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RESUMO 

 

 

AQUINO, A. A. S. B. DE. A Honra e o Infanticídio. 2018. 321 f. Tese (Doutorado 

em Direito) - Centro de Ciências Sociais, Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

A notícia de um atentado à vida de um feto ou de um recém-nascido ao chegar 
ao conhecimento da sociedade desperta um sentimento de que trata-se de um 
fato que não pode ficar impune. A sociedade não admite que a morte de um 
recém-nascido, que foi morto, durante o parto ou logo após, não tenha um 
culpado. Quando esse culpado é a mãe que mata o próprio filho, impulsionada 
por um forte drama pessoal, caracterizado por uma situação de vulnerabilidade, 
consistente em um abandono moral, uma miséria, uma dor, que a leva a um 
desespero, causador de uma perturbação psíquica, chega-se às noções de 
motivo de honra e de influência de estado puerperal. Ao ser submetida a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, os jurados, ao analisarem o infanticídio 
praticado pela mãe, vão identificar dois paradigmas na visão jurídica sobre o 
crime de infanticídio: o da honra e o da vida. O paradigma da honra, que admitia 
o infanticídio em casos de defesa da honra, e o paradigma da vida, que o 
considerava um atentado à vida, ainda que incipiente, do feto ou do recém-
nascido, sempre foram objeto de discussão, principalmente a partir da vigência 
do Código Penal de 1890. A partir da vigência do Código Penal de 1940, o 
paradigma da honra perdeu força uma vez que o legislador deixou de conceituar 
o infanticídio tendo por fundamento o motivo de honra, base do sistema 
psicológico, passando a utilizar o sistema fisiopsicológico, orientado pela 
influência do estado puerperal.  

Decorridos mais de 77 anos desde então, é o momento de questionar se a 
tipificação do crime de infanticídio no Código Penal vigente se mostrou suficiente 
para que a norma penal incriminadora pudesse cumprir sua função garantidora.  

A análise de processos vai demonstrar os problemas teóricos e práticos que se 
apresentam para a caracterização e a demonstração do crime de infanticídio, 
comprovando que o conceito merece ser revisto, devendo ser retomado, para a 
tipificação do infanticídio, o sistema psicológico, fundado no motivo de honra, 
com seu conceito revisto.  

Para propor uma revisão no conceito do motivo de honra, com a consequente 
tipificação da conduta, a análise do seu percurso histórico-legislativo do crime de 
infanticídio, bem como do tratamento que o mesmo recebeu da legislação 
estrangeira serão fundamentais para tal fim.  

Além disso, o exame dos sistemas psicológico e fisiopsicológico será importante 
para compreender o infanticídio como crime autônomo, de natureza privilegiada. 
Apresentar uma revisão do conceito do motivo de honra permitirá que com a 
nova definição legal para o crime de infanticídio seja possível conjugar na mesma 
norma penal os paradigmas da honra e da vida. Com o paradigma da honra,  



  

  

buscar-se-á que a norma penal incriminadora cumpra sua função garantidora e faça 
com que a mãe infanticida possa responder pelo crime de infanticídio quando a 
mesma tiver praticado um crime de infanticídio e com o paradigma da vida, que a 
norma penal possa tutelar de forma eficiente o bem jurídico vida do feto ou do recém-
nascido que sofreu um atentado, com a previsão de uma pena que puna 
adequadamente o autor do infanticídio.  

 

Palavras-Chave: Infanticídio. Paradigma da honra. Paradigma da vida. Sistema 

                            psicológico. Sistema fisiopsicológico. Motivo de honra. Estado 

                            puerperal. A honra e o infanticídio. 

 



  

  

ABSTRACT 

 

 

AQUINO, A. A. S. B. DE. Honor and Infanticide. 2018. 321 f. Tese (Doutorado em 

Direito) - Centro de Ciências Sociais, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2018. 

 

When the news of an attempt on the life of a fetus or a newborn reaches the 

knowledge of society it arouses a feeling that this fact cannot go unpunished. Society 

does not admit that the death of a newborn, who was killed, during childbirth or soon 

after, does not have a culprit. When this culprit is a mother who kills her own child, 

impelled by a strong personal drama, characterized by a situation of vulnerability, 

consisted of moral abandonment, misery, pain, which leads to despair, causing psychic 

disturbance, arrives the notions of reason of honor and influence of the puerperal state. 

When subjected to trial by a Jury Court, jurors, analyzing the infanticide practiced by 

the mother, will identify two paradigms from a legal point of view of the crime of 

infanticide: one of honor and other of life. The paradigm of honor, which admitted the 

infanticide committed in cases of honor defense, and the paradigm of life, which 

considered it an attempt to life, even a incipient life, of the fetus or the newborn, were 

always object of discussion, mainly after the 1890 Penal Code validity. After the 1940 

Penal Code validity, the honor paradigm has lost strength since the legislator no longer 

conceptualized infanticide reasoned on honor, the basis of the psychological system, 

and started using the physiopsychological system, oriented by the influence of the 

puerperal state. More than 77 years have passed since then, and it is time to question 

whether the infanticide typification in the current Penal Code showed itself sufficient so 

that the criminal standard precept could fulfill its duty as a guarantor. The analysis of 

processes will demonstrate the theoretical and practical problems that present 

themselves when characterizing and demonstrating the crime of infanticide, proving 

that the concept deserves to be reviewed, and for the typification of infanticide the 

psychological system, founded on the motive of honor, should be recovered with a 

revised concept. In order to review the concept of motive of honor, with the consequent 

typification of a conduct, the analysis of the historical-legislative course of the crime of 

infanticide, as well as the treatment it received in the foreign law, will be fundamental 

for   this   purpose.    Besides    that,   the   examination   of   the    psychological   and  
 



  

  

 

physiopsychological systems will be important to understand the crime of infanticide 

as a modality of privileged homicide. Presenting a revision of the concept of motive of 

honor will allow that with the typification to be proposed for the crime of infanticide it 

will be possible to blend in the same penal norm both paradigms of honor and life. With 

the paradigm of honor, it is sought that the criminal law fulfills its guarantor’s function 

and allow that the mother who practice an infanticide respond for a crime of infanticide 

when she has committed a crime of infanticide and with the paradigm of life, it is sought 

that the penal norm can efficiently protect the legal good “life” of the fetus or of the 

newborn who has suffered an attack, with the prediction of a penalty that adequately 

punishes the perpetrator of infanticide. 

 

Key-Words: Infanticide. Paradigm of honor. Paradigm of life. Psychological 

          system. Physiopsychological system. Reason of honor. Puerperal 

          state. Honor and infanticide. 

 

 



  

  

 

RÉSUMÉ 

 

 

AQUINO, A. A. S. B. DE. Honneur et Infanticide. 2018. 321 f. Tese (Doutorado em 

Direito) - Centro de Ciências Sociais, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2018. 

 

La nouvelle du grave attentat à la vie de un fœtus ou au nouveau-né diffusée 

au public, suscite un sentiment de non-impunité. La société n'admet pas la mort cruelle 

d'un nouveau-né, pendant l'accouchement ou peu de temps après. De la même 

manière, laissez le corps dans une poubelle ou enterré dans un jardin sans un 

coupable. 

Toutefois, lorsque le coupable est la mère qui tue son propre enfant, à cause 

d'un fort drame personnel, caractérisé par un abandon moral (de la misère, la 

souffrance) qui la mènent à un désespoir, provoquant une perturbation psychique, sont 

présents dans cette image la raison de l'honneur et de l'influence de l'état puerpéral. 

De cette façon, lorsque la mère est soumise à un procès devant le Tribunal du 

Jury, les jurés em analysant l'infanticide pratiqué par elle, identifieront deux 

paradigmes dans la vue juridique du crime d'infanticide: l'honneur et la vie. 

A partir de la date du Code pénal de 1890, le paradigme de l'honneur admettait 

l'infanticide dans les cas de défense de l'honneur. D'autre part, le paradigme de la vie, 

considéré comme infanticide une attaque sur la vie du fœtus ou du nouveau-né, même 

avec l'acte initié. Les deux ont toujours fait l'objet de discussions. Cependant, à partir 

du code pénal de 1940, le paradigme de l'honneur a perdu sa force. 

Cependant, à partir du code pénal de 1940, le paradigme de l'honneur a perdu 

sa force. Le législateur n'a pas réussi à conceptualiser l'infanticide sur la base de 

l'honneur, qui était la base du système psychologique, et puis ça a commencé à utiliser 

le système physiopsychologique, influencé par la situation de l'état puerpéral. 

Ainsi, après 77 ans de guidance, il est temps de s'interroger sur la définition du 

crime d'infanticide dans le Code pénal actuel, si telle orientation est suffisante pour 

que le droit pénal incriminant puisse remplir son rôle de garant. 



  

  

 

L'analyse des processus démontre les problèmes théoriques et pratiques pour 

caractériser le crime d'infanticide, alors il est nécessaire que le concept soit revise. 

Ainsi, il faut utiliser à nouveau le système psychologique pour la typification de 

l'infanticide, basé sur la raison d'honneur, avec son concept révisé. 

Afin de proposer une révision du concept de la raison de l'honneur et la 

criminalisation de la conduite, il est important d'analyser le processus historique et 

législatif du crime d'infanticide et la législation étrangère. 

Pour tout cela, il sera important d'examiner les systèmes psychologiques et 

physiopsychologiques pour mieux comprendre l'infanticide comme un mode 

d'homicide privilegie. 

Avec cela, c’est important de revoir le concept du motif d'honneur, car il 

permettra d'élaborer une proposition de typification pour le crime d'infanticide. Ainsi, 

sera possible de combiner dans une même norme pénale les paradigmes de l'honneur 

et de la vie. 

Avec le paradigme de l'honneur, la norme pénale incriminant peut remplir la 

fonction de garant, et donc, la mère infanticide répondra pour le crime d'infanticide 

lorsque  pratiqué avec le paradigme de la vie. 

Ainsi, la norme pénale peut protéger efficacement la vie du fœtus ou du 

nouveau-né victime d'une attaque, avec la prédiction d'une peine qui sanctionne 

adéquatement l'auteur de l'infanticide. 

 

Mots-clés: Infanticide. Paradigme de l'honneur. Paradigme de la vie. Système  

       psychologique. Système physiopsychologique. Raison de l'honneur. 

       État post-partum. Honneur et infanticide. 
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INTRODUÇÃO 

  

Em 8 de junho de 2015, uma notícia foi veiculada nas redes sociais e chocou 

a sociedade, com o seguinte título: “Bebê Achado Por Cão Após Abandono no 

Ceará Ganha o Nome de Gabriel”.1 

Com a notícia, a população tomou conhecimento de que um bebê recém-

nascido, ainda com o cordão umbilical, havia sido abandonado e, depois, achado por 

um cachorro, em Cacuia, na Grande Fortaleza. Os moradores do Bairro Parque 

Leblon localizaram a criança após terem sido alertados pelos latidos de um cão. 

A respeito dos fatos, assim relatou Osmarina Feitosa, Conselheira Tutelar: “O 

bebê estava bem próximo à casa de um dos moradores do bairro. O cão dele latia 

bastante, insistentemente, e depois ouviram também um choro, então eles 

encontraram a criança guiados pelos latidos.”.2 

Considerando as circunstâncias em que os fatos se deram, constata-se que 

caso referido bebê recém-nascido não tivesse sido resgatado, acabaria morrendo e 

se a mãe tivesse sido localizada, a mesma provavelmente teria sido processada por 

crime de infanticídio. Isto porque restou evidente que referido bebê recém-nascido 

fora abandonado pela mãe, e encontrado ainda com o cordão umbilical, e que, muito 

provavelmente, a mãe agiu desta forma porque, durante o parto ou logo após, sob a 

influência do estado puerperal, desejou matar seu próprio filho. 

A tipificação do crime de infanticídio seria analisada. Se fosse instaurado o 

processo, a mãe provavelmente seria submetida a exame médico-legal para apurar 

se durante o parto ou logo após agira movida sob a influência do estado puerperal 

porque da existência deste depende a tipificação do crime de infanticídio. 

O que impressiona na notícia apresentada é o comportamento adotado por 

um cachorro que demonstrou ter um instinto de preservação da espécie muito maior 

do que o próprio ser humano naquelas circunstâncias. Se não fosse o animal, a latir, 

insistentemente, a criança teria morrido! 

 

                                            

1 Disponível em: <http://g1.globo.com/ceara/noticia/2015/06/bebe-encontrado-por-cao-ganha-o-nome-
de-gabriel-em-abrigo-do-ceara.html>. Acesso em: 6 jan. 2018. 
2 Disponível em: <http://g1.globo.com/ceara/noticia/2015/06/bebe-encontrado-por-cao-ganha-o-nome-
de-gabriel-em-abrigo-do-ceara.html>. Acesso em: 6 jan. 2018. 



19 

 

  

Caso essa mãe fosse condenada pela prática de um crime de infanticídio, 

previsto no artigo 123 do Código Penal, poderia ser apenada com a sanção mínima 

de dois anos de detenção, em regime inicialmente aberto, com direito a sursis! 

Da mesma forma, a França foi manchete no mundo todo quando, em julho de 

2010, Dominique Cottrez confessou ter sufocado, matado e enterrado seus oito 

filhos recém-nascidos, no vilarejo de Villers-au-Tertre. Mencionadas mortes teriam 

ocorrido entre os anos de 1989 e 2007. Dominique Cottrez foi acusada de homicídio 

voluntário de menores de 15 anos.3  

As duas notícias apresentadas, tanto do infanticídio que não chegou a ocorrer 

em Fortaleza, uma vez que sua consumação foi impedida pela interferência de um 

cachorro, quanto dos “infanticídios” praticados na França, demonstram que esses 

fatos são crimes que sempre apresentam como autoras mulheres em condição de 

extrema vulnerabilidade. 

Sempre se doutrinou no sentido de que o crime de infanticídio, por ser uma 

espécie de homicídio privilegiado, deveria receber um tratamento menos rigoroso 

por parte do legislador. Qual a razão desse privilégio? 

O presente trabalho busca fazer uma reflexão sobre o crime de infanticídio e 

uma análise da condição de vulnerabilidade na qual se encontram as mães quando 

praticam o infanticídio, partindo de alguns casos concretos e dos sistemas adotados 

pelos principais Códigos Penais. 

No Capítulo 1, serão feitas algumas considerações iniciais a respeito do 

tema, que servirão para apresentar as questões de ordem teórica e prática para a 

análise e julgamento dos processos que tratam do crime de infanticídio. 

No Capítulo 2, será abordado o percurso histórico-legislativo do crime de 

infanticídio para verificar, ao longo da história e das legislações, como foi o 

                                            

3 De acordo com o jornal francês L’Express, Dominique Cottrez acabou sendo condenada a cumprir a 
pena de 9 (nove) anos de prisão, em julho de 2015, pelo infanticídio dos seus 8 (oito) filhos, embora a 
acusação tenha pedido sua condenação a 18 anos de prisão. Após 4 (quatro) anos de prisão, em 
2018, será beneficiada pelo livramento condicional. Os peritos psiquiátricos que a conheceram em 
2011, sentiram que ela era “curável e re-adaptável”. O tribunal de execução de sentenças de Arras 
entendeu que Dominique Cottrez fazia jus ao benefício do livramento condicional. Dominique Cottrez, 
em liberdade, ficará sujeita a certas obrigações e certas proibições. De acordo com o que um 
especialista recomendou em julho de 2017, ela será seguida por um psicólogo. Ela também terá que 
encontrar uma atividade profissional ou se registrar para um treinamento. No primeiro caso, ela 
pagará 15% de seus ganhos para reparar o “dano” causado pelos atos pelos quais foi sentenciada. 
Disponível em: <https://www.lexpress.fr/actualite/societe/justice/octuple-infanticide-dominique-cottrez-
bientot-liberee_1974354.html>. Acesso em: 10 jan. 2018.  
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tratamento que o crime de infanticídio recebeu no Direito Penal indígena, nas 

Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Filipinas, no Projeto de Código Criminal 

Português de Pascoal José de Mello Freire dos Reis de 1789, o Código Criminal 

Intentado pela Rainda D. Maria I, no Código Criminal do Império de 1830, no Código 

Penal de 1890, no Código Penal de 1940 e no Código Penal de 1969. 

No Capítulo 3, será examinado o tratamento que o crime de infanticídio 

recebeu na Legislação Estrangeira, analisando alguns dispositivos legais, com a 

finalidade de fazer um estudo comparativo entre o Código Penal brasileiro e os 

Códigos Penais estrangeiros selecionados, no que tange à disciplina dispensada ao 

crime de infanticídio pelo Brasil e pelos países eleitos. Este estudo comparativo terá 

por finalidade concluir se o tratamento dado pelo Brasil, ao crime de infanticídio, foi 

ou não rigoroso; se o critério adotado para a sua conceituação acompanhou ou não 

a tendência dos países pesquisados.  

O Capítulo 4 tratará do tema central da tese, qual seja: a honra e o 

infanticídio, para que os fatos sejam melhores provados e, se for o caso, punidos. 

Por fim, concluindo a tese, serão apresentadas as Conclusões a respeito do 

tema escolhido, em especial, propondo uma revisão do tipo legal do crime de 

infanticídio, tendo por fundamento o seu percurso histórico-legislativo no Brasil e em 

determinados países e sua aplicação na prática, tendo como paradigmas alguns 

casos concretos. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O crime de infanticídio é considerado um crime doloso contra a vida e, por 

isso, vem tratado no Capítulo I (“Dos Crimes Contra a Vida”) do Título I (“Dos Crimes 

Contra a Pessoa”) da Parte Especial do Código Penal. 

A conduta da mãe que mata o próprio filho consiste em autêntico crime de 

homicídio. No entanto, o Código Penal conceituou o infanticídio como crime 

autônomo e não como espécie do crime de homicídio, seja na sua modalidade 

simples ou qualificada e, por isso, o tipificou em dispositivo legal distinto daquele que 

caracteriza o crime de homicídio, conferindo-lhe disciplina própria e específica.  

Neste sentido, o artigo 123 do Código Penal conceitua o crime de infanticídio 

da seguinte forma: “Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após. Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.”. 

Da descrição do referido crime, extraem-se algumas conclusões: cuida-se de 

crime de mão própria uma vez que só pode ser praticado pela própria mãe; é crime 

que reclama, para sua caracterização, a presença do estado puerperal, que deve se 

manifestar, obrigatoriamente, durante o parto ou logo após. Não basta, no entanto, 

para a tipificação do crime, a ocorrência do estado puerperal, é preciso que a mãe 

pratique o fato sob a influência do estado puerperal. Se o estado puerperal não 

provocar esse estado de perturbação psíquica que diminua a capacidade de 

entendimento ou de auto-inibição que leve a mãe à prática do fato, não haverá 

infanticídio e sim homicídio.  

A prova pericial será fundamental para comprovar não só a ocorrência do 

estado puerperal como também que foi o estado puerperal que acarretou uma 

perturbação psíquica que levou a mãe a matar o próprio filho durante o parto ou logo 

após. Neste sentido, a lição de Jorge Severiano Ribeiro: 

 

40 - O infanticídio é considerado um delictum exceptum quando 
praticado pela parturiente sob a influência do estado puerperal. Essa 
cláusula, como é óbvio, não quer significar que o puerpério acarrete 
sempre perturbação psíquica: é preciso que fique averiguado ter esta 
realmente sobrevindo em consequência daquele, de modo a diminuir 
a capacidade de entendimento ou de auto-inibição da parturiente. 
Fora daí, não há porque distinguir entre infanticídio e homicídio. 
Ainda quando ocorra honoris causa (considerada pela lei vigente 
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como razão de especial abrandamento da pena), a pena aplicável é 
a de homicídio.4 

 

Sendo crime doloso contra a vida, o infanticídio é, obrigatoriamente, julgado 

pelo Tribunal do Júri, cuja competência para julgamento está prevista na 

Constituição da República, no artigo 5º, XXXVIII, “d”,5 da mesma maneira que os 

crimes de homicídio, induzimento, instigação ou auxílio a suicídio e aborto. 

Embora o crime de infanticídio consista em autêntico crime de homicídio, ao 

compará-lo com o crime de homicídio simples, previsto no artigo 121, caput do 

Código Penal, por exemplo, identificam-se algumas diferenças no que tange ao 

aspecto da pena: enquanto o homicídio simples é punido com pena de reclusão, o 

infanticídio é punido com pena de detenção. A pena privativa de liberdade para o 

homicídio simples varia de 6 (seis) a 20 (vinte) anos enquanto para o infanticídio 

varia de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

Como o preceito secundário do artigo 121, caput do Código Penal prevê uma 

pena de reclusão, quando da aplicação da pena, é possível a imposição do regime 

inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade para o crime de 

homicídio. Já, no crime de infanticídio, isto não será possível na medida em que o 

preceito secundário do artigo 123 do Código Penal estabelece uma pena de 

detenção. Portanto, quando da aplicação da pena, não caberá a fixação do regime 

inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade, no crime de 

infanticídio, e sim do regime inicial semiaberto. É o que se extrai do sistema 

estabelecido pelo artigo 33 do Código Penal.6 

A disciplina mais benéfica que o crime de infanticídio obteve do legislador, no 

aspecto da pena, demonstra, e comprova a tendência de tratamento que, 

historicamente, o crime de infanticídio sempre recebeu, a partir do surgimento do 

Iluminismo, com as ideias de Cesare Beccaria, como um tipo de homicídio 

                                            

4 RIBEIRO, Jorge Severiano. Codigo penal dos Estados Unidos do Brasil (comentado). Rio de 
Janeiro: Livraria Jacintho, 1942, v. 3, p. 27. 
5 Constituição da República, art. 5º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 
[...] 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;”  
6 Código Penal, art. 33: “A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência à 
regime fechado.” 
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privilegiado, um delictum exceptum, que deveria ser punido de forma menos severa, 

quando fosse praticado pela mãe, ou por parentes próximos, nas situações que 

caracterizassem o chamado motivo de honra, tanto do ordenamento jurídico 

brasileiro quanto dos ordenamentos jurídicos estrangeiros. A partir de então, de um 

modo geral, quase todas as legislações passaram a tratar o infanticídio como crime 

autônomo, distinto do crime de homicídio, prevendo penas mais brandas. 

Tradicionalmente, e historicamente, sempre foram adotados dois critérios, ou 

sistemas, para conceituar o crime de infanticídio um delictum exceptum.7 O primeiro 

sistema, chamado de psicológico, considerava o motivo de honra, que se verificava 

nas hipóteses de gravidez resultante de relações ilícitas.8 Nestes casos, a 

perversidade do crime ficaria atenuada pelo receio da própria desonra uma vez que 

o infanticídio seria cometido num ímpeto do próprio pudor, para evitar a reprovação 

social.9 

O segundo sistema, denominado de fisiopsicológico, não considerava o 

motivo de honra, mas sim a influência fisiológica do estado puerperal.10 De acordo 

com este sistema, o privilégio encontrado no crime de infanticídio decorreria de 

perturbações fisio-psíquicas sofridas pela mulher, durante o parto, em razão das 

dores, da perda de sangue e do excessivo esforço muscular, que acabariam por 

atenuar a sua imputabilidade.11 

O Brasil, após a Proclamação da Independência, em 1822, seguindo a 

tendência dos ordenamentos jurídicos estrangeiros, ao elaborar o Código Criminal 

do Império de 1830, conceituou o infanticídio como crime autônomo, no artigo 197, e 

adotou, expressamente, o sistema psicológico, baseado no motivo de honra, 

prevendo a conduta da mãe que matasse o próprio filho para ocultar a sua desonra, 

no artigo 198. 

O mesmo regime foi seguido pelo Código Penal de 1890 ao tipificar o 

infanticídio como crime autônomo no artigo 298. Quando o fato fosse praticado pela 

mãe, o parágrafo único do artigo 298 adotava o sistema psicológico e, com base no 

                                            

7 FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de direito penal: parte especial - arts. 121 a 212 do CP. 
Revisão e atualização de Fernando Fragoso. 9. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 1987, v. 1, 
p. 73. 
8 Idem. 
9 Idem. 
10 Idem. 
11 Ibidem., p. 73-74. 
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motivo de honra, conceituava a conduta da mãe consistente no ato de matar o 

próprio filho para ocultar a desonra própria. 

O Código Penal vigente, de 1940, afastando-se da linha seguida pelo Código 

Criminal de 1830 e pelo Código Penal de 1890, qual seja, a tipificação do infanticídio 

levando em consideração o motivo de honra, adotou o sistema fisiopsicológico e 

passou a definir tal crime com base na influência do estado puerperal, critério este 

que havia sido adotado pelo Código Penal suíço de 1937.12 O Código Penal de 1940 

excluiu o sistema psicológico, fundado no motivo de honra, e adotou o sistema 

fisiopsicológico, baseado na influência do estado puerperal. De qualquer maneira, o 

Código Penal de 1940, seguindo a tradição dos Códigos de 1830 e de 1890, 

continuou considerando o infanticídio um crime autônomo, distinto do crime de 

homicídio. 

O sistema fisiopsicológico considera a influência fisiológica do estado 

puerperal e não o motivo de honra. Portanto, de acordo com este sistema, o 

infanticídio se tornaria um crime privilegiado em razão das perturbações fisio-

psíquicas sofridas pela mulher, durante o parto, em razão das dores, da perda de 

sangue e do excessivo esforço muscular, que acabariam por atenuar a sua 

imputabilidade. Desta forma, acabou o Código Penal de 1940, ao conceituar o 

infanticídio, e adotando o sistema fisiopsicológico, incluindo como elementar do tipo 

uma causa de diminuição da imputabilidade da mãe ou uma causa de semi-

imputabilidade: a influência do estado puerperal. 

Denunciada pela prática de infanticídio, e uma vez instaurado o processo, 

deve o magistrado, para verificar se houve o estado puerperal e se a mãe agiu sob a 

influência do estado puerperal, instaurar o incidente de insanidade mental e 

submeter a mãe a exame para constatar se a mesma, ao matar o próprio filho, agiu 

sob a influência do estado puerperal, durante o parto ou logo após. 

Para Heleno Cláudio Fragoso, o sistema fisiopsicológico, adotado para definir 

o crime de infanticídio, e que se baseia na imputabilidade diminuída, vinha perdendo 

prestígio, sendo, inclusive, abandonado por muitos códigos e projetos, tornando-se, 

assim, um crime de configuração dificílima, o que o tornava, praticamente, uma 

figura decorativa.13   

                                            

12 Idem. 
13  Ibidem., p. 74. 
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No que se refere à perda de prestígio do sistema fisiopsicológico, aplicado 

para conceituar o crime de infanticídio, merece destacar um julgado proferido pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo, no qual se firmou entendimento no sentido de que 

o infanticídio seria um delito social e que o conceito fisiopsicológico do infanticídio 

iria se confundindo com a causa da honra: 

 

INFANTICÍDIO - Delito caracterizado - Inexistência de homicídio 
qualificado pelo motivo torpe e pelo emprego de meio cruel - 
Ausência de perícia médica para a comprovação do “estado 
puerperal” que não o desfigura - Pronúncia mantida - Inteligência dos 
arts. 123 e 121, § 2º, ns. I e III, do Código Penal. 
O infanticídio é, inegavelmente e antes de tudo, um deito social, 
praticado, na quase totalidade dos casos (e é fácil a comprovação 
pela simples consulta dos repertórios de jurisprudência), por mães 
solteiras ou mulheres abandonadas pelos maridos e pelos amásios. 
Raríssimas vezes, para não dizer nenhuma, têm sido acusadas 
desse crime mulheres casadas e felizes, as quais, via de regra, dão à 
luz cercadas do amparo do esposo e do apoio moral dos familiares. 
Por isso mesmo, o conceito fisiopsicológico do infanticídio - “sob a 
influência do estado puerperal” - introduzido no nosso Código Penal 
para eliminar de todo o antigo conceito psicológico - a causa da 
honra - vai, aos poucos, perdendo sua significação primitiva e se 
confundindo com este, por força de reiteradas decisões judiciais. 
(SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. 1ª Câmara Criminal. Recurso 
Criminal nº 105.240. Recorrente: Justiça Pública. Recorrida: Maria 
das Dores Silva. Relator: Desembargador Silva Leme. 31 de agosto 
de 1970)14 (grifos nossos) 
 

Ainda para Heleno Cláudio Fragoso, o infanticídio seria, intrinsecamente, um 

crime contraditório eis que exigiria o dolo, porém na forma de vontade viciada pelas 

perturbações resultantes da influência do estado puerperal.15 

Por outro lado, ao mesmo tempo em que reprovava a adoção do sistema 

fisiopsicológico, Heleno Cláudio Fragoso também tecia crítica ao crime de 

infanticídio. Para referido autor, cuidava-se de um crime que, dificilmente, 

encontrava justificação. Isto porque o motivo de honra, identificado no sistema 

psicológico, que, historicamente, conferia privilégio ao infanticídio, não mais se 

justificaria em virtude da revolução de costumes em termos de matéria sexual e de 

emancipação da mulher. Por outro lado, a influência do estado puerperal só 

                                            

14 SÃO PAULO (Estado). Tribunal de Justiça. Recurso Criminal nº 105.240. Recorrente: Justiça 
Pública. Recorrida: Maria das Dores Silva. São Paulo, 31 de agosto de 1970. Revista dos Tribunais. 
São Paulo, ano 59, v. 421, p. 91-93, nov. 1970.  
15 FRAGOSO, Heleno Cláudio, op. cit., loc. cit. 
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excepcionalmente poderia atenuar a reprovabilidade da conduta praticada pela 

mãe.16 

Quanto a adotar o sistema psiciológico, fundado no motivo de honra, para 

conceituar o infanticídio, merece destacar lição de Hélio Gomes que chama a 

atenção para o fato de que o infanticídio não seria apenas um problema penal e 

médico-legal, mas também, e antes de tudo, um problema social. Trata-se de um 

crime cuja gênese assenta-se na miséria econômica e no abandono social.17 Para 

este autor, seriam as mulheres jovens, inexperientes e pobres, seduzidas, seriam 

aquelas que a desgraça conduziria ao infanticídio.18 Porque precisas, seguem as 

palavras de referido autor: 

 
[...] De maneira que, na maioria das vezes, o crime de infanticídio 
tem esta origem: moça ainda muito jovem, via de regra inexperiente; 
levada à união extralegal por um transbordante sentimento de amor; 
depois abandonada pelo sedutor, quando a gravidez torna a infeliz e 
menos atraente e mais dispendiosa; procura da família; expulsão do 
seio desta; sofrimento, via crucis, de mão em mão, até o parto, num 
pardieiro, num beco sem saída, na rua, num casebre de morro... ao 
desamparo! 
As privações alimentares, a miséria orgânica, os sofrimentos morais 
acumulados, o desespero da solidão na dor, tudo desorienta, 
desgoverna a mulher, que acaba matando o filho. Não foi o motivo de 
honra que a conduziu ao delito, foi o abandono moral, a miséria, a 
dor. 
Mães casadas não cometem infanticídio. Só mães solteiras e 
abandonadas é que o praticam. Daí a relevância social do problema 
da mãe solteira. Ela necessita de proteção, de compreensão, de 
indulgência.19 (grifos nossos)  

 

Levando em consideração o percurso histórico-legislativo do crime de 

infanticídio, principalmente a partir do século XVIII, quando o mesmo passou a ser 

tratado como crime autônomo e distinto do crime de homicídio, chega-se à 

conclusão de que a intenção do legislador sempre foi considerar o infanticídio um 

delictum exceptum, quando o mesmo fosse praticado pela mãe por motivo de honra, 

na medida em que o objetivo era punir mais brandamente a mãe infanticida em 

situações tidas como excepcionais, que seriam consideradas para tratá-lo como um 

                                            

16 Idem. 
17 GOMES, Hélio. Medicina legal. 4. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1957, v. 2, p. 584. 
18 Idem. 
19 Ibidem., p. 585. 
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tipo de crime privilegiado. Fundamentos de ordem humanitária orientaram esse 

regime de tratamento dado ao crime de infanticídio. 

Essas situações excepcionais seriam encontradas no motivo de honra, 

fundamento do sistema psicológico, e não na influência do estado puerperal, que 

basearia o sistema fisiopsicológico.   

Isto porque o estado puerperal, e sua influência sobre o psiquismo da mãe 

infanticida, apresenta-se como um estado que interfere diretamente na 

imputabilidade, podendo caracterizar, dependendo das circunstâncias, uma situação 

de inimputabilidade ou de semi-imputabilidade, gerando consequências quando do 

exame da culpabilidade. Portanto, a adoção do sistema fisiopsicológico seria 

questão que estaria intimamente relacionada com a culpabilidade e não com a 

tipicidade do crime de infanticídio. O legislador teria inserido no campo da tipicidade 

matéria que deveria ser examinada na culpabilidade. 

Além disso, a ocorrência do estado puerperal e sua influência sobre o 

psiquismo da mãe são questões a serem apuradas através do competente exame 

médico-legal e, na prática, por ser o estado puerperal um estado transitório, o 

mesmo se torna difícil de ser comprovado pericialmente. O que ocorre é a mãe ser 

denunciada, processada e condenada injustamente pela prática de um crime de 

homicídio, mesmo tendo praticado um crime de infanticídio, pela falta de prova ou 

pela dificuldade de provar a ocorrência do estado puerperal, ainda que referido 

estado puerperal tenha efetivamente se apresentado quando da prática do fato. 

Tendo em vista que o agir “sob a influência do estado puerperal” é elementar 

do tipo descrito no artigo 123 do Código Penal, se referida elementar não restar 

demonstrada, mas se comprovar que a mãe matou o próprio filho, a mesma acabará 

sendo condenada por crime de homicídio e não por crime de infanticídio. Haverá 

uma condenação injusta, indevida porque a função garantidora que a norma penal 

incriminadora deveria desempenhar não se verificou no caso concreto. Se o crime foi 

previsto para beneficiar a mãe infanticida, que deveria ser punida mais brandamente, 

isto acaba não ocorrendo por falta de prova de uma elementar do próprio tipo. 

Analisando o motivo de honra, fundamento do sistema psicológico, verifica-se 

que a mãe, quando pratica o infanticídio por motivo de honra, encontra-se em uma 

situação de total vulnerabilidade, que pode ser identificada em várias condições: 

abandono material, abandono moral, miséria, dor, sofrimento, tudo isso faz com que 

a mãe infanticida viva um drama que a leva a matar o próprio filho. Por isso que se 



28 

 

  

costuma dizer que o infanticídio seria, acima de tudo, um delito social. Não seria o 

motivo de honra que conduziria a mãe à prática do crime e sim sua situação de 

vulnerabilidade. 

Com o presente trabalho, será proposta uma nova definição legal para o 

crime de infanticídio, levando em consideração o paradigma da honra da mãe 

infanticida, buscando, assim, atingir o objetivo de que a norma penal incriminadora 

cumpra, na sua plenitude, a sua função garantidora, evitando, na prática, 

condenações injustas e indevidas.  
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2 PERCURSO HISTÓRICO-LEGISLATIVO DO CRIME DE INFANTICÍDIO 

2.1 Considerações iniciais. 

 

De acordo com lição de De Plácido e Silva, a palavra “infanticídio” é  

 

Derivado do latim infanticidium, de infanticida (que mata seu filho), 
exprime a morte do filho provocada pela própria mãe. 
Mas, na conceituação jurídica, o infanticídio não é pôsto no sentido 
literal, segundo sua origem infans (infante) e caedere (matar). 
É a morte do infante, durante o parto ou logo após, provocada pela 
parturiente.  
[....] Se morto por outrem, que não a própria mãe, é homicídio. E se 
pela própria mãe, além dos limites legalmente prefixados, é filicídio. 20 

 

Portanto, infanticídio é definido como sendo o homicídio de uma criança, 

especialmente, de um recém-nascido. Significa matar uma criança ou provocar a 

morte de uma criança. É dar a morte a uma criança. 

O infanticídio, antes mesmo de ser tratado como crime, podia ser encontrado 

em várias obras como sendo o ato praticado por pessoas diversas da mãe. Podem-

se citar os seguintes exemplos: dos Irmãos Grimm, no conto “O Junípero”, no qual 

um jovem era morto por sua madrasta por decapitação (como o jovem não era bebê, 

tratava-se de uma espécie de filicídio), cortado em pedaços, cozinhado e dado de 

comer à meia-irmã e ao pai; da passagem constante do Antigo Testamento da 

Bíblia, no Capítulo 22, do Livro do Gênesis, que narrava a prova a que Abraão fora 

submetido por Deus para que, em Sua adoração, matasse o seu filho Isaac (também 

já crescido), e cuja ação só fora impedida por um Anjo; na Mitologia, Medéia, 

revoltada por ter sido abandonada por Jasão, estrangulou os dois filhos do casal.21 

O seu percurso histórico aponta a existência de três fatores de risco com 

associação específica que culminavam com a prática do crime de infanticídio: o 

gênero feminino, as alterações congênitas da vítima e as questões econômicas.22  

A análise do percurso legislativo do crime de infanticídio comprova que a 

legislação anterior ao século XVIII caracterizava o infanticídio como parricídio, sendo 

tratado com rigor, bem como era, praticamente, unânime em considerar a morte do 

                                            

20 DE PLÁCIDO E SILVA, Oscar Joseph. Vocabulário jurídico: D-I. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
1963, v. 2, p. 825. 
21 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa. O crime de infanticídio. Análise forense sobre a 
influência perturbadora do parto. 2015. 215f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Departamento de 
Direito, Universidade Autônoma de Lisboa, Lisboa, 2015, p. 11-12. 
22 Ibidem., p. 14. 
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neonato, pela própria mãe, como um crime de homicídio qualificado, prevendo para 

o mesmo penas severíssimas.23    

No Antigo Egito, na época do Antigo Império (de 3200 a 2200 a.C.), o Faraó 

Menés24 determinava que o crime de parricídio fosse punido com a pena de morte, 

agravada com os tormentos mais dolorosos, não prevendo, contudo, o castigo do pai 

pelo infanticídio do filho, pela consideração, à época, de que se o pai dava a vida ao 

seu filho, poderia o mesmo dispor dela.25 Mesmo sem prever sanção para o pai, no 

caso de infanticídio, o Faraó Menés ordenava que o pai infanticida passasse três 

dias e três noites amarrado ao cadáver do filho.26 

Na Pérsia, o infanticídio, como qualquer outro parricídio, era punido com a 

pena de morte.27 

Na Grécia Antiga, ao contrário, desprezava-se o infanticídio. Isto porque 

partindo das falsas ideias de alguns filósofos, que não consideravam como ser 

humano o infante recém-nascido, bem como a opinião e a crença vulgar de que, 

para ter essa qualidade, precisava beber o leite da mãe ou da ama, surgiram leis 

positivas que autorizavam a prática do infanticídio, a ponto de que, em toda a 

Grécia, e em países mais próximos, esse atentado era visto com indiferença 

absoluta.28 Uma lei espartana permitia mesmo a morte de bebês que nascessem 

com malformações, para conservar a pureza da raça, enquanto que a exposição e o 

abandono das crianças eram punidos com a morte.29  

Em Roma, a família era organizada sobre o princípio da autoridade e abrangia 

quantos a ela estavam submetidos.30  

De acordo com lição de Caio Mário da Silva Pereira: 

                                            

23 Idem. 
24 O nome Menés significa “aquele que persevera”. O Faraó Menés, ou Namer, foi o fundador da 
primeira dinastia de reis históricos do Egito. Segundo a lenda, desviou o curso do Rio Nilo e edificou a 
cidade de Mênfis (ENCICLOPÉDIA Barsa Universal. São Paulo: Melhoramentos, 1967, v. 15: índice 
enciclopédico, p. 322). O Faraó Menés teria introduzido a adoração dos deuses e a prática de 
sacrifícios. O Faraó Menés, do reino do sul do Egito, por volta do ano 3200 a.C. unificou os dois 
reinos do Egito, o do norte e o do sul, passando a usar as duas coroas (a branca, símbolo do reino do 
sul, e a vermelha, símbolo do reino do norte), símbolo da unificação. A capital do reino era Tínis, 
sendo esse período chamado de tinita (ARRUDA, José Jobson de Andrade. História antiga e 
medieval. 9. ed. São Paulo: Ática, 1986, p. 45).  
25 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 14. 
26 Idem. 
27 Idem. 
28 Ibidem., p. 14-15. 
29 Ibidem., p. 15. 
30 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: direito de família. 11. ed. rev. e atual. 
Rio de Janeiro: Forense, 1996, v. 5, p. 18. 
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[...] O pater era, ao mesmo tempo, chefe político, sacerdote e juiz. 
Comandava, oficiava o culto dos deuses domésticos (penates) e 
distribuía justiça. Exercia sobre os filhos direito de vida e de morte 
(ius vitae ac necis), podia impor-lhes pena corporal, vendê-los, tirar-
lhes a vida. A mulher vivia in loco filiae, totalmente subordinada à 
autoridade marital (in manu mariti), nunca adquirindo autonomia, pois 
que passava da condição de filha à de esposa, sem alteração na sua 
capacidade; não tinha direitos próprios, era atingida por capitis 
deminutio perpétua que se justificava propter sexus infirmitatem et 
ignorantiam rerum forensium. Podia ser repudiada por ato unilateral 
do marido. 31 
 

Considerando a organização da família, o Direito Romano estendia o conceito 

de parricídio, isto é, o homicídio cometido por alguém contra a pessoa do seu pai, ao 

homicídio cometido na pessoa dos filhos (seja infanticídio, seja homicídio simples ou 

qualificado) ou contra demais descendentes e ascendentes na linha reta.32  

Como crime de parricídio, o infanticídio previa penas severíssimas à mulher 

que matasse o próprio filho, sem, contudo, estabelecer qualquer punição para o pai 

que matasse o próprio filho, em razão do mesmo deter o pater familias. Com o pater 

familias, o pai conservava ilimitado poder sobre seus dependentes, incluindo 

mulheres e escravos.33  

Isto porque, para o Direito Romano, o pai era considerado o chefe máximo da 

instituição familiar, exercendo um poder absoluto sobre sua esposa e seus filhos, o 

denominado ius vitae ac necis (direito de vida e de morte)34 e, no século V a.C., a 

Lei das XII Tábuas35 concedia ao pai o poder de matar o filho que nascesse disforme 

ou monstruoso para obter raças mais vigorosas.  

Só com o Imperador Constantino deu-se início à penalização do pai pela 

prática do crime de infanticídio.36  

Segundo lição de Nelson Hungria, o Direito Romano, da época avançada, 

além de não distinguir o infanticídio do homicídio, o incluía entre os crimes mais 

severamente punidos.37 Quando o infanticídio fosse praticado pela mãe ou pelo pai, 

                                            

31 Idem. 
32 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., loc. cit.  
33 COSTA JÚNIOR, Paulo José da; COSTA, Fernando José da. Curso de direito penal. 12. ed. rev. 
e atual. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 55. 
34 Idem. 
35 Lei das XII Tábuas (Tábua IV - De jure patrio): “1. É permitido ao pai matar o filho que nasce 
disforme, mediante o julgamento de cinco vizinhos; 2. O pai terá sobre os filhos nascidos de 
casamento legítimo o direito de vida e de morte e o poder de vendê-los”. 
36 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 16. 
37 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal: arts. 121 a 136. 3. ed. 
rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 1955, v. 5, p. 234.  
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constituía modalidade do parricidium e a pena prevista era o culeus, de arrepiante 

atrocidade.38 

De acordo com a Lei Pompeia (Lex Pompeia), aquele que tivesse cometido 

um crime de parricídio seria açoitado com varas até à efusão de sangue, sendo, 

depois, metido em um saco de couro com um cão, um macaco, um galo e uma 

víbora e, neste estado, lançado no mar, ou no rio mais próximo, a fim de que o 

parricida, que ofendeu a natureza pelo seu crime, fosse privado do uso de todos os 

elementos; a saber: da respiração do ar, estando aí vivo; da água, estando no meio 

do mar, ou de um rio; e da terra, que não podia ter por sepultura.39 Esta pena era, 

normalmente, denominada de culeus.40 No entanto, eram raríssimos os parricídios 

punidos dessa forma na medida em que, para aplicar referida pena, era necessário 

que os parricidas confessassem a prática do crime, o que, efetivamente, não se 

determinavam a fazer, e nem se fazia uso dos “tormentos” para arrancar-lhes essa 

confissão.41  

A Idade Média recebeu a influência do Direito da Igreja, identificando-se a 

presença de três construções jurídicas diversas: o Direito Romano, o Direito 

Germânico e o Direito Canônico que, apesar de representarem graus de evolução 

diferentes, e os mais variados princípios fundamentais, concorreram, juntos, para a 

formação do que se denominou de Direito Penal comum, o Direito Penal que 

disciplinou a prática da justiça punitiva em diversos países da Europa, durante 

séculos.42 

O Direito Romano predominava sobre todos, principalmente depois que, no 

século XII, a Escola dos Glosadores imprimiu-lhe, por obra do comentário e 

interpretação dos velhos textos imperiais, renovado prestígio.43 Da Escola dos 

Glosadores derivou uma corrente, que viria a ser uma quarta força na configuração 

desse Direito Penal comum, a chamada Escola dos Práticos, dos Pós-Glosadores e 

                                            

38 Idem. 
39 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., loc. cit. 
40 Idem. De acordo com o Dicionário Enciclopédico Luso-Brasileiro Lello Universal, a palavra “cúleo” 
significa odre ou saco de couro, em que os Romanos metiam os parricidas, e em pena deste delito os 
lançavam ao mar com uma víbora, um cão e um galo (LELLO, José; LELLO, Edgar. Lello Universal, 
dicionário enciclopédico luso-brasileiro. Porto: Lello & Irmão, 1945, v. 1, p. 677). 
41 Idem. 
42 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral: introdução, norma penal, fato punível. 4. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1984, t. 1, p. 87. 
43 Idem. 
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Comentaristas, valiosa, sobretudo, na Itália.44 Por exemplo, as Institutas, de 

Justiniano, durante três séculos, foram estudadas e anotadas, tanto pelos 

Glosadores quanto pelos Pós-Glosadores.  

No que se referia à doutrina, embora os Práticos tomassem por base o Direito 

Romano, o Corpus Juris, eles, também, deixaram-se influenciar pelo Direito 

Germânico.45 Na Alemanha, o Prático notável foi Carpzóvio, fanático da repressão, 

que exerceu enorme influência sobre o Direito Penal e em cujas ideias se apoiou 

grande parte dos excessos punitivos do seu tempo.46  

O Direito Penal comum, gerado nessas fontes, e em outras, estendeu-se por 

vários países, inclusive a Itália.47 Na Alemanha, a chamada recepção do Direito 

Romano, reelaborado pelos Glosadores e Pós-Glosadores, manifestou-se na 

legislação, em particular na elaboração de uma doutrina radical, em matéria de 

castigos, que se notabilizou com o advento da Constituição bamberguense e da 

Constitutio Criminalis Carolina, esta uma legislação penal de alcance nacional, o 

Kaiser Karls des Funften und des heiligen römischen Reiches peinliche 

Gerichtsordnung48 (o “Embaraçoso Código Judicial do Imperador Charles V e do 

Sacro Império Romano-Germânico”). Referida legislação penal ficou conhecida 

como Constituição Carolina ou Código Carolino justamente porque foi a Ordenação 

Penal do Imperador Carlos V, de 1532.49 A expressão Carolina ou Carolino viria de 

Carlos.  

A Constituição Carolina impunha pena severíssima à mãe infanticida. A lei 

alemã exigia que a acusada confessasse a prática do infanticídio e o recurso 

habitual para a obtenção de confissões era a tortura.50 Porém, antecipando a 

tendência predominante nos séculos seguintes, a Constituição Carolina trazia, em 

suas notas explicativas, orientações para a realização de docimasias destinadas a 

verificar se a criança realmente havia nascido viva.51 

                                            

44 Idem. 
45 Idem. 
46 Ibidem., p. 87-88. 
47 Ibidem., p. 88. 
48 DIAS, Luiz Antonio Silva de Luna. Obsolescência do infanticídio como crime autônomo. 1994. 
Trabalho monográfico (Pós-graduação lato sensu) - Escola da Magistratura do Estado do Rio de 
Janeiro, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, p. 14. 
49 Idem. 
50 Idem. 
51 Idem. 



34 

 

  

A Constitutio Criminalis Carolina continha, propriamente, disposições sobre o 

Processo, mas encerrava, também, matéria de Direito Penal.52 Sobre a base dessa 

legislação desenvolveu-se o Direito Penal comum na Alemanha.53   

Reconhecendo-se alguns pouquíssimos esforços, a grande maioria destas 

ordenações estabelecia penas exageradamente cruéis, com farta distribuição de 

decretos de morte, por todas as formas imagináveis, fosse pela prática de 

homicídios, fosse pela prática de furto de alimentos.54 Aqueles que conseguiam 

escapar de tais penas, deveriam, ainda, preocupar-se com a Santa Inquisição, 

promovida pela Igreja Católica que, por motivos ainda menores, incendiava os 

corpos daqueles considerados hereges.55 

Assim, na Idade Média, como ocorria no Direito Romano, não se fazia 

diferença entre infanticídio e homicídio. A equiparação do infanticídio ao homicídio 

qualificado, com a previsão de penas severas, permaneceu por muito tempo em 

inúmeras legislações, apesar da influência da Igreja que o converteu em crime 

distinto.56 Quanto ao direito alemão, assim advertia Franz Eduard Ritter von Liszt: 

 
O infanticídio converteu-se em crime distinto sob a influência da 
Igreja, mas em contraste com as disposições brandas das 
penitenciais (que já indicavam a vergonha como o movel da mãe 
ilegítima e contemplavam o infanticídio entre os crimes de carne), era 
punido com a pena de morte (enterrar a ré viva e empalar), ponto de 
vista da Carolina, cujo artigo 131 assim se expressava: - as mulheres 
que matam secreta, voluntaria e perversamente os filhos, que delas 
receberam vida e membros, são enterradas vivas e empaladas 
segundo o costume. Para que se evite o desespero, sejam essas 
malfeitoras afogadas, quando no lugar do julgamento houver para 
isso comodidade dagua. Onde, porém, tais crimes se dão 
frequentemente, permitimos, para maior terror de tais mulheres 
perversas, que se observe o dito costume de enterrar e empalar, ou 
que, antes da submersão, a malfeitora seja dilacerada com tenazes 
ardentes. Na alta Alemanha onde, como na Áustria, em geral, não 
era costume a submersão, a praxe contentava-se às mais das vezes 
com a decapitação; em outros lugares, como em Breslau, executou-
se o empalamento de fato até o século XVII e depois 

                                            

52 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., loc. cit. 
53 Idem. 
54 BECCARIA, Cesare Bonesana. Dos delitos e das penas. Tradução e notas de Alexis Augusto 
Couto de Brito. Prefácio de René Ariel Dotti. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 23 
55 Idem. 
56 FARHAT, Alfredo. Do infanticídio. 2. ed. atual. com prefácio do Professor Washington de Barros 
Monteiro e apresentação do Desembargador Vicente Sabino Junior. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1970, p. 123. 
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simbolicamente. A Saxonia fazia uso do culeus. Esta prática foi 
introduzida na Prússia em 1714, mas, abolida em 1740.57 

 
No século XVIII, toda a legislação europeia, em matéria penal, mantinha uma 

certa semelhança, trazendo traços marcantes de inspiração romana.58 E foi neste 

cenário, da concentração do poder de punir ao Estado, de poucas esperanças, mas 

de muitas revoltas, que Cesare Beccaria insurgiu-se contra as iniquidades do Direito 

e do Processo Penal da Itália do século XVIII.59  

No que se referia ao crime de infanticídio, também com a chegada do século 

XVIII, iniciou-se um movimento, entre os filósofos do Direito Natural, no sentido do 

abrandamento da pena do infanticídio.60 Com o surgimento do Iluminismo, começou 

um influxo de novas ideias humanistas, que fizeram com que as legislações 

passassem a considerar o infanticídio, quando praticado honoris causa pela mãe ou 

por parentes, como um homicidium privilegiatum.61 Foram pioneiros desse critério 

legislativo Cesare Beccaria62 e Paul Johann Anselm Ritter von Feuerbach.63  

Cesare Beccaria desenvolveu as mais variadas frentes de crítica às violências 

físicas, morais e espirituais do sistema criminal daquele tempo.64 

Em relação ao crime de infanticídio, a revolta de Beccaria foi contra a pena de 

morte, tendo recebido o apoio de outros, que o acompanharam na reação, 

                                            

57 VON LISZT, Franz Eduard Ritter apud FRANCO, Ary Azevedo. Tratado de direito penal: dos 
crimes contra a pessoa - arts. 121-154. Rio de Janeiro: Livraria Jacinto, 1942, v. 6, p. 121-122. 
58 BECCARIA, Cesare Bonesana, op. cit., p. 22. 
59 Ibidem., p. 23. 
60 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 235. 
61 Idem. 
62 Cesare Bonesana, Marquês de Beccaria, nasceu em Milão, em 15 de março de 1738, filho do 
Marquês Giovanni Saverio Bonesana Beccaria e de Maria Visconti di Saliceto (BECCARIA, Cesare 
Bonesana, op. cit., p. 20). Recebendo uma rigorosa disciplina por parte de seu pai, estudou no 
colégio jesuíta Farnesiano di Parma, entre os anos de 1746 e 1754, destacando-se nos estudos, 
especialmente, em Matemática e Língua (Idem). Em 13 de setembro de 1758, formou-se em Direito, 
pela Università di Pavia, aos 20 anos de idade (Idem). 
Cesare Beccaria dedicou-se por inteiro ao estudo da filosofia e ao pensamento iluminista, inspirado 
pelas leituras de Montesquieu (“O Espírito das Leis” e “Cartas Persas”) e Helvetius (“De l’Espirit”), 
Buffon, Diderot, d’Alambert, Hume, Condillac e, principalmente, Jean-Jacques Rousseau (Ibidem., p. 
21). As referências ao Contrato Social são tão sensíveis quanto às que faz ao Espírito das leis, de 
Montesquieu (Idem). 
Vivendo sob as rédeas da Igreja, comandadas pela Santa Inquisição, em 1764, publicou, 
anonimamente, a primeira edição de sua obra Dos delitos e das penas, (no original, Dei delitti e delle 
pene, de 1764. A primeira edição foi publicada pela Editora Coltillini, de Livorno, e não em Milão 
(Ibidem., p. 24), passando a colaborar com os irmãos Pietro e Alessandro Verri no periódico fundado 
por estes, intitulado Il Caffé, que recebeu esse nome por referência ao local onde se encontravam 
para discutirem suas ideias sociais e filosóficas (Ibidem., p. 21-22). A publicação do jornal perdurou 
entre os anos de 1764 e 1776, e Beccaria colaborou com sete artigos (Ibidem., p. 22). 
63 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., loc. cit. 
64 BECCARIA, Cesare Bonesana, op. cit., p. 13. 
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comprovando, no seu pensamento, que, nem sempre, o que movia o crime era a 

perversidade e introduzindo, como causa, para a interpretação do crime, o motivo de 

honra.65 

Em seu livro Dos Delitos e das Penas, no Parágrafo XXXI, que tratava dos 

“Delitos de Prova Difícil”, Cesare Beccaria assim se posicionava a respeito do 

infanticídio: 

 
O infanticídio é igualmente o efeito de uma inevitável contradição, na 
qual é posta uma pessoa, que por fraqueza ou por violência, tenha 
cedido. Quem se encontrar entre a infâmia e a morte de um ser 
incapaz de sentir os males, como não preferirá esta à miséria 
infalível a qual seria ela exposta e a seu infeliz fruto? A melhor 
maneira de prevenir este delito seria proteger, com leis eficazes, a 
fraqueza contra a tirania, a qual exagera os vícios que não se podem 
cobrir com o manto da virtude.66 

     

                       [...] 

 
Eu não pretendo diminuir o justo horror que merecem estes delitos; 
mas, indicando suas fontes, creio-me no direito de extrair deles uma 
conseqüência geral, isto é, que não se pode chamar precisamente 
justa (quero dizer necessária) uma pena de um delito antes que a lei 
não tenha adotado o melhor meio possível, nas dadas circunstâncias 
de uma nação, para preveni-lo.67 

 

A reação de Beccaria repercutiu rapidamente, chegando até à Áustria, 

primeiro país a abolir a pena de morte. O § 139 do Código Penal austríaco, de 3 de 

setembro de 1803, foi o pioneiro no tratamento do infanticídio como crime autônomo 

por motivo de honra. No mesmo sentido, em 1813, a Baviera seguiu a Áustria.68 

Estas ideias refletiram-se, também, nos Códigos suíços oitocentistas, embora, 

por vezes, de forma pouco clara. Em outros, começaram a surgir, igualmente, as 

primeiras referências a um novo fundamento de atenuação do infanticídio: a 

influência perturbatória do parto. 

                                            

65 FARHAT, Alfredo, op. cit., p. 127. 
66 BECCARIA, Cesare Bonesana, op. cit., p. 101. Alexis Augusto Couto de Brito chama a atenção 
para o fato de que o crime referido como infanticídio não tem semelhança com a legislação brasileira, 
que exige a presença do estado puerperal. O termo “infanticídio” foi utilizado apenas como 
representação do homicídio do infante, cometido pela mãe para ocultar sua desonra (BRITO, Alexis 
Augusto Couto de apud BECCARIA, Cesare Bonesana, op. cit., p. 101 (NOTA 35)).  
67 Idem. 
68 FARHAT, Alfredo, op. cit., loc. cit. 
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Na Suíça, no início do século XX, o artigo 107 do Projeto do Código Penal de 

1916, organizado por Karl Stoos, afastando-se da tradição que orientou o tratamento 

dispensado ao crime de infanticídio no século XIX, baseado no motivo de honra, 

razão de ser do sistema psicológico, tratava o infanticídio como crime autônomo, 

adotando o sistema fisiopsicológico, calcado na influência do estado puerperal, para 

a sua conceituação: “Art. 107. Aquela que, durante o parto, ou ainda sob a influência 

do estado puerperal, matar o filho recém-nascido, será punida com prisão até 3 

anos, ou com detenção por 6 meses, no mínimo.”. 

Referido Projeto do Código Penal suíço de 1916, que adotou o sistema 

fisiopsicológico, para a conceituação do infanticídio, acabou influenciando 

legislações posteriores, tais como as do Peru, da Dinamarca, da Polônia, da 

Argentina, do Brasil, de Portugal.69 

Somente o Código de Napoleão, de 1810, e a lei inglesa continuaram 

prevendo, para o infanticídio, a pena de morte.70 O primeiro, porém, foi alterado por 

uma lei, de 21 de novembro de 1901, que atenuou a pena de modo geral.71 

Posteriormente, a pena do infanticídio, na França, foi atenuada, com o advento de 

outra lei de 13 de abril de 1954.72 

Na Inglaterra, o Infanticide Act de 1927, ao contrário, afastando-se da filosofia 

humanista, tratava com rigor o crime de infanticídio, estabelecendo a pena de morte 

para tal crime.73 No entanto, com a Lei de 9 de novembro de 1964, Abolishment of 

Death Penalty Act, foi abolida a pena de morte.74  

Igualmente, no final do século XVIII, tornou-se discurso patente na legislação 

e jurisprudência das nações europeias a necessidade de eliminação dos abortos e 

infanticídios, com vista ao aumento da população do Estado e a preservação da 

honra da mulher que cometeu uma falta através do abandono anônimo do fruto de 

tal falta.75 

A concepção do infanticídio como um crime merecedor de uma pena máxima 

perdurou até à segunda metade do século XVIII, pois, foi, a partir deste momento, 

                                            

69 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 238. 
70 Ibidem., p. 235. 
71 Idem. 
72 DIAS, Luiz Antonio Silva de Luna, op. cit., p. 16. 
73 Idem. 
74 Idem. 
75 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 26. 
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que surgiu, no âmbito da ciência dos delitos e das penas, um sentimento quase 

unânime de benignidade para com a mãe desonrada.76 

Neste primeiro momento, em que se buscou o abrandamento da pena, ainda 

permaneceu o infanticídio equiparado ao homicídio comum, apresentando o motivo 

de honra como causa de atenuação da pena, criando uma modalidade especial de 

crime e havendo quem chegasse a reconhecer-lhe força de dirimente.77   

Assim, a partir da doutrina defendida por Cesare Beccaria, a ideia e o 

conceito de infanticídio foram sendo difundidos, culminando com as legislações 

prevendo o infanticídio como crime autônomo, bem como retirando muito de sua 

anterior gravidade, erigindo-o à condição de um delictum exceptum, de um delito de 

exceção.78 Chegou-se, assim, ao conceito do crime de infanticídio como crime 

autônomo, tomando-se por base a adoção do critério psicológico, baseado no motivo 

de honra.  

 

2.2 O crime de infanticídio no Direito Penal indígena. 

 

Inicialmente, cumpre lembrar que embora Pedro Álvares Cabral não tenha 

sido o primeiro descobridor do Brasil, é considerado o único descobridor 

historicamente válido na medida em que o seu descobrimento foi seguido de 

colonização.79 Assim, o descobrimento de Pedro Álvares Cabral deu origem ao 

                                            

76 Idem. 
77 FARHAT, Alfredo, op. cit., loc. cit. 
78 Ibidem., p. 128. 
79 AVELLAR, Hélio de Alcântara; AVELLAR, Jardro de Alcântara. História do Brasil (estudos 
iniciais). 2. ed. Rio de Janeiro: Reper, 1968, p. 33. O historiador Helio Vianna, tratando desta 
questão controvertida a respeito da prioridade no Descobrimento do Brasil, menciona os espanhóis 
que estiveram no Brasil antes de Pedro Álvares Cabral. Foram eles: Alonso de Ojeda (27 de junho de 
1499), Vicente Yáñez Pinzón (26 de janeiro de 1500) e Diogo de Lepe. A grande discussão que se 
trava é se referidos navegadores espanhóis, realmente, estiveram ou não em território brasileiro 
(VIANNA, Helio. História do Brasil: período colonial. 4. ed. rev. e atual. São Paulo: Edições 
Melhoramentos, 1966, v. 1, t. 1, p. 39-40). Ainda segundo Helio Vianna, embora a prioridade no 
Descobrimento do Brasil caiba ao navegador espanhol Vicente Yáñez Pinzón, o descobrimento 
considerado, oficialmente, válido, de acordo com o Tratado de Tordesilhas é o do português Pedro 
Álvares Cabral (Ibidem., p. 41). 
No quadro geral da história dos descobrimentos marítimos, do final do século XV, a chegada dos 
navegadores espanhóis e portugueses ao território brasileiro, em 1500, deve ser entendida da 
seguinte forma: em relação aos navegadores espanhóis, consistiu mero episódio da fase em que se 
encontravam, de exploração do continente americano. Quanto aos navegadores portugueses, 
constituiu o aproveitamento, à margem da exploração do recém devassado caminho da Índia, da 
concessão, propositadamente, obtida nas negociações do anterior Tratado de Tordesilhas. Isto 
significa dizer que, quando Vicente Yáñez Pinzón e Diogo de Lepe alcançaram, nos primeiros meses 
de 1500, o litoral nordestino, o fizeram, apenas, acidentalmente. E quando, em 22 de abril de 1500, 
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Brasil como nação uma vez que o Brasil era um estado (país politicamente 

organizado) derivado de Portugal.80  

No dia seguinte ao descobrimento do Brasil, em 23 de abril de 1500, 

aproximou-se mais a esquadra de Pedro Álvares Cabral para tomar conhecimento 

da nova terra descoberta.81 Reunidos os comandantes, coube a um deles, Nicolau 

Coelho, o primeiro contato com os indígenas,82 cuja existência, então, foi 

constatada.83 

                                                                                                                                        

Pedro Álvares Cabral, atingiu a suposta Ilha da Vera Cruz, dela tomando posse e comunicando ao 
Rei D. Manuel I, estava, na verdade, executando um ponto essencial da política expansionista 
lusitana, ou seja, assegurando ao seu país o direito a uma parte do Novo Mundo (Ibidem., p. 45). 
80 Idem. 
81 VIANNA, Helio. Históra do Brasil, op. cit., p. 42. 
82 No Brasil, em 1500, talvez vivessem algo em torno de 3 milhões de indígenas, cujos certos grupos 
limitavam-se à coleta de frutos silvestres, à caça e à pesca, enquanto outros dedicavam-se a uma 
agricultura rudimentar, na qual se destacava o cultivo da mandioca (SANTOS, Ana Maria dos. et al. 
História do Brasil: de terra ignota ao Brasil atual. 1. ed. inaugural. Rio de Janeiro: Log On Editora 
Multimídia, 2002, p. 26).  
As várias centenas de tribos que ocupavam o território brasileiro podiam ser classificadas, de um 
modo geral, em quatro grupos linguísticos: tupi, gê, caribe e aruak, ressaltando que alguns outros 
eram considerados isolados, como os nambikwara e os bororos (Idem). 
De todos, foram os tupis-guaranis, espalhados ao longo da costa, os mais numerosos, aqueles com 
os quais os portugueses travaram contatos mais frequentes e intensos. No momento da descoberta, 
concluíam uma longa migração rumo ao nordeste, iniciada nas fraldas dos Andes ou na região 
intermediária entre os rios Paraná e Paraguai. Na margem sul do Amazonas, algumas tribos tupis 
tinham acabado de estabelecer, talvez, a mais elaborada sociedade de todo o futuro território 
brasileiro, a julgar pelas primorosas cerâmicas que deixaram (Marajó e Santarém) (Idem). 
A organização social dos índios tupis só conhecia a divisão do trabalho por sexo e idade; possuindo 
um conselho de anciãos (ou seja, com mais de 40 anos) que reunia-se quase diariamente para 
decidir os assuntos da tribo, e o chefe tinha uma função, sobretudo, militar (Idem). 
A guerra, por sua vez, constituía o meio pelo qual os homens se distinguiam através do número de 
inimigos mortos ou capturados. As várias tribos tupis do litoral, cujas denominações decorriam, muitas 
vezes, de nomes atribuídos pelos portugueses, combatiam, constantemente, umas às outras, 
formando e desfazendo alianças, que equivaliam a verdadeiras confederações (Ibidem., p. 26-27). 
Os prisioneiros capturados eram mantidos em cativeiro pelas mulheres da tribo e, posteriormente, 
executados em um ritual próprio, para que cada membro da tribo ingerisse um pedaço de seu corpo. 
Essa prática da antropofagia destinava-se à aquisição da força espiritual do inimigo e à perpetuação 
do conflito, sob a forma de vendeta (Ibidem., p. 27). 
83 VIANNA, Helio. História do Brasil, op. cit., loc. cit.  
À medida que os turcos iam se apoderando das terras do Império Bizantino, que acabaram tomando 
em 1453, conquistando sua capital Constantinopla ou Bizâncio, o comércio entre Ocidente e Oriente, 
através do mar Mediterrâneo, foi dificultando-se (AVELLAR, Hélio de Alcântara; AVELLAR, Jardro de 
Alcântara, op. cit., p. 14). Assim, foi preciso buscar novos caminhos para os países do Oriente, ou 
seja, para as Índias, de onde provinham as especiarias (cravo, canela, pimenta, noz-moscada), belos 
tecidos, pedras preciosas a que já estavam acostumados os europeus (Ibidem., p. 14-15). Essa 
busca de novos caminhos para as Índias foi uma das causas que concorreu para as grandes 
navegações. As expedições portuguesas iam descobrindo o litoral africano, seguindo sempre, cada 
vez mais, para o sul, na esperança de dobrar o continente e atingir os mares que levariam à Índia. 
Por tal motivo, o ciclo português foi denominado, ainda, de périplo africano, do sul ou oriental 
(Ibidem., p. 16-17). Podem ser destacados os seguintes descobrimentos: a passagem do Cabo das 
Tormentas, depois chamado da Boa Esperança, por Bartolomeu Dias, em 1487 (só avistado em 
1488); o caminho marítimo para as Índias, por Vasco da Gama, que chegou a Calicute, em 20 de 
maio de 1498, e, pouco depois, com o objetivo principal de estabelecer um comércio regular com a 
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Tendo em vista que no Brasil não havia um só grupo indígena, tornava-se 

muito difícil generalizar os usos e costumes dos silvícolas, que variavam muito.84  

De modo geral, equivaliam, culturalmente, aos homens da Idade da Pedra 

Polida, pois (embora os conhecessem, como o ouro) não sabiam trabalhar os 

metais.85 Outra característica comum a todos os naturais primitivos do Brasil era o 

desconhecimento da escrita e de animais de transporte ou carga (só domesticavam 

animais para fins lúdicos ou de diversão, como o papagaio) e o seminomadismo, 

pois não se fixavam permanentemente num lugar uma vez que eram errantes, mas 

não totalmente nômades, porque, ao invés de simples acampamentos, tinham 

aldeias que, entretanto, abandonavam caso sobreviesse uma epidemia, uma guerra 

mal sucedida ou escassez de alimentos; a taba desprezada tornava-se, então, uma 

ruína ou tapera.86 

Os indígenas não eram civilizados porque não possuíam escrita, nem 

cidades, nem economia baseada na previdência.87 No entanto, possuíam uma 

                                                                                                                                        

Índia, seguiu a frota que efetuaria, em 22 de abril de 1500, o Descobrimento do Brasil (Ibidem., p. 
17). 
Também os espanhóis, depois de completada sua unidade territorial, ingressaram na “corrida” em 
busca da Índia, acabaram por descobrir a América, em 12 de outubro de 1492, por Cristóvão 
Colombo, que supôs ter chegado às ante-ilhas, daí Antilhas, das Índias (Idem). Assim, Cristóvão 
Colombo passou a designar de índios os nativos do lugar que se pensava ser as Índias. 
Na verdade, foi o florentino Américo Vespúcio quem certificou serem as terras descobertas, a partir 
da viagem feita por Cristóvão Colombo, uma quarta parte do mundo e não as Índias; por isso, que 
também justifica-se tenha a América o seu nome, não parecendo prováveis outras origens para o 
topônimo (nome de lugar) América - pois houve quem sugerisse vir o vocábulo de Érico, o Ruivo, 
precursor viking do descobrimento, ou de palavras indígenas, como Ameriscas, serra nicaraguenha, 
Amaraca (Ibidem., p. 17-18). 
O equívoco de Cristóvão Colombo não foi, porém, totalmente desfeito por Américo Vespúcio na 
medida em que a designação índios perdurou, para os nativos da quarta parte do mundo, a qual 
manteve o intitulativo Índias, em Índias Ocidentais (Ibidem., p. 18). 
Cristóvão Colombo, quando entrou em contato com o Continente Americano, atingindo a Ilha de 
Guanaani, encontrou-a habitada por estranhos seres humanos. Cristóvão Colombo, e seus 
companheiros, acreditando terem aportado na Índia, passaram a chamar de índios os habitantes 
dessa terra. Melhor seria chamá-los ameríndios ou ameríncolas ou, ainda, indígenas americanos 
(MICHALANY, Douglas. História das américas. São Paulo: Editora “A Grande Enciclopédia da Vida” 
Ltda, 1965, v, 1, p. 122). 
Assim, constata-se que a origem da palavra índio, com a qual se formaram os vocábulos ameríndio e 
brasilíndio, quer significar o habitante da Índia. Da mesma forma, indígena quer dizer originário da 
Índia. Também se usam, para designar os nativos do Brasil, as designações íncola (morador ou 
habitante natural de um lugar) e silvícola (habitante da selva). Todos são mais adequados do que 
selvagem na medida em que certos indígenas, mais desenvolvidos, não poderiam ser considerados 
como vivendo em estado de selvageria (AVELLAR, Hélio de Alcântara; AVELLAR, Jardro de 
Alcântara, op. cit., p. 37).  
84 AVELLAR, Hélio de Alcântara; AVELLAR, Jardro de Alcântara, op. cit., p. 37.  
85 Idem. 
86 Ibidem., p. 37-38. 
87 Ibidem., p. 40. 
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cultura que alterava de tribo para tribo.88 Todo grupo humano possui uma cultura, 

cujo grau varia.89 A cultura de um grupo é, portanto, o conjunto de elementos 

materiais (habitação, alimentação, vestuário, armas, utensílios, instrumentos), 

espirituais (religião, arte), sociais (organização da família, forma de governo) e 

econômicos (coleta, caça, pesca, agricultura, indústria, comércio) que caracteriza o 

grau de desenvolvimento desse grupo.90  

Cumpre acrescentar que o Direito, inclusive o Direito Penal indígena, estava 

na consciência dos índios, residia nas tradições e nos costumes das tabas e das 

tribos.91 Nas tabas e nas tribos, os princípios jurídicos nelas encontrados eram, 

religiosamente, respeitados.92 Portanto, existia, à época do Descobrimento do Brasil, 

um direito costumeiro ou consuetudinário indígena.93 Um Direito Penal que era 

aplicado de acordo com os usos e costumes indígenas, levando em consideração 

vários princípios penais, o que comprovava a organização de uma justiça no seio da 

sociedade indiana.94 

Havia, não só, o fenômeno jurídico entre os índios como também uma certa 

seleção de normas, as quais eram aplicadas, especificamente, de acordo com a 

gravidade do delito.95 

Quanto aos crimes, havia uma série deles que eram exemplarmente punidos 

entre os indígenas.96 O homicídio, o simples dano físico individual, o furto, o 

adultério, o rapto, a deserção, dentre outros eram passíveis de penas.97  

Os índios, ao aplicarem as penas, não tinham condescendência, pois eram 

rigorosos ao extremo.98 Qualquer dano físico ou moral que os costumes indígenas 

considerassem como tal, reclamava uma reparação: “vida por vida, olho por olho, 

dente por dente, etc.”99  

                                            

88 Idem. 
89 Idem. 
90 Idem. 
91 RIBEIRO, Carlos José de Assis. História do direito penal brasileiro: 1500-1822. Rio de Janeiro: 
Livraria Editora Zelio Valverde, 1943, v. 1, p. 55. 
92 Idem. 
93 Ibidem., p. 56. 
94 Ibidem., p. 58. 
95 Idem. 
96 Ibidem., p. 63. 
97 Idem. 
98 Idem. 
99 Ibidem., p. 64. 



42 

 

  

No que se referia ao crime de infanticídio, para o Direito Penal indígena, tudo 

fazia crer que o infanticídio não era punido entre os índios brasileiros.100 Por 

exemplo, as crianças que nascessem aleijadas eram, imediatamente, sacrificadas 

pelos próprios pais.101 

No período em que esteve na Capitania de São Vicente, o Padre José de 

Anchieta escreveu uma carta ao Padre Geral, de São Vicente, no final do mês de 

maio de 1560, na qual, dentre outros assuntos, manifestou-se a respeito do 

infantícidio indígena. Sob o título “Criança Monstruosa”, o Padre José de Anchieta, 

naquela ocasião, teve a oportunidade de expor o que constatava diante dos 

costumes e tradições dos índios. A seguir, um pequeno trecho da carta no que se 

extrai o relato do Padre José de Anchieta: 

 
Dêstes Brasis direi, em último lugar, que quasi nenhum se encontra 
entre eles afetado de deformidade alguma natural; acha-se 
raramente um cego, um surdo, um mudo ou um coxo, nenhum 
nascido fóra de tempo (167). Todavia, ha pouco tempo, em uma 
aldeia de Indios, a uma ou duas milhas de Piratininga, nasceu uma 
criancinha, ou antes um monstro, cujo nariz se estendia até ao 
queixo, tinha a bôca abaixo dêste, os peitos e as costas semelhantes 
ao lagarto aquatico, cobertas de horrendas escamas as partes 
genitais perto dos rins; a qual seu pai, assim que nasceu, fez enterrar 
viva. A esta morte condena tambem os que suspeitam terem sido 
concebidas em adulterio. Não é talvez menos para admirar o ter 
nascido em Piratininga um porco hermafrodita que, segundo creio, 
ainda está vivo.102 

 

Com base no trecho narrado pelo Padre José de Anchieta, identificam-se 

duas espécies de infanticídio: 

a) por ter o recém-nascido deformidade física; e 

b) em caso de prole aviltante. 

O infanticídio por questão de anormalidade deve ter sido, realmente, usual 

entre os índios na medida em que Carlos José de Assis Ribeiro destaca que vários 

historiadores afirmavam que não era encontrado, entre os indígenas, ninguém 

afetado de deformidade física.103 

                                            

100 Ibidem., p. 74. 
101 Idem. 
102 ANCHIETA, Padre Joseph de. Cartas jesuíticas III: cartas, informações históricos e sermões do 
Padre Joseph de Anchieta, S. J. (1554-1594). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira S.A. Publicação 
da Academia Brasileira de Letras, 1933, p. 129. 
103 RIBEIRO, Carlos José de Assis, op. cit., p. 75. 
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Carlos José de Assis Ribeiro mencionando a opinião do Major Botelho 

Magalhães, em “Impressões da Comissão Rondon”, assim destacava: “... O Major 

Botelho Magalhães, em “Impressões da Comissão Rondon”, fala também da 

preocupação dos indígenas em melhorar a raça, procurando sempre unir-se a 

mulheres belas para terem filhos sadios e bem conformados.”.104    

José Henrique Pierangeli também destacou que o infanticídio indígena ocorria 

quando a mulher tivesse filhos gêmeos, pois, nestes casos, os filhos eram 

considerados produto da infidelidade da esposa, que não poderia gerar, através de 

relações sexuais com o marido, duas crianças.105 Nesta hipótese, ocorria a chamada 

prole aviltante.106 

Após examinar o contexto fático em que era realizado o infanticídio indígena, 

Carlos José de Assis Ribeiro verificou que o infanticídio não era incriminado e 

apontava as seguintes causas para a prática do infanticídio: 

1) por ter o recém-nascido deformidade física; 

2) em caso de prole aviltante; 

3) em caso de morrer a parturiente; e 

4) com a finalidade de valorizar os filhos do casal, já existentes, ou para 

evitar grande prole.107 

Para o Direito Penal indígena, na época do descobrimento do Brasil em 1500, 

e até o período da Colonização, quando começaram a ser aplicadas, no Brasil, as 

Ordenações Manuelinas, havia, entre os índios, a prática do infanticídio, porém, o 

infanticídio não era criminalizado nessa cultura e, consequentemente, não era 

punido, sendo um costume aceito entre os indígenas. Várias eram as causas que 

justificavam o cometimento do infanticídio entre os índios. 

Cumpre registrar que a prática do infanticídio indígena, apesar de ser um 

costume para o Direito Penal indígena e, portanto, não ser considerado crime 

passível de punição, como ocorria em outros povos, continuou sendo praticado 

pelos índios, como costume, ao longo dos anos, e durante o próprio percurso 

histórico do Direito Penal, no qual se acompanhou, também, o percurso legislativo 

do infanticídio: inicialmente, severa e cruelmente punido como forma de homicídio 

                                            

104 Idem. 
105 PIERANGELI, José Henrique. Códigos penais do Brasil: evolução histórica. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2001, p. 43. 
106 Idem. 
107 RIBEIRO, Carlos José de Assis, op. cit., p. 75. 
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qualificado; posteriormente, entendendo que o infanticídio deveria ser brandamente 

punido, de forma autônoma, por ser tratado como um delito de exceção. De qualquer 

maneira, ao contrário do Direito Penal indígena, para as sociedades civilizadas, a 

prática do infanticídio era punida porque o infanticídio era criminalizado. 

No Brasil, sob o ponto de vista histórico, o Direito Penal aplicado pelos 

indígenas, no que se refere ao infanticídio, continuou sendo o mesmo de 1500, 

época do Descobrimento do Brasil, o que não ocorreu com o Direito Penal no Brasil, 

considerando que a prática do infanticídio passou a ser criminalizada e punida. 

Desta forma, o Direito Penal costumeiro indígena, no que tange à prática do 

infanticídio indígena, passou a entrar em choque com o regime do Direito Penal 

brasileiro que entendia que o infanticídio indígena deveria ser criminalizado e 

punido. 

Até a atualidade essa situação permanece tanto que foi elaborado o Projeto 

de Lei nº 1.057/2007,108 de autoria do deputado federal Henrique Afonso (PT/Acre), 

                                            

108 “Lei Muwaji - Projeto de Lei 1057 
Autor: Henrique Afonso - PT /AC 
PROJETO DE LEI Nº 1057 2007 
Dispõe sobre o combate a práticas tradicionais nocivas e à proteção dos direitos fundamentais de 
crianças indígenas, bem como pertencentes a outras sociedades ditas não tradicionais.  
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Reafirma-se o respeito e o fomento a práticas tradicionais indígenas e de outras sociedades 
ditas não tradicionais, sempre que as mesmas estejam em conformidade com os direitos humanos 
fundamentais, estabelecidos na Constituição Federal e internacionalmente reconhecidos. 
Art. 2º. Para fins desta lei, consideram-se nocivas as práticas tradicionais que atentem contra a vida e 
a integridade físico-psíquica, tais como 
I. homicídios de recém-nascidos, em casos de falta de um dos genitores; 
II. homicídios de recém-nascidos, em casos de gestação múltipla; 
III. homicídios de recém-nascidos, quando estes são portadores de deficiências físicas e/ou mentais; 
IV. homicídios de recém-nascidos, quando há preferência de gênero; 
V. homicídios de recém-nascidos, quando houver breve espaço de tempo entre uma gestação 
anterior e o nascimento em questão; 
VI. homicídios de recém-nascidos, em casos de exceder o número de filhos considerado apropriado 
para o grupo; 
VII. homicídios de recém-nascidos, quando estes possuírem algum sinal ou marca de nascença que 
os diferencie dos demais; 
VIII. homicídios de recém-nascidos, quando estes são considerados portadores de má-sorte para a 
família ou para o grupo; 
IX. homicídios de crianças, em caso de crença de que a criança desnutrida é fruto de maldição, ou 
por qualquer outra crença que leve ao óbito intencional por desnutrição; 
X. abuso sexual, em quaisquer condições e justificativas; 
XI. maus-tratos, quando se verificam problemas de desenvolvimento físico e/ou psíquico na criança; 
XII. todas as outras agressões à integridade físico-psíquica de crianças e seus genitores, em razão de 
quaisquer manifestações culturais e tradicionais, culposa ou dolosamente, que configurem violações 
aos direitos humanos reconhecidos pela legislação nacional e internacional. 
Art. 3º. Qualquer pessoa que tenha conhecimento de casos em que haja suspeita ou confirmação de 
gravidez considerada de risco (tais como os itens mencionados no artigo 2º), de crianças correndo 
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que dispõe sobre o combate às práticas tradicionais nocivas e à proteção dos 

direitos fundamentais de crianças indígenas, bem como pertencentes a outras 

sociedades ditas não tradicionais. 

Uma leitura do Projeto de Lei nº 1.057/2007 permite concluir que um costume 

no Brasil é solucionar as questões que geram aflições, provocam perplexidade, 

chocam a sociedade utilizando o Direito Penal. É muito mais fácil adotar o caminho 

da promulgação de leis penais do que a solução por adoção de medidas 

preventivas, educativas e socializantes, que reclamam mais tempo para serem 

executadas.  

Este é o caso do infanticídio indígena. Acredita-se que com a edição de uma 

lei penal, a mesma irá transformar uma situação que retrata a cultura de um povo 

que vive de acordo com seus costumes e tradições. 

É preciso destacar que o infanticídio indígena não se confunde com o crime 

de infanticídio, previsto no artigo 123 do Código Penal, que exige, como sujeito ativo 

do crime, uma mãe matando, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, 

durante o parto ou logo após. O Código Penal, na conceituação do crime de 

infanticídio, exige a presença da influência do estado puerperal, de um estado de 

                                                                                                                                        

risco de morte, seja por envenenamento, soterramento, desnutrição, maus-tratos ou qualquer outra 
forma, serão obrigatoriamente comunicados, preferencialmente por escrito, por outras formas (rádio, 
fax, telex, telégrafo, correio eletrônico, entre outras) ou pessoalmente, à FUNASA, à FUNAI, ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade ou, na falta deste, à autoridade judiciária e policial, sem 
prejuízo de outras providências legais. 
Art. 4º. É dever de todos que tenham conhecimento das situações de risco, em função de tradições 
nocivas, notificar imediatamente as autoridades acima mencionadas, sob pena de responsabilização 
por crime de omissão de socorro, em conformidade com a lei penal vigente, a qual estabelece, em 
caso de descumprimento: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
Art. 5º. As autoridades descritas no art. 3º respondem, igualmente, por crime de omissão de socorro, 
quando não adotem, de maneira imediata, as medidas cabíveis. 
Art. 6º. Constatada a disposição dos genitores ou do grupo em persistirem na prática tradicional 
nociva, é dever das autoridades judiciais competentes promover a retirada provisória da criança e/ou 
dos seus genitores do convívio do respectivo grupo e determinar a sua colocação em abrigos 
mantidos por entidades governamentais e não governamentais, devidamente registradas nos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. É, outrossim, dever das mesmas 
autoridades gestionar, no sentido de demovê-los, sempre por meio do diálogo, da persistência nas 
citadas práticas, até o esgotamento de todas as possibilidades ao seu alcance. 
Parágrafo único. Frustradas as gestões acima, deverá a criança ser encaminhada às autoridades 
judiciárias competentes para fins de inclusão no programa de adoção, como medida de preservar seu 
direito fundamental à vida e à integridade físico-psíquica. 
Art. 7º. Serão adotadas medidas para a erradicação das práticas tradicionais nocivas, sempre por 
meio da educação e do diálogo em direitos humanos, tanto em meio às sociedades em que existem 
tais práticas, como entre os agentes públicos e profissionais que atuam nestas sociedades. Os 
órgãos governamentais competentes poderão contar com o apoio da sociedade civil neste intuito. 
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
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desequilíbrio que retira da mãe parte da sua consciência no momento da prática do 

crime e que, dependendo do grau, pode equivaler a uma situação de 

inimputabilidade ou semi-imputabilidade, a ser pericialmente constatada.  

Ao contrário, o infanticídio indígena não é fato praticado apenas pela mãe, e 

nem exige uma situação de desequilíbrio, durante o parto ou logo após. Trata-se, na 

verdade, do homicídio de uma criança. As crianças indígenas são mortas, por 

exemplo, nos seguintes casos: ter o recém-nascido deformidade física; na hipótese 

de prole aviltante; ocorrendo a morte da parturiente; com o objetivo de valorizar os 

filhos do casal, já existentes, ou para evitar grande prole; um parto duplo ou múltiplo: 

dos gêmeos só um é criado. Afirma-se que matando um, o outro cresce mais 

forte.109 

O Direito Penal indígena é costumeiro. O infanticídio indígena não é 

criminalizado porque baseado nos costumes e tradições dos índios. Como é possível 

invadir esse Direito Costumeiro indígena e dizer o que está certo ou o que está 

errado para a sociedade indígena; o que é crime e o que não é crime?  

A questão é polêmica, porém este não é o espaço próprio para desenvolver o 

tema, que merece reflexão e análise mais detidas.  

Só cumpre lembrar o disposto no artigo 231, caput da Constituição da 

República:  

 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 

O artigo 231, caput da Constituição da República reconhece, expressamente, 

aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições. Referido 

dispositivo constitucional deixa claro que a identidade cultural dos índios deve ser 

preservada. 

No que tange ao infanticídio indígena, não deve haver uma interferência nesta 

prática na medida em que os povos indígenas devem autodeterminar-se e têm o 

direito de manter sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições. 

Mauro Argachoff, a respeito do tema, lembra o Projeto de Emenda 

Constitucional nº 303/2008, de autoria do deputado Pompeo de Mattos (PDT/RS), 

                                            

109 RIBEIRO, Carlos José de Assis, op. cit., p. 75-76. 
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que pretende modificar a redação do artigo 231, caput da Constituição da 

República.110 A proposta busca estabelecer que os direitos indígenas têm que 

respeitar a inviolabilidade do direito à vida, previsto no artigo 5º, caput da 

Constituição da República. Com a modificação, o artigo 231, caput da Constituição 

da República, passaria a apresentar a seguinte redação: 

 
Art. 231. São reconhecidos aos índios, respeitadas a inviolabilidade 
do direito à vida nos termos do art. 5º desta Constituição, sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os 
seus bens. 

 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça foi desfavorável à 

modificação de referido dispositivo constitucional uma vez que entendeu-se tratar de 

afronta à cláusula pétrea, prevista no artigo 60, § 4º, IV da Constituição da 

República,111 na medida em que restringe direitos e garantias assegurados aos 

índios.112 Violaria, também, direito essencial assegurado aos índios de viverem de 

acordo com seus costumes, crenças e tradições, sem sofrer interferência da cultura 

de outros povos.113 

O parecer concluiu que a prática do infanticídio indígena fazia parte da cultura 

dos índios brasileiros por tratar-se de uma norma de comportamento, relacionada à 

sobrevivência do grupo, baseada nas suas crenças e tradições.114 O parecer 

procurou deixar claro que não defendia a prática do infanticídio por parte dos 

indígenas, mas a não interferência nas tradições, crenças e costumes daqueles que 

vivem de forma primitiva.115 

 

 

 

                                            

110 ARGACHOFF, Mauro. Infanticídio. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade de 
Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, p. 41. 
111 Constituição da República, art. 60: “A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
[...] 
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
[...] 
IV - os direitos e garantias individuais.” 
112 ARGACHOFF, Mauro, op. cit., p. 41. 
113 Idem. 
114 Idem. 
115 Idem. 
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2.3 O crime de infanticídio nas Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Filipinas. 

 

No que tange ao Direito Nacional português, o mesmo era formado pelas 

chamadas Ordenações do Reino e constituíam, à época, a mais importante 

codificação portuguesa realizada até então. Quanto ao conceito da palavra 

“ordenações”, porque precisa, merece transcrição a lição de Álvaro Mayrink da 

Costa: 

 
... A palavra ordenações, no seu conceito amplo, sinônima de leis, foi 
tradicionalmente adotada num duplo sentido: a) ora significando 
ordens, decisões ou normas jurídicas avulsas, com caráter 
regimental ou não; b) ora significando as coletâneas que dos 
mesmos preceitos se elaboraram, ao longo da história do Direito 
português. Utiliza-se o singular ou o plural, respectivamente, 
conforme se alude a um preceito determinado (A Ordenação do liv. 
IV, tit. 5º, § 2º) ou a um corpo de leis (as Ordenações da Fazenda). 
Mas nem sempre se registra o emprego metódico destas duas 
variantes. A forma plural foi a que veio prevalecer nos autores mais 
recentes e a que se usa, em regra, na atualidade. Ordenações do 
Reino, por antonomásia, constituem os três sucessivos códigos 
oficiais que recebem o nome de Ordenações Afonsinas, Ordenações 
Manuelinas e Ordenações Filipinas.116 

 

Em 1500, quando do descobrimento do Brasil, encontravam-se ainda em 

vigor as Ordenações Afonsinas. Posteriormente, vieram as Ordenações Manuelinas, 

as Leis Extravagantes, reunidas por Duarte Nunes Leão, a mando de D. Sebastião, 

e, por fim, as Ordenações Filipinas, publicadas em 11 de janeiro de 1603, no reinado 

de D. Filipe II (III, de Espanha). 

O Livro V das Ordenações Afonsinas ocupava-se dos delitos, das penas e do 

Processo Penal, naquilo que ele era próprio e que divergia do Processo Civil da 

época.117 O Livro V trazia 121 títulos.118 

As Ordenações Afonsinas não tiveram nenhuma aplicação no Brasil na 

medida em que, quando foram revogadas, em 1521, pelas Ordenações Manuelinas, 

nenhum núcleo colonizador havia sido instalado no Brasil.119 

                                            

116 COSTA, Álvaro Mayrink da. Direito penal: parte geral. 8. ed. cor. amp. e atual. Rio de Janeiro: 
Forense, 2009, v. 1, p. 260. 
117 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 52. 
118 MARQUES, José Frederico. Tratado de direito penal: propedêutica penal e normal penal. 2. ed. 
São Paulo: Saraiva, 1964, v. 1, p. 84. 
119 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 61. 
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Em 1505, 59 anos após a promulgação das Ordenações Afonsinas, D. 

Manuel I, o Venturoso, determinou a revisão das Ordenações.120 Foram 

encarregados de tal tarefa o Chanceler-Mor, Rui Boto, o licenciado Rui da Grã, 

Desembargador do Paço e Corregedor Cível da Corte, e João Cotrim.121 A 

determinação era alterar, suprimir e acrescentar, na compilação anterior, o que 

entendessem necessário.122 Em 1514, a obra estava impressa na sua totalidade.123 

O Direito Penal, nas Ordenações Manuelinas, vinha disciplinado no Livro V, 

que trazia 113 títulos.124 

As Ordenações Manuelinas vigoraram até 11 de janeiro de 1603,125 mesma 

data em que foi promulgada a Lei das Ordenações Filipinas, no reinado de D. Filipe 

II (III, de Espanha).126 

O Livro V regulava a matéria penal, sob todas as faces, pois, nele, estavam 

também contempladas as penas aplicadas aos militares, mas em certos delitos. O 

Livro V trazia 143 títulos.127 Tratava-se de um catálogo de delitos tão extenso que 

um Rei africano estranhou, ao lhe serem lidas as Ordenações, que nela não se 

previsse pena para quem andasse descalço.128 

Este foi um livro que cuidou com rigor e injustiça do Direito Penal na medida 

em que penas crudelíssimas eram previstas para infrações, muitas vezes, sem a 

maior importância.129 

Dentre as sanções graves, porque revestidas de conteúdo infamante, 

estavam as chamadas penas desprezíveis, destacando-se as penas de açoite, corte 

de membro (pena corporal), galés (consistia na pena dos condenados a remar em 

galé,130 que executariam trabalhos forçados, presos com correntes aos pés) ou 

                                            

120 Ibidem., p. 53. 
121 Idem. 
122 Idem. 
123 Ibidem., p. 54. 
124 MARQUES, José Frederico, op. cit., loc. cit.  
125 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 55. 
126 Ibidem., p. 57. 
127 MARQUES, José Frederico, op. cit., loc. cit. 
128 Ibidem., p. 85. 
129 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 58. 
130 Galé é o substantivo feminino que significa antiga embarcação de guerra, comprida e estreita, que 
emergia pouco acima da água, impelida basicamente por grandes remos (15 a 30 por bordo, 
manejado cada um por três a cinco homens), e acessoriamente por duas velas bastardas, içadas em 
mastros próximos à proa, dotada de esporão (4), que era o seu principal engenho de ataque. 
(FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário Aurélio da língua portuguesa. 
Coordenação Marina Baird Ferreira, Margarida dos Anjos. 4. ed. Curitiba: Editora Positivo, 2009, p. 
956). 
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trabalhos públicos, o baraço (consistia numa corda ou laço para estrangular) e 

pregão, dentre outras.131 Também estavam previstas as penas de multa e de 

degredo (pena de desterro que a justiça impunha aos criminosos consistente no 

exílio, no banimento. A expressão degredo significava também o lugar no qual se 

cumpriria a pena de degredo).132 As penas corporais e infamantes eram aplicadas 

sob o fundamento de uma ideologia da salvação dos costumes sociais, políticos e 

religiosos ditados pelos detentores do poder.133 No que se referia à pena de morte, a 

mesma era prevista para a maior parte dos crimes, e podia ser executada de quatro 

formas, numa variação entre a mais grave e a menos grave: morte cruel, morte 

atroz, morte simples e morte civil.134 Buscava-se, assim, alcançar dois objetivos: 

castigar cruelmente o criminoso e intimidar os demais indivíduos.135 

Na morte cruel, a vida era tirada lentamente, entremeada de suplícios.136 Na 

morte atroz, acrescentavam-se algumas circunstâncias agravantes à pena de morte, 

como o confisco de bens, a queima do cadáver, o seu esquartejamento, e até o 

banimento de sua memória.137 A morte simples representava apenas a perda da vida 

e era executada mediante degolação, enforcamento, este reservado para as classes 

mais humildes, porque era tido como infamante.138 Por fim, com a morte civil, 

eliminava-se a vida civil e os direitos da cidadania.139 

Tão grande era o rigor das Ordenações Filipinas, com tanta facilidade e 

constância elas cominavam a pena de morte, que se conta haver Luís XIV, Rei da 

França, interpelado, ironicamente, o Embaixador português em Paris, querendo 

saber se, após o advento de tais leis, alguém havia escapado com vida.140 

A respeito da análise do Livro V das Ordenações Filipinas, cumpre 

transcrever aquela feita por Aníbal Bruno: 

                                            

131 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio. Direito penal: 
introdução e princípios fundamentais. 2. ed. rev. atual e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009. Coleção Ciências Criminais v. 1, Coordenação Luiz Flávio Gomes, Rogério Sanches Cunha, p. 
145. 
132 Idem. A forma mais grave de execução da pena de degredo era a que se cumpria no Brasil, de 
acordo com o previsto no Livro V, Título CXLIII (PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit.). 
133 Idem. 
134 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 57. 
135 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
136 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit. 
137 Idem. 
138 Idem. 
139 Idem. 
140 GARCIA, Basileu. Instituições de direito penal. 4. ed. 36. tir. São Paulo: Max Limonad, 1973, v. 
1, t. 1, p. 116.  
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Para julgar essa legislação é preciso situá-la naqueles começos do 
século XVII, em que foi promulgada e dos quais reflete os princípios 
e costumes jurídicos. Baseada na idéia da intimidação pelo terror, 
como era comum naqueles tempos, distinguiam-se as Filipinas pela 
dureza das punições, pela freqüência com que era aplicável a pena 
de morte e pela maneira de executá-la, morte por enforcamento, 
morte pelo fogo até ser o corpo reduzido a pó, morte cruel precedida 
de tormentos cuja crueldade ficava ao arbítrio do juiz; mutilações, 
marca de fogo, açoites abundantemente aplicados, penas 
infamantes, degredos, confiscações de bens. 
Do seu rigor e crueldade pode-se julgar pela freqüência com que 
nela se repete o horrendo estribilho do morra por ello. A pena de 
morte era, por assim dizer, a punição normal dos crimes. Era a pena 
dos hereges, dos feiticeiros, dos moedeiros falsos, dos pederastas, 
do infiel que dorme com cristã ou do cristão que dorme com infiel, 
dos que têm relações sexuais com parentes ou afins, do estupro, da 
bigamia, do adultério, do alcoviteiro de mulheres casadas, dos que 
tiram de armas em presença do rei, no Paço ou na Corte, dos que 
fazem escrituras falsas ou delas se utilizam, do furto, do roubo ou do 
homicídio, dos que falsificam mercadorias, dos que medem ou 
pensam com medidas ou pesos falsos, podendo ser também a dos 
que dizem mal do rei, que abrem cartas do rei, da rainha ou de 
outras pessoas. 
A esse quadro se juntava o horrível emprego de torturas para obter 
confissões, ao arbítrio do juiz, a infâmia transmitida aos 
descendentes no crime de lesa-majestade, que podia consistir até no 
fato de alguém, em desprezo do rei, quebrar ou derrubar alguma 
imagem de sua semelhança, ou armas reais, postas por sua honra 
ou memória. A pena, então, era a morte cruel, com os horrores que 
acompanhavam esse gênero de execuções. Transmissão da infâmia 
aos descendentes, ainda, nos crimes de sodomia. Menores podendo 
ser condenados até à pena de morte, conforme o crime, ao arbítrio 
do julgador. 
Eram assim as legislações penais naqueles primeiros anos do século 
XVII, algumas pondo ainda maiores excessos em acentuar esse seu 
carácter de instrumento de terror na luta contra o crime.141  
(grifos nossos) 

 

Por uma leitura do trecho destacado, constata-se que a pena de morte era 

aplicada como regra.142 Juntamente com a morte cruel, precedida de tormentos, cuja 

crueldade ficava ao arbítrio do juiz, estavam previstas, também, outras penas 

atrozes tais como as mutilações, a marca de fogo, os açoites, abundantemente 

aplicados, penas infamantes, degredos, confiscações de bens. 

                                            

141 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 174-175. 
142 Infelizmente, a pena de morte, nas Ordenações Filipinas, era aplicada de forma recorrente. Porém, 
seria menos adotada caso o morra por ello fosse sempre entendido como morte civil e não como 
morte natural (ALMEIDA, Candido Mendes de. Codigo philippino ou ordenações e leis do reino de 
Portugal recopiladas por mandado D’El-Rey D. Philippe I. 14. ed. Segundo a 1. de 1603 e a 9. de 
Coimbra de 1824. Rio de Janeiro: Typographia do Instituto Philomathico, 1870, Livro I, nota V, p. 26). 
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As Ordenações Filipinas são um exemplo de legislação que teve sua vigência 

no período do absolutismo monárquico e contra a qual se oporia, questionando, 

Cesare Beccaria.143 

O que se estranha foi a longa permanência das Ordenações Filipinas, vigendo 

no Brasil. Mesmo após a Independência do Brasil, em 1822, o Livro V, das 

Ordenações Filipinas, continuou a vigorar, ainda que com penas mitigadas, até 

1830, bem distante do período histórico que lhe competia.144  

O mesmo se diga em relação à legislação civil, que só seria ab-rogada em 

1916, com a promulgação do Código Civil de 1916. No que se refere à parte civil, 

pode-se dizer que as Ordenações Filipinas vigeram durante mais tempo no Brasil do 

que em Portugal.145 

Embora as Ordenações Afonsinas não tenham tido nenhuma aplicação no 

Brasil, pois, quando foram revogadas, em 1521, pelas Ordenações Manuelinas, 

nenhum núcleo colonizador havia sido instalado no Brasil, cumpre registrar que 

referidas Ordenações Afonsinas não previam o crime de infanticídio. 

As Ordenações Afonsinas não faziam distinção entre o crime de homicídio e o 

crime de infanticídio. O Título XXXII do Livro V, das Ordenações Afonsinas, no seu § 

2 estabelecia que: “todo homem, que matar, [...], nom avendo com elle tençom, nem 

lhe dizendo, nem fazendo por que, ou estando seguro o morto, [...], que o que lhe 

fezer o que dicto he, moira porem.”. 

Já no § 4 do mesmo Título, vinha previsto também que: “[...] todo homem, de 

qualquer estado e condiçom que seja, que matar outro a sem razom, que moira 

porem.”. 

No que se refere às Ordenações Manuelinas, que vigiam quando iniciou-se a 

Colonização no Brasil, em 1532, tais Ordenações não previam, em seu Livro V, que 

disciplinava o Direito Penal, o crime de infanticídio, mas, apenas, o crime de 

homicídio, no Título X, para o qual estava prevista a pena de morte. As Ordenações 

Manuelinas, assim como as Ordenações Afonsinas, não faziam distinção entre 

infanticídio e homicídio. 

Assim vinha previsto no Preâmbulo do Título X do Livro V que: 

 

                                            

143 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 60. 
144 Idem. 
145 Idem. 
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[...] qualquer pessoa que outrem matar, ou mandar matar, moura por 
ello morte natural. Porem se a morte for em defendimento, nom 
auverá pena algüa; [...]. E se a morte for por alguü caso sem malicia, 
ou vontade de matar, será punido, ou relevado segundo sua culpa, 
ou inocencia, que em tal caso tever.146 

 

Quanto às Ordenações Filipinas, da mesma forma, referidas Ordenações não 

previam o crime de infanticídio, não diferenciando entre infanticídio e homicídio. 

O Título XXXV do Livro V, que tratava da matéria penal, previa que: 

 

TITULO XXXV. 
Dos que matão, ou ferem, ou tirão com Arcabuz, ou Bésta (5). 

Qualquer pessoa, que matar outra, ou mandar matar, morra por ello 
morte natural.147   
Porém se a morte fôr em sua necessaria defensão, não haverá pena 
alguma (2), salvo se nella excedeo a temperança, que devêra, e 
podêra ter, porque então será punido segundo a qualidade do 
excesso. 
E se a morte fòr por algum caso sem malicia, ou vontade de matar 
(3), será punido, ou relevado segundo sua culpa, ou innocencia, que 
no caso tiver (4).148 

 
Interessante, no entanto, era o constante no Título XLI do Livro V que 

estabelecia: 

 
TITULO XLI. 

Do scravo, ou filho, que arrancar arma contra seu senhor, ou pai. 
O scravo, ora seja Christão, ora o não seja, que matar seu senhor 
(3), ou filho de seu senhor, seja atenazado (4),149 e lhe sejão 
decepadas as mãos (1), e morra morte natural na forca para sempre 
(2);150 e se ferir seu senhor sem o matar (1), morra morte natural (2). 
E se arrancar alguma arma contra seu senhor (3), posto que o não 
fira, seja açoutado publicamente com baraço e pregão pela Villa, e 
seja-lhe decepada huma mão (1). 

                                            

146 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 21. 
147 Fernando José Martins Barbosa destaca que na versão das Ordenações Filipinas por ele 
pesquisada pode ler-se a seguinte explicação, que merece alguma atenção: morra por ello morte 
natural traduz-se n’ “a verdadeira fórmula da pena de morte do Legislador Portuguez” (Idem). 
148 ORDENAÇÕES Filipinas. Rio de Janeiro: Fundação Calouste Gulbenkian, 1985, v. 3, Livro 5, p. 
1.184-1.185. 
149 De acordo com a análise da versão das Ordenações Filipinas pesquisada por Fernando José 
Martins Barbosa, atenazado vem de tenaz e significa “apertar as carnes a alguém com tenaz ardente, 
como se fazia nos delinquentes de certos crimes, e outrora aos Mártires” (RIBEIRO, Fernando José 
Martins Barbosa, op. cit., p. 22). 
150 Ainda, continuando o exame da versão das Ordenações Filipinas pesquisada por Fernando José 
Martins Barbosa, a expressão morra morte natural na forca para sempre pode ser traduzida como 
morra morte natural cruelmente, cujas fórmulas aparentam ser pleonásticas, apesar de a constante 
da redação das Ordenações Filipinas parecer “encerrar um absurdo”, pois “a pena de morte é já por si 
uma crueldade, e não pode haver morte provisória” (Idem).  
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E o filho, ou filha, que ferir seu pai, ou mãi com tenção de os matar 
(2), posto-que não morrão das taes feridas, morra morte natural 
(3).151 

 

Da leitura do dispositivo apontado pode-se concluir que o Título XLI, do Livro 

V das Ordenações Filipinas previa a criminalização da tentativa de parricídio. 

A pena de morte era prevista para o crime de homicídio. A pena de morte era 

cominada para a maioria dos crimes previstos nas Ordenações Filipinas na medida 

em que referidas Ordenações estabeleciam penas desumanas e cruéis. 

As Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Filipinas não faziam distinção entre o 

homicídio e o infanticídio, tratando o crime de infanticídio como crime de homicídio, 

sendo a pena de morte a sanção cominada para o crime de infanticídio. Previa-se 

uma pena extrema e cruel para quem praticasse o infanticídio.   

Pode-se concluir que as Ordenações Afonsinas, as Ordenações Manuelinas e 

as Ordenações Filipinas aplicavam o Direito Penal de forma severa, cruel e 

desumana, não prevendo, especificamente, o crime de infanticídio, podendo-se 

afirmar que referido crime era tratado, genericamente, como crime de homicídio 

qualificado, impondo-lhe penas severíssimas, dentre as quais destacava-se a pena 

de morte. 

 

2.4 O crime de infanticídio no Projeto de Código Criminal português de Pascoal 

José de Mello Freire dos Reis de 1789 - Código Criminal intentado pela 

Rainha D. Maria I. 

 

Com a chegada do Iluminismo e o desenvolvimento do humanitarismo que 

referido movimento levou para os domínios da justiça penal, Portugal não ficou 

indiferente. Por Decreto de 31 de março de 1778, a Rainha D. Maria I determinou a 

realização de trabalhos no sentido da reforma da legislação penal constante do Livro 

V das Ordenações Filipinas.152 Durante cinco anos, praticamente, nada foi 

apresentado pela Comissão criada para elaborar o Projeto de Código de Direito 

Criminal.153 

                                            

151 ORDENAÇÕES Filipinas. Rio de Janeiro: Fundação Calouste Gulbenkian, 1985, v. 3, Livro 5, p. 
1.190-1.192.  
152 COSTA, Álvaro Mayrink da, op. cit., p. 271. 
153 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 146. 
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Através do Aviso de 20 de fevereiro de 1783, foram nomeados vogais 

Francisco Xavier de Vasconcelos Coutinho e Pascoal José de Mello Freire dos Reis, 

professores da Universidade de Coimbra.154  

Pascoal José de Mello Freire dos Reis, considerado como “o príncipe dos 

jurisconsultos portugueses”, por Antônio Joaquim da Silva Abranches, foi professor 

na Universidade de Coimbra, justamente num período em que o ensino não 

alcançava o Direito lusitano, desde o advento das Ordenações Afonsinas.155 

Trabalhado nas mais puras concepções iluministas, Pascoal José de Mello Freire 

dos Reis sofreu grande influência de Cesare Beccaria e de Gaetano Filangieri, entre 

outros, muitos dos quais vinham citados na apresentação do seu Projeto de Código 

Criminal, onde ele dava uma clara ideia da sua formação cultural e da tendência 

iluminista que orientava o seu trabalho e a sua obra, em geral.156 

Não se deveria ignorar ser Pascoal José de Mello Freire dos Reis, muito 

provavelmente, o maior representante das ideias iluministas que, como professor, 

atuava com a firme intenção de modernizar o Direito de Portugal, em especial o 

Direito Penal, onde o pensamento de Cesare Beccaria e de Gaetano Filangieri se 

apresentava com muita nitidez, fazendo-o através de uma interpretação corretiva, 

muitas vezes árdua, no sentido de limitar a crueldade de certas instituições jurídico-

penais então vigentes.157 

Considerando as concepções de Pascoal José de Mello Freire dos Reis, o 

projeto encomendado não poderia mesmo ser sancionado, muito embora tivesse 

Pascoal José de Mello Freire dos Reis feito várias concessões que violentavam as 

suas mais íntimas convicções.158  

Pascoal José de Mello Freire dos Reis elaborou o Projeto de Código Criminal, 

cujas ideias baseavam-se na Teoria do Contrato Social.159 Elogiava Cesare 

Beccaria, dizendo “que merece grande louvor” por sua síntese e “ter sido o primeiro 

que afoitamente tentou reverter de uma nova face a ciência criminal”.160 

                                            

154 Idem. 
155 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 68. 
156 Idem. 
157 Ibidem., p. 68-69. 
158 Ibidem., p. 69. 
159 COSTA, Álvaro Mayrink da, op. cit., loc. cit.  
160 Idem. 
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Referindo-se às Ordenações, considerava-as inconsequentes, injustas e 

cruéis.161 Criticava as penas nelas previstas, pois apresentavam-se desumanas, a 

admissão dos tormentos, o sistema de provas, a manutenção de determinados 

crimes, considerados ridículos, relativos aos feiticeiros, adivinhões, contos de 

bruxarias e benzimento de bichos.162  

O Projeto de Código Criminal, elaborado por Pascoal José de Mello Freire dos 

Reis, destacava: a proporcionalidade da sanção, tendo em vista a quantidade e a 

gravidade do delito e a maldade do delinquente; o caráter utilitário das penas; o fim 

de prevenção da pena, além de sua natureza repressiva; a injustiça das penas 

inúteis ou cruéis e a atrocidade das penas, que geravam impunidade e indulgência 

do delito.163 

Apesar de constrangido, introduziu no Código penas corporais, aflitivas, bem 

como capitais.164 Registrando conhecer os argumentos de Cesare Beccaria contra 

as penas capitais, justificou o cabimento das mesmas na medida em que Portugal, 

naquele momento, não poderia ter segurança pública sem elas.165 Em relação à 

previsão das penas corporais, Pascoal José de Mello Freire dos Reis as justificava, 

alegando que, se cabia evitar a excessiva severidade, por outro lado, cumpria não 

cair no erro oposto, da excessiva misericórdia.166   

O Projeto de Pascoal José de Mello Freire dos Reis, demonstrando notável 

avanço, iniciava por uma espécie de Parte Geral, cujos quatro primeiros títulos 

tratavam de matéria válida para todos os injustos; posteriormente, apresentava o 

catálogo de comportamentos proibidos (verdadeira Parte Especial).167 

Em 1789, Pascoal José de Mello Freire dos Reis finalizou os Projetos de 

Código de Direito Público e de Código Criminal, tendo sido logo determinado que 

fossem submetidos à revisão, exame e censura.168 

O Projeto de Código de Direito Público recebeu certas críticas por parte de 

Antônio Ribeiro dos Santos, cujo prestígio era muito grande na época.169 Por isso, e 

                                            

161 Idem. 
162 Idem. 
163 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
164 COSTA, Álvaro Mayrink da, op. cit., p. 271. 
165 Idem. 
166 Ibidem., p. 271-272. 
167 Idem. 
168 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
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por outras razões desconhecidas, a que não seriam estranhos os receios que as 

reformas francesas provocavam, abandonou-se o Projeto de Código Criminal.170 O 

trabalho apresentado por Pascoal José de Mello Freire dos Reis, apesar de 

excelente, não foi transformado em lei.171 Seu Projeto foi denominado de Código 

Criminal Intentado pela Rainha D. Maria I (ou Código de Direito Criminal 

Português).172 

O segundo projeto elaborado por Pascoal José de Mello Freire dos Reis, 

“Ensaio do Código Criminal”, somente veio a ser publicado em 1823 e não chegou 

até à revisão dos censores.173 Portanto, os dois Projetos não se transformaram em 

lei e ficaram sem aproveitamento.174  

No Projeto proposto por Pascoal José de Mello Freire dos Reis, baseado nos 

pensamentos de Cesare Beccaria, o crime de infanticídio vinha tipificado no Título 

XXXI, que tratava do “Homicidio Qualificado”, da seguinte forma: 

 
He qualificado o homicidio voluntario, concebido e premeditado, e o 
que se commetteo aleivosamente, ou por dinheiro, ou por outra 
paxão vil e baxa, ou com crueldade desusada, e geralmente o que 
for accompanhado de circumstancias aggravantes em razão da 
pessoa do morto ou do matador, do logar, instrumento, e maneira, 
com que foi disposto ou perpetrado. 
§. 1. O homicidio doloso, premeditado com plena vontade e 
conhecimento, e deliberado com intervallo de tempo a commetter se 
todas vezes que se offerecer occasião e logar opportuno, será 
castigado com pena capital. 
[...] 
§. 25. Os que de proposito por interesse ou malignidade matarem os 
seus ascendentes ou descendentes depois de nascidos, em qualquer 
grao ou idade, ou sejão naturaes e legitimos, ou simplesmente 
naturaes, serão castigados, como homicidas aleivosos, com todas 
penas acima ditas. 
§. 26. Soffreraõ as mesmas penas o pai ou a mãi, que 
deliberadamente e por interesse ou pura malignidade fizerem perecer 
o feto, que existir no ventre, depois de animado: em dúvida de o 
estar, se castigaraõ com galés ou degredo perpétuo para fóra do 
reino. 
§. 27. O aborto, que acontecer por caso fortuito, ou de remedio, 
tomado segundo arte, não tem pena. 

                                                                                                                                        

169 COSTA, Álvaro Mayrink da, op. cit., p. 271. Há que se acrescentar que Antônio Ribeiro dos 
Santos era lente de Cânones e também professava as mesmas ideias humanitárias que estavam em 
voga (MARQUES, José Frederico, op. cit., p. 86-87). 
170 Idem. 
171 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
172 Idem. 
173 MARQUES, José Frederico, op. cit., p. 87. 
174 Idem. 
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§. 28. He impune o aborto ou a morte do filho, que a mãi procurou 
expellir do ventre para salvar precisamente a propria vida. O mesmo 
dizemos dos que para elle concorrerão. 
§. 29. Os pais ou os estranhos, que por descuido e inadvertência 
causarem a morte do infante ou o aborto, serão castigados 
extraordinariamente a proporção da culpa e negligencia. 
§. 30. A mãi, que, esquecendo-se de o ser, matar de proposito o filho 
infante, não por malignidade de coração, nem por outra paxão vil e 
baxa, mas com o fim de encobrir a natural fragilidade e de salvar a 
fama e reputação, será para sempre presa e inclusa na casa da 
correcção. E da mesma sorte, expondo-o pela mesma causa e 
motivo em logar deserto e desabrido, succedendo morrer elle pela 
intemperança do ar ou por outro incidente. 
§. 31. Não será porém castigada pela justiça, expondo-o nas ruas 
públicas ou á porta dos visinhos, no caso de alguem o receber e 
tomar á sua conta, e muito menos expondo-o nos hospitaes e casas 
destinadas para a creação dos injeitados, nem pela morte 
inesperada, acontecida contra sua intenção por occasião do parto 
occulto, solitario e clandestino, a que se vio obrigada para salvar a 
fama. 
§. 32. E porque muitos juizes costumão obrigar as molheres pejadas 
a fazer termo de dar conta do fruto, que nascer do ventre, debaxo 
das penas nelle comminadas: abolimos esta prática como inutil, 
desnecessaria, e infamante, e mandamos que só se possa usar della 
no caso de haver grave suspeita de infanticidio ou aborto provocado. 
(grifos nossos) 

 

Por uma leitura do dispositivo legal indicado, constata-se que o infanticídio 

vinha tipificado no § 30 do Título XXXI que, prevendo uma pena específica para o 

crime de infanticídio, foi tratado como uma espécie de homicídio privilegiado e não 

como crime autônomo.  

O § 1º previa a pena capital para quem praticasse o homicídio doloso 

premeditado. Neste caso, haveria crime de homicídio qualificado. No entanto, apesar 

da pena prevista no § 1º, o § 30, no que se referia ao infanticídio, estabelecia para a 

mãe uma outra pena, mais branda, qual seja, a pena de prisão na casa de correção 

uma vez que utilizava a expressão “será para sempre presa e inclusa na casa da 

correcção”. Assim, pode-se concluir que apesar do infanticídio ter sido considerado, 

no Projeto de Código Criminal Português de Mello Freire, uma espécie de homicídio, 

não foi tratado como homicídio qualificado, porque o mesmo era punido de forma 

mais branda uma vez que para o mesmo não estava prevista a pena de morte. 

Portanto, pode-se dizer que Pascoal José de Mello Freire dos Reis tipificou o 

infanticídio como sendo uma espécie de homicídio privilegiado, criou no tipo do 

homicídio qualificado um tipo privilegiado que foi o crime de infanticídio. Ele não 
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tratou o infanticídio como crime autônomo e sim como um tipo privilegiado de 

homicídio. 

O § 31, por sua vez, previa uma espécie de perdão judicial para a mãe 

infanticida. Assim, caso a mãe, ao invés de matar o próprio filho, optasse por 

entregá-lo a alguém, que o recebesse para tomar conta, não seria punida pela 

justiça pela prática de infanticídio. É o que se extrai da própria redação do 

dispositivo: 

 
§. 31. Não será porém castigada pela justiça, expondo-o nas ruas 
públicas ou á porta dos visinhos, no caso de alguem o receber e 
tomar á sua conta, e muito menos expondo-o nos hospitaes e casas 
destinadas para a creação dos injeitados, nem pela morte 
inesperada, acontecida contra sua intenção por occasião do parto 
occulto, solitario e clandestino, a que se vio obrigada para salvar a 
fama. (grifos nossos) 

 

Além disso, ficava claro, pela leitura do § 30, que Mello Freire, no que se 

referia ao conceito do infanticídio, seguiu, realmente, a corrente defendida por 

Cesare Beccaria, fundamentando o conceito com base no motivo de honra. Isto 

porque, ao descrever a conduta típica, referia-se ao infanticídio como sendo o ato da 

mãe que matasse o próprio filho “com o fim de encobrir a natural fragilidade e de 

salvar a fama e reputação”.  

A mãe que mata o próprio filho, não por malignidade de coração, nem por 

outra paixão vil e baixa, mas com o fim de encobrir a natural fragilidade e de salvar a 

fama e reputação, o faz por motivo de honra; mata para ocultar a desonra própria.  

A expressão “encobrir a natural fragilidade” vai se referir a uma condição de 

vulnerabilidade na qual encontra-se a mãe infanticida que também vai se encaixar 

no conceito do motivo de honra juntamente com a situação de “salvar a fama e 

reputação”. Pode-se afirmar que em 1789 Pascoal José de Mello Freire dos Reis, ao 

conceituar o motivo de honra, já identificava a situação de vulnerabilidade na qual 

encontrava-se a mãe infanticida, quando praticava o crime, e apresentava um 

conceito amplo de motivo de honra. 

De qualquer maneira, o Projeto de Código Criminal Português de Pascoal 

José de Mello Freire dos Reis consagrou o crime de infanticídio como espécie de 

homicídio privilegiado, praticado por motivo de honra, adotando-se o sistema 

psicológico. 
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2.5 O crime de infanticídio no Código Criminal do Império de 1830. 

 

Com o surgimento das ideias humanitárias do movimento Iluminista do século 

XVIII, procurou-se diminuir o rigor das penalidades previstas nas Ordenações 

Filipinas e nas leis posteriores que antecederam a promulgação do Código Criminal 

do Império de 1830.175 Como exemplos, pode-se mencionar a Lei de 5 de março de 

1790, reconhecendo que a tortura caíra em desuso;176 o Decreto de 12 de dezembro 

de 1801, determinando que a pena de morte somente fosse aplicada aos crimes 

mais atrozes.177  

Através do Decreto de 22 de abril de 1821, D. Pedro I recebeu de D. João VI 

as instruções para governar o Brasil, cujo período da Regência iniciou-se no dia 26 

de abril de 1821, data em que D. João VI retornou a Portugal.178  

D. Pedro I, com o Decreto de 23 de maio de 1821, legislou sobre a prisão de 

criminosos, cujo item 4º previa que, em nenhum caso, poderia alguém ser lançado 

em degredo ou masmorra estreita, escura ou infecta, pois que a prisão deveria só 

servir para guardar as pessoas e nunca para as adoecer e flagelar.179 Desta forma, 

ficou, implicitamente, abolido, para sempre, o uso de correntes, algemas, grilhões e 

quaisquer outros instrumentos inventados para martirizar homens ainda não 

julgados.180 

Um mês antes da Proclamação da Independência, D. Pedro I aboliu a tortura 

e certas penas cruéis e infamantes, determinou a adoção do princípio da 

responsabilidade pessoal, proibindo a transmissão da pena aos sucessores do 

condenado.181 Quanto ao mais, continuaram vigorando as Ordenações Filipinas.182 

Proclamada a Independência, em 4 de março de 1823, o Imperador D. Pedro 

I inaugurou, solenemente, os trabalhos da Assembleia Nacional Legislativa 

Constituinte, que viria a ser dissolvida em 12 de novembro de 1823.183 

                                            

175 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 147. 
176 Idem. 
177 Idem. 
178 Idem. 
179 Idem. 
180 Idem. 
181 Idem. 
182 Idem. 
183 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 65. 
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Por Carta de Lei, de 25 de março de 1824, o Imperador D. Pedro I outorgou a 

Constituição Política do Império do Brasil, que viria a se tornar a única Constituição 

do período imperial.184 

No que se referia ao Direito Penal, o artigo 179, § 18 da Constituição do 

Império de 1824 estabeleceu regras que deveriam ser, posteriormente, observadas 

pelo legislador ordinário e que, desde logo, modificavam todo o sistema penal.185 

 

Artigo 179 - A inviolabilidade dos direitos civis e políticos dos 
cidadãos brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança 
individual e a propriedade, é garantida pela Constituição do Império, 
pela maneira seguinte: 
[...] 
18) Organizar-se-á, quanto antes, um código civil e criminal, fundado 
nas sólidas bases da justiça e eqüidade. 

 

Desta forma, com base no artigo 179, § 18 da Constituição do Império de 

1824, orientado pelas ideias iluministas que vinham de outros países, e que 

encontravam-se presentes no Brasil, inclusive no espírito do Imperador D. Pedro I, 

que as introduziu na Constituição Imperial que outorgou, deveria se alicerçar a 

primeira codificação penal brasileira,186 fundada nas sólidas bases da justiça e 

equidade. 

Examinando o contexto histórico em que foi promulgado o Código Criminal do 

Império de 1830, em consonância com a Constituição do Império de 1824, assim 

manifestou-se Basileu Garcia: 

 
[...] Estreita é a ligação do Direito Penal com o Direito Constitucional, 
e êsse traçou diretrizes renovadoras para aquêle, então a instituir-se. 
O espírito que dominou o Código Criminal do Império está 
antecipado na Constituição de 1824.187 

 

O movimento de ideias liberais que chegavam ao Brasil, bem como a 

propaganda individualista que se desenvolvia, quase ao mesmo tempo, na França e 

nos Estados Unidos, deveriam orientar toda a elaboração da legislação da nova 

                                            

184 Idem. 
185 Idem. 
186 Ibidem., p. 66. 
187 GARCIA, Basileu, op. cit., p. 118. 
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nação.188 E, assim, elas não faltaram na Constituição do Império de 1824 e nem 

foram excluídas do Código Criminal do Império de 1830.189 

No dia 4 de maio de 1827, o Deputado Bernardo Pereira de Vasconcellos 

divulgou o seu Projeto de Código Criminal do Império do Brasil e, dias após, na 

sessão de 16 de maio de 1827, o Deputado José Clemente Pereira apresentou, 

formalmente, o seu Projeto.190 

O Projeto Bernardo Pereira de Vasconcellos continha tanto a parte de Direito 

Penal como a de Processo, sendo, por consequência, o Projeto mais completo.191 

Bernardo Pereira de Vasconcellos tinha formação ideológica liberal, embora 

estivesse adaptado às concepções escravocratas vigentes no Brasil na época.192 

Bernardo Pereira de Vasconcellos era formado em Direito por Coimbra, tendo sido 

aluno de Pascoal José de Mello Freire dos Reis, cujos discursos liberais deste 

mestre, que recebera a influência da obra de Cesare Beccaria, acabaram 

repercutindo no discípulo.193  

A Câmara dos Deputados designou uma Comissão para examinar os dois 

Projetos, embora referida Comissão tenha se limitado a recomendar a impressão de 

ambos os Projetos em 14 de agosto de 1827, que mereceram elogios amplos, 

apesar de ter recomendado de, quando dos debates, se levasse em consideração o 

trabalho de Bernardo Pereira de Vasconcellos.194 

Em junho de 1828, decidiu-se pela criação de uma Comissão bicameral para 

que fossem estudados os dois Projetos.195 Esta Comissão bicameral, em 31 de 

agosto de 1829, tendo registrado que havia seguido a sugestão da Comissão que 

fora constituída, inicialmente, pela Câmara dos Deputados, no sentido de adotar-se, 

como ponto de partida, o Projeto Bernardo Pereira de Vasconcellos, sem deixar de 

considerar o Projeto José Clemente Pereira, apresentou o seu parecer.196 

                                            

188 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit. 
189 Idem. 
190 Idem. 
191 Idem. 
192 Idem. 
193 Idem. 
194 Ibidem., p. 66-67. 
195 Ibidem., p. 67. 
196 Idem. 
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O Código Criminal do Império aprovado, rapidamente, pelo Poder Legislativo 

brasileiro, substituiu o Livro V das Ordenações Filipinas portuguesas de 1603, que 

era o livro que tratava da parte criminal. 

Pode-se considerar o Código Criminal do Império de 1830 um código original 

na medida em que essa primeira codificação penal não se prendeu a um modelo de 

legislação ou de projetos existentes.197 A Constituição do Império de 1824 

fundamentou-se em ideias iluministas, que se apresentavam, nitidamente, no texto 

constitucional e este, de várias maneiras, estabeleceu a linha de pensamento a ser 

adotada pelo legislador ordinário na elaboração da legislação penal da nova 

nação.198 Uma dessas influências foi a decorrente do Projeto Mello Freire, 

encomendado pelo Governo português, e que foi entregue em 1789.199 

Cumpre lembrar que o Projeto Bernardo Pereira de Vasconcellos alcançava 

as legislações penal e processual, assim como ocorria com o Projeto do Professor 

Pascoal José de Mello Freire dos Reis.200 O Código Criminal brasileiro, porém, 

elaborado em período bem posterior, pode desvincular-se das ataduras que 

prendiam o Projeto português às Ordenações, adotando uma postura bem mais 

moderna, e que mais se vinculava com as ideias professadas pelo Professor 

Pascoal José de Mello Freire dos Reis do que aquelas contidas no seu Projeto de 

Código encomendado pelo Governo.201 

À época de sua edição, o Código Criminal do Império foi visto não só como 

uma expressão audaciosa da filosofia jurídica liberal que os juristas europeus mais 

progressistas ainda estavam tentando implementar em seus países como, também, 

foi considerado importante pelos princípios que traduzia e por representar a nova 

condição do Brasil enquanto nação moderna.202 

O Código Criminal do Império de 1830 sofreu, quando da sua elaboração, 

forte influência das ideias de Pascoal José de Mello Freire dos Reis, autor do célebre 

Projeto de Código Criminal Português, que ficou conhecido como Código Criminal 

Intentado Pela Rainha D. Maria I. 

                                            

197 Ibidem., p. 68. 
198 Idem. 
199 MARQUES, José Frederico, op. cit., p. 86. 
200 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 69. 
201 Idem. 
202 CAULFIELD, Sueann. Em defesa da honra: moralidade, modernidade e nação no Rio de Janeiro 
(1918-1940). Tradução de Elizabeth de Avelar Solano Martins. 1. ed. - [1 reimpr.]. - Campinas: Editora 
Unicamp, 2005, p. 57.   
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Bernardo Pereira de Vasconcellos, um dos autores do Projeto que deu origem 

ao Código Criminal do Império de 1830, baseou-se no Projeto do Código Criminal de 

Mello Freire e, portanto, apresentou um trabalho calcado nas ideias iluministas, que 

já orientavam a Constituição do Império de 1824, bem como no pensamento de 

Cesare Beccaria. 

Com a publicação do Código Criminal do Império de 1830, deixou de vigorar 

no Brasil, o regramento constante das Ordenações Filipinas, em especial o Livro V, 

que disciplinava a matéria penal. 

O Código Criminal de 1830 constava de quatro partes. A primeira tratava dos 

crimes e das penas; a segunda dos crimes públicos; a terceira dos crimes 

particulares e a quarta dos crimes policiais.203 

O Código Criminal de 1830 introduziu no ordenamento jurídico pátrio a figura 

do infanticídio como crime autônomo. Comparando com o crime de homicídio, 

reduzia sensivelmente a pena para o infanticídio uma vez que considerava matar 

criança recém-nascida crime menos grave do que matar um adulto. A pena 

cominada ao homicídio era, no máximo, a de morte; no médio, a de galés perpétua, 

e, no mínimo, prisão com trabalho por 20 (vinte) anos.  

A morte do recém-nascido vinha prevista nos artigos 197 e 198 do Código 

Criminal de 1830 que, assim, definiam o crime de infanticídio: 

 
Art. 197. Matar alguem recemnascido. 
Penas - de prisão por três a doze anos, e de multa correspondente à 
metade do tempo.; e 
 
Art. 198. Se a propria mãe matar o filho recemnascido para occultar a 
sua deshonra. 
Penas - de prisão com trabalho por um a três anos. 

 

No artigo 197, o Código Criminal previu um tipo legal genérico para o 

infanticídio, no qual o crime poderia ser praticado por qualquer pessoa. No artigo 

198, quando vinha a previsão de que se o crime fosse praticado pela mãe, para 

ocultar sua desonra, evidente que o Código Criminal criou um tipo privilegiado de 

infanticídio, pois previa para o mesmo uma pena de prisão com trabalho por um a 

três anos, uma pena menor em relação àquela para o infanticídio previsto no artigo 

197.  

                                            

203 RIBEIRO, Jorge Severiano, op. cit., p. 22. 
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Assim, o Código Criminal de 1830 tipificou o infanticídio como crime 

autônomo, prevendo duas espécies de infanticídio: aquele que poderia ser praticado 

por qualquer pessoa, que vinha previsto no artigo 197, que consagrava um tipo 

genérico, e aquele que somente poderia ser praticado pela mãe para ocultar sua 

desonra, e que vinha tipificado no artigo 198, este último caracterizando um 

infanticídio privilegiado. 

O infanticídio privilegiado, previsto no artigo 198 do Código Criminal de 1830, 

acompanhava a tendência seguida pelos países europeus que adotavam a filosofia 

iluminista de Cesare Beccaria, bem como de Portugal e as teorias defendias por 

Pascoal José de Mello Freire dos Reis, quando da elaboração do Código Criminal 

Intentado pela Rainha D. Maria I, pois conceituava o infanticídio privilegiado levando 

em consideração o sistema psicológico, baseado no motivo de honra, para tratar o 

infanticídio praticado pela mãe como um delito de exceção, a merecer um tratamento 

mais brando. 

Em seu Projeto de Código Criminal Português, Mello Freire, ao contrário do 

Código Criminal de 1830, embora não tenha conceituado o infanticído como crime 

autônomo e sim como espécie de crime de homicídio privilegiado, inseriu na 

tipificação o motivo de honra, representado pela situação de vulnerabilidade da mãe 

consistente em matar o próprio filho “com o fim de encobrir a natural fragilidade e de 

salvar a fama e reputação”. 

Comparando o artigo 198 do Código Criminal de 1830 com o Projeto de Mello 

Freire, podem ser identificadas as seguintes diferenças: enquanto no Projeto de 

Mello Freire o infanticídio vinha previsto como espécie de crime de homicídio 

privilegiado; no Código Criminal de 1830, o infanticídio ganhou tratamento de crime 

autônomo; enquanto no Projeto de Mello Freire o motivo de honra tinha um conceito 

amplo, pois alcançava as hipóteses nas quais a mãe pretendia encobrir a natural 

fragilidade, no Código Criminal de 1830, o motivo de honra veio empregado no seu 

sentido estrito a significar a honra sexual da mãe infanticida, pois o artigo 198 

utilizava a expressão “para occultar a sua deshonra”; e, por fim, no Projeto de Mello 

Freire havia a expressa previsão do perdão judicial para a mãe infanticida que 

entregasse o filho para alguém cuidar e tomar conta, hipótese não mencionada no 

Código Criminal de 1830 como capaz de isentar a mãe de pena. 

Comentando o Código Criminal do Império de 1830, assim manifestou-se 

Galdino Siqueira: 
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379. Divorciando-se das legislações, que lhe serviram de modelo, e 
da opinião corrente dos criminalistas, o nosso código criminal, de 
1830, considerou o infanticídio, mesmo praticado por extranhos e 
sem o ser por causa de honra, um crime distincto, passível, não das 
penas do homicídio, cujas penas maximas eram as de morte ou de 
galés perpetuas, segundo qualificado ou simples, mas de prisão por 
3 a 12 annos e de multa correspondente á metade do tempo (art. 
197), reduzidas á de prisão com trabalho por 1 a 3 annos, “se a 
propria mãe matar o filho recem-nascido, para occultar a sua 
deshonra (art. 198). Beneficiava-se assim os matadores de creanças, 
e de modo tão flagrantemente injusto, que bastante era ter em vista a 
disparidade de situação do homicida que mata por meio de veneno, 
de paga ou recompensa, passivel da pena de morte, por se tornar 
qualificado o homicídio, e do que mata recem-nascido pelas mesmas 
circumstancias, passível no emtanto da pena maxima de 12 annos e 
multa correspondente á metade do tempo!204 

 

Analisando ambos os artigos, constata-se que o Código utilizava o termo 

recém-nascido, cuidando o legislador, apenas, daquele ser que já nasceu, não se 

preocupando com o nascente, quando o crime fosse praticado no início do processo 

de nascimento.  

No artigo 197, não se previa o crime de infanticídio praticado pela mãe para 

ocultar sua desonra, mas sim de qualquer pessoa agindo como sujeito ativo do 

crime, atuando contra um recém-nascido, sem motivo de honra a justificar sua 

conduta, considerada tal hipótese, nas palavras de Heleno Cláudio Fragoso “um 

inexplicável privilégio”.205 

Cumpre salientar que a pena prevista para o crime de homicídio era, no 

máximo, de galés perpétuas, no médio, prisão com trabalho por 12 (doze) anos, e, 

no mínimo, prisão com trabalho por 6 (seis) anos; enquanto que a pena para o crime 

de homicídio qualificado era, no máximo, a de morte, no médio, a de galés perpétua, 

e, no mínimo, prisão com trabalho por 20 (vinte) anos. Assim, quem matasse um 

recém-nascido, mesmo sem qualquer relação de parentesco, e ainda que utilizasse 

métodos considerados agravantes para o tipo do homicídio, estaria beneficiado pela 

aplicação de pena muito mais branda do que aquela cominada para a prática deste 

último. 

Merece registrar a lição de Galdino Siqueira: 

                                            

204 SIQUEIRA, Galdino. Direito penal brazileiro segundo o codigo penal mandado executar pelo 
Decr. n. 847 de 11 de outubro de 1890 e leis que o modificáram ou completáram, elucidadas 
pela doutrina e jurisprudencia: parte especial. Rio de Janeiro: Jacintho Ribeiro dos Santos, 1924, p. 
590. 
205 FRAGOSO, Heleno Cláudio, op. cit., p. 73.  
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[...] Beneficiava-se assim os matadores de creanças, e de modo tão 
flagrantemente injusto, que bastante era ter em vista a disparidade 
de situação do homicida que mata por meio de veneno, de paga ou 
recompensa, passivel da pena de morte, por se tornar qualificado o 
homicidio, e do que mata recem-nascido pelas mesmas 
circumstancias, passivel no emtanto da pena maxima de 12 annos e 
multa correspondente á metade do tempo!206 

 

2.6 O crime de infanticídio no Código Penal de 1890. 

 

Com a Lei Áurea, que aboliu a escravidão, em 13 de maio de 1888, várias 

alterações atingiram o Código Criminal de 1830.207 Em 4 de outubro de 1888, 

Joaquim Nabuco, considerando a nova realidade social, apresentou Projeto que 

objetivava a adaptação da lei penal à nova situação.208 O Projeto sequer chegou a 

ser discutido.209  

O Deputado João Vieira de Araujo210 apresentou ao Ministro da Justiça um 

“Anteprojeto de nova edição do Código Criminal”, tendo sido indicada para estudar o 

Anteprojeto uma Comissão composta pelo Visconde de Assis Martins, por José 

Rodrigues Tôrres Neto e pelo Conselheiro João Baptista Pereira, sendo Relator o 

Conselheiro João Baptista Pereira.211 Esta Comissão, através do ofício de 10 de 

outubro de 1889, opinou no sentido de que, ao invés de uma simples revisão, se 

fizesse a reforma completa da legislação penal, posto que se impunha “a urgente 

necessidade de reformar-se o atual regime de repressão”.212 Assim, o Conselheiro 

Cândido de Oliveira, Ministro dos Negócios da Justiça, encarregou João Baptista 

                                            

206 SIQUEIRA, Galdino. Direito penal brazileiro (...), op. cit., loc. cit. 
207 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 74. 
208 Idem. 
209 Idem. 
210 De acordo com Isabel Cristina Hentz, João Vieira de Araujo teve uma relação muito próxima e 
conflituosa com a legislação penal brasileira. Ela iniciou-se no fim do Império, quando elaborou uma 
nova edição do Código Criminal de 1830, então vigente, para ser discutida no parlamento. Desde 
1889, quando preparou sua nova edição do Código Criminal de 1830, até 1910, quando republicou 
esta mesma obra, foram muitos os trabalhos de João Vieira de Araujo diretamente relacionados à 
legislação penal do Brasil: uma nova edição do Código Criminal do Império (1889), dois projetos de 
revisão do Código de 1890 (1893 e 1896), dois projetos elaborados pela Câmara dos Deputados, 
baseados em seu projeto de código (1897 e 1899), dois comentários ao Código Penal de 1890 (1896 
e 1901-1902) e, além das respostas aos pareceres de seusj projetos de código, a republicação da 
nova edição do Código Criminal do Império de 1830 (1910) (HENTZ, Isabel Cristina. A honra e a 
vida: debates jurídicos sobre aborto e infanticídio nas primeiras décadas do Brasil republicano (1890-
1940). 2013. Dissertação (Mestrado em História Cultural) - Faculdade de História, Universidade 
Federal de Santa Catarina, Santa Catarina, p. 66).  
211 Idem. 
212 Idem. 
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Pereira de organizar o projeto reformista, missão que aceitou.213 Porém, em 15 de 

novembro de 1889, foi proclamada a República e, com ela, uma nova ordem jurídico-

política se instalou.214 

Quando ocorreu a Proclamação da República, João Baptista Pereira já havia 

iniciado o trabalho de reformar a legislação penal vigente, pois o mesmo tinha 

elaborado a parte geral.215 O Ministro da Justiça do Governo Provisório, Manoel 

Ferraz de Campos Salles, reconhecendo a necessidade da reforma da legislação 

penal diante da implantação das novas instituições políticas, convidou novamente 

João Baptista Pereira para organizar o projeto do novo Código Penal, incumbência 

por ele aceita.216  

Com a expedição do Decreto nº 774, de 20 de setembro de 1890, o Governo 

Provisório, apressando-se a dar realização a aspirações humanitárias, bem como a 

reformar o Código Criminal do Império de 1830, abolia a pena de galés, reduzia a 30 

anos as penas perpétuas, mandava computar a prisão preventiva na execução da 

pena e estabelecia a prescrição das penas.217 

João Baptista Pereira, em pouco mais de 3 meses, apresentou o Projeto, que 

foi analisado por uma Comissão, nomeada pelo Ministro da Justiça, que a presidiu, a 

qual iniciou, sem demora, os seus trabalhos, contando com a assistência de João 

                                            

213 Idem. Há que se ressaltar que João Vieira de Araujo e João Baptista Pereira tiveram uma relação 
que se tornou conflituosa. João Baptista Pereira foi relator do projeto apresentado por João Vieira de 
Araujo que avaliou referido projeto como insuficiente. Já João Vieira de Araujo criticou, em diversas 
de suas obras, o Código Penal de 1890, fruto do projeto de João Baptista Pereira. Em diversas 
ocasiões, como em discussão de projetos e comentários ao Código, esses dois juristas debateram 
susa ideias de legislação penal para o Brasil (HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 71). 
Há que se destacar que João Vieira de Araujo formou-se na Faculdade de Direito do Recife enquanto 
João Baptista Pereira na Faculdade de Direito de São Paulo. No final do século XIX e início do XX, 
havia diferenças e rivalidade entre estas duas instituições de ensino de Direito. Enquanto a 
Faculdade do Recife foi influenciada pelas ideias da Escola Penal italiana, cujos grandes expoentes 
eram Ferri e Lombroso, a Faculdade de São Paulo era influenciada pelas ideias do liberalismo e pela 
teoria criminal do livre-arbítrio (Ibidem., p. 71-72). 
As diferenças entre estas duas escolas de Direito não explicam, por si só, os conflitos de ideias entre 
João Vieira de Araujo e João Baptista Pereira, que estudaram em cada uma dessas faculdades. 
Porém, pensar sobre essas diferenças e o papel de cada uma dessas faculdades para o início do 
regime republicano auxilia a pensar sobre o embate intelectual entre estes dois juristas e sobre 
porque as ideias de João Vieira de Araujo foram rejeitadas e as de João Baptistas Pereira aceitas. 
Mesmo muito criticado por João Vieira de Araujo, e por muitos outros juristas, o Código Penal de 
1890, elaborado a partir do projeto de João Baptista Pereira vigorou durante 50 (cinquenta) anos. Isto 
significa dizer que não foram apenas discussões intelectuais, mas disputas políticas que se refletiram 
em um projeto de nação (Ibidem., p. 72).     
214 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 74. 
215 SIQUEIRA, Galdino. Tratado de direito penal: parte geral. Rio de Janeiro: José Konfino, 1947, t. 
1, p. 74. 
216 Idem. 
217 Idem. 
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Baptista Pereira.218 Participaram da Comissão: José Júlio de Albuquerque Barros, 

Barão de Sobral, Francisco de Paula Belfort Duarte e Luís Antonio dos Santos 

Werneck.219 Considerando que poucas foram as modificações, ressalvadas as de 

redação, o Projeto foi adotado quase que na íntegra.220 

Através do Decreto nº 847, em 11 de outubro de 1890, foi mandado observar 

o novo Código, porém, com o Decreto nº 1.127, de 6 de dezembro de 1890, era o 

Código submetido à primeira reforma, sendo revogado o artigo 411, substituindo o 

prazo único de seis meses, nele previsto, para ser executado por prazo 

progressivo.221 

Como bem observou Basileu Garcia, o Código Penal de 1890, o primeiro do 

período republicano, apresentava numerosas falhas.222 Isto ocorreu por força da 

rapidez na sua elaboração, o que o tornava cheio de defeitos, defeitos estes que, 

aos poucos, procurou-se corrigir por meio de inúmeras leis.223 

O Código Penal de 1890 tinha cunho clássico e nele parecia sensível a 

influência do Código italiano de 1889, o chamado Código Zanardelli, e do Código 

argentino de 1886, fundado no Projeto Tejedor, embora estivesse longe da 

organização sistemática do Código Zanardelli, este um dos melhores de seu 

tempo.224 O Código Zanardelli também foi criticado, principalmente por Cesare 

Lombroso e por outros positivistas.225 Na Itália, a Reforma de 1930, com o Código 

Rocco, trouxe consigo a vitória de ideias positivistas e idealistas no Brasil, em 1940, 

ideias estas que também se tornaram vitoriosas com a edição de um novo Código 

Penal.226 

Tendo em vista o tempo que vigorou, e em razão de seus reconhecidos 

defeitos, numerosas leis penais extravagantes foram editadas, com a finalidade de 

suprir as suas falhas e cobrir as suas lacunas.227 Considerando o excessivo número 

de leis penais especiais, complementares ao Código Penal de 1890, a consulta à 

legislação tornou-se tarefa extremamente trabalhosa, inclusive para os profissionais 
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do Direito.228 Em 1932, o Desembargador Vicente Piragibe realizou trabalho de 

grande mérito e de larga expressão, do qual resultou a Consolidação das Leis 

Penais, que foi oficializada pelo Governo pelo Decreto nº 22.213, de 14 de dezembro 

de 1932, e cuja vigência só viria a ser interrompida, definitivamente, com o advento 

do Código Penal de 1940.229 

O Código de 1890, ao contrário do Código de 1830, denominado de criminal, 

foi chamado de penal. Em princípio, não parece que haja diferenças substanciais 

entre as duas nomenclaturas. Isto porque o Código Criminal de 1830 teria dado mais 

destaque ao crime enquanto que o Código Penal de 1890 teria como objetivo as 

penas.230 Porém, ambas as formas de entender os códigos alcançavam a descrição 

dos crimes e a cominação das penas.231 Era, realmente, apenas uma diferença de 

nomenclatura que não teve grande repercussão ou críticas por parte dos juristas do 

período.232  

O Código Penal de 1890 vinha dividido em quatro livros e possuía 412 

(quatrocentos e doze) artigos. O primeiro intitulado - Dos Crimes e das Penas; o 

segundo - Dos Crimes em Espécie; o terceiro - Das Contravenções em Espécie; o 

quarto - Disposições Gerais.233 

Cada livro era dividido em títulos, que agrupavam crimes da mesma espécie, 

como, por exemplo, crimes contra a vida, e cada título era dividido em capítulos, 

sendo que cada capítulo continha os artigos referentes a um tipo diferente de crime. 

Assim, o Livro II, chamado “Dos crimes em espécie”, descrevia quais eram os crimes 

previstos pelo Código e quais as penas para cada crime. Era neste livro que se 

encontrava previsto o crime de infanticídio, no Título X “Dos crimes contra a 

segurança de pessoa e vida”, no Capítulo II - “Do Infanticídio”.234 

O artigo 298, caput e seu parágrafo único do Código Penal de 1890 assim 

conceituavam o crime de infanticídio: 
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Art. 298. Matar recem-nascido, isto é, infante, nos sete primeiros dias 
do seu nascimento, quer empregando meios directos e activos, quer 
recusando á victima os cuidados necessarios á manutenção da vida 
e a impedir sua morte: 
Pena - de prisão cellular por seis a vinte e quatro annos. 
Paragrapho unico. Si o crime fôr perpetrado pela mãi, para occultar a 
deshonra propria: 
Pena - de prisão cellular por tres a nove annos. 

 

Analisando o dispositivo apontado, constata-se que o Código Penal de 1890, 

assim como fez o Código Criminal de 1830, tipificou o infanticídio como crime 

autônomo, prevendo duas espécies de infanticídio: aquele que poderia ser praticado 

por qualquer pessoa, que vinha previsto no artigo 298, caput, que consagrava um 

tipo genérico, e aquele que somente poderia ser praticado pela mãe para ocultar a 

desonra própria e que vinha tipificado no artigo 298, parágrafo único, este último 

caracterizando uma espécie de infanticídio privilegiado. 

Embora o infanticídio praticado pela mãe, para ocultar a desonra própria, não 

viesse previsto em dispositivo autônomo, distinto do artigo 298, e sim em um 

parágrafo único, evidente que o Código Penal de 1890, assim como fizera o Código 

Criminal de 1830, também criara um tipo privilegiado de infanticídio, pois previa para 

o mesmo uma pena de prisão cellular por tres a nove anos, ou seja, uma pena 

específica para esse crime.  

O infanticídio privilegiado, previsto no artigo 298, parágrafo único do Código 

Penal de 1890, continuava seguindo a linha humanitária adotada pelos países 

europeus, pois conceituava o infanticídio privilegiado levando em consideração o 

sistema psicológico, baseado no motivo de honra, para tratar o infanticídio praticado 

pela mãe como um delito de exceção, a merecer um tratamento mais brando. 

Enquanto no Código Criminal de 1830 consistia o crime em “matar algum 

recemnascido”, no Código Penal de 1890, tipificou-se recém-nascido como sendo o 

“infante, nos sete primeiros dias de seu nascimento” e que deveria ser punida tanto a 

morte provocada por meios “directos e activos” quanto por negligência.235 Além 

disso, no que se referia às penas, em comparação ao Código Criminal de 1830, as 

mesmas aumentaram: para o infanticídio comum, previsto no artigo 298, caput, a 

pena aumentou do dobro; e para o infanticídio previsto no artigo 298, parágrafo 
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único, no caso de ser cometido pela mãe, para ocultar desonra própria, a pena 

aumentou do triplo.236  

Em relação ao infanticídio praticado pela mãe, por motivo de honra, constata-

se que o paradigma da honra já se encontrava presente no Código Criminal de 1830 

e a ideia da defesa da honra, a caracterizar a figura do infanticídio privilegiado, foi 

mantida no Código Penal de 1890.  

Antonio Amancio Pereira de Carvalho, apresentando estudo médico-legal do 

infanticídio em 1894, identificava a honra como o principal motivador em casos de 

crime de infanticídio: 

 

As estatisticas publicadas a respeito do infanticidio, incompletas, é 
verdade, e deficientes, attestam que a causa que, mais 
frequentemente ou quasi na sua generalidade, leva a mulher a matar 
o filho, é occultar seu nascimento, no intuito de salvar a propria 
honra.237 

 

Como será visto, quando da análise do crime de infanticídio no Código Penal 

de 1940, o paradigma da honra acabou perdendo força, não tendo sido mantida a 

defesa da honra, no Código Penal vigente.238 Optando o legislador por outra linha, a 

da adoção do sistema fisiopsicológico, tipificou o infanticídio tendo por base a 

influência do estado puerperal, embora o paradigma da honra não tivesse 

desaparecido da mentalidade e da moral da população quando da aprovação do 

Código Penal de 1940.239 Assim, a honra, a partir de 1940, não poderia mais ser um 

argumento possível em processos de crimes de infanticídio.240 

À época, tanto do Código Criminal de 1830 quanto do Código Penal de 1890, 

não era apenas a honra da mãe que se colocava em questão. Também se discutia 

se os familiares da mãe desonrada, que optassem por lavar a honra da mulher e da 

família com a morte da criança, que era a demonstração da falha moral, fosse ainda 

                                            

236 Idem. 
237 CARVALHO, Antonio Amancio Pereira de. Estudo medico-legal do infanticídio. In: Revista da 
Faculdade de Direito de São Paulo. São Paulo: Typographia da Companhia Industrial de São Paulo, 
v. 2, 1894, p. 153. Disponível em: <http://www.revistas.usp.br/rfdsp/article/view/64904/67516>. 
Acesso em: 29 jan. 2018. 
238 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 100. 
239 Idem. 
240 Idem. 



73 

 

  

no ventre, fosse logo após o nascimento, poderiam gozar do mesmo tratamento 

brando por ocultação da desonra.241 A questão era controvertida. 

Thomaz Alves Junior era contra estender o benefício da ocultação da desonra 

aos familiares da mãe desonrada. Comentando o Código Criminal de 1830, 

posicionou-se contrariamente ao privilégio, apresentando o seguinte entendimento: 

“O sentimento de salvar a honra, que cahiu muitas vezes em um erro pela mais 

nobre paixão, só justifica aquella que sente a dôr profunda do ultraje, e jámais a 

terceiros, ainda quando sejam os avós maternos da victima”242 

De acordo com a posição de Thomaz Alves Junior, constata-se que a 

ocultação da desonra só poderia ser aplicada como privilégio, no crime de 

infanticídio, para a pessoa que mais sentia o peso da desonra: a mãe. Nas palavras 

do autor: “aquella que sente a dôr profunda do ultraje”. Ainda, de acordo com 

Thomaz Alves Junior, não se justificaria o privilégio para terceiros, ainda que esses 

terceiros fossem parentes de sangue mais próximos como os pais da vítima 

desonrada. Para referido autor, este privilégio não poderia ser estendido. 

Phaelante da Camara, discorrendo sobre o crime de infanticídio, manifestou-

se sobre o tema da honra da seguinte maneira: 

 
Determina o paragrapho: Si o crime for perpetrado pela mãe para 
occultar a propria deshonra. Pena de prisão celluar por tres a nove 
annos. 
E nada mais: nem a exigencia de que se tracte de um filho illegitimo; 
nem, ad instar dos codigos italiano, hespanhol, portuguez, argentino, 
chileno, a extensão do favor legal aos avós maternos do 
recemnascido; nem um signal de sua magnanimidade em favor do 
irmão que de surpresa conhece a deshonra da irmã ou do esposo 
ultrajado que tem diante de si um filho adulterino da propria mulher; 
nem a cautela do codigo allemão que exige, de um lado, a força dos 
motivos, impellindo a parturiente a occasionar a morte do seu fructo 
illegitimo, e, do outro lado, a diminuição da imputabilidade, resultante 
de sua condições physiologicas no momento do parto.243 

 

Para Phaelante da Camara, o Código Penal de 1890 não incluíra os familiares 

da mãe infanticida na ocultação da desonra porque: “Seria, aliás, do seu ponto de 
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vista da complacencia incondicional para os matadores de creanças, uma equidade 

no caso excepcionalissimo da salvação da honra”.244 

Nelson Hungria, analisando o Código Penal de 1890, chamava a atenção 

para o fato de que ele, seguindo a linha do Código Criminal do Império de 1830 e do 

Código Criminal português, destacou o infanticídio como figura delituosa sui generis, 

autônoma, distinta em relação ao homicídio, sem, entretanto, limitar o privilégio à 

hipótese da honoris causa.245 

No que se referia ao privilégio, da mesma forma que fazia o Código anterior, o 

de 1890, no parágrafo único do artigo 298, adotou o sistema psicológico, previa o 

motivo de honra para conceituar o infanticídio como um crime privilegiado, quando 

praticado pela mãe, para ocultar desonra própria. 

Quanto ao fato do artigo 298, caput prever que qualquer pessoa poderia 

cometer o crime de infanticídio e, assim, também estaria praticando um crime 

privilegiado, não estava o Código Penal de 1890 limitando o privilégio à hipótese da 

honoris causa. Isto porque o legislador de 1890 quis, em princípio, com a adoção 

desse conceito genérico ou irrestrito do infanticídio, tornar injustificável a distinção 

entre infanticídio e homicídio, para incorrer, em seguida, no chocante absurdo de 

cominar contra o primeiro, ainda quando não praticado honoris causa, a mesma 

pena prevista para o homicídio simples, no artigo 294, § 2, isto é, de 6 (seis) a 24 

(vinte e quatro) anos de prisão celular.246 Era, definitivamente, o critério, de dois 

pesos e duas medidas.247    

De qualquer maneira, o mais importante é que o Código Penal de 1890, 

seguindo uma tradição iniciada com o pensamento de Cesare Beccaria, no 

infanticídio praticado pela mãe, também adotou o sistema psicológico na tipificação 

do crime, baseado no motivo de honra, para torná-lo um crime autônomo e um tipo 

de infanticídio privilegiado, na medida em que não seria a perversidade o que 

moveria a mãe quando matasse o próprio filho. Assim, a justificativa para o 

tratamento mais benéfico. 
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2.6.1 Casos concretos ocorridos na época. 

 

Durante a vigência do Código Penal de 1890, os processos criminais 

instaurados para processar e julgar os crimes de infanticídio demonstraram que a 

grande maioria das mulheres que praticaram referido crime foram mulheres pobres, 

empregadas domésticas, muitas recém-vindas da área rural, analfabetas, sem 

maiores esclarecimentos.248  

A condição social das mulheres que praticaram crimes de infanticídio durante 

a vigência do Código Penal de 1890 vai demonstrar que referidas mulheres 

encontravam-se em uma situação de vulnerabilidade, representada por um 

abandono material, um abandono moral, uma miséria, uma dor, um sofrimento. Tudo 

isso compunha um drama pelo qual passavam essas mulheres e que comprovava 

ser o infanticído, acima de tudo, um delito social. Esta situação de vulnerabilidade, 

que levava essas mulheres a praticar o infanticídio, em última análise, vai autorizar a 

revisão do conceito de honra, para fins de caracterização do motivo de honra no 

crime de infanticídio, que passaria a ser considerada no seu sentido amplo e não no 

seu sentido estrito, deixando de ser vista tão somente como sinônimo de honra 

sexual. Os processos da época, que serão analisados, vão comprovar essa 

necessidade de revisão do conceito de honra para fins de conceituação do crime de 

infanticídio. 

Rachel Soihet sustenta que a condição social de tais mulheres explicaria, de 

certa forma, a decisão de praticar os crimes de aborto, bem como os de infanticídio 

na medida em que suas condições de vida tiravam-lhe maiores informações até 

mesmo quanto às práticas abortivas.249 

A violência que recaía sobre tais mulheres no que se referia às suas próprias 

condições de vida, o desconhecimento, estimulado pelo próprio sistema, sobre o seu 

corpo, sua sexualidade, além dos grandes preconceitos que recaíam sobre elas, 

tudo era motivo para a prática do infanticídio.250 

A condição social das mulheres, retratada no período compreendido pelo livro 

de Rachel Soihet, entre 1890 e 1920, que foi o período em que vigorava o Código 
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Penal de 1890, deixa claro o fundamento que justificava a existência do crime de 

infanticídio: o motivo de honra baseado em uma situação de vulnerabilidade e não 

exclusivamente para ocultar uma desonra sexual. 

Os dois processos criminais que serão analisados nos itens seguintes, sobre 

o infanticídio no início do século XX, bem como as respectivas teses de defesa 

apresentadas em plenário do Tribunal do Júri, vão demonstrar que essa prática 

estava estreitamente associada pelos médicos, pelas autoridades jurídicas e 

policiais com a loucura puerperal.251 Era tão importante essa associação que as 

mulheres que matavam seus filhos eram absolvidas ou tinham suas penas reduzidas 

com base no argumento da loucura puerperal.252 Era como se a ideia de uma mãe 

matar o próprio filho recém-nascido e indefeso fosse tão inconcebível que só poderia 

ser entendida como uma loucura momentânea.253 

Isabel Cristina Hentz registra que nos comentários e projetos de revisão de 

código por ela examinados, percebia-se um fenômeno parecido, embora a 

justificativa não fosse mais uma loucura momentânea, mas a defesa da honra.254 

Apesar de o argumento da maternidade como vocação da mulher nem sempre 

estivesse presente, parecia que a única justificativa possível para uma mulher decidir 

matar seu próprio filho é se ela o fizesse para “occultar a deshonra propria”, nas 

palavras do Código.255  

O Código Penal de 1890 entrou em vigor no final do século XIX e, neste 

período, pensar no crime de infanticídio praticado pelo motivo de honra estava se 

referindo a uma criminalidade feminina que alcançava, na sua grande maioria, 

mulheres pobres, pertencentes aos segmentos populares, moradoras de cortiços e 

de outras habitações coletivas; era a mulher desprovida de qualquer significação nas 

abordagens históricas.256 A própria condição social na qual a mulher pobre se 

encontrava inserida, em uma situação de gravidez, poderia levá-la, por motivo de 

honra, a praticar um crime de infanticídio e também um crime de aborto. 

Pensar no crime de infanticídio praticado pela mãe, levando em consideração 

o sistema fisiopsicológico era impensável. O que levaria uma mãe a matar o filho 
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recém-nascido, no final do século XIX e início do século XX, seria o motivo de honra 

e não a influência do estado puerperal. 

Assim, o motivo de honra estaria intimamente associado a um conflito social, 

a um problema social, baseado na situação de vulnerabilidade da mulher, no 

abandono social da mulher. O motivo de honra seria o resultado do abandono moral, 

do abandono material, da miséria, da dor, da especial condição de vulnerabilidade 

na qual se encontrava a mulher. Essas, as reais razões que levavam as mulheres a 

praticar o infanticídio por motivo de honra. 

Lembrando que, para o Código Penal de 1890, o crime de infanticídio previsto 

no caput do artigo 298 era crime comum, pois poderia ser praticado por qualquer 

pessoa e no caso de ser praticado pela própria mãe, a razão justificadora seria para 

ocultar desonra própria. 

Como será visto nos processos a seguir, o abandono material, o abandono 

moral, a miséria, a dor, juntos, formaram o motivo de honra e levaram as mães a 

cometer o infanticídio e a defesa alegar como tese, em plenário, a loucura puerperal. 

A loucura puerperal estava diretamente relacionada ao motivo de honra na medida 

em que somente uma loucura momentânea poderia justificar um ato de uma mãe 

matar o próprio filho. 

 

2.6.2 Processo de Emília Faustina de 1903 da 1ª Vara Criminal - I Tribunal do Júri da 

Comarca da Capital - Rio de Janeiro. 

 

Emília Faustina, de cor negra, natural de Barra do Piraí, com 18 anos de 

idade, analfabeta, doméstica, foi denunciada por crime de infanticídio praticado em 2 

de abril de 1903.257 A classe social de Emília Faustina, associada a uma série de 

dificuldades, a levou, por motivo de honra, a cometer infanticídio. 

Assim veio descrito o crime de infanticídio praticado por Emília Faustina na 

denúncia: 
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O Sexto Adjunto dos Promotores Públicos do Distrito Federal, em 
cumprimento dos deveres de seu cargo, vem, de acordo com a lei, 
denunciar “Emília de Tal” pelo seguinte facto criminoso: 
Consta do inquérito em questão e pelas declarações da denunciada, 
ter esta na noite de 2 do corrente, dado a luz a uma criança do sexo 
masculino, e para evitar a sua deshonra, a enterrou viva em uma 
touceira de bananeiras da chácara sita à rua Elvira nº 11. 
Em face de tal procedimento, incorreu a denunciada nas penas do 
Art. 298 § unico do Cód. Penal, e para que seja processada e 
julgada, requer-se seja instaurado o competente summario de culpa, 
inquirindo-se as testemunhas abaixo arroladas, cujas residencias 
constão do inquerito junto, tudo na forma e sob as penas da lei. 
 

Após o fato, Emília Faustina prestou declarações na delegacia de polícia, 

esclarecendo que: 

 
[...] sentindo dôres de parto, foi ao quintal á noite, e n’ uma touceira 
de bananeiras, deu á luz uma criança do sexo masculino, que 
nasceu viva, a declarante, com o fim de occultar sua deshonra, 
porquanto sempre negou a seus patrões sua gravidez, attribuindo o 
crescimento de seu ventre a molestia e por não ter recursos e meios 
para vesti-la e cria-la, a enterrou ainda com vida; que a declarante, 
confessando a sua falta, o faz sem o menor constrangimento, mas 
declara ao mesmo tempo achar-se verdadeiramente arrependida, 
julgando ter no momento de commettel-a perdido a razão. (grifos 
nossos) 

 

Pelas declarações de Emília Faustina, a situação de vulnerabilidade, 

consistente em praticar o infanticídio em condições de abandono material, de 

abandono moral, de miséria, de dor ficam evidentes quando ela própria afirmou que 

praticou o fato para ocultar sua desonra; e por não ter recursos para vestir e criar a 

criança, a enterrou ainda com vida; e que achava-se verdadeiramente arrependida. 

Quando Emília Faustina esclareceu que julgando ter, no momento do cometimento 

do fato, perdido a razão, fica evidente a ideia da loucura puerperal no momento do 

cometimento do infanticídio. 

Em seu interrogatório, Emilia Faustina afirmou: 

 
[...] que estava empregada ganhando apenas oito mil reis mensais e 
seus salários estavão no atrazo; que não tendo meios para vestir e 
manter seu filho adequadamente, commetteu o crime, do que se tem 
arrependido. (grifos nossos) 

 

O interrogatório de Emília Faustina, em juízo, confirmou as mesmas 

colocações feitas em relação às declarações prestadas em sede policial. 
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Amanda da França Fernandes, patroa de Emília Faustina, brasileira, com 21 

anos, casada, sabendo ler e escrever, declarou que: 

 
Há quatro meses tomou para empregada do serviço doméstico uma 
rapariga de cor preta, de nome Emília, a qual já tinha sido 
empregada à Rua Padilha nº 18, residência de Fuão Ribeiro, que 
com a convivência em casa desta declarante notou ou desconfiou 
que Emília se achava em estado de gravidez, estado esse que Emília 
sempre negava, dizendo ser moléstia, que as desconfianças da 
declarante mais se acentuavam à proporção que o corpo de Emília 
engrossava e o seu ventre crescia; que hoje notando a declarante 
que o ventre de Emília tinha decrescido, chamou-a e interrogou-a 
sobre tal circunstância, ao que Emília respondeu que sentia-se 
melhor de seus incômodos, pelo que o ventre tinha decrescido; que 
horas depois teve a declarante necessidade, de ir ao seu quintal 
passar uma vista d’olhos, ao chegar a uma touceira de bananeiras 
viu que as suas galinhas se achavam reunidas em um só ponto a 
ciscarem e prestando atenção, viu com grande surpresa que aí se 
achava enterrado um feto, notando a declarante acharem-se 
descobertos parte da cabeça e um lado do corpo; que 
excessivamente incomodada e suspeitosa de que a criança fosse 
filha de Emília que ali a tivesse deixado, veio para o interior da casa 
e pediu ao seu marido Hermógenes que embora doente, fizesse o 
sacrifício de se levantar e fosse com ela ao local verificar de visu 
sobre o que ela declarante tinha presenciado e referido ao seu 
marido, que este fazendo grande esforço sobre si mesmo devido ao 
seu grave estado de saúde, levantou-se e acompanhando a 
declarante... verificou pessoalmente o fato e como não pudesse ir à 
presença da autoridade mandou que a declarante o fizesse e a ela 
relatasse o ocorrido o que neste momento a declarante faz.258 

 

Emília Faustina, premida pela situação, relatou: 

 
Que com a idade de sete anos foi entregue por seu pai Arlindo de tal, 
que trazendo-a para esta capital colocou-a em casa de família, 
residente à Rua da Floresta nº 18, em Catumbi, cujo chefe chama-se 
João Gamboa de Medeiros, que daí essa família mudou-se para o 
morro de São Cláudio, no Estácio de Sá, que nessa casa 
permaneceu seis anos até que por ser muito maltratada pela dona da 
casa, dela saiu furtivamente deixando roupas e o mais que possuía; 
que esteve em casa de Gamboa, de seis para sete anos, tendo 
estado, antes de três para quatro, em casa da pessoa a quem foi 
entregue por seus pais; que há nove meses, mais ou menos, foi por 
Gamboa desvirginada e há sete para oito meses foi que abandonou 
a casa de Gamboa; que saindo daí empregou-se à Rua Padilha nº 
18, donde saiu por não lhe pagarem os aluguéis, vindo então 
empregar-se na casa nº 11 da Rua Elvira, residência de Hermógenes 
França Fernandes; que achava-se na casa há perto de quatro meses 
e no dia dois do corrente, sentindo dores do parto foi ao quintal à 

                                            

258 Ibidem., p. 358-359. 



80 

 

  

noite e numa touceira de bananeiras deu à luz a uma criança do sexo 
masculino, que nascendo viva, a declarante com o fim de ocultar sua 
desonra, porquanto sempre negou a seus patrões sua gravidez, 
atribuindo o crescimento de seu ventre a moléstia e por não ter 
recursos e meios para vesti-la e criá-la a enterrou com vida, que a 
declarante confessando a sua falta o faz sem o menor 
constrangimento, mas declara ao mesmo tempo achar-se 
arrependida julgando ter no momento de cometê-la perdido a razão. 
(grifos nossos)259 

 

As declarações prestadas por Emília Faustina deixaram bem claro que a 

situação social da mesma era muito comum entre as empregadas domésticas do 

início do século XX. Nesta época, as empregadas domésticas eram provenientes do 

interior do estado, costumavam ser vítimas de defloramento pelo patrão, o que 

demonstrava que a mulher pobre, além de sofrer a exploração do trabalho (como se 

queixava Emília, mencionando ainda a falta de pagamento) era, também, utilizada 

sexualmente sem maiores problemas e abandonada em seguida, devendo arcar 

sozinha com o ônus de um filho que, porventura, pudesse resultar de uma gravidez, 

o que, de certa forma, explicava a prática infanticida, por motivo de honra, levada a 

efeito por algumas.260 

Rachel Soihet, analisando o processo de Emília Faustina, chama a atenção, 

também, para o fato de que o crime foi praticado em 2 de abril de 1903, época em 

que se mantinham, ainda, os resquícios da escravidão em termos do preconceito 

contra o trabalho doméstico, coincidindo com o advento das relações sociais 

capitalistas, cujo motor era a exploração do trabalho. Nesse sentido, os 

trabalhadores, assim como as empregadas domésticas, sofriam fortes influências 

negativas tanto do sistema escravista quanto do sistema capitalista, o que ficava 

evidente nos maus-tratos sofridos por Emília Faustina.261 

De acordo com as declarações prestadas por Emília Faustina, constata-se 

que a mesma esclareceu que fora entregue pelos pais ainda muito pequena, com 7 

(sete) anos de idade, para buscar trabalho na cidade, tendo tido como residência 

apenas os locais de trabalho. Portanto, afigura-se real a afirmação de Emília de: “ter 

dado cabo a vida da criança por não ter recursos e meios para vesti-la, criá-la...”.262 

                                            

259 Ibidem., p. 359. 
260 Idem. 
261 Ibidem., p. 359-360. 
262 Idem. 
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Concluída a primeira fase do procedimento, ao final do juízo da acusação, 

Emília Faustina foi pronunciada pela prática do crime de infanticídio. Submetida a 

julgamento pelo Tribunal do Júri, os quesitos foram formulados da seguinte forma: 

 
Quesitos relativos à Ré Emilia Faustina: 
1º Quesito: A ré Emilia Faustina em 2 de Abril do corrente anno, a 
noite na chácara n° 11 situada a Rua Elvira, tendo dado a luz uma 
criança do sexo masculino enterrou-a viva, com o fim de ocultar a 
deshonra própria? 
2º Quesito: Existem circuntâncias atenuantes em favor da ré? 
A requerimento da Defesa: A ré no acto do commetter o crime 
achava-se em completa privação dos sentidos e de intelligência? 

 

Constata-se que a tese da Defesa, em plenário, considerando até a própria 

autodefesa apresentada pela acusada em seu interrogatório, foi a da loucura 

puerperal, na medida em que foi formulado quesito no sentido de indagar aos 

jurados se a ré, no ato de cometer o crime, encontrava-se em completa privação dos 

sentidos e inteligência.  

Os quesitos foram respondidos da seguinte forma pelos jurados: 

 
Resposta do Jury: 
1º quesito: Não, por sete votos. A ré Emilia Faustina em 2 de Abril do 
corrente anno, a noite na chácara n°11 situada a Rua Elvira, tendo 
dado a luz uma criança do sexo masculino não enterrou-a viva, com 
o fim de ocultar a deshonra própria. 
Quantos aos demais quesitos prejudicados pela resposta dada ao 
primeiro; e 
Attentando as respostas dadas pelo Jury abono a ré da acusação em 
que foi feita e mando que se dê baixa na culpa e que em seu favor 
expesse alvará de soltura, se por al não estiver presa. Custas na 
forma da lei. 

 

Considerando que o primeiro quesito, que indagava da autoria, foi respondido 

negativamente, os jurados, por 7 (sete) votos, negaram tivesse Emília Faustina 

enterrado viva, com o fim de ocultar a desonra própria, uma criança do sexo 

masculino, após ter dado à luz a essa criança, Emília Faustina restou absolvida pelo 

Conselho de Sentença. Com isso, a tese da defesa, relativa à loucura puerperal, 

restou prejudicada e nem foi apreciada pelos jurados.  

O que chama a atenção no julgamento de Emília Faustina é a sua absolvição 

com base na resposta negativa ao 1º Quesito, que indagava a respeito da autoria. 

Isto porque a autoria era certa uma vez que a própria acusada confessara o fato 
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narrado na denúncia. Portanto, em tese, os jurados deveriam responder 

afirmativamente a esse quesito e reconhecer Emília Faustina como autora do fato.  

Em seguida, após reconhecerem Emília Faustina como tendo sido autora do 

crime, poderiam tê-la absolvido com base em outro fundamento, por exemplo, 

considerando a loucura puerperal, tese esta apresentada pela Defesa em plenário. 

No entanto, não foi isto o que ocorreu.   

O Conselho de Sentença negou que Emília Faustina tivesse praticado o fato, 

absolvendo a mãe infanticida, apesar da mesma ter confessado os fatos narrados na 

denúncia, tanto em sede policial quanto em sede judicial. O motivo de honra, como 

resultado de um abandono material, de um abandono moral, de uma miséria, de 

uma dor, acabou sendo levado em consideração pelos jurados como própria razão e 

fundamento para absolver Emília Faustina. Ao invés dos jurados considerarem a 

condição social de Emília Faustina para reconhecer o motivo de honra, preferiram 

utilizar a situação de vulnerabilidade como fundamento para absolver. É a honra, em 

seu sentido amplo, a conceituar o infanticídio, sendo efetivamente empregada para 

reconhecer que o infanticídio, quando praticado por motivo de honra, deve ser visto 

como um crime autônomo e privilegiado. É a honra, em seu sentido amplo, 

autorizando a absolvição da mãe infanticida.  

 

2.6.3 Processo de Olívia Nogueira da Gama de 1904 da 1ª Vara Criminal - I Tribunal 

do Júri da Comarca da Capital - Rio de Janeiro. 

 

Outro processo por crime de infanticídio por motivo de honra, ocorrido no 

início do século XX, foi aquele que respondeu Olívia Nogueira da Gama, parda clara, 

natural de Juiz de Fora, com 22 anos, solteira, analfabeta, cozinheira e lavadeira. Na 

madrugada de 25 de janeiro de 1904, após ter dado à luz a uma criança do sexo 

masculino, Olívia Nogueira da Gama teria, momentos depois, matado seu filho com 

golpes de machado.263 

Assim narrou a denúncia o crime de infanticídio praticado por Olívia Nogueira 

da Gama: 

 

                                            

263 Processo de Olívia Nogueira da Gama, maço 88. Arquivo da 1ª Vara Criminal/I Tribunal do Júri da 
Comarca da Capital - Rio de Janeiro. Fato ocorrido em 25 de janeiro de 1904. Processo mencionado 
no livro de Rachel Soihet (Ibidem., p. 356). 
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O Sexto Adjunto dos Promotores Publicos do Districto Federal, em 
cumprimento dos deveres de seu encargo, vem, de acordo com a lei, 
denunciar “Olívia Nogueira da Gama”, pelo seguinte facto criminoso: 
Consta do inquerito em questão, ter a denunciada na madrugada de 
25 do mez proximo passado, à rua da Luz nº 54, dado à luz à uma 
ciança do sexo masculino, matando-a momentos depois à golpes de 
machado. 
Em face do exposto e o que dos autos consta acha-se a denunciada 
incursa nas penas do Art. 298 do Cod. Penal e para que seja 
processada e julgada, requer-se seja instaurado o cometente 
summario de culpa, inquirindo-se as testemunhas abaixo arroladas, 
cujas residencias constão do inquerito junto, tudo na forma da lei e 
sob as penas da lei. 

 

Inicialmente, cumpre chamar atenção para o fato de que, de acordo com a 

capitulação contida na denúncia, Olívia Nogueira da Gama fora denunciada como 

incursa nas penas do artigo 298, caput do Código Penal e não nas penas do artigo 

298, parágrafo único do Código Penal. O crime de infanticídio pelo qual Olívia 

Nogueira da Gama fora denunciada não teria sido praticado por motivo de honra. 

Tanto foi assim que a denúncia mencionada, ao contrário do que ocorreu com a 

denúncia de Emília Faustina, não indicou, ao narrar os fatos, a elementar “para 

ocultar desonra própria”. 

De qualquer maneira, merece análise o crime de infanticídio praticado por 

Olívia Nogueira da Gama na medida em que, apesar da capitulação contida na 

denúncia, o contexto fático do crime, a situação social de Olívia Nogueira da Gama, 

tudo demonstra que a mesma praticou um crime de infanticídio por motivo de honra. 

Isto porque a mesma situação de vulnerabilidade consistente em abandono material, 

abandono moral, miséria, dor, sofrimento, identificada no processo de Emília 

Faustina, estava presente no processo de Olívia Nogueira da Gama. Até mesmo 

porque, como será visto a seguir, quando da formulação dos quesitos no julgamento 

pelo Tribunal do Júri, a capitulação do fato foi enquadrada no artigo 298, parágrafo 

único do Código Penal. Portanto, Olívia Nogueira da Gama, ao final do juízo da 

acusação, fora pronunciada como incursa nas penas do artigo 298, parágrafo único 

do Código Penal e, assim, o motivo de honra foi submetido à apreciação do 

Conselho de Sentença, quando do seu julgamento.  

Pela análise do processo feita por Rachel Soihet, constata-se que Olívia 

Nogueira da Gama teve uma vida bastante atribulada. Com apenas 14 anos de 

idade foi mãe, em Valença, do primeiro filho quando “servia de criada ou ama-seca 

das filhas de uma mulher de má vida por nome de Maria Iphigenia” e “esta pegou a 
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criança e enterrou viva, dizendo que quando estava pondo terra em cima, que a 

criança chorou várias vezes e que ela falou à criada deste modo: “mato que é para 

teu benefício, pois você é pobre e não pode criar criança e eu não quero ter você 

com filho para não me incomodar”. Olívia Nogueira da Gama confirmou referida 

narrativa e afirmou ter sido deflorada por um português de nome Mathias, casado, 

em cuja casa se encontrava empregada.264 

Com relação ao crime de infanticídio praticado em 25 de janeiro de 1904, 

Olívia Nogueira da Gama dera à luz a outra criança, que também tivera como pai um 

seu patrão, Manoel Borba, casado, que quando a viu grávida “aborreceu-se dela 

declarante e pô-la para fora muito doente”.265 Chegando ao Rio de Janeiro, começou 

a trabalhar na casa de Dona Carmen Pires. 

Após o crime, Olívia Nogueira da Gama foi submetida a exame de corpo de 

delito. No auto de exame de corpo de delito, foi formulado um quesito único: “a 

paciente tem sinais de parto recente?”. Em consequência, passaram os peritos a 

fazer exame que, uma vez concluído, declararam: 

 

[...] Que Olívia Nogueira da Gama, parda de vinte e quatro anos de 
idade, natural do Estado do Rio de Janeiro e que se acha na 
enfermaria vinte e sete da Santa Casa de Misericórdia por se achar 
em estado puerperal, declara que pariu das duas para as três horas 
da manhã, uma criança, que a ouviu chorar e que em seguida 
perdera os sentidos. Examinada consecutivamente verificaram os 
peritos pelo estado dos órgãos sexuais que a paciente havia parido 
poucas horas antes, conforme acima declarou. Respondem ao 
quesito formulado? Sim. Sim a paciente tem sinais de parto recente. 
Nada mais havendo mandou o Delegagdo encerrar este auto que 
rubrica e assigna com os peritos e testemunhas. (grifos nossos) 

 

Há que se ressaltar que no auto de exame de corpo de delito constou 

expressamente que Olívia Nogueira da Gama se achava em estado puerperal. 

Quando foi interrogada, Olívia Nogueira da Gama “afirmou que não sabia 

como cometera o crime, pois a vista se lhe escureceu na ocasião”. 

Dona Carmen Pires, a patroa, em seu depoimento, assim se referiu aos 

percalços passados por Olívia Nogueira da Gama: 

 
 

                                            

264 Ibidem., p. 356-357. 
265 Ibidem., p. 357. 
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[...] Que hoje pela manhã, às 5 horas, encontrou a criada no quarto, 
ensangüentada, muito nervosa e pedindo água para beber; que a 
outra criada de nome Maria Romana de 16 anos de idade, lhe havia 
comunicado anteriormente que Olívia tinha deitado muito sangue e 
que querendo ela comunicar à patroa, a mesma Olívia a isso se 
opôs; que depois de ter ido ao quarto de Olívia a declarante foi ao 
quintal e verificou existir muito sangue no banheiro e coalhos do 
mesmo na latrina; que comunicando o fato a sua mãe e a seu 
marido, sua mãe descobriu o cadáver de um recém-nascido envolto 
com roupas, em um cesto de roupas sujas, que imediatamente seu 
marido foi comunicar à polícia o ocorrido, que alguns momentos 
depois o Inspetor Magalhães dirigiu-se à sua residência e encontrou 
o cadáver do recém-nascido com um profundo golpe no pescoço 
verificando-se que o golpe tinha sido produzido por um machado que 
próximo se achava.266 

 

Da narrativa de Dona Carmen Pires, Rachel Soihet, analisando esses 

processos de infanticídio, destaca a condição dessas mulheres que, no início do 

século XX, praticavam referido crime, ressaltando o extremo desespero a que se 

entregavam estas mulheres, analfabetas, sem local de residência, a não ser o 

emprego doméstico, e que ousavam com sua atitude afrontar o maior estereótipo em 

relação à mulher: o de mãe equivalente ao de santa...267 e que levava a edição do 

Correio da Manhã, de 26 de janeiro de 1904, a descrever o fato da seguinte forma: 

 
Não fora a certeza de que havia sido uma mulher a autora do fato de 
que nos vamos ocupar, certamente pensaríamos estar diante de um 
animal feroz e, portanto, capaz deste e de outros crimes horrorosos. 
Não se pode mesmo acreditar à primeira vista que a mulher-fera 
estivesse no uso de todas as suas faculdades mentais, quando fria e 
resoluta, pôs termo à existência de um entezinho gerado em seu 
próprio ventre. Não; é isto tão repugnante e contra todas as forças do 
instinto da maternidade que a nós mesmos deixou em completa 
dúvida sobre a perversidade praticada. (grifos nossos)268 

 

A notícia veiculada no Correio da Manhã referia-se a Olívia Nogueira da 

Gama como sendo um animal feroz, uma mulher-fera. Além disso, questionava se 

Olívia Nogueira da Gama, no momento do fato, estaria no uso de todas as suas 

faculdades mentais quando, fria e resoluta, colocou termo à vida de um ente gerado 

em seu próprio ventre. A ideia de que a prática do infanticídio ia contra todas as 

forças do instinto da maternidade, só poderia fazer crer que uma mãe infanticida 

                                            

266 Idem. 
267 Idem. 
268 Edição do Correio da Manhã, de 26 de janeiro de 1904, apud SOIHET, Rachel, op. cit., p. 357. 
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quando cometesse tal fato estaria acometida de uma loucura puerperal, de uma 

loucura momentânea. Era o que poderia justificar a perversidade do ato praticado. 

Dona Carmen Pires referia-se a Olívia Nogueira da Gama dizendo: “Que 

Olívia nunca tinha vindo a esta capital e nunca saíra de sua casa se não em 

companhia, que Olívia procedia sempre bem, revelando ter bom gênio...”.269 

O relato de Carmen Pires, de certa forma, demonstrava que Olívia Nogueira 

da Gama era mulher pacata, e que apenas pressões muito acentuadas levariam-na 

a violentar-se e agir como “mulher desnaturada alheia a todos os sacrossantos 

sentimentos de mãe”.270 

Olívia Nogueira da Gama, ao final da primeira fase do procedimento, 

concluído o juízo da acusação, foi pronunciada pela prática do crime de infanticídio 

por motivo de honra. Quando do seu julgamento, os quesitos foram formulados da 

seguinte forma: 

 
Quesitos da primeira sessão do julgamento: 
1º Quesito: A ré Olívia Nogueira da Gama, na madrugada de 25 de 
Janeiro de 1904, na rua da Luz nº 54, tendo dado a luz a uma 
criança do sexo masculino, matou-o momentos depois? 
2º Quesito: A ré praticou o crime afim de ocultar a desonra própria? 
3º Quesito: Há circunstâncias atenuantes? Quais? 
Quesitos requeridos pela Defesa: A ré se achava em estado de 
completa percepção dos sentidos e inteligência, na data de cometer 
o crime? 

 

Constata-se que a tese da Defesa, em plenário, considerando até a própria 

autodefesa apresentada pela acusada em seu interrogatório, foi a da loucura 

puerperal, na medida em que foi formulado quesito no sentido de indagar aos 

jurados se a ré, na data de cometer o crime, se achava em estado de completa 

percepção dos sentidos e inteligência.  

Os jurados responderam aos quesitos da seguinte forma: 

 
1º Quesito: Sim, por nove votos. A ré Olívia Nogueira da Gama, na 
madrugada de 25 de Janeiro de 1904, na rua da Luz nº 54, tendo 
dado a luz a uma criança do sexo masculino, matou-a momentos 
depois. 
2º Quesito: Sim, por sete votos. A ré praticou o crime afim de ocultar 
a desonra própria. 
3º Quesito: Não, por nove votos. 

                                            

269 Ibidem., p. 358. 
270 Idem. 
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Quesito requerido pela Defesa: Não, por nove votos. A ré não se 
achava em estado de completa percepção dos sentidos e 
inteligência, na data de cometer o crime. 

 

Das respostas dadas aos quesitos, constata-se que os jurados, por maioria de 

9 (nove) votos, responderam afirmativamente ao 1º Quesito, que indagou a respeito 

da autoria. Os jurados reconheceram que Olívia Nogueira da Gama, tendo dado à 

luz a uma criança do sexo masculino, matou-a momentos depois.  

Prosseguindo na votação, os jurados, por maioria de 7 (sete) votos, 

responderam afirmativamente ao 2º Quesito, que indagou a respeito do motivo de 

honra. Os jurados reconheceram que Olívia Nogueira da Gama praticou o crime a 

fim de ocultar a desonra própria.  

Por fim, por maioria de 9 (nove) votos, os jurados responderam 

negativamente ao quesito formulado pela Defesa e rejeitaram a tese da loucura 

puerperal. Na data do cometimento do crime, Olívia Nogueira da Gama se achava 

em estado de completa percepção dos sentidos e inteligência. 

Em consequência das respostas dadas, os jurados condenaram Olívia 

Nogueira da Gama pela prática de um crime de infanticídio por motivo de honra, 

rejeitando a tese da Defesa da loucura puerperal. Com base na votação, o juiz 

condenou a ré Olívia Nogueira da Gama a cumprir a pena de 6 (seis) anos de prisão 

celular, convertida em prisão com trabalho, e mais custas, por infração ao artigo 298, 

parágrafo único do Código Penal. 

Da sentença foi interposta apelação pela Defesa. 

A 1ª Câmara da Corte de Apelação, dando provimento ao recurso da Defesa, 

anulou o julgamento, por vício no quesito relativo às circunstâncias atenuantes, e 

submeteu Olívia Nogueira da Gama a novo julgamento, proferindo acórdão com a 

seguinte ementa: 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação crime entre 
partes, appellante Olívia Nogueira da Gama e appellado a justiça por 
seu promotor, dão provimento à mesma appellação para anular o 
julgamento, porquanto o quesito relativo às circunstâncias 
atenuantes não foi respondido pela forma indicada no artigo 379 do 
Reg. 120 de 31 de janeiro de 1842, negando o jury a existência de 
circunstâncias atenuantes e deixando de repetir o quesito 
negativamente como devia, e assim decidindo mandar quer seja a 
appellante submetida a novo julgamento perante o jury com as 
formalidades legais, escritas na forma da lei. 

 



88 

 

  

Submetida Olívia Nogueira da Gama a novo julgamento, os quesitos foram 

formulados da seguinte forma: 

 
Quesitos da segunda sessão do julgamento: 
1º Quesito: A ré Olívia Nogueira da Gama, na madrugada de 25 de 
Janeiro de 1904, na rua da Luz nº 54, tendo dado a luz a uma 
criança do sexo masculino, matou-o momentos depois? 
2º Quesito: A ré praticou o crime afim de ocultar a desonra própria? 
3º Quesito: Há circunstâncias atenuantes? Quais? 
Quesitos requeridos pela Defesa: A ré se achava em estado de 
completa percepção dos sentidos e inteligência, na data de cometer 
o crime? 
Os jurados responderam aos quesitos da seguinte forma: 
1º Quesito: Sim, por sete votos. A ré Olívia Nogueira da Gama, na 
madrugada de 25 de Janeiro de 1904, na rua da Luz nº 54, tendo 
dado a luz a uma criança do sexo masculino, matou-a momentos 
depois. 
2º Quesito: Não, por doze votos. O crime não foi praticado pela ré 
para ocultar a desonra própria. 
3º Quesito: Não, por doze votos. Não existem circunstâncias 
atenuantes em favor da ré. 
Quesito requerido pela Defesa: Sim, por doze votos. A ré se achava 
em estado de completa privação de sentidos e de inteligência no ato 
do cometimento do crime. 

 

Das respostas dadas aos quesitos, constata-se que os jurados, por maioria de 

7 (sete) votos, responderam afirmativamente ao 1º Quesito, que indagou a respeito 

da autoria. Os jurados reconheceram que Olívia Nogueira da Gama, tendo dado à 

luz a uma criança do sexo masculino, matou-a momentos depois. 

O interessante é que ao responderem ao 2º Quesito, que indagou a respeito 

do motivo de honra, os jurados responderam negativamente por 12 (doze) votos. 

Embora tenham reconhecido que Olívia Nogueira da Gama tenha matado seu filho, 

não o fizera para ocultar a desonra própria. 

Por fim, ao responderem ao quesito formulado pela Defesa, consistente em 

indagar se a ré se achava em estado de completa privação de sentidos e de 

inteligência no ato do cometimento do crime, os jurados responderam 

afirmativamente por 12 (doze) votos, restando, ao final, Olívia Nogueira da Gama 

absolvida por ter entendido o Conselho de Sentença que, no momento da prática do 

crime, a mesma encontrava-se em estado de completa privação de sentidos e de 

inteligência. Os jurados acolheram a tese da loucura puerperal. 
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Considerando a votação proferida no segundo julgamento, o juiz absolveu 

Olívia Nogueira da Gama da acusação que lhe fora imposta, com a consequente 

expedição de alvará de soltura em seu favor. 

Analisando os processos mencionados, constatam-se os seguintes pontos em 

comum: as condições precárias em que essas mulheres realizaram o parto, pois 

ocorreram num momento em que, normalmente, a mulher carecia de auxílio; elas 

não vacilaram em permanecer sozinhas, arriscando sua vida, o que revelou ser a 

sua situação tão penosa, que estavam dispostas a qualquer sacrifício para se 

desfazerem do ônus representado por um filho que não tinham condições de manter, 

sem falar na vergonha que o fato significava, e da ameaça de perda do emprego.271 

Numa sociedade onde a virgindade representava fator do mais alto conceito 

para a mulher, o desrespeito a essa norma por muitos donos das casas onde 

trabalhavam as empregadas domésticas constituía fato corriqueiro, não sofrendo 

estes, nos casos citados, em que era grande o número de menores, nenhum tipo de 

sanção, apesar das mesmas apontarem, claramente, a identidade de seus 

defloradores. Por outro lado, a atitude desses homens, que se aproveitavam de sua 

superioridade de classe e de sexo, demonstra uma sobrevivência da escravidão, 

quando, comumente, associava-se a prestação de serviços das escravas, com sua 

utilização sexual.272 

Da mesma forma, era difícil a situação daquelas cuja gravidez resultava de 

relação com o namorado que, após o ato, desaparecia de cena. Estas mulheres, 

sentindo-se rejeitadas e introjetando a ideologia corrente de que só a elas cabia a 

responsabilidade pelas consequências do ocorrido, por terem ousado, com sua 

atitude, desafiar as normas vigentes, não mais incomodavam o antigo parceiro.273   

Tais mulheres, porém, em sua maioria provenientes da área rural, sem 

amigos, sem família, dependentes do emprego que, via de regra, era o seu único 

local de moradia, desconhecendo uma forma eficaz de abreviar sua gestação, 

recorriam à prática infanticida como última solução.274 

O desespero de que estavam tomadas pode ser avaliado através da leitura de 

seus relatos dos quais ressaltam a extrema precariedade com que estas mulheres 

                                            

271 Ibidem., p. 364.  
272 Idem. 
273 Ibidem., p. 365. 
274 Idem. 
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realizavam o parto, além do modo atropelado como buscavam desfazer-se do 

recém-nascido, expondo-se a males incuráveis, quando não, aí encerravam seus 

dias. A tamanhos riscos se submetiam, face à expectativa de reproduzirem um ser 

condenado a condições subumanas de existência, fadado a um triste destino e 

talvez, a um trágico epílogo.275  

 

2.7 O crime de infanticídio no Código Penal de 1940. 

 

O Código Penal de 1890 foi criticado durante todo seu período de vigência, 

desde sua publicação, até sua substituição pelo Código Penal de 1940.276 João 

Vieira de Araujo foi um dos críticos mais duros, referindo-se aos artigos do Código 

Penal republicano como às “deficientes e lacunosas disposições da nossa lei penal 

vigente”.277 

Além de muito criticado, o Código Penal de 1890 foi alvo de diversas 

tentativas de revisão e substituição.278 Por ocasião da publicação do Código Penal 

de 1940, o Ministro da Justiça Francisco Campos, na Exposição de Motivos do 

Código, que apresentava ao Presidente da República Getúlio Vargas para ser 

aprovado, enumerava todos os projetos de revisão do Código Penal de 1890 que 

foram publicados: 

 
1. Com o atual Cód. Penal nasceu a tendência de reformá-lo. A datar 
de sua entrada em vigor começou a cogitação de emendar-lhe os 
erros e falhas. Retardado em relação à ciência penal de seu tempo, 
sentia-se que era necessário colocá-lo em dia com as idéias 
dominantes no campo da criminologia e, ao mesmo tempo, ampliar-
lhe os quadros de maneira a serem contempladas novas figuras 
delituosas com que os progressos industriais e técnicos 
enriqueceram o elenco dos fatos puníveis.Já em 1893, o deputado 
Vieira de Araújo apresentava à Câmara dos Deputados o projeto de 
um nôvo Cód. Penal. A êste projeto foram apresentados dois 
substitutivos, um do próprio autor do projeto e o outro da Comissão 
Especial da Câmara. Nenhum dos projetos, porém, conseguiu vingar. 
Em 1911, o Congresso delegou ao Poder Executivo a atribuição de 
formular um nôvo projeto. O projeto de autoria de Galdino Siqueira, 
datado de 1913, não chegou a ser objeto de consideração legislativa. 

                                            

275 Idem. 
276 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 84. 
277 ARAUJO, João Vieira de. O código penal interpretado segundo as fontes, a doutrina e a 
jurisprudencia e com referencias aos projectos de sua revisão: parte especial. Rio de Janeiro: 
Imprensa Nacional, 1902, v. 2, p. 2.  
278 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 87. 
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Finalmente, em 1927, desincumbindo-se de encargo que lhe havia 
sido cometido pelo Govêrno, Sá Pereira organizou o seu projeto, que 
submetido a uma comissão revisora composta do autor do projeto e 
dos Drs. Evaristo de Morais e Bulhoes Pedreira, foi apresentado em 
1935 à consideração da Câmara dos Deputados. Aprovado por esta, 
passou ao Senado e neste se encontrava em exame na Comissão de 
Justiça, quando sobreveio o advento da nova ordem política. A 
conferência de Criminologia, reunida no Rio de Janeiro em 1936, 
dedicou os seus trabalhos ao exame e à crítica do projeto revisto, 
apontando nele deficiências e lacunas, cuja correção se impunha. 
Vossa Excelência resolveu, então, que se confiasse a tarefa de 
formular nôvo projeto ao Dr. Alcântara Machado, eminente professor 
da Faculdade de Direito de São Paulo. Em 1938, o Dr. Alcântara 
Machado entregava ao govêrno o nôvo projeto, cuja publicação 
despertou o mais vivo interêsse.279 

 

Considerando o grande número de leis complementares e da autêntica colcha 

de retalhos em que se transformou o Código Penal de 1890, surgiu a ideia da sua 

revogação.280 Menos de três anos depois da entrada em vigor do Código Penal de 

1890, já aparecia o primeiro Projeto de Código para substituí-lo.281  

Em 1891, a Câmara dos Deputados nomeou uma Comissão, presidida por 

João Vieira de Araujo, Professor da Faculdade de Direito do Recife, para revisar o 

Código Penal de 1890.282 Na sessão de 21 de agosto de 1893, o Projeto foi 

apresentado à Câmara dos Deputados, Projeto este que não obteve sucesso, na 

medida em que recebeu pareceres contrários.283 Cuidava-se de Projeto que, embora 

carente de certo aspecto orgânico na estrutura e, muitas vezes, de linguagem 

inexata e incorreta, representava um sensível avanço em relação à legislação então 

vigente.284  

João Vieira de Araujo, quando foi nomeado presidente da Comissão formada 

para elaborar uma revisão do Código Penal de 1890, no Projeto de revisão do 

Código, de 1893, definiu o crime de infanticídio da seguinte forma: 

 
 

                                            

279 CAMPOS, Francisco. Exposição de motivos do código penal de 1940. In: Revista de Informação 
Legislativa. Brasília, v. 6, n. 24, p. 120-121, out./dez. 1969. 
280 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 156. 
281 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 180.  
282 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
283 Idem. Merecem destaque dois pareceres contrários: o do Instituto da Ordem os Advogados, 
redigido por João Baptista Pereira e outro, muito severo, apresentado pelo professor João Monteiro, 
em nome da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, da Universidade de São Paulo 
(PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 76). 
284 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
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TITULO VIII  
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
CAPITULO I 
DO HOMICIDIO 
 
Art. 307. Causar, afim de matar, a morte de alguem: 
Pena - de prisão por vinte annos no gráo maximo; 
por dez no médio e por cinco no minimo. 
 
[...] 
 
Art. 313. Commeter o crime previsto no art. 307 em infante nos oito 
primeiros dias do nascimento e ainda não inscripto no registro do 
estado civil, para salvar a propria honra, ou da mulher, mãe, 
descendente, filha adoptiva ou irmã: 
Pena - de detenção por dous a oito annos. 

 

Por uma leitura dos artigos indicados, constata-se que, no seu projeto, João 

Vieira de Araujo não tipificou o infanticídio como um crime autônomo, mas como 

uma modalidade do crime de homicídio privilegiado. Além disso, as penas só 

poderiam ser atenuadas, em caso de morte do infante, com a justificativa da defesa 

da honra. João Vieira de Araujo estendeu o privilégio da defesa da honra para os 

familiares da mulher grávida, ainda que ela fosse uma filha adotiva. Ele também 

especificou que o infante deveria ter até 8 (oito) dias (diferente do Código Penal de 

1890, que definia o recém-nascido como o infante de até 7 (sete) dias) e não poderia 

ter sido feito seu registro civil. Cuidava-se de uma conceituação de infanticídio, 

embora sem esse nome, mais restrita do que aquela encontrada no Código Penal de 

1890. 

Com as contribuições recebidas, em 1896, um novo Projeto foi elaborado.285 

No Projeto de 1896, João Vieira de Araujo modificou seu artigo sobre 

infanticídio, acolhendo algumas das sugestões feitas ao Projeto de 1893. Com a 

alteração, o crime de infanticídio desapareceu, não sendo tipificado como 

modalidade de homicídio privilegiado, ficando, apenas, a definição do crime de 

homicídio: 

 
 
 
 
 
 

                                            

285 Idem. 
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TITULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
CAPITULO I  
HOMICIDIO 
 
Art. 293. Matar alguem: 
Pena - prisão com trabalho por seis a dezoito annos. 

 

A Comissão nomeada pelo Instituto dos Advogados do Brasil, instituição que 

reunia os mais altos magistrados brasileiros desde os tempos do Império, para 

avaliar o Projeto de João Vieira de Araujo, cujo relator foi o legislador do Código 

Penal de 1890, João Baptista Pereira, não concordou, em seu parecer, com as 

mudanças do Projeto de 1896 em relação ao Projeto de 1893, no que se referia ao 

crime de infanticídio.286 

Para esta comissão, o infanticídio não poderia estar diluído na definição e nas 

penas do crime de homicídio uma vez que deveria ser um crime autônomo e que, 

quando praticado pela mãe, deveria ter penas mais brandas.287 Constata-se, a partir 

da leitura dos dois projetos e dos dois pareceres, que não havia um consenso em 

relação ao crime de infanticídio.288 Enquanto uns defendiam que não era em nada 

diferente do homicídio, outros afirmavam que era uma figura penal diferenciada, 

cujas penas deveriam ser menores do que as do homicídio.289 

Em 1897, João Vieira de Araujo apresentou um substitutivo que, após receber 

algumas emendas, foi aprovado pela Câmara em 1899, porém, não teve seguimento 

no Senado.290  

No Projeto de 1897, a diferenciação do infanticídio por motivo de honra havia 

sido retomada.291 Ocorre que o Projeto de 1897 não era de autoria de João Vieira de 

Araujo, mas sim da Câmara dos Deputados, baseado no Projeto de João Vieira de 

Araujo de 1893.292  

                                            

286 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 107. 
287 Ibidem., p. 108. 
288 Idem. 
289 Idem. 
290 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
291 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 109. 
292 Câmara dos Deputados. 1897. Projecto substitutivo ao de n. 176-1896. SENADO FEDERAL. 
Trabalhos preparatórios para a revisão do código penal. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1907. 



94 

 

  

Durante muito tempo, toda a atividade dirigida à reforma penal foi 

interrompida293 até que, em 1910, o Ministro Esmeraldino Bandeira, através de um 

relatório, reconhecia a urgência na substituição do Código Penal de 1890 e, em 7 de 

janeiro de 1911, uma Resolução do Congresso Nacional autorizava o Governo a 

mandar elaborar um novo projeto.294 Referido esforço não obteve êxito.295 Em 1912, 

voltou-se a cogitar o assunto quando Galdino Siqueira, então Promotor Público, 

apresentou o seu Projeto de Código Penal ao Ministro da Justiça Rivadávia Correia, 

em 1913.296  

O Projeto de Galdino Siqueira estruturava-se dentro da corrente eclética da 

política criminal, recebendo a influência dos trabalhos do suíço Karl Stoos, das 

teorias do alemão Franz Eduard Ritter von Liszt, assim como dos projetos 

argentinos, em especial o de 1906, bem próximo dessa corrente.297  

Em relação ao crime de infanticídio, o Projeto Galdino Siqueira não 

considerava o infanticídio crime autônomo, mas modalidade do crime de homicídio 

atenuado ou privilegiado: 

 
Parte Especial 
LIVRO II 
Dos crimes contra os bens do individuo 
TITULO I 
Dos crimes contra o corpo e a vida 
CAPITULO I 
DO HOMICIDIO 
 
Art. 68. - Matar alguem: 
§ 1º - Si o crime fôr commettido com qualquer das circumstancias 
aggravantes mencionadas no art. 20, ns. 4, 5, 6, 10, 15 e 17, e art. 
21, n. 2, ou para realisar outro crime ou procurar a impunidade 
propria ou de outrem: 
Pena - reclusão por 12 a 30 annos. 
§ 2º - Si o crime não tiver sido revestido das referidas circumstancias: 
Pena - reclusão por 6 a 24 annos. 
§ 3º - Si o crime tiver sido commettido contra recem-nascido, isto é, 
criança no momento de seu nascimento ou logo depois, e pela 
propria mãe, para occultar a deshonra: 
Pena - detenção por 2 a 8 annos. (grifos nossos) 

 

                                            

293 BRUNO, Aníbal Bruno. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 181.  
294 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
295 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit. 
296 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
297 Idem. 
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No entanto, referido Projeto não obteve repercussão no âmbito parlamentar 

em virtude das atenções dos dirigentes para os problemas políticos do país.298 

Em 1916, quando se mostrava imprescindível a reforma do Código, o Instituto 

da Ordem dos Advogados, no Rio de Janeiro, demonstrava ao Congresso a 

necessidade urgente da reforma penal e, dois anos após, uma Comissão da Câmara 

e do Senado passou a discutir as bases de um projeto, que também não logrou 

regular andamento.299 

Em 1927, o Presidente Arthur Bernardes incumbiu o Desembargador Virgílio 

de Sá Pereira, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, de elaborar o “Projeto de 

Código Penal Brasileiro”, cuja Parte Geral, com uma Exposição de Motivos, foi 

publicada no Diário Oficial, de 10 de novembro de 1927, e, a 23 de dezembro de 

1928, foi publicado o Projeto completo, com a Parte Geral reelaborada.300 Um 

terceiro Projeto viria a ser editado em 1930, pela Imprensa Nacional, no Rio de 

Janeiro.301 

No Projeto apresentado por Virgílio de Sá Pereira, verificava-se a influência 

do Projeto Stoos, para a Suíça, mas também se percebia a aceitação de regras do 

Código Penal argentino, ainda em vigor com modificações, do projeto sueco e do 

projeto italiano, de Arturo Rocco, este o Projeto Rocco, que viria a se converter no 

Código Penal italiano de 1930, e que iria influir decididamente no Código Penal de 

1940.302 

Em 1930, esses Projetos foram submetidos à apreciação de uma Comissão 

especial da Câmara dos Deputados, mas que não chegou a concluir os trabalhos em 

razão da Revolução de 1930, que restou por dissolver o Congresso.303 Em 1931, 

uma Subcomissão Legislativa foi designada pelo Governo Provisório da Revolução 

para elaborar o Projeto de Código Penal, tendo por base o Projeto de Virgílio de Sá 

Pereira.304 A Subcomissão Legislativa, constituída por Virgílio de Sá Pereira, como 

                                            

298 Idem. 
299 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit. 
300 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 182. 
301 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 157. 
Cumpre destacar que a Parte Geral foi publicada no Diário Oficial de 10 de novembro de 1927 e o 
Projeto Completo, que trazia a Parte Geral modificada, foi apresentado em 23 de dezembro de 1928 
(PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit.).  
302 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 76. 
303 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit.  
304 Idem. 
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Presidente, Evaristo de Morais e Mario Bulhões Pedreira, prosseguiu nos estudos.305 

A Subcomissão Legislativa revisou o Projeto e apresentou um substitutivo, 

resultando o Projeto revisto de 1935.306 A Subcomissão Legislativa elaborou o 

trabalho que se converteu no Projeto nº 118-A, de 1935.307  

O Projeto de Código da Subcomissão Legislativa também abordou a questão 

do alcance do privilégio da ocultação da desonra para os familiares da mulher que 

cometessem o crime de infanticídio.308  

A elaboração do Projeto de Código da Subcomissão Legislativa, que utilizou 

como base o Projeto de Virgílio de Sá Pereira, foi solicitada pelo governo de Getúlio 

Vargas e quanto ao crime de infanticídio, o Projeto de Virgílio de Sá Pereira, Evaristo 

de Morais e Mario Bulhões Pedreira prescrevia o seguinte: 

 
Infanticido 
 
Art. 168. Aquella que, durante o parto, ou ainda sob a influencia do 
estado puerperal, matar o filho recém-nascido, será punida com 
prisão até tres anos, ou com detenção por seis mezes, no mínimo.; e 
 
Infanticidio pelos parentes 
 
Art. 169. Aquelle que, para esconder a deshonra de filha ou irmã, 
cuja gravidez corresse occultamente, lhe matar o filho recém-
nascido, antes de conhecido o parto, se descontará por metade a 
pena de prisão em que incorrer, podendo o juiz convertel-a em 
detenção, se o art. 61 fôr aplicável.309 

 

Neste projeto, conforme se verifica pela leitura do artigo 168, sofrendo a 

influência do artigo 107 do Projeto do Código Penal suíço de 1916, Virgílio de Sá 

Pereira conceituou o infanticídio como crime autônomo e apresentou a primeira 

proposta de substituição do sistema psicológico, baseado no motivo de honra, pelo 

sistema fisiopsicológico, fundamentado na influência do estado puerperal, para 

tipificar o crime de infanticídio, uma vez que desaparecia o motivo de honra para a 

mulher que cometesse o infanticídio, relacionando o crime com a influência do 

estado puerperal. 

                                            

305 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 182. 
306 Idem. 
307 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
308 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 109. 
309 Câmara dos Deputados. Projecto n. 118 A. Crea o Codigo Criminal dos Estados Unidos do 
Brasil. 1935, p. 37. 
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Em relação ao artigo 169, constata-se que o Projeto Virgílio de Sá Pereira 

também conceituava o infanticídico como crime autônomo, quando praticado por 

parentes da mãe infanticida, mas reduzia as hipóteses em que estendia aos 

parentes o benefício da ocultação da desonra em relação ao Projeto de João Vieira 

de Araujo, pois só poderiam ser contemplados pelo privilégio os pais ou irmãos da 

mulher desonrada. Embora previsto de forma autônoma, as penas do infanticídio, 

neste caso, ficariam vinculadas à metade das previstas para o homicídio. 

Pode-se afirmar que o Projeto Sá Pereira, no que se referia ao conceito do 

crime de infanticídio adotava um critério composto na medida em que em relação à 

mãe, aplicava o sistema fisiopsicológico, baseado na influência do estado puerperal; 

e quanto aos pais ou irmãos da mulher desonrada, seguia o sistema psicológico, 

fundamentado no motivo de honra. 

Cumpre destacar, ainda, que o Projeto Sá Pereira previa a figura culposa para 

o crime de infanticídio, no artigo 192, cuja ideia acabou não prosperando, 

certamente pelo fato de não ter ficado devidamente demonstrada a compatibilidade 

da culpa em sentido estrito e o estado puerperal. 

A questão da honra como caracterizadora de um tipo de infanticídio 

privilegiado no Projeto de Código da Subcomissão Legislativa foi comentada por 

outros juristas. José Rodrigues da Costa Doria criticou a falta de previsão do motivo 

de honra para a mãe infanticida: 

 
Ora, se si attenúa a pena ao pae ou ao irmão por terem praticado o 
crime de infanticidio para ocultar a deshonra da filha ou irmã, com 
igual ou maior razão devia ser esta atenuante contemplada no artigo 
168 em favor da mulher enganada que se tornou criminosa. Além do 
estado puerperal que perturba o espirito da parturiente há mais essa 
da deshonra.310 

 

Embora grande parte dos juristas considerasse a ocultação da desonra um 

motivo válido para tornar o infanticídio um tipo privilegiado, em geral, condenava a 

mulher que cedia aos impulsos lascivos que resultavam na desonra.311 

Noé Azevedo e Raphael Sampaio também criticaram os artigos sobre 

infanticídio do Projeto da Subcomissão Legislativa. Apresentando um parecer sobre 

referido projeto, que foi publicado na Revista da Faculdade de Direito da 

                                            

310 DORIA, José Rodrigues da Costa apud HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 114. 
311 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., loc. cit. 
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Universidade de São Paulo, Noé Azevedo e Raphael Sampaio assim se 

manifestaram em relação ao infanticídio: 

  

DO INFANTICIDIO 
O novo Codigo italiano corrigiu uma falha do antigo, prevendo a 
hypothese do feticidio, isto é, da morte da criança durante o trabalho 
do parto natural. 
Tal hypothese não podia se enquadrar nem no abôrto, nem no 
infanticidio. 
O art. 168 do Projecto pretendeu supprir essa falha que tambem se 
nota em nosso Codigo. Mas, somente pune a mãe que durante o 
parto mate o féto. 
Tratando no artigo seguinte do infanticidio commettido pelos 
parentes, deixa de incluir a morte da criança durante o trabalho de 
parto.  
Ora, quem está menos em condições de commetter o crime durante 
o parto é a mãe. 
A parteira ou os parentes é que, ao assisteirem á parturiente, 
facilmente poderão supprimir a vida do féto.312 

 

Conforme verifica-se pelo trecho do parecer indicado, referidos autores 

criticaram a falta da figura do feticídio, que seria a morte da criança durante o 

trabalho de parto natural, ou seja, algo que estaria situado entre o aborto e o 

infanticídio, porém, que seria diferente desses dois. Neste sentido, a lição de Isabel 

Cristina Hentz.313  

Isabel Cristina Hentz chama a atenção para o fato de que o feticídio não era 

muito recorrente entre os comentários de juristas e, quando aparecia, ao contrário de 

como conceituavam Noé Azevedo e Raphael Sampaio, era considerado como sendo 

a morte do feto provocada dentro do útero materno.314  

Isabel Cristina Hentz destaca outra diferença, pela leitura do trecho do 

parecer mencionado. Para Noé Azevedo e Raphael Sampaio, a mãe ficaria isenta de 

responsabilidade pela morte da criança na hora do parto enquanto que para a 

maioria da doutrina a mãe, mesmo em trabalho de parto ou logo depois de dar à luz, 

seria uma figura ativa, talvez a principal, nos casos de infanticídio.315 

                                            

312 AZEVEDO, Noé; SAMPAIO, Raphael. Parecer sobre o projecto de Codigo Criminal dos Estados 
unidos do Brasil. In: Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, v. 
33, n. 3, set./dez. 1937, p. 622. Disponível em: 
<https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/65823/0>. Acesso em: 30 jan. 2018.  
313 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 116. 
314 Idem. 
315 Idem. 
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O Projeto, em forma de substitutivo, apresentado à Câmara dos Deputados, 

foi aprovado, e recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça do 

Senado.316 O Golpe de Estado, de 10 de novembro de 1937, no entanto, iria 

interromper a marcha do Projeto.317 

Em 1937, por um ato de força, o Presidente Getúlio Vargas, com o apoio do 

General Góis Monteiro, Ministro da Guerra, e de outras patentes militares que 

haviam se reunido com o Ministro, em 27 de setembro de 1937, decidiu romper com 

a ordem constitucional, dissolver o Congresso Nacional, que foi fechado, alegando 

que, agindo desta forma, estaria pondo fim à ameaça comunista que, mesmo após a 

chamada Intentona Comunista, de 1935, ainda se fazia presente.318 

Com o Golpe de Estado, e uma vez imposto o regime ditatorial, a 10 de 

novembro de 1937, era instituído o Estado Novo e outorgada uma Constituição, 

intencionalmente elaborada, concedendo ao Presidente da República todos os 

poderes e uma série de motivos para a intervenção nos Estados-membros.319 A 

Constituição de 1937, a segunda na ordem de imposição à Nação, denominada de 

“A Polaca”, por ter adotado por modelo a da Polônia, e também de Carta do Estado 

Novo, criou uma nova ordem jurídico-política que, à época, vigia em alguns estados 

totalitários da Europa.320 Assim, a Constituição de 1937 rompeu, no Brasil, com a 

tradição liberal imperial da Constituição de 1824 e liberal republicana das 

Constituições de 1891 e 1934.321 

Simultaneamente a esse contexto histórico que se desenvolvia no Brasil, o 

movimento de reforma penal na Europa atingiu uma fase em que se definia a 

posição das legislações penais daquela época.322 Neste sentido, podia-se mencionar 

a longa elaboração do Código Penal suíço unitário que estava, praticamente, 

concluída, com o Projeto de 1916.323 Na Alemanha, os elevados trabalhos da 

reforma alemã, já haviam chegado ao Projeto de 1927 e às discussões do 

Parlamento alemão, que o iriam conduzir ao Projeto de 1930.324 Na Itália, o Projeto 

                                            

316 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 157. 
317 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 182. 
318 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 77. 
319 Idem. 
320 Idem. 
321 Idem. 
322 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., loc. cit. 
323 Idem. 
324 Idem. 
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renovador de Arturo Rocco, de 1927, já fora apresentado e tinha atravessado, a 

esse tempo, a fase de discussões e pareceres que culminaram no Código de 1930, 

desde então em vigor.325 

Virgílio de Sá Pereira, quando elaborou seu Projeto, no qual se ofereciam tão 

valiosos precedentes, soube aproveitar, e levar em consideração, essa enorme 

soma de experiência legislativa e doutrinária estrangeira, para apresentar uma obra 

de estrutura geral avançada, de louvável harmonia técnica e oportuna orientação 

científica, de acordo com os princípios da moderna política criminal.326 No entanto, 

seu Projeto não ficou isento de críticas, algumas bem severas, mas, apesar de tudo, 

o Projeto Sá Pereira representou um momento relevante no curso dos trabalhos pela 

reforma penal no Brasil.327  

Com a nova ordem político-jurídica instalada, aumentaram as críticas ao 

Projeto Sá Pereira, em especial na Conferência Brasileira de Criminologia do Rio de 

Janeiro, em 1936.328 Esse Projeto acabou sendo rejeitado pelo Governo e, assim, o 

Ministro da Justiça, Francisco Campos, incumbiu o Professor paulista Alcantara 

Machado, da Faculdade de São Paulo, de elaborar um Projeto de Código Penal.329 

Em 15 de maio de 1938, Alcantara Machado entregou ao Governo o “Anteprojeto da 

Parte Geral do Código Criminal Brasileiro”, com 132 artigos, acompanhado de uma 

longa e muito bem elaborada Exposição de Motivos.330 

Na Exposição de Motivos, Alcantara Machado criticava o Projeto da 

Subcomissão Legislativa pela ausência do motivo de honra na tipificação do 

infanticídio que, segundo ele, na melhor doutrina, era uma das condições 

existenciais do infanticídio.331 

No Projeto de Código de 1938,332 Alcantara Machado assim definia o crime de 

infanticídio: 

 

                                            

325 Idem. 
326 Idem. 
327 Idem. 
328 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 159. 
329 Idem. 
330 Idem. 
331 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., loc. cit. 
332 OLIVEIRA, Jose de Alcantara Machado de. Projeto do codigo criminal brasileiro organizado 
por incumbencia do Prof. Dr. Francisco Campos (Ministro da Justiça). São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1938, p. 244. 
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Art. 312 - Matar infante, por ocasião do parto ou logo depois do 
nascimento, para ocultar a deshonra própria ou a de ascendente, 
descendente, irmã ou mulher. 
Pena - reclusão por 2 a 6 anos. 

 

Pela leitura do dispositivo indicado, Alcantara Machado, de forma coerente 

com a crítica que fez ao Projeto da Subcomissão Legislativa, considerou o 

infanticídio crime autônomo e incluiu a honoris causa como elementar do tipo na 

definição do crime de infanticídio.333 Além disso, a defesa da honra alcançava os 

familiares próximos da mãe infanticida e a relação de familiares abrangidos era 

maior do que a do projeto que o antecedeu.334 

Em agosto de 1938, Alcantara Machado apresentou o Anteprojeto completo, 

que iria ser o ponto de partida para o Código Penal de 1940, com a Parte Especial, 

composto por 390 artigos.335  

A redação apresentada ainda não seria, porém, a definitiva.336 O Projeto foi 

submetido a uma Comissão Revisora, presidida pelo Ministro Francisco Campos e 

composta por Nelson Hungria, Roberto Lyra, Narcélio de Queiroz e Vieira Braga, 

com a colaboração do ilustre Antonio Jose da Costa e Silva.337 O objetivo da 

Comissão Revisora era dar ao Anteprojeto Alcantara Machado apurada harmonia 

técnica.338 

Diante dos reparos dessa Comissão, que foram levados ao seu 

conhecimento, e das críticas que a redação primitiva do Projeto provocara, Alcantara 

Machado refez o seu trabalho, apresentando-o, em 12 de abril de 1940, com uma 

nova redação.339 O Projeto definitivo foi entregue ao Ministro Francisco Campos e 

                                            

333 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 117. 
334 Idem. 
335 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., loc. cit. 
336 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., p. 183. 
337 Idem. Referida comissão também recebeu a colaboração de Abgar Renault, que cuidou da 
redação final do Projeto (BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio García-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, 
op. cit., p. 161). Após publicação pela imprensa, Alcantara Machado tomou conhecimento dessa 
comissão e de sua composição, e isto ocorreu após a revisão realizada. Antonio José da Costa e 
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339 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., loc. cit. 
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Alcantara Machado denominou de “Nova Redação do Projeto de Código Criminal do 

Brasil”.340  

De acordo com a Exposição de Motivos de Alcantara Machado, dos Códigos 

e Projetos que consultou, os que mais, relevantemente, serviram de inspiração para 

o seu pensamento de legislador, na elaboração de seu Projeto, foram o Código 

italiano de 1930, o Código suíço de 1937, o Código dinamarquês de 1930, o Projeto 

argentino de 1937 e o Projeto Enrico Ferri de 1921.341 

Os estudos da Comissão, entretanto, continuaram, sob a presidência do 

Ministro Francisco Campos. 

A Comissão Revisora, baseando-se, principalmente, no Código italiano, o 

Código Rocco, e em alguns pontos do Código suíço de 1937, alterou bastante o 

Projeto Alcantara Machado.342  

Os elaboradores do Código tinham diante de si, não só o Projeto Alcantara 

Machado, sobre o qual, diretamente, se apoiou o seu trabalho, e o Projeto Sá 

Pereira, com as críticas e discussões que se desenvolveram em volta dele, mas, 

ainda, os modernos Projetos e Códigos da Europa, a cuja corrente, da chamada 

política criminal, veio naturalmente filiar-se o novo Código.343  

Os trabalhos da Comissão Revisora do Projeto duraram dois anos, resultando 

um novo Projeto, porém, não contaram com a colaboração de Alcantara Machado 

que, em artigo intitulado “Para a História da Reforma Penal Brasileira”, declarou que 

só teve conhecimento do Projeto da Comissão depois de concluído, por cópia 

datilografada, em fins de novembro de 1939, que lhe enviara o Ministro da Justiça, 

Francisco Campos.344 Acrescentou Alcantara Machado, em seu artigo, quanto ao 

fato de só ter tomado conhecimento do Projeto da Comissão, depois de concluído: 

                                            

340 BIANCHINI, Alice; MOLINA, Antonio Garcia-Pablos de; GOMES, Luiz Flávio, op. cit., p. 159-160. 
341 Ibidem., p. 160. 
342 Ibidem., p. 161. 
343 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte geral, op. cit., loc. cit. 
344 OLIVEIRA, Jose de Alcantara Machado de. Para a História da Reforma Pena Brasileira. In: 
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“Efetuavam-se as reuniões a portas e janelas cerradas, como se o trabalho 

tendesse, não à repressão, mas à prática de crimes.”345 

Para Heleno Cláudio Fragoso, a Comissão Revisora alterou profundamente o 

Projeto, realizando obra de inegável valor.346 

Já, na visão de Basileu Garcia, embora se identifique no Código Penal a larga 

e preciosa contribuição de Alcantara Machado que ligou, imperecivelmente, o seu 

nome ao novo estatuto, o Código Penal não correspondeu, exatamente, ao Projeto 

Alcantara Machado na medida em que a Comissão Revisora, constituída pelos 

Magistrados Narcélio de Queiroz, Vieira Braga, Nelson Hungria, pelo Promotor 

Roberto Lyra e pelo penalista de São Paulo Costa e Silva, operou muitas 

modificações viscerais no Projeto.347 

Para Edgard Magalhães Noronha, quando se compara o Código Penal de 

1940 com o Projeto Alcantara Machado, constatam-se diferenças marcantes e 

substanciais entre eles.348 

Já José Salgado Martins destaca que, apesar das modificações e da 

reestruturação realizadas no trabalho de Alcantara Machado, a marca do seu 

pensamento perdura indelevelmente no Código Penal de 1940.349 

A redação final sofreu várias modificações da Comissão Revisora, porém, foi 

mantida a contribuição de Alcantara Machado.350 

Concluindo com o Projeto definitivo, a Comissão Revisora apresentou o 

Projeto ao Governo a 4 de novembro de 1940, que o sancionou como Código Penal 

pelo Decreto-lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940. Publicado em 31 de dezembro 

de 1940, entrou em vigor a 1º de janeiro de 1942.351 Assim, o Código Penal de 1940 

originou-se do Anteprojeto Alcantara Machado.  

A 9 de dezembro de 1941, era decretada (Decreto-lei nº 3.914) a Lei de 

Introdução do Código Penal e da Lei das Contravenções Penais.352 

Apesar das falhas que a doutrina não tem deixado de assinalar, o Código 

Penal de 1940 resultou, em conjunto, obra de harmoniosa estrutura, de boa técnica, 
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bem redigida, clara, concisa, e que soube aproveitar, com equilíbrio, as inovações 

das mais recentes e autorizadas legislações penais.353 O Ministro Francisco Campos 

antepôs-lhe brilhante e sólida Exposição de Motivos, que merece ser lida e constitui 

valioso subsídio para a interpretação daquele documento legislativo.354 

Comparando o Projeto Alcantara Machado com o texto original do Código 

Penal de 1940, tem-se por absolutamente correto o que diz o Item 1 da Exposição 

de Motivos, do Ministro Francisco Campos, de que: 

 
[...] Dos trabalhos da Comissão revisora resultou êste projeto. 
Embora da revisão houvessem advindo modificações, à estrutura e 
ao plano sistemático, não há dúvida que o projeto Alcântara 
Machado representou, em relação aos anteriores, um grande passo 
no sentido da reforma da nossa legislação penal. Cumpre-me deixar 
aqui consignado o nosso louvor à obra do eminente patrício cujo 
valioso subsídio ao atual projeto nem eu, nem os ilustres membros 
da comissão revisora deixamos de reconhecer.355 

 

No que se refere ao Projeto Alcantara Machado, o mesmo, em sua versão 

final, no que tange à conceituação do crime de infanticídio, continuava considerando 

o infanticídio crime autônomo e retornava ao critério tradicional, adotando o sistema 

psicológico, fundado na honoris causa, ampliando o privilegium em favor de outras 

pessoas além da mãe, como ascendentes, descendentes ou colaterais da mãe: “Art. 

301 - Matar infante, durante o parto ou logo depois deste, para ocultar a deshonra 

própria ou a de ascendente, descendente, irmã ou mulher. Pena - detenção ou 

reclusão por 2 a 6 anos.”.356 

O Projeto Sá Pereira, como visto, traduzira fielmente a fórmula suíça do 

critério fisiopsicológico da influência do estado puerperal, porém, o Projeto Alcantara 

Machado a repelira, adotando o critério psicológico do motivo de honra.357 A 

Comissão Revisora, porém, entendeu por adotar o sistema fisiopsicológico, previsto 

pela fórmula suíça, mas alterando-a, sob inspiração dos Códigos dinamarquês e 

polonês, isto é, exigindo a influência do estado puerperal não só depois, senão 

também durante o parto, e fazendo entrar no conceito do infanticídio um limite de 
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tempo: o privilégio só seria concedido se a ocisão do infante se desse, o mais tardar, 

logo após o parto.358  

Desta forma, uma vez aprovado, o Código Penal de 1940, afastando-se da 

tradição que sempre orientou a legislação penal brasileira na conceituação do crime 

de infanticídio, que tomava por base o critério psicológico, fundado no motivo de 

honra, contrariamente, optou por seguir outra linha, tipificando o infanticídio, 

tomando por base o critério fisiopsicológico, que considerava a influência do estado 

puerperal. Assim, passou a inserir no tipo do artigo 123 a influência do estado 

puerperal, durante o parto ou logo após. A caracterização do crime ficou definida da 

seguinte maneira: “Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após. Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.”. 

O crime de infanticídio passou a ficar, a partir do Código Penal de 1940, 

exclusivamente associado à loucura puerperal.359 Além disso, a influência do estado 

puerperal foi tratada como elementar do crime, pois fora incluída na sua tipificação, 

da mesma forma como fizeram o Código Criminal de 1830 e o Código Penal de 

1890, em relação ao motivo de honra. Na conceituação do infanticídio honoris causa 

como uma espécie de infanticídio privilegiado, referidos códigos colocaram como 

elementar do tipo o motivo de honra. 

A ocultação da desonra, largamente discutida pelos juristas durante os 50 

(cinquenta) anos de vigência do Código Penal de 1890, deixava de ser considerada 

como privilégio ou até mesmo a única justificativa aceitável de uma mãe escolher 

matar seu próprio filho.360 Desta forma, o paradigma da honra perdia a sua força, 

pelo menos no campo jurídico.361 

De qualquer maneira, ainda que seguindo uma outra linha; ainda que 

adotando um outro sistema para a sua conceituação, o fisiopsicológico, o Código 

Penal de 1940, assim como fizeram os códigos anteriores, continuou conceituando o 

infanticídio como crime autônomo, com regime de tratamento próprio e pena mais 

branda, incluindo na sua tipificação a elementar da influência do estado puerperal, 

que deveria causar uma perturbação psíquica na mãe infanticida no momento da 

prática do crime. A influência do estado puerperal seria uma elementar que, na 
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verdade, deveria ser examinada na culpabilidade e não na tipicidade, quando da 

análise da tipificação do crime. Isto porque, dependendo do grau, a influência do 

estado puerperal poderia acarretar situações de inimputabilidade ou de semi-

imputabilidade. Gerando a inimputabilidade, a influência do estado puerperal 

excluiria a culpabilidade e a mãe infanticida ficaria isenta de pena. Sem a presença 

dessa elementar da influência do estado puerperal no tipo, não haveria razão para 

diferenciar o infanticídio do homicídio.   

 

2.7.1 Casos concretos. 

 

Com a análise dos três processos que serão apresentados nos itens 

seguintes, busca-se verificar se o Código Penal vigente ao conceituar o infanticídio 

como crime autônomo, adotando o sistema fisiopsicológico, seguiu o melhor 

caminho para tratar o infaticídio como uma espécie de crime privilegiado e, assim, 

poder punir mais brandamente aquela mãe que mata o próprio filho por encontrar-se 

em uma situação de vulnerabilidade. 

Com a adoção do sistema fisiopsicológico, exige o tipo previsto no artigo 123 

do Código Penal que seja a mãe submetida a exame de insanidade mental para 

constatar se, no momento da prática do crime, a mesma encontrava-se sob a 

influência do estado puerperal. Se o estado puerperal causou uma perturbação 

psíquica a ponto de levar a mãe, durante o parto ou logo após, a matar o próprio 

filho. Portanto, a prova do estado puerperal para a caracterização do crime de 

infanticídio é questão enfrentada em todo e qualquer processo em que se apura a 

prática de referido crime. 

Os três processos selecionados vão demonstrar as consequencias da prova e 

da falta da prova do estado puerperal no processo e servirão de base para concluir 

se o sistema fisiopsicológico é o melhor sistema para tipificar o crime de infanticídio. 

 

2.7.2 Processo de Luciene Santos Cardoso de 2003 da 1ª Vara Criminal - I Tribunal 

do Júri da Comarca da Capital - Rio de Janeiro. 

 

Em 30 de abril de 2003, Luciene Santos Cardoso, com 24 anos de idade, foi 

denunciada pela prática de um crime de infanticídio, perante o Juízo de Direito da 1ª 

Vara Criminal/I Tribunal do Júri da Comarca da Capital - Rio de Janeiro.   
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A denúncia oferecida contra Luciene Santos Cardoso, assim descrevia o fato 

delituoso: 

 
No dia vinte de março de 2003, por volta das 22:30 horas, no 
banheiro da residência localizada na Rua Carlos Gonçalves Penna, 
n.º 192, Engenho da Rainha, nesta cidade, a denunciada, sob a 
influência do estado puerperal, logo após o nascimento de seu filho 
DOUGLAS SANTOS CARDOSO, desferiu diversos golpes com 
instrumento pérfuro-cortante neste, causando-lhe as lesões descritas 
no AEC a ser juntado oportunamente aos autos, sendo estas, por 
sua natureza e sede, a causa eficiente de sua morte. 
Assim agindo, encontra-se a denunciada incursa nas penas do tipo 
do art. 123, do Código Penal. 

 

O fato ocorreu no dia 20 de março de 2003; o registro de ocorrência foi 

realizado no dia 21 de março de 2003 e Luciene se submeteu ao exame de estado 

puerperal no dia 23 de março de 2003, 3 (três) dias após o fato. 

Ouvida em sede policial, Luciene esclareceu os fatos: 

 

Que tinha ciência de sua gravidez uma vez que não menstruava. Seu 
namorado, Cláudio Cruz da Silva sabia da gravidez, porém tinha 
medo de assumi-la uma vez que vivia com uma companheira. 
Esclareceu que seu namoro durava, mais ou menos, um ano. 
Luciene não realizou nenhum exame pré-natal durante os 9 (nove) 
meses e que tinha ciência de que sua gestação já estava no final. 
Afirmou, também, ter ingerido substância abortiva, tendo em vista 
que não desejava a referida gravidez. Luciene quase não teve 
barriga durante os 9 (nove) meses de gestação, razão pela qual não 
despertou certezas, mas apenas suspeitas quanto ao seu estado. 
Luciene também usou o artifício de apertar a barriga para que a 
mesma aparecesse o menos possível. Informou que era técnica em 
enfermagem, tendo estagiado no Hospital Miguel Couto. No dia do 
fato, Luciene foi até o banheiro, pois estava sofrendo de dores de 
barriga e quando estava no banheiro viu que estava sangrando, 
percebendo, neste momento, que, na verdade, estava parindo, tendo 
realizado sozinha seu parto. Luciene ficou extremamente nervosa, 
momento em que pegou uma tesoura e passou a desferir golpes 
contra o seu filho recém-nascido, com o objetivo de matá-lo. Em 
razão da insistência de sua irmã para entrar no banheiro e de sua 
mãe dizendo que iria arrombar a porta, abriu a mesma e sua mãe e 
irmã ingressaram e acharam o bebê que estava no armário, junto das 
toalhas de banho. Luciene tentou limpar o banheiro com o 
chuveirinho, antes de abrir a porta, porém não deu tempo de fazê-lo. 
Luciene e seu filho foram conduzidos para o Hospital Geral de 
Bonsucesso por sua irmã, pai e mãe. (grifos nossos) 

 

No despacho do auto de prisão em flagrante, a autoridade policial avaliou a 

tipicidade prevista no artigo 123 do Código Penal. Ressaltou que o delito tipificado 
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no artigo 123 do Código Penal possuía o mesmo núcleo do tipo do artigo 121 do 

Código Penal, “matar”, porém, era um crime autônomo, que possuía a pena 

atenuada em razão da condição especial em que se encontrava a agente - influência 

do estado puerperal. 

A Autoridade Policial ressaltou que puerpério era uma situação obrigatória 

existente em toda mulher que passava por um parto ou aborto, tendo seu início logo 

após a eliminação das membranas materno-fetais e da placenta. Já estado 

puerperal, segundo William Douglas seria uma: “situação mental de alteração e 

transtorno mental que sucede o parto.”362  

No mesmo sentido, já teria sido decidido anteriormente: 

 
INFANTICÍDIO - Agente que, tendo ocultado a gravidez, fere 
mortalmente filha, logo após seu nascimento - Estado puerperal que 
não exclui o dolo da conduta - Condenação mantida.  
143 - Agente que feriu, mortalmente, a filha, depois de haver ela 
nascido com vida, demonstrando ter consciência da ação e querido o 
resultado, ou seja, eliminação do produto da gravidez não desejada e 
encoberta, até para aqueles de convívio direto e permanente com a 
recorrente, deve responder pelo delito de infanticídio. (SÃO PAULO. 
Tribunal de Alçada Criminal. 3ª Câmara. Apelação nº 423.171-5. 
Apelante: Eliana da Silva. Apelada: Justiça Pública. Relator: Juiz J. L. 
Oliveira. 1º de abril de 1986).363  

 

O auto de exame de corpo de delito (lesão corporal) - perícia externa - de 

Luciene Santos Cardoso - exame de lesão corporal, realizado no dia 21 de março de 

2003, apresentou a seguinte conclusão: 

 

Periciada internada na Maternidade do Hospital Geral de 
Bonsucesso desde 20/03/03 em puerpério imediato; segundo 
informações da equipe médica de plantão a paciente fora conduzida 
pela mãe para emergência deste hospital logo após o parto trazendo 
consigo um recém nascido ferido por agressão a tesouradas; o 
exame direto, realizado em 21/03/03 às 12:30hs, apura: mucosas 
úmidas, coradas, escleróticas anictericas, mamas túrgidas, dando 
saída à expressão a colostro (mamas lactantes), útero globoso, 
contraído, 3 cm abaixo de cicatriz umbilical, períneo preservado, 
loquios sanguineos; informa data da última menstruação em julho de 
2002 não sabendo precisar a data; alega ter engravidado pela 
primeira vez mas que não desejava a gravidez, pois não queria 

                                            

362 SANTOS, William Douglas Resinente dos. et al. Medicina legal: teoria e prática à luz do direito 
penal e processual penal. 7. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 180. 
363 SÃO PAULO (Estado). Tribunal de Alçada Criminal. Apelação nº 423.171-5. Apelante: Eliana da 
Silva. Apelada: Justiça Pública, 1º de abril de 1986. Revista de Julgados do Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo - JTACrSP. São Paulo: LEX, v. 88, p. 258-260, 4. trim. 1986.   
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decepcionar aos pais, por isso escondeu deles o seu estado e ontem 
antes da meia noite apresentou cólicas, tendo ficado em seu quarto e 
quando o feto saiu foi tomada por tamanho desespero que matou o 
próprio filho; mas sente-se profundamente arrependida, chorando 
muito, mas insiste em afirmar que os pais não mereciam este 
desgosto, tendo por isso tido esse procedimento reprovável; a 
periciada relata os fatos coerentemente, mantém o pensamento 
encadeado e mostra-se orientada no tempo e no espaço. O 
Prontuário Médico do Hospital Geral de Bonsucesso informa: “... 
Data de 20/03/03, paciente deu entrada na admissão acompanhada 
do médico da emergência e de sua mãe Graciana S. Cardoso. 
Enquanto a paciente recebia cuidados médicos dados pela Drª Nelly, 
conversei com mãe da paciente, que informou que: paciente havia se 
queixado de dor na barriga e que iria para o seu quarto. A mãe 
desconfiada da demora solicitou que a paciente abrisse a porta do 
quarto (sic). Conta a mesma que o chão tinha sangue e ela 
encontrou “um bebê” enrolado em panos com sangue; segundo a 
mãe a mesma trouxe rapidamente a paciente Luciene e o bebê para 
o hospital. Na emergência, o médico perguntou o que tinha 
acontecido e a mesma disse que não sabia e que tinha trazido 
rapidamente os 2 (dois) para o hospital; ainda na emergência ficou 
sabendo que o bebê tinha lesões no corpo. Ao me informar disse que 
a filha havia dado tesouradas no corpo do recém nascido. Foi 
comunicado o plantão de polícia na emergência. Solicitei a presença 
de policiais para orientar o procedimento que deveríamos realizar. 
Assinado pela Drª Patrícia Lucia Virgília, CRM 52.66732-3”. E a 
solicitações de Parecer da Maternidade para o Serviço de Laudo 
Mental relata: “... Requisição de parecer. Motivo da solicitação: 
paciente pós parto imediato. Imediatamente após o parto agredia 
recém nascido com instrumento cortante, levando-o ao óbito, com 
intuito de esconder gravidez e parto. Solicito avaliação. Data 
21/03/03, hora: 09:10h. Drª Gilaine C. S. De Barros, CRM 52449. 
Parecer: a paciente aceitou bem a entrevista psiquiátrica, mostrando-
se cooperante nas respostas, orientada auto e alopsiquicamente, 
sem evidenciar sinais ou sintomas de psicose em atividade no 
momento. Nega antecedentes psiquiátricos e uso anterior de 
substâncias tóxicas. Relata com consciência e coerência os fatos 
referidos acima pela Drª Gilaine, demonstrando arrependimento, e se 
referindo ao seu ato como “infantil” (sic) e, pelo que disse, 
inconsequente, só queria que os pais não soubessem que esteve 
grávida, não avaliando que o fato seria descoberto de um modo ou 
de outro. Ao exame psíquico, não se observa alteração de forma, 
curso ou conteúdo do pensamento. Não há referência a distúrbios 
senso perceptivos. No momento, não há indicação de tratamento 
psiquiátrico com psicofármacos, mas, evidentemente, carece de 
apoio psicoterápico pela psicóloga da maternidade. 21.03.2003 - 
11:30 horas, Dr. Luiz Fernando Gallego - CRM-RJ 52.18380-0”. 
Discussão. A literatura Médica Legal é clara ao dizer que o 
infanticídio é um crime cometido por mãe puérpera que mata o 
próprio filho sob a influência do estado puerperal durante o parto ou 
logo após; trata-se de um efeito psicofisiológico que acomete 
mulheres que não desejavam a gravidez, que não tenham por 
qualquer motivo provocado o aborto, ocultando por disfarce a 
prenhez até o término e quando inevitavelmente dão a luz de 
maneira clandestina e não assistida são acometidas por um quadro 
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de perturbação psíquica profunda e de curta duração, matando o 
concepto durante o parto (muito raramente) ou logo após; 
concluímos, portanto, que não é o parto que a leva a cometer o crime 
e sim o conflito social grave que se encontra ao dar a luz, sendo, 
portanto, um delito social que é praticado geralmente por mães 
solteiras, ignorantes ou mulheres abandonadas por seus parceiros; 
para fins de auxiliar nas conclusões da Autoridade competente a 
respeito do presente caso, interpretando o exame somatopsíquico da 
puérpera informamos: houve parto e segundo o exame clínico 
descrito no corpo do Laudo e este foi recente; as informações 
hospitalares relatam que o parto foi domiciliar, clandestino e não 
assistido, que a periciada escondeu o concepto ferido, lembra-se 
claramente do ocorrido e não é portadora de doença psiquiátrica. 
Baseados no exame direto, relatos hospitalares e literatura Médico 
Legal consultadas, os Peritos não se opõem que a periciada tenha 
matado o próprio filho sob a influência do estado puerperal logo após 
o parto. Nada mais havendo a lavrar-se, é encerrado o presente 
auto, que após lido e achado conforme, é assinado pelos Peritos 
Legista e rubricado pelo Diretor. (grifos nossos)  

 

No parecer, emitido pelo médico psiquiatra Walter S. Gonçalves e pelo 

médico Luiz Fernando Gallego, em 21/03/2003, às 11:30hs, constou a seguinte 

informação:  

 
A paciente aceitou bem a entrevista psiquiátrica, mostrando-se 
cooperante nas respostas, orientada auto e alopsiquicamente, sem 
evidenciar sinais ou sintomas de psicose em atividade no momento. 
Nega antecedentes psiquiátricos e uso anterior de substâncias 
tóxicas. Relata com consciência e coerência os fatos referidos acima 
pela Drª Gilaine, demonstrando arrependimento, e se referindo ao 
seu ato como “infantil” (SIC) e, pelo que disse, inconsequente: só 
queria que os pais não soubessem que esteve grávida, não 
avaliando que o fato seria descoberto de um modo ou de outro. 
Ao exame psíquico, não se observa alteração de forma, curso ou 
conteúdo de pensamento. Não há referências a distúrbios 
sensoperceptivos. No momento não há indicação de tratamento 
psiquiátrico com psicofármacos, mas evidentemente, carece de apoio 
psicoterápico pela psicóloga da maternidade. 

 

A impressão diagnóstica, feita pela psicóloga Eloísa Troian Zen, no dia 

24/03/2003, no Serviço de Psicologia, do Hospital Geral de Bonsucesso, Prontuário 

nº 1930, atestou que: 

 
Trata-se de puérpera com 24 anos que logo após o nascimento de 
seu filho no banheiro do domicílio, tirou-lhe a vida. Ao ouvi-la e 
perguntar-lhe como fora a gestação, relatou que a mesma foi negada 
para si mesma e para os outros, esse segredo era só seu. Ao mesmo 
tempo relatou não ter usado nenhum método para não engravidar, 
sendo assim, intelectualmente, sabia das consequências do 
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relacionamento sexual; ela desejava engravidar, pois sempre gostou 
de crianças (era um menino). Todo o tempo intercalou seu relato com 
a pergunta se ela era louca e chorando muito dizia: “eu não me 
canso de perguntar o que eu fiz com meu filho? O que fiz com minha 
vida?” Afora o sentimento visível de arrependimento, apresenta o 
curso do pensamento com princípio, meio e fim (fez o 2º grau 
completo) e disse não saber como enfrentar as pessoas (vizinhos, 
parentes). IMPRESSÃO DIAGNÓSTICA: Luciene teve uma 
PSICOSE que foi se instalando no curso da gestação e que culminou 
em um SURTO NO MOMENTO DO PARTO, NO BANHEIRO DE 
CASA. Apoio psicológico e acompanhamento enquanto durar a 
internação e encaminhamento para tratamento psicoterápico pós 
alta. 

 

Após o oferecimento e recebimento da denúncia, Luciene Santos Cardoso foi 

interrogada em 03/07/2003, apresentando a seguinte autodefesa: 

 

Que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros; que a 
interroganda sofreu muito durante a gravidez, pois a escondeu de 
todos os familiares; que alguns desconfiavam, mas ninguém sabia 
que a interroganda estava grávida; que a família da interroganda era 
contra a gravidez e o relacionamento com o pai de seu filho, pois 
este era casado; que a mãe da interroganda às vezes perguntava se 
estava grávida mas a interroganda negava; que no dia dos fatos a 
interroganda se sentiu mal e foi para o banheiro; que mesmo se 
sentindo muito mal a interroganda não chamou a sua mãe; que às 
vezes a interroganda ouvia a sua mãe batendo na porta; que a 
interroganda teve o filho sozinha dentro do banheiro; que quando seu 
filho nasceu, em um ato de desespero, pegou a tesoura que estava 
no armário do banheiro e feriu o bebê; que deu uma tesourada na 
barriga e outra na cabeça; que a interroganda abriu a porta com seu 
filho ferido em seu colo; que a mãe da interroganda imediatamente 
os levou para o hospital; que jamais premeditou matar seu filho; que 
a tesoura utilizada era uma tesoura grande de costura que ficava na 
caixinha de alicate sempre guardada no banheiro; que não se 
recorda de ter escondido seu filho no armário; que quem estava no 
local era sua irmã, sua mãe e seu pai; que nunca foi presa ou 
processada antes; que as testemunhas 2, 3 e 4 arroladas na 
denúncia são seus familiares; que a testemunha nº 1 era o policial e 
nada tem contra as mesmas; que não tem advogado, sendo 
nomeado o Dr. Defensor Público, que deverá ser intimado para 
apresentar as alegações preliminares dentro do prazo legal. (grifos 
nossos)  
 

Considerando o constante na parte final do auto de exame de corpo de delito 

de Luciene Santos Cardoso, e a busca da verdade real, o Ministério Público 

requereu a oitiva dos peritos, subscritores do referido auto, como testemunhas do 

juízo. 
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Uma vez ouvida em sede judicial, em 29/03/2004, Margui Vieira Gomes, 

perita legista, lotada no ICCE, assim esclareceu os fatos: 

 
Que é da depoente as assinaturas de fls. 41/43; pelo MP foi 
perguntado e respondido: que a depoente não examinou 
pessoalmente a ré; que a depoente, na verdade, foi supervisora do 
laudo, ou seja, o laudo lhe foi apresentado, a depoente o examinou, 
concordou com o seu teor e o assinou; que, diante das 
circunstâncias concretas, não era possível afirmar que a ré estivesse 
em estado puerperal, mas também não se podia afastar essa 
possibilidade; que no momento em que a ré foi examinada não havia 
alterações psíquicas da consciência; que a ré foi examinada cerca de 
onze horas depois do parto, esclarecendo a depoente que o estado 
puerperal geralmente dura seis horas; que a especialidade da 
depoente é psiquiatria; que a ré não tinha qualquer problema 
psiquiátrico; que, na verdade, o seu conflito era social uma vez que a 
gravidez era clandestina e não desejada; que qualquer pessoa pode 
ter conflito social e não apenas mulheres após o parto; que o conflito 
social não leva, em regra, as pessoas a cometerem crime; que a ré 
não estava acometida da psicose puerperal; que a depoente acredita 
que seja possível afirmar com certeza a presença do estado 
puerperal, se a pessoa for atendida logo depois do parto; que o 
estado puerperal é uma alteração da consciência; que a depoente 
não sabe afirmar se o estado puerperal é classificado como uma 
doença; que a depoente classifica o estado puerperal como um 
delirium; que não existe auto próprio de estado puerperal, motivo 
pelo qual a perícia foi feita no auto de exame de corpo de delito; que 
tanto o parto quanto o conflito social desencadeiam o estado 
puerperal; pela Defesa foi perguntado e respondido: que a depoente 
estagiou no manicômio judiciário, oportunidade em que teve contato 
com o quadro de estado puerperal; que a depoente nunca assinou 
nenhum laudo de estado puerperal; que, para a realização do exame 
específico para aferir o estado puerperal, seria necessário que a 
paciente fosse atendida durante as seis horas em que, em regra, o 
estado puerperal se manifesta; que a ré não foi submetida a qualquer 
exame hormonal, esclarecendo a depoente que todas as mulheres 
após o parto têm desequilíbrio hormonal; que é possível que uma 
mulher pratique um crime durante o estado puerperal, ou seja, nas 
seis horas após o parto, e depois, onze horas após o parto, já esteja 
aparentemente fora do estado puerperal; que, se a depoente tivesse 
examinado a ré onze horas após o parto, a depoente não teria 
condições de afirmar que ela tivesse passado pelo estado puerperal, 
salvo se ela tivesse sido submetida a um exame psíquico nas 
primeiras seis horas após o parto; que a ré não foi submetida a 
exame psíquico nas primeiras seis horas após o parto; que, se a 
vítima, não for submetida a exame psíquico nas primeiras seis horas, 
não é possível afirmar que ela estivesse em estado puerperal, mas é 
possível não negar que estivesse em estado puerperal, como 
ocorreu no laudo destes autos. Nada mais havendo, foi a presente 
encerrada e assinada por todos. (grifos nossos) 
 

Uma vez ouvida em sede judicial, em 29/03/2004, Ana Cristina Pereira 

Teixeira, perita legista, lotada no ICCE, assim esclareceu os fatos: 
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Que reconhece como suas as assinaturas de fls. 41/43. Pelo MP foi 
perguntado e respondido: que é médica ginecologista obstetra; que, 
diante dos dados obtidos pelas peritas, é possível afirmar que a ré 
agiu sob influência do estado puerperal; que o estado puerperal é um 
estado é um estado forense, e não um estado clínico; que a 
depoente pode afirmar que a ré estivesse sob a influência do estado 
puerperal diante das circunstâncias dos fatos ocorridos; que há uma 
diferença muito grande entre o chamado estado puerperal e a 
psicose puerperal, que é propriamente uma doença, que é 
desencadeada quarenta e oito horas depois do parto; que não existe 
perícia médico legal para aferir o estado puerperal; que estado 
puerperal é um momento específico, que geralmente ocorre quando 
o parto é feito em clandestinidade, sem que a mulher o deseje; que 
estado puerperal não se confunde com puerpério, que é um estado 
que toda mulher tem durante quarenta e cinco dias após o parto; que 
a ré estava em perfeitas condições mentais e consciente quando 
matou a vítima; que o conflito social grave referido no laudo de fls. 
41/43 se refere a mulheres que têm filho na clandestinidade, que não 
o desejam, que sofrem as dores do parto caladas etc; que inexiste o 
estado puerperal no índice de doenças; que a ré foi submetida a 
exame de saúde mental no próprio hospital de Bonsucesso; que a ré 
não tinha ruptura perineal; que a ré tinha características de parto 
recente; que a depoente foi pressionada pela delegada para liberar o 
laudo com rapidez e teve certa dificuldade para fazê-lo por se tratar 
de exame incomum e que sequer enseja quesitos padrões, cabendo 
aos peritos fazer toda a narrativa; pela Defesa foi perguntado e 
respondido: que foi o primeiro laudo que a depoente fez dessa 
natureza; que os colegas contactados pela depoente lhe disseram 
que nunca haviam feito laudo dessa natureza; que as características 
que a depoente pesquisou como sendo necessárias à configuração 
do estado puerperal foram preenchidas pela ré; que não há 
divergência quanto à necessidade de decorrerem quarenta e oito 
horas após o parto para a instalação da psicose puerperal; que a ré 
não foi submetida a qualquer exame de avaliação hormonal, 
esclarecendo a depoente que não havia necessidade de tal exame. 
Nada mais havendo, foi a presente encerrada e assinada por todos. 
(grifos nossos) 
 

Em 07/05/2004, Luciene Santos Cardoso foi pronunciada como incursa nas 

penas do artigo 123 do Código Penal, sendo submetida a julgamento pelo Tribunal 

do Júri, restando, ao final, condenada a cumprir a pena de 2 (dois) anos de 

detenção, em regime inicialmente aberto, concedido o sursis, por infração ao artigo 

123 do Código Penal. 

O Ministério Público interpôs recurso de apelação uma vez que restou 

inconformado quanto à dosimetria da pena, buscando a reforma da sentença quanto 

à pena aplicada. O órgão de segundo grau de jurisdição negou provimento ao 

recurso ministerial e confirmou a sentença, quanto à aplicação da pena. 
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Do relato e análise das peças destacadas do processo, podem ser feitas as 

seguintes conclusões: Luciene Santos Cardoso foi denunciada pela prática do crime 

de infanticídio porque, desde o início, demonstrou-se a elementar da influência do 

estado puerperal. 

Por outro lado, ficou evidente que apesar da acusada ter agido sob a 

influência do estado puerperal, elementar esta que foi capaz de caracterizar o tipo 

constante do artigo 123 do Código Penal e permitir uma denúncia pela prática de um 

crime de infanticídio, Luciene Santos Cardoso, à época dos fatos, encontrava-se em 

uma situação de completa vulnerabilidade social, caracterizadora do motivo de honra 

em seu sentido amplo. Sentimentos de abandono moral, de abandono material, de 

dor, de sofrimento acompanharam Luciene durante os 9 (nove) meses de gravidez. 

Em seu interrogatório, Luciene foi expressa no sentido de que sofreu muito 

durante a gravidez, pois a escondeu de todos os familiares. Isto porque a família de 

Luciene era contra a gravidez e o relacionamento com o pai de seu filho, pois este 

era casado. A atitude de esconder a gravidez de sua família demonstra o motivo de 

honra no seu sentido de ocultar a desonra própria. Além disso, quando Luciene 

esclareceu que teve o filho sozinha, no banheiro de sua casa, também aponta para 

outro elemento característico do infanticídio praticado pelo motivo de honra: os 

partos são solitários, clandestinos, sem qualquer assistência. 

Portanto, por mais que Luciene Santos Cardoso tenha matado o próprio filho, 

durante ou logo após o parto, sob a influência do estado puerperal, a mesma agiu 

movida pelo motivo de honra em seu sentido mais amplo na medida em que se 

encontrava em estado de completa vulnerabilidade social. Assim, ficou evidente que 

Luciene Santos Cardoso praticou um crime de infanticídio, mas não levando em 

consideração o critério fisiopsicológico e sim o critério psicológico, ainda que o 

motivo de honra não esteja mais previsto como fundamento para caracterizar o 

infanticídio. 

Se no momento da prática do crime, a mãe agir sob a influência do estado 

puerperal, deverá ser instaurado o incidente de insanidade mental para verificar se a 

mesma tinha plena capacidade de entendimento quando da prática do crime. O 

estado puerperal passaria a ser matéria a ser examinada no campo da culpabilidade 

e não da tipicidade. 

O questionamento que se faz no processo de Luciene é o seguinte: caso a 

influência do estado puerperal não tivesse sido comprovada, Luciene Santos 
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Cardoso teria sido denunciada, pronunciada e condenada pela prática de um crime 

de homicídio qualificado quando, na verdade, o fato que praticou fora um crime de 

infanticídio pelo motivo de honra. Caso isto ocorresse, sua condenação pela prática 

de um crime de homicídio qualificado, que não cometera, seria injusta. 

O processo de Luciene Santos Cardos serve para demonstrar que ainda em 

pleno século XXI, apesar da revolução de costumes, mulheres continuam a praticar 

crimes de infanticídio pelo motivo de honra, este, na verdade, a essência do 

autêntico infanticídio. O crime de infanticídio não seria apenas um problema penal e 

médico-legal, mas também um delito social. Portanto, a honra deveria ser 

novamente incluída no conceito do crime de infanticídio para evitar condenações 

injustas, resgatando-se o sistema psicológico. O sistema fisiopsicológico seria 

excluído da tipificação do crime de infanticídio e examinado no campo da 

culpabilidade.  

 

2.7.3 Processo de Renata de Souza Ferreira de 1998 da 4ª Vara Criminal - IV 

Tribunal do Júri da Comarca da Capital - Rio de Janeiro.  

 

Em 20 de julho de 1998, Renata de Souza Ferreira, com 24 anos de idade, foi 

denunciada pela prática de um crime de infanticídio, perante o Juízo de Direito da 4ª 

Vara Criminal/IV Tribunal do Júri da Comarca da Capital - Rio de Janeiro.  

A denúncia oferecida contra Renata de Souza Ferreira, assim narrava o fato 

delituoso: 

 
No dia 16 de junho de 1998, por volta das 15h., na residência situada 
na Av. Brasil, nº 19.778, Coelho Neto, a denunciada, RENATA DE 
SOUZA FERREIRA, com vontade livre e consciente, agindo sob a 
influência de estado puerperal, matou, com golpes de instrumento 
cortante, seu filho, um feto do sexo masculino, logo após o parto. 
Assim, está a denunciada incursa nas sanções do artigo 123, do 
Código Penal. 

 

Após o recebimento da denúncia, Renata de Souza Ferreira foi interrogada, 

apresentando a seguinte autodefesa:  

 
Que no dia dos fatos aconteceria uma partida de futebol da seleção 
brasileira, pela Copa do Mundo, e na família da interroganda haviam 
combinado uma reunião para assistir o jogo. Antes do jogo a 
interroganda foi tomar banho e pediu a uma tia de nome EXPEDITA, 
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que lhe passasse uma tesoura, pois pretendia depilar suas partes 
íntimas, pois no dia seguinte iria ao médico. Foi atendida pela tia e 
quando estava no vaso se depilando percebeu que o feto que estava 
em seu ventre havia saído. A criança não chegou a chorar e caiu no 
vaso sanitário. Neste instante a visão da interroganda escureceu, 
não se recordando de mais nada. Retomou a memória no dia 
seguinte no hospital, quando ouviu o falatório ao seu redor, inclusive 
ouvindo alguém dizer “coloca no balão de oxigênio”. Recorda-se, 
ainda, que teve uma tremedeira nesta ocasião. Que permaneceu na 
UTI até que retomando os sentidos, um guarda que estava mantendo 
sua custódia, disse que a interroganda estava presa porque era uma 
assassina. Neste momento a interroganda começou a chamar por 
socorro tendo uma servidora da limpeza do hospital atendido, 
chamando a assistente social. Foi atendida pela assistente social e 
por uma psicóloga que indagaram da interroganda se a mesma sabia 
que estava grávida e que seu filho teria nascido e, ainda, se 
recordava-se de ter agredido a criança após o nascimento, ocasião 
em que informou àquelas profissionais que não se recordava de 
nada. Posteriormente ficou sabendo que fora socorrida no banheiro 
de sua casa, onde os seus familiares ouviram um barulho forte 
proveniente do banheiro, justamente o momento em que a 
interroganda bateu com a cabeça, não sabendo informar se no chão 
ou na parede. A interroganda é solteira e tem o primeiro filho 
registrado apenas no seu nome, hoje com dois anos de idade. Este 
filho que esperava tinha como pai um senhor de nome GERALDO, 
não sabendo a interroganda informar o nome completo e nem onde 
se pode encontrá-lo, aduzindo que o teria conhecido no Aeroporto 
Santos Dumont, onde a interroganda trabalhava como caixa na loja 
SODILER. Conheceu GERALDO no mês de julho e o viu pela última 
vez no mês de novembro, afirmando que chegaram a sair uma vez 
por semana. Que a partir da segunda semana que conheceu 
GERALDO saia com o mesmo e mantinha relação sexual. O pai do 
primeiro filho, chama-se LUIS e morava em São Paulo, 
posteriormente vindo a morar no Rio de Janeiro, mas não sabe o seu 
paradeiro. GERALDO não sabia que a interroganda estava grávida. 
Na época dos fatos a interroganda pensava que estivesse grávida 
por período de seis a sete meses. Que não chegou a ter contato com 
nenhum médico e nem fez ultrassom ou qualquer outro exame. 
Deixou para ir ao médico somente no sétimo mês, pois da mesma 
forma procedeu com seu primeiro filho. Chegou a procurar o hospital 
do IASERJ para proceder atendimento pré-natal, mas chegando lá a 
maternidade estava interditada. Que o seu primeiro filho nasceu sem 
a precedência de dores do parto ou qualquer sintoma semelhante, 
bem como a interroganda não sentiu nenhuma dor, não chegando a 
“romper a bolsa”. Quando do nascimento deste segundo filho a 
interroganda também não sentiu qualquer dor, nem mesmo as dores 
precedentes ao parto. Que a interroganda nunca foi presa e nem 
processada. Das testemunhas arroladas conhece a terceira, quarta e 
quinta, nada tendo contra as mesmas. Não conhece as provas dos 
autos. 

 

O parecer da Psiquiatria do UISHP fez as seguintes considerações: 
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A paciente conta que sentiu vontade de evacuar e foi ao banheiro. Ao 
fazer força o bebê apontou a cabeça e depois caiu no WC. Sentiu-se 
fraca e coma visão turva, apanhou uma tesoura que estava por perto 
para tentar cortar o cordão umbilical e quando abaixou a cabeça para 
fazer isto caiu para frente batendo com a cabeça na mureta do Box 
que fica em frente ao WC (aparenta um pequeno hematoma na 
região frontal). Desmaiou e quando acordou cortou o cordão 
umbilical, tendo então sangrado bastante. Sentiu tonteira, recostou-
se um tempo na parede e depois puxou a criança pelos pés de 
dentro do WC, colocando-a sobre suas pernas. A criança em 
momento algum chorou, do jeito que colocou em seu colo 
permaneceu. Observou a criança e constatou que estava morta, ficou 
desesperada, pegou a criança e enrolou numa toalha. Entrou no box 
para jogar água sobre a cabeça e desmaiou dentro do box, batendo 
com a cabeça (região da nuca). Quando acordou o pessoal de casa 
já tinha invadido o banheiro assustados com o barulho do baque e 
carregou-a no colo. Conta que esta gravidez não foi desejada 
inicialmente por ter sido fruto de um estupro, mas depois da revolta 
inicial, pensou no seu primeiro filho que assumiu sozinha e resolveu 
deixar a gravidez evoluir. Escondeu a gravidez todo o tempo da 
família e dos vizinhos dizendo ter sofrido calada durante os 9 meses. 
Achava que depois do nascimento sua mãe ou a tia ajudariam a criar 
este 2º filho. Nega ter produzido as perfurações no bebê, esteve 
ciente de tudo todo o tempo, mas admite que se tivesse sido apenas 
uma perfuração, esta poderia ter acontecido acidentalmente quando 
curvou-se para cortar o cordão umbilical da criança, ainda quando 
ele estava dentro do WC. Encontra-se bastante deprimida, chorando, 
dizendo não ser uma assassina como estão pensando, queixando-se 
de estar sendo discriminada. Está lúcida, orientada verbalmente, não 
há incidência de sintomas produtivos (alucinações de delírios), 
memória preservada, colaborando com a entrevista. Disse que na 
primeira gravidez e parto ficou “nervosa” e foi aconselhada a procurar 
e tratamento psicoterápico tendo feito em EEG (sic). 

 

Renata de Souza Ferreira foi submetida a exame de insanidade mental, com 

a apresentação do laudo de exame de insanidade mental a seguir: 

 
I - IDENTIFICAÇÃO: RENATA DE SOUZA FERREIRA, natural do 
Rio de Janeiro, nascida em 01.06.74, solteira, 2º grau, profissão: 
recepcionista, filha de José de Souza Ferreira e de Marta Ferreira 
Rita de Souza. 
II - ELEMENTOS COLHIDOS NOS AUTOS: DENÚNCIA: No dia 16 
de junho de 1998, por volta das 15:00hs. Na residência situada na 
Av. Brasil, nº 19.778, Coelho Neto, a denunciada, RENATA DE 
SOUZA FERREIRA, com vontade livre e consciente, agindo sob a 
influência de estado puerperal, matou com golpes de instrumento 
cortante, seu filho, um feto do sexo masculino, logo após o parto. 
Assim está a denunciada incursa nas sanções do artigo 123, do 
Código Penal. 
Às fls. 09, o Auto de Prisão em Flagrante, lemos: “Que o depoente no 
dia de hoje, por volta das 16:52hs, recebeu ordens de Maré Zero 
para comparecer na Maternidade Herculano Pinheiro onde estaria 
ocorrendo um fato a princípio capitulado como rixa; que, na referida 
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maternidade o depoente tomou conhecimento através da médica que 
atendeu a senhora RENATA DE SOUZA FERREIRA de que a 
referida tinha ali dado entrada com a placenta e o cordão umbilical 
pendurados e que segundo a mesma teria ocorrido um parto em local 
impróprio, motivo pelo qual a médica desconfiou daquela situação, 
impedindo a retirada da paciente e dos familiares até que fosse 
trazido até o hospital (maternidade) a criança ou feto nascido 
daquele parto; que, segundo ainda a médica o primo de Renata, Sr. 
José Carlos, retornou a residência de Renata e levou para o hospital 
a criança ou feto apresentando perfurações provocadas por 
instrumento perfurante; que segundo ainda a médica, a criança ou 
feto chegou a maternidade já sem vida; que, em decorrência disso, o 
depoente apresentou na 29ª DP o Sr. José Carlos e a médica que 
atendeu Renata vindo em seguida o fato ao conhecimento desta 28ª 
DP, ocasião em que a Autoridade Policial determinou que se fizesse 
diligência no local do fato para possível apreensão do objeto (arma) 
utilizado no fato criminoso; que, a acusada Renata permaneceu 
internada na referida maternidade em razão do seu estado de saúde 
requerer maiores cuidados; que, o depoente apurou que o fato 
ocorreu na Av. Brasil 19.778 - Coelho Neto no banheiro da residência 
da acusada Renata, arrolando como testemunhas a Sra. Marta Rita 
Ferreira de Souza, mãe de Renata, e a Sra. Expedita Ferreira de 
Souza, tia de Renata, que por estarem estado de choque e sob 
cuidados médicos não puderam comparecer nesta DP”. 
No interrogatório da acusada, às fls. 42, lemos: “Que no dia dos fatos 
aconteceria uma partida de futebol da seleção brasileira, pela Copa 
do Mundo, e na família da interroganda haviam combinado uma 
reunião para assistir o jogo. Antes do jogo a interroganda foi tomar 
banho e pediu a uma tia de nome EXPEDITA, que lhe passasse uma 
tesoura, pois pretendia depilar suas partes íntimas, pois no dia 
seguinte iria ao médico. Foi atendida pela tia e quando estava no 
vaso se depilando percebeu que o feto que estava em seu ventre 
havia saído. A criança não chegou a chorar e caiu no vaso sanitário. 
Neste instante a visão da interroganda escureceu, não se recordando 
de mais nada. Retomou a memória no dia seguinte no hospital, 
quando ouviu o falatório ao seu redor, inclusive ouvindo alguém dizer 
“coloca no balão de oxigênio”. Recorda-se, ainda, que teve uma 
tremedeira nesta ocasião. Que permaneceu na UTI até que 
retomando os sentidos, um guarda que estava mantendo sua 
custódia, disse que a interroganda estava presa porque era uma 
assassina. Neste momento a interroganda começou a chamar por 
socorro tendo uma servidora da limpeza do hospital atendido, 
chamando a assistente social. Foi atendida pela assistente social e 
por uma psicóloga que indagaram da interroganda se a mesma sabia 
que estava grávida e que seu filho teria nascido e, ainda, se 
recordava-se de ter agredido a criança após o nascimento, ocasião 
em que informou àquelas profissionais que não se recordava de 
nada. Posteriormente ficou sabendo que fora socorrida no banheiro 
de sua casa, onde os seus familiares ouviram um barulho forte 
proveniente do banheiro, justamente o momento em que a 
interroganda bateu com a cabeça, não sabendo informar se no chão 
ou na parede. A interroganda é solteira e tem o primeiro filho 
registrado apenas no seu nome, hoje com dois anos de idade. Este 
filho que esperava tinha como pai um senhor de nome GERALDO, 
não sabendo a interroganda informar o nome completo e nem onde 
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se pode encontrá-lo, aduzindo que o teria conhecido no Aeroporto 
Santos Dumont, onde a interroganda trabalhava como caixa na loja 
SODILER. Conheceu GERALDO no mês de julho e o viu pela última 
vez no mês de novembro, afirmando que chegaram a sair uma vez 
por semana. Que a partir da segunda semana que conheceu 
GERALDO saia com o mesmo e mantinha relação sexual. O pai do 
primeiro filho, chama-se LUIS e morava em São Paulo, 
posteriormente vindo a morar no Rio de Janeiro, mas não sabe o seu 
paradeiro. GERALDO não sabia que a interroganda estava grávida. 
Na época dos fatos a interroganda pensava que estivesse grávida 
por período de seis a sete meses. Que não chegou a ter contato com 
nenhum médico e nem fez ultrassom ou qualquer outro exame. 
Deixou para ir ao médico somente no sétimo mês, pois da mesma 
forma procedeu com seu primeiro filho. Chegou a procurar o hospital 
do IASERJ para proceder atendimento pré-natal, mas chegando lá a 
maternidade estava interditada. Que o seu primeiro filho nasceu sem 
a precedência de dores do parto ou qualquer sintoma semelhante, 
bem como a interroganda não sentiu nenhuma dor, não chegando a 
“romper a bolsa”. Quando do nascimento deste segundo filho a 
interroganda também não sentiu qualquer dor, nem mesmo as dores 
precedentes ao parto. Que a interroganda nunca foi presa e nem 
processada”. 
Às fls. 46, 47 e 48, lemos documentações médicas referente ao 
Eletroencefalograma e o uso de Tegretol. 
Às fls. 74 e 75, lemos o laudo médico para a emissão de AIH: 
(anexar Xerox) 
Às fls. 77, 78, 79 e 80, lemos as seguintes informações hospitalares 
em anexo.  
III - VERSÃO DA ACUSADA AOS PERITOS: “Eu tive um filho em 
casa e me encontraram desmaiada no banheiro. Me levaram para o 
Pronto Socorro e do Pronto Socorro me levaram para a Maternidade 
Herculano Pinheiro e lá constataram que eu havia tido um filho de 9 
meses e perguntaram aonde é que tava a criança. Aí meu primo 
voltou em casa e pegou a criança. Aí quando chegou com a criança 
no hospital a Dra. Viu que a criança tava morta. Aí a doutora 
comunicou a minha família que havia encontrado perfurações pelo 
corpo da criança. Então, comunicaram a polícia”. Indagada sobre o 
que se lembra antes do desmaio responde: “Eu lembro de ter pedido 
a tesoura. Tava tomando banho, aí interrompi o banho e pedi a 
tesoura. Nas minhas contas já estava no 6º ou 7º mês de gravidez. 
Então tinha uma amiga que tava insistindo pra eu ir no médico fazer 
o pré-natal. Eu sentei no vaso para me depilar pra eu ir no médico. 
Eu lembro que tava me depilando e, eu não fiz força. Quando eu 
olhei, lembro de ter visto a criança nascendo. Não senti dor 
nenhuma. Conforme nasceu, ela caiu dentro do vaso. Depois disso 
eu só lembro que voltei em flashes, as pessoas a minha volta 
gritando “corre. Tá ficando gelada, pega o balão de oxigênio, ela ta 
morrendo”. Eu estava no CTI. Na minha cabeça naquele momento, 
eu não sabia nem o porque de eu estar ali”. 
IV - ANAMNESE: a) ANTECEDENTES PESSOAIS: A periciada nega 
história de tratamento psiquiátrico e internação hospitalar anterior ao 
episódio descrito na denúncia. Conta que muitas vezes sentia-se 
deprimida, pois prefere ler do que sair. Após o nascimento de seu 
primeiro filho, há dois anos, sentiu-se melhor, mais animada, pois o 
filho completava um certo vazio que existia. 
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Refere estar fazendo tratamento psiquiátrico e psicológico no 
Hospital Piedade e “a domicílio” respectivamente há 3 meses. Faz 
uso de Tegretol 200 mg, 02 caps por dia. Nega etilismo, tabagismo, 
uso de drogas ilícitas, história de crise convulsiva. Episódios de dor 
de cabeça devido a sinusite. 
Conta que imediatamente após sair do hospital tinha a sensação de 
que não era a mesma pessoa, “parecia estar em estado de choque, 
os amigos tentavam me colocar a par do que tinha acontecido, mas 
eu não aceitava e chorava, não podia admitir”. Conta que desde 
então foi se apegando ao primeiro filho para poder lidar com a dor”. 
Conta que sentia medo das pessoas tocarem no assunto porque 
podia se descontrolar. Sentia forte dor de cabeça, não conseguia 
dormir. Após 2 semanas de tratamento com Tegretol sentiu-se 
melhor. 
b) ANTECEDENTES FAMILIARES: Pais vivos e saudáveis. É filha 
única. Nega história de DOENÇA MENTAL, ALCOOLISMO, 
EPILEPSIA na família. 
c) ANTECEDENTES PSICOSSOCIAIS: Nascida de parto normal, à 
termo hospitalar. Começou a falar quando tinha 3 anos, “é bem 
enrolado”. 
Nasceu em São João de Meriti. O pai era vigilante e taxista e a mãe 
era costureira. Conta que o pai não morava com a família até a 
periciada completar 8 anos, pois o mesmo era casado. Até então, era 
visitado regularmente pelo pai. Até os 2 anos ficava com a madrinha, 
pois a mãe precisava trabalhar. Diz que não chorava, sentia falta da 
mãe. Gostava de brincar com as outras crianças. Conta que quando 
foi morar com os pais, sentiu falta da madrinha. Teve várias doenças 
que não eram corriqueiras - vasculite, artrite, baço congestionado, 
febre reumática. Entrou para a escola aos 4 anos. Nega dificuldades 
no aprendizado e reprovações. Saiu da escola aos 17 anos, após 
concluir o 2º grau. Conta que com a chegada do pai em casa, a vida 
passou a ser melhor. Os pais separaram-se há 1 ano. A periciada 
refere ter sentido-se muito triste. Conta que é mais ao pai do que a 
mãe. 
Aos 15 anos começou o estagio na Caixa Econômica, permanecendo 
no mesmo até os 18 anos. 
Sempre gostou muito de trabalhar e lidar com as pessoas. A partir 
dos 18 anos teve vários empregos como balconista, recepcionista, 
caixa, permanecendo no máximo 3 meses nestes empregos. Bom 
relacionamento no trabalho, nestes anos. 
Teve vários namorados, de alguns meses até 1 ano. Após o termino 
de um namoro de alguns meses, descobriu que estava grávida. 
Conta que a menstruação vinha até os 5 meses de gravidez. Teve o 
1º filho de parto normal, sem complicações: “Chegou para a primeira 
consulta e já ficou para o parto”. Teve parto seco: a bolsa só 
estourou depois que o filho nasceu”. 
V - EXAME PSIQUICO: A periciada compareceu em bom estado 
geral e adequadas condições de higiene e apresentação pessoal. 
Mostra-se tensa, ansiosa e chora durante a entrevista. 
Coopera com o exame demonstra consciência lúcida, orientada 
quanto ao tempo, espaço e circunstâncias. Não são observados 
distúrbios sensoperceptivos. Memórias de fixação e evocação 
preservados com excessão da aminésia lacunar referida na 
anamnese. Pensamento de curso normal, ausência de distúrbios 
lógico-formais e de atividade delirante, deliróide ou fabulatória. Nível 
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de inteligência dentro dos limites da norma. Humor deprimido-
ansioso. Nexos afetivos preservados, pragmatismo diminuído. 
Psicomotricidade sem alterações. Consciência do eu inalterada. 
VI - EXAME SOMÁTICO: Nada a registrar de importância médico-
legal. 
VII - EXAMES COMPLEMENTARES: Desnecessários à elucidação 
psiquiátrico-forense do caso. 
VIII - CONCLUSÕES: CONSIDERAÇÕES PSIQUIÁTRICO 
FORENSES: Após os exames e observações necessárias e 
suficientes, verificamos que a periciada apresenta no momento 
quadro clínico compatível com o diagnóstico de EPISÓDIO 
DEPRESSIVO MODERADO segundo a classificação de 
TRANSTORNOS MENTAIS e de COMPORTAMENTO DE CID - 10. 
O início deste TRANSTORNO deu-se após o fato ilícito. A periciada 
vem sendo assistida através de tratamento psicoterápico e 
farmacológico. Em relação as manifestações psicopatológicas no 
momento da ação, a análise minuciosa dos autos, bem como o 
exame direto técnico-pericial, nos autorizam a supor que a periciada 
encontrava-se em estado puerperal, com grave prejuízo de suas 
funções psíquicas. Portanto, são os peritos de parecer que à época 
da ação, a periciada era inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato e de determinar se de acordo com esse entendimento. 
Sugerimos no momento, a continuidade do tratamento em regime 
ambulatorial. 
IX - RESPOSTA AOS QUESITOS: Não foram encontrados. 

 

Ouvida em sede judicial, a testemunha José Carlos Vasconcellos prestou as 

seguintes declarações:  

 
Que o depoente é primo da ré; que pouco antes do jogo do Brasil, 
por volta das 15:00H, a mãe da ré, tia do depoente, pediu que ele 
fosse até a casa da ré pois esta estava passando mal; que o 
depoente lá compareceu juntamente com sua esposa, Sra. Eliana 
Cláudia Batista da Silva; que quando chegou ao local, a ré estava 
nua, dentro do banheiro; que para não causar nenhum 
constrangimento, o depoente não entrou no banheiro; que foram a 
mar da ré e do depoente quem vestiram a ré; que a esposa do 
depoente também ajudou; que o depoente não entrou no banheiro, 
não tendo reparado se estava sujo de sangue; que levou a ré ate o 
PAM de Irajá, no próprio carro do depoente; que a ré teve os 
primeiros socorros no PAM de Irajá e depois foi removida para o 
hospital; que no hospital a médica perguntou pelo feto; que o 
depoente retornou até a casa da ré e encontrou o feto no banheiro, 
enrolado em uma toalha; que neste momento não reparou se havia 
sangue no banheiro; que também não reparou se havia faca ou 
tesoura no banheiro; que o box não é de blindex, mas sim 
acortinado; que não lavou o banheiro; que também não sabe dizer 
quem lavou o banheiro; que na época o depoente era vizinho da ré e 
desconfiava que estava grávida de seis meses; que nunca conversou 
com a ré sobre a gravidez. 
Dada a palavra ao ilustre membro do Ministério Público, lhe foi 
respondido: que a ré estava pálida e desacordada quando foi levada 
ao PAM de Irajá; que a ré não parecia estar consciente; que não 
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reparou se havia sangue na toalha que envolvia o feto; que o 
depoente colocou o feto enrolado numa toalha dentro de uma bolsa e 
o levou para a maternidade. 

 

Ouvida em sede judicial, a testemunha Maria Goreti Marinho Laguna Cardoso 

assim esclareceu os fatos: 

 

Que a depoente é médica e estava de plantão no dia dos fatos no 
Hospital-maternidade Herculano Pinheiro; que atendeu a ré 
juntamente com outro médico chamado Salvadore Nocito; que a ré 
chegou de ambulância e de maca; que a ré estava coberta por um 
lençol; que quando a depoente levantou o lençol, percebeu que a ré 
tinha tido um parto em local impróprio; que da vagina da ré saía um 
pedaço de cordão umbilical; que o cordão umbilical, segundo a 
experiência da depoente, a qual é médica há aproximadamente 21 
anos, era compatível com uma gestação de termo, isto é, de trinta e 
sete a quarenta semanas; que a depoente, diante da situação 
espremeu o fundo do útero e saiu a placenta pela vagina da ré; que a 
placenta também era compatível com uma gestação de trinta e sete 
a quarenta semanas; que a depoente notou a ausência do feto; que a 
depoente também notou que havia uma rotura perineal posterior de 
segundo grau; que a rotura era grande e, por isso, pode-se concluir 
que o feto também era grande, pois, caso contrário, não havia uma 
rotura daquele tamanho; que não notou se a ré tinha cortes ou lesões 
no resto do corpo; que as pessoas que acompanhavam a ré 
posteriormente trouxeram o feto para o hospital; que isso ocorreu 
aproximadamente 45 minutos após a chegada da ré; que a ré 
quando deu entrada no hospital, estava em estado pré-choque, 
hipotensa, taquicárdica, confusa e não respondia as solicitações dos 
médicos; que somente depois é que a ré, aos poucos, após os 
primeiros socorros, começou a responder às perguntas dos médicos; 
que a ré simplesmente disse que teve uma criança no interior do 
banheiro de sua residência; que viu o feto superficialmente, mas 
ouviu comentários dos outros médicos de que o feto estava com 
perfurações na região torácica; que quem observou o feto foi a Dra. 
Eva Iglesias, a qual era a chefe do plantão, e ainda trabalha no 
mesmo hospital; que a depoente pode afirmar que o parto ocorreu no 
máximo uma hora antes da ré chegar ao hospital; que quem 
acompanhava a ré era um primo, que se dizia guarda municipal, e 
sua esposa. Dada a palavra ao ilustre membro do Ministério Público, 
lhe foi respondido: que: que o feto era semelhante a um bebê de 
nove meses, com aproximadamente três quilos; que a ré 
provavelmente sentia dores; que durante o parto é normal a mulher 
ter vontade de evacuar, o que coincide com o fato do parto ter 
ocorrido provavelmente no banheiro; que os familiares disseram para 
a depoente que desconheciam a gravidez da ré. Dada a palavra à 
defesa, lhe foi respondido: que a ré chegou proveniente do PAM de 
Irajá; que o percurso deste PAM até o hospital, de ambulância, 
demora menos do que vinte minutos; que a ré estava sangrando 
muito e certamente não poderia estar fingindo aquele estado clínico; 
que o cordão umbilical sai espontaneamente junto com o feto; que 
não tem certeza, mas acredita que a ré morasse com a mãe; que a 
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depoente não mediu o útero porque o feto já havia sido expelido e, 
portanto, o útero estava contraído; que podem ocorrer circunstâncias 
biológicas que determinem um parto precoce; que, pelas 
circunstâncias, conforme já dito, não seria o caso da ré. 

 

Ouvida em sede judicial, a testemunha Expedita Ferreira de Souza prestou as 

seguintes declarações: 

 

Que a depoente é tia da ré; que no dia dos fatos, a depoente estava 
na casa da ré, quando esta lhe pediu uma tesoura; que a ré apanhou 
a tesoura e foi para o banheiro; que a ré estava normal; que a 
tesoura era uma tesoura de costura; que a ré se trancou no banheiro 
e demorou a sair; que como a ré estava demorando muito e não saía 
do banheiro, como também não respondia às chamadas da depoente 
e de sua mãe, esta última arrombou a porta do banheiro; que como a 
ré estava desmaiada e nua, a depoente e os demais a levaram para 
o quarto a fim de vestí-la e providenciar socorro; que o filho da 
depoente levou a ré para o PAM de Irajá; que a depoente 
permaneceu em casa; que até então a depoente sequer desconfiava 
que a ré realizara um parto no banheiro e, como o local estava sujo 
de sangue, a depoente resolveu lavá-lo; que a depoente começou a 
lavar o banheiro, quando encontrou o feto enrolado em uma toalha; 
que o feto estava no chão, na beira do box; que a depoente já tinha 
aberto o chuveiro, mas não continuou a limpeza pois ficou 
traumatizada com a cena; que posteriormente chegou o filho da 
depoente e este transportou o feto até o hospital; que a ré não fez 
nenhum comentário sobre o fato; que, logo depois do ocorrido a ré 
contou que não se lembrava do que aconteceu; que a depoente 
desconfiava da gravidez da ré. Dada a palavra ao ilustre membro do 
Ministério Público, lhe foi respondido: que a ré não disse e nem a 
depoente perguntou o motivo pelo qual a ré solicitara a tesoura; que 
a depoente desconfiava que a ré estivesse grávida de seis ou sete 
meses; que o feto estava do lado de fora do box, próximo a pia; que 
o box é aberto, separado apenas por uma cortina; que a cortina 
estava despencada. Dada a palavra à defesa, lhe foi respondido: que 
a depoente não se recorda se a cortina do box estava caída sobre o 
feto; que boa parte da cortina estava no chão; que o banheiro é 
pequeno. 

 

Ouvida em sede judicial, a testemunha Salvadore Nocito esclareceu os fatos 

da seguinte forma: 

 

Que o depoente é médico e estava de plantão no hospital Herculano 
Pinheiro juntamente com a Dra. Maria Goreti; que a ré chegou de 
ambulância, com intenso sangramento vaginal; que o cordão 
umbilical saía pela vagina; que o depoente constatou a rotura 
perineal; que não prestou atendimento obstétrico à ré; que pelo 
tamanho da placenta da ré, bem como pelo seu prontuário, o 
depoente pode afirmar que o feto deveria ter aproximadamente nove 
meses, isto é, era um feto a termo; que a ré estava bastante 
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debilitada em virtude do quadro hemorrágico; que não viu o feto. 
Dada a palavra ao ilustre membro do Ministério Público, lhe foi 
respondido: que a ré nada comentou com o depoente sobre o 
ocorrido. 

 

Ouvida em sede judicial, a testemunha Marta Rita Ferreira de Souza assim 

esclareceu os fatos: 

 

Que é mãe da ré; que no dia dos fatos estava em casa juntamente 
com Expedita, sua irmã, bem como com a ré; que a ré entrou no 
banheiro para tomar banho; que a ré demorava muito no banheiro e 
não respondeu quando a depoente bateu na porta; que a depoente 
arrombou a porta do banheiro e viu a ré caída; que a ré saiu correndo 
gritando por socorro. Dada a palavra à defesa, lhe foi respondido: 
que no dia seguinte a ré tinha uma consulta com um obstetra; que “é 
óbvio” que a depoente tinha conhecimento da gravidez da ré; que a 
ré comentava com a depoente acerca da gravidez; que a ré antes 
dos fatos estava aparentemente bem, sendo certo que a ré nunca 
deu problemas para a depoente. 

 

Concluído o juízo da acusação, primeira fase do procedimento, analisando o 

conjunto probatório, bem como levando em consideração o laudo de exame de 

sanidade mental, foi proferida sentença de absolvição sumária de Renata de Souza 

Ferreira, nos seguintes termos: 

 

O Ministério Público, representado pelo Promotor de Justiça oficiante 
neste juízo, ofertou denúncia em face de RENATA DE SOUZA 
FERREIRA, imputando-lhe a prática da seguinte conduta: “No dia 16 
de junho de 1998, por volta das 15h., na residência situada na Av. 
Brasil, nº 19.778, Coelho Neto, a denunciada, RENATA DE SOUZA 
FERREIRA, com vontade livre e consciente, agindo sob influência de 
estado puerperal, matou, com golpes de instrumento cortante, seu 
filho, um feto do sexo masculino, logo após o parto.” 
Ao final, pediu a pronúncia da ré, enquadrando seu atuar no tipo 
previsto no art. 123, caput, do Código Penal. 
A denúncia foi recebida pela decisão de fls. 02. 
A inicial veio instruída com o Inquérito Policial nº 241/1998, da 26ª 
DP (fls. 04/32). 
Auto de apresentação e apreensão em fls. 08. E laudo de exame 
material em fls. 128. 
Auto de exame de corpo de delito e BAM da ré em fls. 71/107 e 139. 
Auto de exame cadavérico em fls. 189/190. 
Laudo de exame de sanidade mental da ré em fls. 114/120, 
afirmando ser a ré, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com 
esse entendimento. 
Interrogatório da ré em fls. 42/43. 
Defesa Prévia com rol de testemunhas em fls. 59/60. 
FAC da ré em fls. 140/141, sem anotações. 
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Foram ouvidas sete pessoas arroladas na denúncia, conforme 
termos de depoimentos acostados em fls. 162/170 e 177/180. 
A defesa desistiu da produção de prova oral em fls. 176. 
Findada a instrução criminal, em alegações finais, o Ministério 
Público opinou pela absolvição sumária da ré nos termos do artigo 
411 do CPP, com aplicação de medida de segurança de tratamento 
ambulatorial (fls. 195/195vº). 
A defesa, em alegações finais, requereu a absolvição sumária da ré 
(fls. 204/2016). 
É o relatório. DECIDO. 
Trata-se de ação penal de iniciativa pública, na qual é imputada à ré 
a prática do crime de infanticídio, previsto no artigo 123 do Código 
Penal. 
Os requisitos necessários para a pronúncia estão presentes, vez que 
a prova da existência do crime está consubstanciada no laudo de fls. 
189/190 e os indícios de autoria emergem da prova oral coligida, 
nomeadamente das declarações da própria ré (fls. 42/43) e das 
testemunhas Maria Goreti (fls. 167/168) e Espedita (fls. 169/170). 
Todavia, o laudo pericial de fls. 114/120 concluiu que a acusada, ao 
tempo da ação, encontrava-se em estado puerperal e que “(...) a 
periciada era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato e de determinar se de acordo com esse entendimento. 
Sugerimos no momento, a continuidade do tratamento em regime 
ambulatorial.” (fls. 120). 
Assim, verifico existir uma excludente de culpabilidade, ensejando a 
chamada absolvição sumária imprópria (art. 411 do CPP), com a 
aplicação de medida de segurança (art. 97 do CP). 
No caso em tela, a perícia recomendou o tratamento ambulatorial, o 
que é autorizado pela segunda parte do artigo 97 do CP. 
CONCLUSÃO 
Posto isto, ABSOLVO SUMARIAMENTE a ré RENATA DE SOUZA 
FERREIRA, nos termos do art. 411 do Código de Processo Penal. 
Considerando a inimputabilidade, aplico-lhe medida de segurança, 
determinando o tratamento ambulatorial por prazo indeterminado, 
sendo o mínimo de 1 (um) ano, a teor do disposto no art. 97, par. 1º, 
do CP. 
Independentemente de recurso voluntário das partes submeto a 
presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, devendo o 
cartório remeter os autos para o E. Tribunal de Justiça após o 
trânsito em julgado. (grifos nossos) 

 

Considerando que a sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, o Tribunal de Justiça, reexaminando a decisão e o conjunto probatório 

constante do processo, confirmou a sentença que absolveu sumariamente Renata 

de Souza Ferreira, nos termos do artigo 411 do Código de Processo Penal, 

proferindo acórdão nos seguintes termos: 
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RECURSO EX OFFICIO - INFANTICÍDIO - INIMPUTABILIDADE - 
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - CONFIRMAÇÃO. 
Indicando o laudo que ao tempo da ação, a autora, em razão de 
perturbação mental, decorrente do estado puerperal, era inteiramente 
incapaz de entender o caráter criminoso do seu ato, confirma-se a 
decisão a que absolveu sumariamente, visto que inimputável, 
naquele momento. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Criminal Ex-
Officio nº 2000.052.00061 sendo autor o JUIZO DE DIREITO DA 4ª 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL - IV TRIBUNAL DO 
JURI e ré RENATA DE SOUZA FERREIRA. 
ACORDAO os Desembargadores da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em negar provimento ao recurso, confirmando a decisão de 1º grau. 
Denunciada por infração ao artigo 123, caput, do Código penal 
porque, matou o filho, logo após o parto, estando sob a influência do 
estado puerperal, foi absolvida, sumariamente. Foi aplicada medida 
de segurança, determinando tratamento ambulatorial, por prazo 
indeterminado, sendo o mínimo de um ano. 
O feito veio esta instância tendo em vista o artigo 411 do CPP, não 
tendo havido recurso voluntário. 
Parecer da Procuradoria de Justiça (fls. 218), pela manutenção da 
sentença. 
É o relatório. 
A sentença da lavra do ilustre magistrado, o Dr. Mário Henrique 
Mazza bem decidiu a hipótese. 
Como consta, presentes os requisitos para a pronúncia, isto é, 
indícios da autoria e prova da existência do crime. 
No entanto, o exame de sanidade mental concluiu que, ao tempo da 
ação, face as consequências do estado puerperal, era agente 
“inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato e de 
determinar-se de acordo com esse entendimento”. 
Acolhendo a conclusão pericial, que está de conformidade com a 
prova oral, vê-se que adequada a decisão. 
Face ao exposto, confirma-se os termos da sentença que absolveu 
sumariamente Renata de Souza Ferreira da imputação de ter 
transgredido o artigo 123, caput do Código Penal. 

 

No segundo processo, Renata de Souza Ferreira foi denunciada pela prática 

do crime de infanticídio porque, desde o início, demonstrou-se a elementar da 

influência do estado puerperal. Porém, submetida a exame de insanidade mental, 

ficou comprovado que a influência do estado puerperal, no momento da prática do 

crime, causou uma perturbação psíquica a ponto de ter retirado da acusada a total 

capacidade de entendimento do caráter ilícito do fato. Renata de Souza Ferreira foi 

considerada inimputável e absolvida sumáriamente ao final do juízo da acusação, da 

primeira fase do procedimento, não chegando a ser submetida a julgamento pelo 

Tribunal do Júri. 



127 

 

  

Assim, ao contrário do que ocorreu com Luciene Santos Cardoso que, 

embora tenha agido sob a influência do estado puerperal, foi considerada imputável 

e, ao final, condenada, Renata de Souza Ferreira, também tendo agido sob a 

influência do estado puerperal, foi considerada inimputável e isenta de pena.  

Realizado o exame de sanidade mental, e apresentado o laudo, foi 

constatada não só a ocorrência do estado puerperal, mas também que referido 

estado puerperal influenciou no psiquismo de Renata de Souza Ferreira no momento 

da prática do crime. Assim, era a acusada, ao tempo da ação, inteiramente incapaz 

de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. Portanto, a perícia médico-legal atestou, expressamente, que Renata 

de Souza Ferreira era, ao tempo da prática do infanticídio, inimputável. A 

demonstração de que Renata de Souza Ferreira agiu sob a influência do estado 

puerperal constituiu causa de exclusão da imputabilidade e, consequentemente, da 

culpabilidade, pois restou provada a inimputabilidade da mesma. 

O processo de Renata de Souza Ferreira vai servir como paradigma para os 

vários processos nos quais, na prática, a análise da influência do estado puerperal 

no psiquismo da mãe acaba demonstrando ser questão relacionada com a 

culpabilidade, considerando que a influência do estado puerperal pode se tornar 

uma causa de diminuição da imputabilidade, acarretando a diminuição da pena, ou 

se tornar uma causa de exclusão da imputabilidade, levando à absolvição sumária 

da mãe infanticida. O que vem a ratificar o entendimento de que a adoção do 

sistema fisiopsicológico, para conceituar o infanticídio, é equivocada, pois a 

influência do estado puerperal é questão a ser enfrentada no campo da 

culpabilidade, em especial, da imputabilidade, e não da tipicidade. 

 

2.7.4 Processo de Tatiana Assis Rabetin de 2010 da 4ª Vara Criminal da Comarca 

de Nova Iguaçu - Rio de Janeiro.  

 

Em 15 de setembro de 2010, Tatiana Assis Rabetin foi denunciada pela 

prática de um crime de homicídio qualificado pelo motivo torpe e pela prática de um 

crime de ocultação de cadáver, perante o Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da 

Comarca de Nova Iguaçu - Rio de Janeiro.  

A denúncia oferecida contra Tatiana Assis Rabetin, assim narrava os fatos 

delituosos: 
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Em data não precisada, mas indubitavelmente em data não posterior 
ao dia 17 de dezembro de 2009, no interior da residência localizada à 
Rua Carlos Sampaio, lote 04, quadra 19, Austin, Nova Iguaçu, Rio de 
Janeiro, a denunciada, de forma livre e consciente, com intenção de 
matar, desferiu golpes com instrumento perfuro cortante, ainda não 
identificado, contra sua filha recém nascida, provocando-lhe 
ferimentos que, em razão de sua natureza e sede, foram a causa 
eficaz de sua morte, conforme comprova o Auto de Exame 
Cadavérico de fls. 31/32.  
Depreende-se da leitura do inquérito policial que o crime fora 
cometido por motivo torpe. A DENUNCIADA, desde o início, 
procurava ocultar sua gravidez, que lhe era indesejada, a fim de que 
terceiros não tivessem conhecimento. Uma vez dada a luz à criança, 
e por repudiar a sua maternidade, a DENUNCIADA ceifou a vida da 
vítima recém nascida.  
Não satisfeita, TATIANA, após o homicídio, escondeu o corpo de sua 
própria filha no interior de uma mochila e desvencilhou-se do mesmo 
jogando-o em um barranco localizado em uma região de difícil 
acesso. 
Assim agindo, está a denunciada incursa nas sanções dos art. 121, § 
2º, I e art. 211, com incidência do art. 61, II, “e”, “h”, n/f art. 69, todos 
do Código Penal, e ainda com incidência na lei 8072/90. 

 

Após o recebimento da denúncia, e tendo sido deferido pedido formulado pela 

Defensoria Pública, em 28 de setembro de 2011, Tatiana Assis Rabetin foi 

submetida a exame pericial do estado puerperal, tendo sido apresentado laudo 

psiquiátrico-forense (primeiro laudo), no qual constaram as seguintes informações: 

 
Identificação 
Tatiana Assis Rabetin, sexo feminino, data de nascimento: 
23/12/1983, filha de Tarcísio Marques Silva e Valéria de Souza Assis 
Rabetin, brasileiro, natural de Juiz de Fora – MG, solteira, grau de 
instrução: 1ª série do 2º grau, doméstica. 
 
 
2.História Criminal 
-Denúncia: 
Pericianda incursa nos artigos 121, parágrafo 2º, I e artigo 211, com 
incidência do artigo 61, II, 69, todos do Código Penal. 
-Elementos colhidos nos Autos: 
Vide folhas 07 e 08 (Depoimentos de Testemunhas). 
Versão da acusada aos peritos: 
“Eu tava grávida de 7 meses e quando falei para o pai da criança e 
não queria que ele desse nada e só queria que registrasse, mas ele 
não quis. Ele começou a me agredir. Em um dia eu comecei a passar 
mal, eu tinha escondido a gravidez. Eu passei mal e quando acordei 
o neném tava dentro de uma mochila. Eu peguei um moto-táxi para 
esconder a bolsa com o neném, porque fiquei com medo de ser 
presa”. 
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Anamnese 
- Antecedentes Pessoais: 
Nascida de parto normal, de 6 meses, segundo refere. Não sabe 
informar sobre desenvolvimento psicomotor. Refere viroses comuns 
da infância sarampo e caxumba. Nega passado de traumatismo 
crânio-encefálico. Nega passado de crises convulsivas. Refere 
acidente de moto aos 21 anos, com lesão na perna. 
Nega passado de uso de drogas ou de derivados etílicos. Refere 
passado de tratamento médico, na infância relatando uso de 
“antidepressivos”. 
 
- Antecedentes Familiares: 
Pai vivo, não tem contato com o mesmo há 4 anos. Mãe viva, 
saudável. Diz que também tem pouco contato com a mesma, que é 
usuária de drogas. Nega história de transtornos mentais na família. 
 
- Antecedentes Psicossociais: 
Era uma criança tranqüila. Gostava de brincar de boneca. Viveu a 
infância na cidade do Rio de Janeiro. Refere bom relacionamento 
familiar, apenas com uma irmã que lhe criou. 
Escolaridade: estudou até a 1ª série do 2º grau. Parou de estudar 
porque “necessitou começar a trabalhar”. Refere que repetiu de ano 
na escola, na 2ª e 3ª séries. Diz que tinha um pouco de dificuldade 
de aprendizado, em português e matemática. 
Teve relacionamento de namoro com o pai da criança (vítima), que 
não lhe deu nenhum apoio. Tem novo companheiro, há 2 anos. Tem 
2 filhos. Morava com o companheiro, antes de ser presa. 
Refere nunca ter sido presa antes. Relacionamentos sociais: se 
relaciona com os tios e primos que moram em Niterói. Já trabalhou 
como doméstica e operadora de caixa de mercado. Já teve carteira 
profissional assinada, por 9 anos. Antes da acusação estava 
trabalhando. 
 
Exame Físico 
Sem Alterações. 
 
Exame Psiquiátrico 
Periciada comparece ao local de exame, em regulares condições de 
higiene. Atitude colaborativa, respondendo prontamente aos dados 
que lhe são formulados. Apresenta consciência vigil, mantem-se 
atenta todo o tempo à entrevista, lúcida, globalmente orientada, 
memórias preservadas para fatos recentes e remotos. Sua fala é 
clara e bem articulada, pensamento com características de 
constância, organização e continuidade. Não estão presentes 
nenhuma atividade delirante ou alucinatória em curso. Inteligência 
compatível com grau de instrução e ambiente sócio-cultural. 
Consegue fazer cálculos e interpretar provérbios. Humor ansioso, 
afeto lábil, chora em alguns momentos da entrevista. 
 
Conclusões e Considerações Psiquiátrico-Forenses: 
A pericianda não apresenta doença mental, perturbação da saúde 
mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado. Seu 
exame psiquiátrico é inteiramente normal. Funções psíquicas como 
consciência, memória, inteligência, juízo de realidade e 
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sonsopercepção estão preservados, indicando um funcionamento 
psíquico compatível com a normalidade. 
À época dos fatos a pericianda se apresentava em puerpério, que é 
definido como espaço de tempo que vai da expulsão da placenta até 
a involução total das alterações da gravidez, com volta do organismo 
materno às suas condições pré-gravídicas. Seu tempo varia de oito 
dias a oito semanas (Veloso de França – Medicina Legal. Guanabara 
Koogan, 1998). 
Portanto, o puerpério não é sinônimo de estado puerperal. Este 
último é definido como um estado confusional, em que estão 
presentes desestruturação da consciência, em casos graves sendo 
acompanhado por sintomalogia psicótica (delírios, alucinações, etc.), 
configurando-se a chamada psicose puerperal. Na maioria dos casos 
o estado puerperal é um estado dissociativo, acompanhado de 
características como estreitamento da consciência, perda do senso 
de identidade e desorientação temporal e espacial. Salientamos que 
essas características não estiveram presentes no caso em questão. 
De acordo com a denúncia, desde o início da gravidez a pericianda 
procurou ocultar a mesma, sendo essa indesejada pela pericianda. A 
falta de apoio do companheiro (pai biológico da criança), associados 
a outros estressores psicossociais, podem ter motivado a prática do 
delito, do ponto de vista criminodinâmico. Certamente não 
apresentava a pericianda à época dos fatos, estado puerperal. Suas 
ações foram conscientes, deliberadas e voluntárias, estando a 
mesma plenamente ciente do ilícito, tentando inclusive esconder o 
corpo da criança, ainda de acordo com o teor da denúncia, e do 
relato da própria pericianda. 
Dessa forma, a conclusão pericial é que a pericianda era 
inteiramente capaz de entendimento e determinação. 
 
Resposta aos quesitos 
- Do Ministério Público (folhas 19 a 21): 
1. Não. 
2. Vide conclusões do laudo em questão. 
3. Não. 
4. Prejudicado. 
5. Prejudicado. A pericianda não apresentou estado puerperal à 
época dos fatos, e sim período puerperal. Vide conclusões do laudo. 
6. Prejudicado. 
7. Não. 
8. Prejudicado. 
9. Prejudicado. 
10. À época dos fatos a pericianda inteiramente capaz de 
entendimento a determinação. 
11. Prejudicado. 
12. Vide resposta ao quesito 10. 
13. Prejudicado. 
14. Não. 
15. Prejudicado. 
16. Prejudicado. 
17. Vide resposta ao quesito 10. 
18. Vide resposta ao quesito 10. A pericianda não apresentava 
estado puerperal à época dos fatos. 
19. Vide resposta ao quesito 10. 
20. Vide resposta ao quesito 10. 
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21. Não. 
22. Prejudicado. 
23. Prejudicado. 
24. Vide conclusões do laudo em questão. 
 
- Da Defensoria Pública (folhas 15 a 17): 
Não. 
À época dos fatos a pericianda era inteiramente capaz de 
entendimento e determinação. 
Prejudicado. 
Prejudicado. 
Prejudicado. 
. Prejudicado. 
. Prejudicado. 
Prejudicado. 
Não. 
Não. 
Não houve estado puerperal no caso em questão. Vide conclusões 
do laudo. 
Vide resposta do quesito 9. 
Isso pode acontecer em situações de psicose puerperal, não 
aplicadas ao caso em questão. 
Não há relação entre as duas condições citadas. O termo estado 
puerperal tem aplicação predominantemente em situações médico-
legais como infanticídio (artigo 123 do Código penal), que não se 
aplica ao caso em questão. 
Não. A conclusão pericial foi realizada a partir do estudo detalhado 
dos autos, entrevista psiquiátrica com colheita de dados da 
Anamnese, Antecedentes Pessoais e Psicossociais e Exame 
Psiquiátrico atual retrospectivo, para a época dos fatos. Dessa forma, 
reiteramos que à época dos fatos a pericianda não apresentava 
estado puerperal. 

 

Após novo pedido formulado pela Defensoria Pública, e que foi deferido, em 

10 de janeiro de 2014, Tatiana Assis Rabetin foi submetida a um segundo exame 

médico-legal, tendo sido apresentado laudo psiquiátrico-forense (segundo laudo), no 

qual constaram as seguintes informações: 

 
I - Identidade 
Tatiana Assis Rabetin, brasileira, Identidade 20297621-3 
(SSP/DETRAN), Juiz de Fora-MG, 23/12/1983 (30 anos), branca, 
solteira, 1º grau, filha de Tarcizo Marcos Silva Rabetin e Valéria de 
Souza Assis Rabetin; procedente do Presídio Nelson Hungria. 
 
II - História Criminal 
Denúncia 
Em data não precisada, mas indubitavelmente em data não posterior 
ao dia 17 de dezembro de 2009, no interior da residência localizada à 
Rua Carlos Sampaio, lote 04, quadra 19 - Austin - Nova Iguaçu - RJ, 
a denunciada de forma livre e consciente, com intenção de matar, 
desferiu golpes com instrumento perfuro cortante, ainda não 
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identificado, contra sua filha recém nascida provocando-lhe 
ferimentos que em razão de sua natureza e sede, foram a causa 
eficaz de sua morte, conforme comprova o A Auto de Exame 
Cadavérico de fls. 31/32. Depreende-se da leitura do inquérito policial 
que o crime fora cometido por motivo torpe. A denunciada desde o 
início, procurava ocultar sua gravidez, que lhe era indesejada, a fim 
de que terceiros não tivessem conhecimento. Uma vez dada a luz à 
criança e por repudiar a sua maternidade, a denunciada ceifou a vida 
de sua vítima recém-nascida. Não satisfeita, Tatiana após o 
homicídio, escondeu o corpo de sua própria filha no interior de uma 
mochila e desvencilhou-se do mesmo jogando-o em um barranco 
localizado em uma região de difícil acesso. (Incursa nas sanções dos 
artigos 121, § 2º, I e 211, com incidência do art. 61, II, “e”, “h”, n/f 
artigo 69, todos do Código penal, e ainda com incidência na Lei 
8072/90). 
 
Elementos colhidos dos autos 
Lido os autos. 
 
Versão da acusada aos peritos 
Teve um namorado chamado “Leandro” durante quase um ano, 
engravidou deste, demorou a perceber que estava grávida, pois 
menstruava mensalmente e seu corpo não modificou logo, somente 
após seis meses descobriu que estava grávida, ao contar para o 
namorado, este lhe agrediu fisicamente e quis que fizesse aborto, 
não queria mais filhos, já tinha quatro de relacionamentos anteriores 
que não deram certo. Relata que o namorado era usuário de drogas 
e que nesta época ambos trabalhavam na mesma naca de jornal, o 
ambiente ficou horrível, ele após usar drogas passou a invadir sua 
casa à noite para lhe agredir, inclusive fisicamente, apesar de tudo 
achava que ele gostava dela, dizia para ele que só queria que 
registrasse a criança e ele dizia que ela ia ser mais uma a lhe colocar 
na justiça pata obter pensão, contudo, com o tempo melhorou seu 
comportamento, dizia para ela que se não dissesse para ninguém 
que o filho era dele, ficaria com ela, a periciada refere que já tinha 
uma filha (“Bia”) de relacionamento anterior, nesta época com 
aproximadamente 5 anos, ganhava pouco, vendo que não poderia 
contar com o namorado, combinou com uma moça de dar seu filho 
para ela criar, pois esta tinha melhor condição financeira. Refere que 
“Leandro” lhe enganou, pois quando começou a sentir as dores do 
parto, pediu que lhe levasse para o hospital, este se negou e ficou 
olhando para ela, a criança nasceu em casa, recorda-se que ele 
ajudou, em seguida bateu com a cabeça no vaso sanitário, estava 
sangrando muito, acha que desmaiou, quando voltou a sí, estava 
deitada em sua cama, o namorado sentado lhe olhando, em seguida 
disse: “o inferno tinha acabado de começar”, perguntou para ele 
onde estava a criança, em seguida este lhe deu sua mochila e disse 
que tinha que escolher, “morrer ou viver”, refere que estava muito 
fraca, não aguentava mais, tinha medo que fizesse algo com sua 
filha mais velha, em seguida mandou que fizesse tudo como ele 
mandasse, então obedeceu, jogou a mochila num lugar distante, 
alega que achou a mesma muito pesada, suspeitou que ele tivesse 
matado e colocado ali a criança, ficou com medo de abrir a mochila, 
ao retornar, pediu ajuda a um moto táxi, que lhe deixou perto de 
casa, em seguida o Leandro lhe mandou embora, a periciada pegou 
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sua filha (Bia) e foram para a casa de sua tia, posteriormente se 
entregou, porque não aguentou a pressão, não queria que sua 
família passasse por esse constrangimento. 
 
III - Anamnese 
Antecedentes Pessoais 
Quando pequena acha que teve sarampo e catapora. Aos 18 anos 
iniciou uso de cerveja, vinho e caipirinha, com o tempo foi 
aumentando gradativamente seu consumo, por vezes bebia mais do 
que queria e ficava de porre, desde então passou a controlar, refere 
abstinência desde que foi presa, sem sintomas de dependência ao 
álcool; nega tabagismo ou uso de outras drogas. Com 18 anos teve 
sua primeira filha, parto normal, desde então passou a ter infecção 
urinária esporadicamente. Com 23 anos sofreu acidente de 
motocicleta, relata que pilotava a moto de seu cunhado num terreno 
esburacado, derrapou, caiu e fraturou seu joelho esquerdo, foi 
conduzida para o hospital Souza Aguiar, onde fez mini cirurgia, ficou 
sem andar durante 3 meses, em seguida recebeu alta médica. Com 
25 anos, teve parto em casa. Com 27 anos teve parto normal. 
 
Antecedentes Familiares 
Pai reclamava da mãe da periciada, dizendo que ela não cuidava das 
filhas, em seguida arranjou outra e abandonou a família. Mãe é 
alcoólatra e dependente de drogas, atualmente em tratamento. 
Foram criadas pela avó materna, com quem se relacionava muito 
bem, mas quando estava com 9 anos, a avó sofreu infarto e faleceu, 
em seguida tiveram que voltar e ficar com a mãe, com quem sempre 
teve relacionamento difícil. Acha que não tem nenhum caso de 
doença mental na família. 
 
Antecedentes Psicossociais 
Nasceu prematura em casa, segunda filha de uma prole de dois, 
nega anormalidades no seu desenvolvimento psicomotor. Não 
gostava de estudar, repetiu a 1ª série, repetiu 3 vezes a 3ª série, 
concluiu o primeiro grau, parou de estudar porque quis e foi trabalhar 
numa lanchonete, onde permaneceu 2 anos, em seguida foi 
operadora de telemarketing e depois balconista, achava chato, foi 
mandada embora, não arranjou outro trabalho, pois tinha que cuidar 
de sua filha, que na época estava com 6 anos. Teve alguns 
namorados; viveu com o pai de sua filha durante 5 anos, este era 
bandido e morreu numa troca de tiros, refere que “sua princesa” 
atualmente está com 12 anos e sua irmã cria a mesma; mais tarde 
namorou o “Leandro”, com quem teve um filho em 2009, quando 
aconteceu o fato desta denúncia; posteriormente viveu com outro 
companheiro durante 2 anos, têm um filho, atualmente com 2 anos e 
11 meses, quando foi presa não quis manter o relacionamento com o 
mesmo, atualmente ele cuida do filho com a ajuda de sua avó. 
 
IV - Exame Físico 
Nada a registrar referente à perícia 
 
V - Exames Complementares 
Desnecessários para o esclarecimento do caso 
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VI - Exame Psiquiátrico 
A periciada comparece em bom estado geral, não exibindo postura 
ou atitudes atípicas, coopera com o exame, relaciona-se bem com o 
entrevistador, consciência vigil, lúcida, atenta à entrevista e ao 
ambiente, orientada quanto ao tempo, espaço e circunstâncias, não 
relata nem são observados distúrbios senso perceptivos, memórias 
de fixação e evocação indenes, pensamento de curso normal, 
ausência de distúrbios lógicos-formais e de atividade delirante, 
deliróide ou fabulatória, consciência do eu inalterada, inteligência 
dentro dos limites normais de variação, humor normofórico, nexos 
afetivos preservados, vontade e pragmatismo normais, linguagem e 
psicomotricidade sem alterações. 
 
VII - Conclusões 
 
Diagnose 
Ausência de transtorno mental 
Considerações Psiquiátrico-Forenses 
Da curva de vida da periciada (anamnese), documentos acostados 
aos autos e exame direto (psiquiátrico) verificamos tratar-se de 
pessoa sem doença mental, sem perturbação da saúde mental, sem 
desenvolvimento mental retardado ou incompleto e sem dependência 
a substâncias psicoativas. À época do fato que lhe é apontado, não 
agiu sob influência de “estado puerperal”, não apresentou episódio 
psicótico, possuía pleno entendimento e determinação frente a 
ilicitude dos fatos. Assim são os peritos de parecer que, ao tempo da 
ação, a periciada era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito 
do fato e inteiramente capaz de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. 
 
VIII - Respostas aos quesitos 
Da Defensoria Pública (Incidente para realização de Exame Pericial 
do Estado Puerperal 0031187-24.2011.8.19.0038) fl. 15/16 e 17 
 
Não 
Não 
Prejudicado 
Não necessita de especial tratamento curativo 
Prejudicado / 5.1 – Prejudicado / 5.2 – Prejudicado 
Não necessita de especial tratamento curativo 
Não 
Não  
Não 
Não 
Não 
Não 
Não 
Ver corpo do laudo. 

 

Concluído o juízo da acusação, primeira fase do procedimento, Tatiana Assis 

Rabetin foi pronunciada incursa nas penas do artigo 121, § 2º, I e artigo 211, com 

incidência do artigo 61, II, “e” e “h”, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 
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Submetida a julgamento pelo Tribunal do Júri, Tatiana Assis Rabetin foi absolvida 

por não haver prova suficiente para uma condenção, no que se referia à autoria. A 

sentença foi proferida nos seguintes termos: 

 

Aos 15 dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze, no 
Plenário do Júri desta Comarca, onde se achava o Dr. ALEXANDRE 
GUIMARÃES GAVIÃO PINTO, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal e 
Presidente do Tribunal do Júri, comigo escrevente e escrivão do Júri, 
adiante assinado, perante a Dra. Júlia Costa Silva Jardim, Promotora 
de Justiça e a Dra. Sônia Santana, Defensora Pública Tabelar, 
Oficiais de Justiça, Jurados, partes e demais circunstantes, deu-se 
início aos trabalhos pelo toque da campainha dado pelo MM. Dr. Juiz 
Presidente às 12:15 horas, determinando o mesmo que se 
procedesse à chamada dos Senhores Jurados, tendo respondido os 
seguintes jurados: 1. ADELINA MÁRCIA SALERMO 2. ADRIANA 
ROBERTO SAMPAIO 3. ALLAN DAHER DE OLIVEIRA MATTOS 4. 
ALEXANDRE JORGE LAGE DE OLIVEIRA 5. ANA LÚCIA FEITOSA 
BELÉM 6. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 7. AURIZETE MARQUES 
D. ALVES 8. CLEUSA PEREIRA COSTA 9. ELMO COUTINHO 10. 
EMÍDIO DE FREITAS RODRIGUES 11. IONE RODRIGUES 
SANTOS 12. LUIZ CARLOS DA SILVA 13. LUCIANA SANTANA 
LOPES DE OLIVEIRA 14. MARIA DA PENHA ELHNAIK DE 
ANDRADE 15. MARIA LUCIMAR RODRIGUES 16. MANOEL R. 
FERNANDES 17. NELSON MAURÍCIO SILVA BARBOSA 18. 
ROGÉRIO NASCIMENTO 19. ROSÂNGELA PRATA PENHA 20. 
SIMONE DE SOUZA FERNANDES 21. VÂNIA AREDE 22. WAGNER 
MOREIRA SANTOS Ausentes os jurados: ANA MARIA PEREIRA DE 
CARVALHO, ANTÔNIO CARLOS COIMBRA BACELAR, ELZA 
MARIA GOMES DE SANTANA, FÁBIO MARCELINO DA CRUZ, 
MARIA DA GLÓRIA DOS REIS, MARCOS LÚCIO GOMES, que 
deverá ser intimado/a a justificar sua ausência, no prazo de 05 dias, 
sob pena de multa no valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo 
vigente na data do efetivo pagamento. Havendo, assim, número 
legal, o MM Dr. Juiz Presidente declarou ABERTA A SESSÃO DE 
JULGAMENTO. Colocadas as cédulas, dos jurados presentes, na 
urna especial e fechada anunciou o MM Dr. Juiz que seria submetido 
a julgamento a ré Tatiana Assis Rabetin, no Processo n° 0054310-
85.2010.8.19.0038, a que responde, neste Juízo, como incursa nas 
penas dos artigos 121, § 2º, inciso I e 211, com incidência do artigo 
61, II, alíneas “e” e “h”, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 
Introduzida a ré na sala, o MM. Juiz Presidente lhe perguntou o nome 
e se tinha Advogado, sendo que pela mesma foi respondido chamar-
se Tatiana Assis Rabetin, com 30 anos, e estar sendo defendida pela 
Defensora Pública Tabelar. Apregoada, a Dra. Sônia Santana, 
Defensora Pública Tabelar, ocupou a Tribuna de Defesa. Em 
seguida, o MM. Juiz Presidente declarou que ia proceder ao sorteio 
dos senhores Jurados, fazendo as advertências previstas pelo artigo 
466 e respectivos parágrafos, do Código de Processo Penal, 
especificamente as referentes às incompatibilidades por suspeição 
em razão de parentesco com o Juiz, com a ré, com a vítima, com a 
Dra. Promotora de Justiça, com a Defensora Pública Tabelar, e dos 
impedimentos de servir no mesmo conselho marido e mulher, 
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ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmão, cunhado, 
tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteados. Foram, ainda, 
advertidos aos jurados de que, uma vez sorteados não poderão se 
comunicar com outrem nem manifestar opinião sobre o processo, 
sob pena de exclusão do Conselho de Sentença e multa. Em seguida 
foram tiradas as cédulas, uma de cada vez, que ia sendo lida. Foram 
sorteados os seguintes jurados para a composição do Conselho de 
Sentença: 1) Adriana Roberto Sampaio, que aceito pela defesa e 
acusação ocupou a cadeira de 1° jurado; 2) Rosangela Prata Penha, 
que aceito pela defesa e acusação ocupou a cadeira de 2° jurado; 3) 
Elmo Coutinho, que aceito pela defesa e acusação ocupou a cadeira 
de 3° jurado; 4) Alexandre Jorge Lage de Oliveira, que aceito pela 
defesa e acusação ocupou a cadeira de 4° jurado; 5) Maria Lucimar 
Rodrigues, que aceito pela defesa e acusação ocupou a cadeira de 
5° jurado; 6) Antônio Carlos da Silva, que aceito pela defesa e 
acusação ocupou a cadeira de 6° jurado; 7) Rogério Nascimento, que 
aceito pela defesa e acusação ocupou a cadeira de 7° jurado. Pelo 
Ministério Público foi recusada a jurada Simone de Souza 
Fernandes. Pela defesa foram recusados os jurados Adelina Marcia 
Salermo e Nelson Maurício Silva Barbosa. Formado o Conselho de 
Sentença, o MM. Juiz Presidente levantou-se e com ele, todos os 
presentes, sendo lida pelo mesmo a exortação contida no artigo 472, 
do Código de Processo Penal, tendo recebido, na proporção que ia 
sendo lido o nome de cada Jurado, o compromisso legal, conforme 
termo em separado. Os senhores Jurados que não foram sorteados, 
foram dispensados pelo MM Juiz Presidente. Nenhum requerimento 
foi endereçado pelo Ministério Público ou pela defesa. Tanto o 
Ministério Público quanto a defesa, bem como os Jurados, não 
desejaram a leitura de qualquer peça processual. O Ministério 
Público requereu a oitiva da testemunha Thiago Nicolau Pessoa e a 
defesa requereu a oitiva da testemunha Diana Assis Rabetin. Em 
seguida, o MM. Juiz Presidente procedeu a leitura da denúncia, o 
que foi feito na presença da acusada e das testemunhas. As 
testemunhas arroladas foram ouvidas pelo sistema de gravação 
audiovisual, conforme termos em apartado. A ré, no momento do 
interrogatório, optou por exercer o direito constitucional ao silêncio. 
Às 14:15 horas foi dado o intervalo para o almoço, tendo sido 
reiniciada a sessão plenária às 15:15 horas. Logo após o reinicio dos 
trabalhos, requereu a Promotora de Justiça, diante da ausência de 
impedimento legal, vide o artigo 479, parágrafo único, do CPP, a 
exibição, durante a sua sustentação oral, de vídeo extraído do You 
Tube relacionado a canção ´Las manos de mi madre´, em que figura 
como intérprete a consagrada cantora Mercedes Sosa, o que não 
contou com qualquer inconformismo por parte da defesa, tendo sido 
deferido por este Magistrado. Por seu turno, também a fim de 
rechaçar, desde logo, alegação de surpresa, pugnou a Defensora 
Pública para que, durante a sua sustentação oral, também fosse 
franqueada a possibilidade de leitura em plenário de poesia de sua 
autoria, bem como a eventual exibição de canções, se necessário 
for, o que igualmente não contou com qualquer inconformismo 
ministerial, tendo sido também deferido por este Magistrado, em 
prestigio a necessária paridade de armas. Em seguida, na forma do 
artigo 476 e 477, ambos do CPP, teve início os debates. Às 15:21 
horas foi dada a palavra a Dra. Promotora de Justiça, tendo a mesma 
concluído, às 16:51 horas, fazendo as saudações de estilo e 
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pugnando pela condenação da ré, nos precisos termos da denúncia 
ofertada, ante a alegada comprovação da prática pela acusada dos 
crimes previstos nos artigos 121, § 2º, inciso I e 211 c/c artigo 61, 
inciso II, alíneas ´e´ e ´h´, do Código Penal. Foi dada a palavra à 
defesa da acusada, às 16:55 horas, tendo a mesma concluído, às 
18:05 horas, fazendo as saudações de estilo e pugnando pela 
absolvição da ré, sob a tese de negativa de autoria e aplicação de 
clemência, e, caso entendam os Jurados pela eventual condenação, 
pela desclassificação do crime de homicídio qualificado para o crime 
de infanticídio, de que trata o artigo 123, do Código Penal. Em 
seguida, pelo MM. Juiz foi perguntado ao Ministério Público se 
gostaria de usar a palavra em réplica, tendo respondido 
afirmativamente. A Promotora de Justiça iniciou sua fala em réplica 
às 18:15 horas, terminando, às 18:43 horas, com a reiteração integral 
dos argumentos expostos ao longo da sua sustentação oral. A 
Defensora Pública fez uso da palavra em tréplica, iniciando a sua 
fala, às 18:45 horas, encerrando, às 19:14 horas, com a reiteração 
integral dos argumentos expostos ao longo da sua sustentação oral. 
Foram os senhores jurados consultados se estavam aptos a proferir 
a sua decisão ou se queriam mais algum esclarecimento, sendo 
respondido estarem aptos. Ato contínuo, o MM. Juiz Presidente 
procedeu à leitura dos quesitos de praxe, formulados em 
conformidade com a lei. Foi lida a quesitação, não tendo ambas as 
partes impugnado os quesitos formulados na presente sessão de 
julgamento, o que importa em preclusão nos precisos termos do 
artigo 571, inciso VIII do CPP, havendo reiterados julgados, inclusive 
de Cortes Superiores posicionando-se nesse sentido, o que inclui o 
Colendo Supremo Tribunal Federal, como se depreende do voto 
proferido no HC 97064 RS, da Segunda Turma, em que figurou como 
relator o eminente Ministro Joaquim Barbosa. Não havendo outros 
procedimentos, foram os senhores Jurados, a Promotora de Justiça e 
a Defensora Pública Tabelar, os Oficiais de Justiça e a servidora que 
a esta subscreve, todos em companhia do MM. Juiz Presidente, 
recolhidos à Sala Secreta e, aí, sob a Presidência do Dr. 
ALEXANDRE GUIMARÃES GAVIÃO PINTO, Juiz em exercício da 4ª 
Vara Criminal da Comarca de Nova Iguaçu e Presidente do Tribunal 
do Júri, foram lidos novamente os quesitos e, explicado aos senhores 
Jurados o significado de cada um deles, sendo perguntado aos 
senhores Jurados se queriam mais algum esclarecimento e, como 
nada fosse requerido, o MM. Juiz Presidente determinou a votação 
dos mesmos, sendo ela a constante do termo em separado, que, lido 
e achado conforme, foi assinado por todos. Após a votação dos 
quesitos foram suspensos os trabalhos para a prolação da sentença 
pelo MM. Juiz Presidente, em conformidade com a soberana decisão 
dos senhores Jurados, às 19:30 horas. Voltando todos à Sala 
Pública, às 19:45 horas, na presença da acusada, foi, pelo MM. Juiz 
Presidente, lida em voz alta a sentença que lavrara em conformidade 
com a decisão dos jurados que entenderam pela absolvição da 
acusada de todas as imputações constantes da denúncia. O 
Ministério Público interpôs, nesta oportunidade, recurso de apelação, 
com fulcro no artigo 593, inciso III, ´d´ do CPP, o que foi recebido por 
este Magistrado. Abra-se vista ao Ministério Público para, no prazo 
legal, apresentar suas razões recursais. Após, abra-se vista à defesa 
para contrarrazões, e, em seguida, encaminhe-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça. Em seguida, MM. Juiz Presidente 
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dispensou os senhores Jurados, dando ciência aos mesmos da 
necessidade de seu comparecimento ao Cartório para intimação da 
data da próxima Sessão Plenária. Nada mais havendo, determinou o 
MM. Juiz o encerramento da presente às 20:00 horas. Eu, Tatiana 
Bruno da Silva Rocha, matrícula 01/30527, secretária do Juiz, a 
digitei. Lida e achada conforme, vai por todos assinada. TATIANA 
ASSIS RABETIM, devidamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, foi denunciada e pronunciada como incursa nas penas 
dos crimes previstos nos artigos 121, §2º, inciso I e 211, com 
incidência do artigo 61, II, alíneas ´e´ e ´h´, na forma do artigo 69, 
todos do Código Penal, tendo sido submetida a julgamento perante o 
Tribunal do Júri desta Comarca no dia 15 de julho de 2014. É sempre 
oportuno destacar que o Júri é um órgão especial do Poder Judiciário 
de primeira instância, dotado de soberania quanto às suas decisões, 
tomadas de maneira sigilosa e inspiradas na íntima convicção de 
seus integrantes leigos, o que traduz a garantia de tutela de um 
direito principal, que é o da liberdade, sem deixar de tutelar também 
o direito coletivo, na medida em que confere aos membros da 
comunidade a prerrogativa de julgar seus próprios pares. Submetida 
a julgamento, no dia 15 de julho de 2014, entendeu o Conselho de 
Sentença, no exercício de sua soberania constitucional, em absolver 
a acusada de todas as imputações a ela feitas na denúncia. Em face 
do exposto, por ter o Conselho de Sentença do Tribunal do Júri da 
Comarca de Nova Iguaçu declarado improcedente a pretensão 
punitiva estatal, é de se impor a absolvição da referida ré. Pelo 
exposto, em conformidade com a decisão do Conselho de Sentença, 
justifica-se a ABSOLVIÇÃO DA REFERIDA ACUSADA TATIANA 
ASSIS RABETIM das imputações que lhe foram feitas na denúncia. 
Sem custas. Publicada em Plenário. Registre-se. Intimados os 
presentes. Com o trânsito em julgado, procedam-se as anotações e 
comunicações de estilo, dando-se baixa na distribuição. Expeça-se 
alvará de soltura em favor da acusada, salvo se por al estiver presa. 
Sala das Sessões do Tribunal do Júri da Comarca de Nova Iguaçu, 
aos quinze dias do mês de julho do ano de 2014. Sem custas e 
honorários. Publicada em sessão plenária. Intimados os presentes. 
Registre-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. 

 

No terceiro processo, Tatiana Assis Rabetin, ao contrário, foi denunciada pela 

prática de um homicídio qualificado uma vez que não se conseguiu comprovar que a 

mesma tivesse, no momento da prática do crime, agido sob a influência do estado 

puerperal. Durante o curso do processo, a tese da defesa foi no sentido de que a 

acusada teria praticado um crime de infanticídio e não de homicídio e requereu a 

realização de exame de insanidade mental para verificar se a acusada teria agido 

sob a influência do estado puerperal durante a prática do crime. Submetida a exame 

de insanidade mental, não se constatou a ocorrência do estado puerperal e nem a 

influência do estado puerperal e Tatiana Assis Rabetin foi pronunciada pela prática 

de homicídio qualificado. Julgada pelo Tribunal do Júri, restou absolvida por falta de 

prova suficiente para uma condenação, no que se referia à autoria.  
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Este terceiro processo serve para demonstrar o quanto, na prática, torna-se 

difícil comprovar, mediante perícia médico-legal, a ocorrência do estado puerperal e 

sua influência sobre o psiquismo da mãe quando da prática do fato, para 

caracterizar o crime de infanticídio. E, assim, os inúmeros processos nos quais as 

mães infanticidas, quando, efetivamente, praticam um crime de infanticídio, correm o 

risco de serem condenadas injustamente pela prática de um crime de homicídio 

qualificado pela falta de prova do estado puerperal e, consequentemente, do próprio 

crime de infanticídio.  

Esta dificuldade de se comprovar a ocorrência do estado puerperal decorre do 

fato do estado puerperal ser um estado transitório, cujos vestígios desaparecem 

quase imediatamente após o fato. Quando o exame médico-legal é realizado, 

normalmente meses após o fato, os vestígios do estado puerperal já desapareceram 

e não se tem como constatar que a mãe infanticida agiu sob a influência do estado 

puerperal quando da prática do fato e a caracterização do infanticídio fica 

prejudicada. Isto foi exatamente o que ocorreu no processo de Tatiana Assis 

Rabetin. Há que se ressaltar que Tatiana Assis Rabetin foi submetida a exame 

médico-legal cerca de 1 (um) ano e 9 (nove) meses após a ocorrência dos fatos. 

Efetivamente, não se tinha como comprovar que a mesma agira sob a influência do 

estado puerperal.  

Conforme constou da denúncia oferecida pelo Ministério Público, em 15 de 

setembro de 2010, 9 meses após a prática dos crimes, os fatos inicialmente foram 

tratados como crime de homicídio qualificado pelo motivo torpe, previsto no artigo 

121, § 2º, I, e crime de ocultação de cadáver, previsto no artigo 211, com incidência 

do artigo 61, II, “e” e “h” na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 

Cumpre ressaltar que o registro de ocorrência que deu origem à instauração 

do inquérito policial para apurar o crime, desde o início, tratou o fato como crime de 

homicídio qualificado e não como crime de infanticídio.  

A denunciada, no curso da investigação criminal, não foi ouvida porque 

encontrava-se em local incerto e não sabido, circunstância esta que, talvez, tenha 

impedido, durante a fase pré-processual, questionar-se a respeito de eventual 

ocorrência e influência de estado puerperal e de possível prática de crime de 

infanticídio. 

A denúncia foi recebida em 23 de setembro de 2010 e a Defensoria Pública, 

em 9 de fevereiro de 2011, cerca de 1 ano e 2 meses após os fatos, apresentou 
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resposta preliminar, bem como requereu a realização de perícia para aferir a 

existência de estado puerperal. 

Em 24 de fevereiro de 2011 foi indeferido o pedido de revogação da prisão 

preventiva, deixando o juízo, naquela oportunidade, de manifestar-se a respeito do 

pedido de realização de perícia para aferir a existência de estado puerperal. 

Em 01 de março de 2011 a Defensoria Pública reiterou o pedido de realização 

de perícia para aferir a existência de estado puerperal, diante da omissão da 

decisão, neste ponto, de 24 de fevereiro de 2011. 

Em 5 de abril de 2011, cerca de 1 ano e 4 meses após os fatos, o juízo 

deferiu o pedido defensivo no sentido de Tatiana Assis Rabetin ser submetida a 

exame pericial para a verificação de eventual estado puerperal à época dos fatos. 

Em 20 de abril de 2011, após a realização de audiência de instrução e 

julgamento, a defesa requereu o cumprimento da decisão que havia determinado a 

realização de perícia para a avaliação quanto à possível existência do estado 

puerperal e o Ministério Público, não se opondo ao pedido, requereu a abertura de 

vista dos autos para a apresentação de quesitos. 

Em 28 de setembro de 2011, mais de 1 ano e 9 meses após os fatos, 

finalmente, a mãe, acusada de ter matado a própria filha, foi submetida a exame 

pericial de estado puerperal. 

A conclusão do exame pericial foi no sentido de que a mãe não apresentava 

doença mental, perturbação da saúde mental ou desenvolvimento mental incompleto 

ou retardado, bem como que a mesma não apresentou, à época dos fatos, estado 

puerperal e sim período puerperal. 

Em 8 de maio de 2013, após a pronúncia de Tatiana Assis Rabetin, como 

incursa nas penas do artigo 121, § 2º, I do Código Penal, ao arrolar testemunhas, 

com base no artigo 422 do Código de Processo Penal, já no juízo da causa, a 

Defensoria Pública requereu a realização de nova perícia psiquiátrica, por 

profissional diverso daquele que elaborou o laudo pericial, para apurar se a acusada 

estava sob a influência do estado puerperal.  

O pedido de nova perícia teve por fundamento o fato do laudo pericial ter sido 

extremamente econômico, apresentando diversas inexatidões e omissões, não 

esclarecendo a metodologia empregada para se chegar à conclusão de que a mãe 

não se encontrava sob a influência do estado puerperal. 
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Em 22 de maio de 2013, 3 anos e 5 meses após os fatos, o juízo deferiu o 

pedido defensivo de realização de nova perícia psiquiátrica. 

Finalmente, em 10 de janeiro de 2014, 4 anos e 1 mês após os fatos, a mãe 

foi submetida a um segundo exame pericial para apurar se, à época dos fatos, a 

mesma encontrava-se sob a influência do estado puerperal. 

Referido exame pericial concluiu que a mãe, à época dos fatos, não teria 

agido sob a influência do estado puerperal, sendo a mesma, ao tempo da ação, 

inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato e inteiramente capaz de 

determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Submetida a julgamento pelo Tribunal do Júri, na Comarca de Nova Iguaçu, 

em julho de 2014, cerca de 4 anos e 7 meses após os fatos, Tatiana Assis Rabetin 

restou absolvida de todas as imputações. 

A absolvição da mãe decorreu não propriamente da questão ou da discussão 

envolvendo a existência ou não do estado puerperal para fins de tipificação do crime 

de infanticídio ou do crime de homicídio, mas sim da falta de prova da autoria. 

Assim, entendeu o Conselho de Sentença que não havia nos autos prova segura da 

autoria, de que a mãe tivesse sido a autora da morte da filha, acabando por absolvê-

la, aplicando o princípio in dubio pro reo. Se Tatiana Assis Rabetin não tivesse sido 

absolvida, muito provavelmente teria sido condenada pela prática de homicídio 

qualificado quando poderia ter praticado um crime de infanticídio. A condenação 

pelo homicídio restaria uma condenação injusta. 

 

2.8 O crime de infanticídio no Código Penal de 1969. 

 

Concluindo a análise do Percurso Histórico-Legislativo do Crime de 

Infanticídio, resta examinar o crime de infanticídio no Código Penal de 1969. 

Com a adoção do sistema fisiopsicológico pelo Código Penal de 1940, para 

conceituar o crime de infanticídio como crime autônomo, passou a exigir o tipo 

descrito no artigo 123 fosse a mãe submetida a exame médico-legal para verificar se 

a mesma, quando da prática do fato, agira sob a influência do estado puerperal. 

Há que se destacar que, na prática, tornava-se difícil não só a demonstração 

da ocorrência, mas também da influência do estado puerperal e, consequentemente, 

da existência do próprio crime de infanticídio. Isto porque o estado puerperal é um 

estado transitório que, dificilmente, quando fosse realizada a perícia, muitos meses 
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após a realização do fato, seria demonstrado e comprovado através do laudo de 

exame médico-legal.  

No sentido da dificuldade da demonstração do estado de desequilíbrio, 

decorrente da influência do estado puerperal, em razão da sua transitoriedade, a 

lição de Aníbal Bruno: 

 

A lei admite que o estado puerperal pode gerar uma situação de 
turvação do espírito capaz de determinar a mulher a praticar o 
infanticídio. Essa situação, mesmo existente, será transitória e 
geralmente se apaga sem deixar vestígios. Será difícil demonstrar 
que ela ocorreu e conduziu ao crime. Em geral, tais fatos se passam 
fora da presença de testemunhas, sobretudo de testemunha idôneas, 
e quando chega o perito já os sinais da sua passagem se 
desvaneceram.364 

 

Considerando os laudos negativos quanto à possibilidade de constatação da 

influência do estado puerperal, bem como não se provando que a mãe tivesse 

praticado friamente o fato, a dúvida acabava sendo resolvida de forma mais 

favorável à agente, fazendo com que sua conduta fosse alcançada pelo privilégio 

previsto no artigo 123 do Código Penal.365 

O Código Penal de 1940, considerando o novo conceito para o crime de 

infanticídio, criou uma incerteza, que passou a receber críticas, e provocando um 

movimento no sentido de o conceito do crime de infanticídio retornar ao critério da 

preservação da honra, com a adoção do sistema psicológico.366 Como defensor do 

retorno ao sistema psicológico pode-se mencionar Aníbal Bruno: 

 
 
[...] Essas incertezas têm criado uma situação de perplexidade para 
os intérpretes e aplicadores da lei que queiram manter-se fiéis às 
reais possibilidades de sentido do texto. Daí êsse movimento que se 
tem manifestado em decisões judiciárias para a volta ao critério 
antigo da defesa da honra como razão do desespêro que no 
momento do parto leva a mulher à prática do crime. A êsse critério é 
provável que retorne a nossa legislação penal no processo de 
reforma a que seja submetida.367  

                                            

364 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte especial: crimes contra a pessoa. 1. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1966, t. 4, v. 1, p. 146. 
365 JESUS, Damásio Evangelista de. Infanticídio e concurso de agentes em face do novo código 
penal. In: Revista Justitia. São Paulo, v. 70, a. 32, p. 115, jul./set. 1970. 
366 Ibidem., p. 115-116. 
367 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte especial, op. cit., p. 146-147. A respeito do tema, assim 
acrescentava Aníbal Bruno: 
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Outro defensor que sustentava a reforma do código e a volta ao sistema 

psicológico como critério definidor do crime de infanticídio foi Leonídio Ribeiro. Em 

artigo de sua autoria, intitulado “O Crime de Infanticídio e a Legislação Penal do 

Brasil”,368 abordando o tema relativo à dificuldade da comprovação do estado 

puerperal, através da perícia médico-legal, assim apresentava a questão: 

 

[...] Ensinando Medicina Legal e Criminologia, em três escolas 
oficiais, duas de medicina e uma de direito, escrevi um volume, em 
1942, criticando a nova legislação criminal que entrava em vigor, em 
o nosso país, especialmente nos capítulos referentes aos crimes de 
aborto e infanticídio. Quanto a êsse último, demonstrei a 
impossibilidade de sua aplicação, desde que os juízes teriam de 
cruzar os braços diante dos laudos sempre negativos dos médicos 
legistas. E foi o que se deu, em vista de nunca ter sido possível 
caracterizar, na prática, essa suposta e problemática influência do 
estado puerperal, no psiquismo da parturiente. (grifos nossos) 

 

Sustentando que não se teria como comprovar a existência de qualquer 

distúrbio mental decorrente do puerpério, o que demonstraria o equívoco do 

legislador ao conceituar o infanticídio, tendo por base o sistema fisiopsicológico, 

continuava Leonídio Ribeiro: 

 
[...]  Para demonstrar o erro dos legisladores, resumi os dois únicos 
laudos médico-legais, até então publicados, nos quais os peritos 
nada puderam apurar que lhes permitisse afirmar, ou negar, a 
pretendida influência do estado puerperal, limitando-se a fazer 
conjecturas e admitir hipóteses, desde que nada encontraram de 
positivo, no exame clínico das infanticidas, nos termos em que o 
definiu o ministro FRANCISCO CAMPOS, em sua Exposição de 
Motivos: “O infanticídio é considerado um delictum exceptum, quando 
praticado pela parturiente, sob a influência do estado puerperal. Esta 
cláusula, como é óbvio, não quer significar que o puerpério acarreta 

                                                                                                                                        

“O que ficou exposto no texto serve de justificativa a essa posição que provàvelmente será a do 
código vindouro. O Projeto do Ministro NÉLSON HUNGRIA já assinala um passo nesse sentido 
admitindo a alternativa entre os dois pressupostos, o da influência do estado puerperal e o do motivo 
da preservação da honra. Mas tal desfecho colocaria o fundamento da exceção em dois planos 
diversos, o de uma situação que se assemelha a um estado de necessidade, embora sem as 
conseqüências dêste, e o de uma condição de fundo biológico que determina grave perturbação da 
mente, com diminuição da imputabilidade. Mas o Projeto NÉLSON HUNGRIA, como saiu da 
Comissão Revisora, passou a reconhecer como motivo único do privilégio no infanticídio o da defesa 
da honra, abandonado o da psicose puerperal. Note-se que o mais recente Projeto de Código alemão 
(E. 1960) mantém a mesma razão da defesa da honra e diminui ainda mais a punição. Dispõe o seu § 
136: A mãe que matar o filho ilegítimo durante o parto ou logo após será punida com pena de prisão 
não inferior a um ano.” (Ibidem., p. 147).          
368 RIBEIRO, Leonídio. O Crime de Infanticídio e a Legislação Penal do Brasil. In: Revista Brasileira 
de Criminologia e Direito Penal. Rio de Janeiro: Instituto de Criminologia da Universidade do Estado 
da Guanabara, ano 2, n. 8, p. 80, jan./mar. 1965. 
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sempre uma perturbação psíquica; é preciso que fique averiguado ter 
esta realmente sobrevindo em consequência daquele, de modo a 
diminuir a capacidade do entendimento ou de auto-inibição da 
parturiente. Fora daí, não há por que distinguir entre infanticídio e 
homicídio. 
Foi o que nunca aconteceu, em mais de vinte anos de execução do 
código penal vigente. Não se conhece até hoje um único caso, em 
que o perito tivesse podido concluir pela comprovada existência de 
qualquer distúrbio mental consequente ao puerpério.369 (grifos 
nossos) 

 

Tendo em vista as críticas recebidas, em 1961, o Governo Jânio Quadros 

confiou ao penalista Nelson Hungria a tarefa de elaborar o Anteprojeto de Código 

Penal, que foi apresentado ao Governo e publicado pelo Decreto nº 1.490, de 8 de 

dezembro de 1962, dando-lhe ampla divulgação para que pudesse receber 

sugestões.370 

O Anteprojeto Nelson Hungria mantinha, basicamente, a mesma estrutura do 

Código Penal de 1940, objetivando, apenas, excluir os defeitos mais graves que 

aquele apresentava.371  

Muitas sugestões foram oferecidas pelas Faculdades de Direito, pelos 

Conselhos da Ordem dos Advogados e, principalmente, durante o Ciclo de 

Conferências e Debates, realizado em São Paulo, sob o patrocínio do Instituto 

Latino-americano de Criminologia, onde Nelson Hungria teve a oportunidade de 

ouvir críticas ao seu trabalho e rebatê-las, aceitando algumas.372  

Quando Nelson Hungria apresentou seu Anteprojeto de Código Penal, 

adotando o critério composto, considerando tanto o sistema psicológico quanto o 

sistema fisiopsicológico, assim conceituava o crime de infanticídio: 

 
Art. 119. Matar, para ocultar sua desonra ou sob a influência de 
perturbação fisio-psíquica provocada pelo estado puerperal, o próprio 
filho, durante ou logo após o parto: 
Pena - detenção, de 2 a 6 anos.373 
 

Embora fosse considerado um avanço, a adoção do critério composto 

recebeu críticas uma vez que a opção da honoris causa era pretendida pelo 

                                            

369 Ibidem., p. 81. 
370 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 81-82. 
371 Ibidem., p. 82. 
372 Idem. 
373 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Anteprojeto de código penal elaborado por Nelson 
Hungria e mandado publicar pelo sr. ministro da justiça e negócios interiores, para receber 
sugestões. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1963, p. 29. 
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movimento renovador.374 Uma delas foi feita por Aníbal Bruno para quem, a adoção 

do critério composto, colocaria o fundamento da exceção em dois planos diversos: 

um primeiro, no de uma situação que se assemelharia a um estado de necessidade 

(honoris causa), embora sem as consequências deste, e o segundo de uma 

condição de fundo biológico, que determinaria grave perturbação da mente, com 

diminuição da imputabilidade.375  

Uma vez apresentado o Anteprojeto Nelson Hungria, em 1964, o Ministro da 

Justiça, Milton Campos, designou uma Comissão Revisora para estudá-lo, dela 

fazendo parte o próprio Nelson Hungria, Aníbal Bruno e Heleno Cláudio Fragoso, 

sendo elaborado um projeto que não chegou a ser divulgado.376  

Esta Comissão deveria revisar, também, os Anteprojetos de Código de 

Processo Penal e de Execuções Penais.377 Buscava-se, assim, numa única 

oportunidade, encaminhar ao Congresso os três Projetos.378 No entanto, em 9 de 

fevereiro de 1965, o próprio Ministro dissolveu essa Comissão e designou outra, 

formada por Nelson Hungria, Hélio Tornaghi e Heleno Cláudio Fragoso, sendo 

Aníbal Bruno seu Presidente.379 

O Anteprojeto foi submetido a uma nova revisão, por uma outra Comissão, 

formada por Heleno Cláudio Fragoso, Benjamin de Moraes Filho e Ivo D’Aquino, que 

deveria levar em conta “inclusive, a necessidade de uniformizar os textos dos 

Projetos de Código Penal e Código de Processo Penal”.380 A Heleno Cláudio 

Fragoso coube a tarefa de elaborar a Parte Geral da Exposição de Motivos, 

enquanto Benjamin de Moraes Filho ficou encarregado da Parte Especial.381 Aníbal 

Bruno não participou dos trabalhos por motivo de saúde.382  

A nova Comissão Revisora do Projeto Nelson Hungria não adotou o critério 

composto, para a conceituação do infanticídio, abandonando a elementar da 

“influência de perturbação físiopsíquica provocada pelo estado puerperal”, e 

considerou, tão somente, o critério do motivo de honra.383 

                                            

374 JESUS, Damásio Evangelista de, op. cit., p. 116. 
375 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte especial, op. cit., p. 147. 
376 JESUS, Damásio Evangelista de, op. cit., p. 117. 
377 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 82. 
378 Idem. 
379 Idem. 
380 Idem. 
381 Idem. 
382 JESUS, Damásio Evangelista de, op. cit., loc. cit. 
383 Idem. 
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Assim, o Código Penal de 1969, voltando a adotar o sistema psicológico, 

baseado no motivo de honra, para conceituar o infanticídio como crime autônomo, 

passou a tipificar referido crime no artigo 122, com a seguinte redação: “Artigo 122. 

Matar a mãe o próprio filho, para ocultar sua desonra, durante ou logo após o parto. 

Pena - detenção, de dois a seis anos.”. 

Para Leonídio Ribeiro, o Código Penal de 1969, no artigo 122, havia 

restabelecido a norma que sempre prevalecera na tradição do ordenamento jurídico 

brasileiro: “Infanticídio é a morte do recém-nascido logo depois do parto, provocada 

por sua própria mãe, para esconder a desonra, conseqüente a gravidez 

ilegítima.”.384 

Desta forma, o Código Penal de 1969, no que se referia ao conceito do crime 

de infanticídio como crime autônomo, acabou retornando à orientação antiga, 

encontrada no artigo 198 do Código Criminal do Império de 1830 e no artigo 298, 

parágrafo único do Código Penal de 1890, que adotavam o sistema psicológico, 

fundamentado na honoris causa. 

Como não se objetivava elaborar um Código inteiramente novo, até mesmo 

porque o próprio Governo considerava o Código Penal de 1940 como a melhor das 

codificações, sem que fossem acolhidas as principais sugestões, o novo estatuto foi 

convertido em Lei pelo Decreto-lei nº 1.004, de 21 de outubro de 1969, da Junta 

Militar que assumira o Governo nessa época.385 

O novo Código Penal, porém, sofreu vários adiamentos para a sua entrada 

em vigor, pois o artigo 407 do referido Decreto-lei nº 1.004 estabelecia a data de 1º 

de janeiro de 1970 para que isso ocorresse.386 

Os adiamentos foram determinados pela Lei nº 5.573, de 1º de dezembro de 

1969, que fixou a nova vigência para 1º de agosto de 1970.387 No entanto, a Lei nº 

5.597, de 31 de julho de 1970, modificou a vigência para 1º de janeiro de 1972.388 

Com a Lei nº 5.749, de 1º de dezembro de 1971, estabeleceu-se novo adiamento, 

fixando a data para 1º de janeiro de 1974.389 Por fim, com a Lei nº 6.063, de 27 de 

junho de 1974, ficou determinado que o novo Código Penal só entraria em vigor, 

                                            

384 RIBEIRO, Leonídio, op. cit., p. 83. 
385 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., loc. cit. 
386 Idem. 
387 Idem. 
388 Idem. 
389 Idem. 
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simultaneamente, com o novo Código de Processo Penal.390 Antes disso, porém, 

pela Lei nº 6.016, de 31 de dezembro de 1973, impunha à versão original do Código 

várias e substanciais alterações.391 Comentava-se, à época, que fora remetido para 

a Imprensa Oficial um exemplar em que não constavam as alterações que a 

Comissão havia estabelecido, o que motivou a reforma, antes mesmo da aplicação 

do novo estatuto penal repressivo.392 

Pietro Nuvolone, juristra italiano, e professor da Universidade de Milão, ao 

proferir conferência no Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, em agosto de 

1974, teve oportunidade de tecer alguns comentários a respeito do Código Penal de 

1969, dentre os quais destaca-se o seguinte: 

 

[...] Em conclusão, este Código apresenta-se, no momento histórico 
atual, como uma tentativa de aplainar conceitualmente antíteses 
substanciais, de indicar, nos esquemas tradicionais, mas também 
com instrumentos diversos, novos caminhos para resolver o 
problema da luta contra a criminalidade. Que a tentativa tenha 
sucesso não dependerá, no entanto, somente do legislador ou dos 
juízes, mas do modo porque a ciência do direito penal saberá 
impostar, renovando-se, os seus métodos e os seus objetivos393  

 

O Código Penal de 1969 acabou sendo, finalmente, revogado pela Lei nº 

6.578, de 11 de outubro de 1978.394 

Com a revogação do Código Penal de 1969, continuou em vigor o Código 

Penal de 1940 e o seu artigo 123, que conceituava o crime de infanticídio como 

crime autônomo, tendo por fundamento para a sua tipificação o sistema 

fisiopsicológico, baseado na influência do estado puerperal, e que trazia no seu tipo 

uma elementar que dizia respeito à culpabilidade e não à tipicidade.  

Com isto, a dificuldade de, na prática, conseguir comprovar a influência do 

estado puerperal continuou, bem como, com ela, uma situação de incerteza foi 

mantida com o sistema adotado pelo Código Penal vigente. 

Deixava, assim, a norma penal incriminadora, prevista no artigo 123 do 

Código Penal de vir em socorro daquela mãe que se encontrasse em uma situação 

                                            

390 Idem. 
391 Idem. 
392 Idem. 
393 NUVOLONE, Pietro. A Reforma do Novo Código Penal Brasileiro e as Principais Tendências do 
Pensamento Penalístico Contemporâneo. In: Revista Justitia. São Paulo, v. 87, a. 36, p. 38, 
out./dez. 1974. 
394 PIERANGELI, José Henrique, op. cit., p. 83. 
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de vulnerabilidade quando da prática do infanticídio, bem como de punir mais 

brandamente aquela mãe quando, efetivamente, tivesse praticado um crime de 

infanticídio por motivo de honra. 
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3. O CRIME DE INFANTICÍDIO NA LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 

3.1 Considerações iniciais. 

 

Neste capítulo será examinado o tratamento que o crime de infanticídio 

recebeu de alguns ordenamentos jurídicos estrangeiros para comparar com aquele 

encontrado na legislação brasileira. Esta comparação terá por finalidade fazer, 

basicamente, as seguintes constatações: em quais países o infanticídio é tipificado 

como crime autônomo de infanticídio e como crime de homicídio; nos que receberam 

tipificação, seja como crime autônomo de infanticídio, seja como crime de homicídio, 

qual o sistema utilizado para conceituar o infanticídio, se o psicológico, se o 

fisiopsicológico ou, até mesmo, se não foi adotado sistema algum, bem como a pena 

prevista para punir quem pratica o crime de infanticídio.  

Para os países que conceituam o infanticídio como crime autônomo, é preciso 

verificar, ainda, quais os ordenamentos jurídicos adotam, para sua conceituação, o 

sistema psicológico (fundado no motivo de honra), ou o sistema fisiopsicológico 

(baseado na influência do estado puerperal) e quais adotam outros sistemas ou não 

adotam nenhum sistema, seja ele o psicológico ou o fisiopsicológico, para a sua 

conceituação. 

Em relação aos países que tipificam o infanticídio como conduta do crime de 

homicídio, será verificado quais são aqueles que consideram o infanticídio como 

crime de homicídio qualificado, como crime de homicídio simples e como crime de 

homicídio privilegiado ou atenuado, sem, contudo, mencionar o sistema adotado 

para a sua conceituação, seja ele o psicológico ou o fisiopsicológico. 

Durante a análise do tratamento do crime de infanticídio, na legislação 

estrangeira, se terá a oportunidade de constatar o próprio percurso legislativo do 

crime de infanticídio nos ordenamentos jurídicos eleitos, no presente capítulo, para 

verificar se o ato de matar o infante ou o recém-nascido sofreu mudanças, ao longo 

do tempo, na forma de ser conceituado, e tratado legislativamente, bem como se, no 

aspecto da pena, as sanções impostas ao sujeito ativo do crime de infanticídio, 

igualmente, sofreram alterações no sentido de se tornarem mais rigorosas ou não.   

É preciso destacar que, na análise do crime de infanticídio na legislação 

estrangeira, o objetivo não foi o de esgotar todos os Códigos Penais estrangeiros, 

mas sim o de tomar como parâmetro o tratamento que alguns países dispensaram 

ao conceituarem o crime de infanticídio para fazer a comparação com o sistema 
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adotado pelo Brasil e tirar algumas conclusões que serão essenciais para a proposta 

de alteração da descrição da conduta típica do infanticídio, tendo por base a revisão 

do conceito do motivo de honra, que é o objeto do trabalho apresentado. Na 

verdade, é a análise do tratamento que a legislação estrangeira dispensou ao crime 

de infanticídio que servirá de fundamento para a proposta de nova definição legal 

para o crime de infanticídio que se busca defender e sustentar ao final do trabalho.   

Considerando o desenvolvimento do trabalho, em especial, o Capítulo 2 que 

tratou do Percurso Histórico-Legislativo do Crime de Infanticídio, tendo em vista que 

o Brasil é um país situado na América Latina, optou-se por analisar as disposições 

legais dos países da América Latina justamente para comparar com o regime 

adotado pelo Brasil no tratamento do crime de infanticídio e verificar se esse 

tratamento destoa dos demais países da América Latina. Serão examinadas, 

também, as disposições legais de alguns países da Europa como Alemanha, Áustria, 

Espanha, França, Itália, Portugal e Suíça.  

Em relação aos países da América Latina, será apresentada a legislação, 

para fins de estudo e comparação com a do Brasil, dos seguintes países, que foram 

selecionados: Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salvador, 

Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 

República Dominicana, Uruguai e Venezuela. 

Será um total de 26 (vinte e seis) países que servirão de base para se fazer 

um estudo comparativo com a legislação brasileira e, assim, serem utilizados como 

fundamento para a proposta de nova definição legal para o crime de infanticídio: 19 

(dezenove) da América Latina e 7 (sete) da Europa. 

Desde logo, já se pode adiantar que, basicamente, duas são as posturas 

adotadas pelos países selecionados, tanto da América Latina quanto da Europa, 

quando se posicionam a respeito do infanticídio: há aqueles que, assim como o 

Brasil, tipificam o infanticídio como crime autônomo e há outros, ao contrário, que 

conceituam o infanticídio como crime de homicídio qualificado, como crime de 

homicídio simples e como crime de homicídio privilegiado ou atenuado. 

A partir dos próximos itens, serão analisados os Códigos Penais estrangeiros, 

respeitando a seguinte ordem: em primeiro lugar, serão examinados aqueles que, 

assim como o Brasil, tipificam o infanticídio como crime autônomo; depois, serão 

apresentados os que consideram o infanticídio como crime de homicídio qualificado, 
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como crime de homicídio simples e como crime de homicídio privilegiado ou 

atenuado. 

 

3.2 Infanticídio como crime autônomo. 

3.2.1 Com a adoção do sistema psicológico. 

3.2.1.1 Código Penal de Honduras. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 408 do Código Penal de 

Honduras (Codigo Penal de La Republica de Honduras), que assim vinha 

conceituado: 

 
408. - La madre que por ocultar su deshonra matare al hijo que no 
haya cumplido tres días, será castigada con la pena de presidio 
menor en su grado máximo. 
Los abuelos maternos que para ocultar la deshonra de la madre 
cometieren este delito, con la de presidio mayor en su grado minimo. 
Fuera de estos casos, el que matare a un recién nacido, incurrirá, 
según los casos, en las penas de parricidio o del asesinato. (grifos 
nossos)  

 

Da redação do dispositivo legal apontado, verifica-se que o Código Penal de 

Honduras tipificava o crime de infanticídio como crime autônomo, levando em 

consideração o sistema psicológico uma vez que era taxativo em mencionar o 

motivo de honra na expressão “a mãe que para ocultar sua desonra matar seu filho”. 

Além disso, estendia o motivo de honra aos avós maternos na medida em que 

também previa a possibilidade dos avós maternos cometerem o crime para ocultar a 

desonra da mãe. 

O Código Penal de Honduras sofreu uma modificação e o crime de infanticídio 

passou a vir previsto no artigo 123, que o conceitua da seguinte forma: “123.- La 

madre que para ocultar su deshonra, da muerte al hijo que no haya cumplido tres (3) 

días de nacido, será sancionado con seis (6) a nueve (9) años de reclusión.”. 

Com a modificação, o Código Penal de Honduras continuou a tratar o 

infanticídio como crime autônomo, adotando o sistema psicológico uma vez que o 

motivo de honra foi mantido na tipificação do crime, conforme verifica-se pela 

expressão “a mãe que para ocultar sua desonra”. A diferença é que a defesa da 

honra deixou de ser estendida aos avós maternos, que não foram mais alcançados 

pelo privilégio. Com isso, somente a mãe pode ser autora do crime; não os avós. 



152 

 

  

Caso esses venham a matar o neto, ainda que para ocultar a desonra da filha, 

responderão por homicídio e não por infanticídio. 

Além disso, há que se acrescentar que o artigo 123 foi modificado pelo 

Decreto nº 191/96, de 31 de outubro de 1996, que aumentou a pena prevista para o 

crime de infanticídio. Inicialmente, a pena prevista era de 3 (três) a 6 (seis) anos de 

reclusão. Com a modificação, passou a ser de 6 (seis) a 9 (nove) anos de reclusão. 

O Código Penal de Honduras considerou o infanticídio crime autônomo e, ao 

conceituá-lo, adotou o sistema psicológico, que leva em consideração o motivo de 

honra, uma vez que é expresso ao estabelecer que a mãe, para ocultar sua desonra, 

mata o filho. O sujeito ativo do crime é somente a mãe. O dispositivo legal não faz 

nenhuma referência ao momento durante o parto, que deverá ser compreendido 

como pertencente ao prazo de três dias para a prática do crime, considerando-se o 

momento do nascimento. 

 

3.2.1.2 Código Penal do Equador. 

 

O crime de infanticídio está previsto no artigo 453 do Código Penal do 

Equador (Codigo Penal de La Republica Del Ecuador), que assim conceitua referido 

crime: 

 
453.- La madre que por ocultar su deshonra matare al hijo recién 
nacido, será reprimida con la pena de reclusión menor de tres a seis 
años. 
Igual pena se impondrá a los abuelos maternos que, para ocultar la 
deshonra de la madre, cometieren este delito. (grifos nossos) 

 

O Código Penal do Equador considerou o infanticídio crime autônomo e, ao 

conceituá-lo, adotou o sistema psicológico, que leva em consideração o motivo de 

honra, uma vez que é expresso ao estabelecer que a mãe, para ocultar sua desonra, 

mata o filho recém-nascido.  

O legislador não fez nenhuma menção quanto ao lapso temporal a ser 

observado para a prática do crime e, portanto, que irá diferenciá-lo do homicídio. No 

entanto, estendeu o privilégio aos avós maternos, quando agirem para ocultarem a 

desonra da mãe. 
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A pena prevista para o crime de infanticídio é de reclusão menor de 3 (três) a 

6 (seis) anos, uma pena inferior àquela cominada para o crime de homicídio simples, 

tipificado no artigo 449, com pena de reclusão de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

 
449.- El homicidio cometido con intención de dar la muerte, pero sin 
ninguna de las circunstancias detalladas en el artículo siguiente, es 
homicídio simple y será reprimido con reclusión mayor de ocho a 
doce años. 

 

3.2.1.3 Código Penal da Bolívia. 

 

O crime de infanticídio vem previsto no artigo 258 do Código Penal da Bolívia 

(Codigo Penal de La Republica de Bolivia), que assim conceitua referido crime: 

 

258. - (Infanticidio). La madre que, para encubrir su fragilidad o 
deshonra, diere muerte a su hijo durante el parto o hasta tres días 
después, incurrirá n privación de libertad de uno a tres años. (grifos 
nossos) 

 

O Código Penal da Bolívia considerou o infanticídio crime autônomo e, ao 

conceituá-lo, adotou o sistema psicológico, que leva em consideração o motivo de 

honra, pois utiliza a expressão “a mãe que, para encobrir sua fragilidade ou 

desonra”. Pode-se dizer que no conceito do motivo de honra, o Código Penal da 

Bolívia incluiu a situação de vulnerabilidade da mãe na medida em que, além do 

motivo de honra propriamente dito, fez indicação ao ato de encobrir sua “fragilidade”. 

A mãe é o sujeito ativo do crime. No que tange ao lapso temporal, o crime pode ser 

praticado durante o parto ou em até 3 (três) dias subsequentes. A adoção do prazo, 

de forma explícita, faz com que não se tenha a dúvida que a expressão “logo após”, 

contida no artigo 123 do Código Penal do Brasil, suscita. 

A pena é de privação de liberdade de 1 (um) a 3 (três) anos.    

Comparando com a pena prevista para o crime de infanticídio, no Brasil, 

pode-se dizer que o Código Penal da Bolívia dispensa um tratamento bastante 

benéfico ao crime na medida em que a pena cominada é a metade daquela 

encontrada no artigo 123 do Código Penal brasileiro: de 2 (dois) a 6 (seis) anos.    
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3.2.1.4 Código Penal do Uruguai. 

 

O crime de infanticídio está previsto no artigo 313 do Código Penal do 

Uruguai (Código Penal nº 9155, aprobado por Ley nº 9.155), que assim conceitua 

referido crime: 

 
310. Homicidio. El que, con intención de matar, diere muerte a 
alguna persona, será castigado con veinte meses de prisión a doce 
años de penitenciaría.; 
 
311. Circunstancias agravantes especiales. El hecho previsto en el 
artículo anterior será castigado con diez a veinticuatro años de 
penitenciaría, en los siguientes casos: 
1º Cuando se cometiera en la persona del ascendiente o del 
descendiente legítimo o natural, del cónyuge, del concubino o 
concubina "more uxorio", del hermano legítimo o natural, del padre o 
del hijo adoptivo.; e  
 
313. Infanticidio honoris causa. Si el delito previsto en el artículo 310 
se cometiera sobre la persona de un niño menor de tres días, para 
salvar el propio honor o el honor del cónyuge, o de un pariente 
próximo, será castigado con seis meses de prisión a cuatro años de 
penitenciaría.  
Se entiende por parientes próximos los padres y los hijos legítimos o 
naturales, reconocidos o declarados tales, los adoptivos, los abuelos 
y nietos y también los hermanos legítimos. (grifos nossos)  

 

O artigo 311, 1º do Código Penal do Uruguai considera homicídio agravado ou 

qualificado a morte de descendente, cuja pena é de 10 (dez) a 24 (vinte e quatro) 

anos de prisão.  

O Código Penal do Uruguai, sob a rubrica “infanticidio honoris causa”, no 

artigo 313 considerou o infanticídio crime autônomo e, ao conceituá-lo, adotou o 

sistema psicológico, que leva em consideração o motivo de honra, uma vez que é 

expresso ao estabelecer que o crime poderá ser praticado para salvar a honra não 

só de qualquer um dos cônjuges, mas também de parentes próximos. O sujeito 

passivo do crime é a criança menor de três dias. 

Cumpre salientar que, apesar do artigo 313 do Código Penal do Uruguai tratar 

o infanticídio como crime autônomo, encontrando-se, inclusive, o motivo de honra 

mencionado expressamente no tipo penal, referido dispositivo legal também pode 

ser interpretado como sendo um dispositivo que tipifica o infanticídio como crime 

autônomo ou como uma circunstância que torna o homicídio previsto no artigo 310 

um tipo privilegiado de homicídio quando cometido por motivo de honra, atenuante 
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do crime de homicídio, apesar do nome “infanticídio honoris causa”. Isto porque o 

próprio artigo 313 do Código Penal do Uruguai faz expressa menção ao homicídio 

intencional, ao conceituar o crime de infanticídio. 

A pena prevista é de 6 (seis) meses de prisão a 4 (quatro) anos de 

penitenciária. 

No Uruguai, no que se refere à pena, tem-se um tratamento benevolente em 

relação ao crime de infanticídio na medida em que a pena varia de 6 (seis) meses a 

4 (quatro) anos de penitenciária.  

 

3.2.2 Com a adoção do sistema fisiopsicológico. 

3.2.2.1 Código Penal da Suíça. 

 

Como foi visto no item 2.1, na Suíça, no início do século XX, o artigo 107 do 

Projeto do Código Penal de 1916, organizado por Karl Stoos, afastando-se da 

tradição que vinha orientando o tratamento dispensado ao crime de infanticídio no 

século XIX até então, baseado no motivo de honra, razão de ser do sistema 

psicológico, tratava o infanticídio como crime autônomo, porém, adotando o sistema 

fisiopsicológico, calcado na influência do estado puerperal, para a sua conceituação, 

assim tipificava o crime de infanticídio: “Art. 107. Aquela que, durante o parto, ou 

ainda sob a influência do estado puerperal, matar o filho recém-nascido, será punida 

com prisão até 3 anos, ou com detenção por 6 meses, no mínimo.”. 

O sistema fisiopsicológico foi mantido no Código Penal suíço, promulgado em 

21 de dezembro de 1937, no artigo 116, mantendo a base da previsão de tal crime 

nos transtornos inerentes ao parto: 

 
116. - Infanticide - La mère qui aura intentionnellement tué son enfant 
pendant l’accouchement ou alors qu’elle se trouvait encore sous 
l’influence de l’état puerpéral sera punie de la réclusion pour trois ans 
au plus ou de l’emprisonnement pour six mois au moins.395 

 

O infanticídio vinha tratado como crime autônomo e a pena prevista variava 

de 6 (seis) meses de detenção a 3 (três) anos de reclusão. 

                                            

395 ANCEL, Marc. Les codes pénaux européenes. Paris: Centre Français de Droit Comparé, 1971, 
v. 4, p. 1949. (Nouvelle Collection du Comité de Législation Étrangère et de Droit International). 
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Referido artigo 116 foi modificado pela Lei de 23 de junho de 1989. O 

infanticídio continuou sendo tratado como crime autônomo e mantido o sistema 

fisiopsicológico da influência do estado puerperal para a sua conceituação; tendo a 

pena prevista para o crime sido alterada, passando a ser uma pena privativa de 

liberdade de 3 (três) anos, no máximo, ou uma pena pecuniária: 

 

116. - Infanticide - La mère qui aura tué son enfant pendant 
l’accouchement ou alors qu’elle se trouvait encore sous l’influence de 
l’état puerpéral sera punie d’une peine privative de liberté de trois ans 
au plus ou d’une peine pécuniaire; e 
 

116. - Infanticídio - A mãe que tiver matado o filho durante o parto ou 
que ainda estando sob a influência do estado puerperal, será punível 
com privação de liberdade por um período não superior a três anos 
ou penalidade pecuniária (tradução livre). 

 

Verifica-se, assim, o tratamento mais brando que a Suíça dispensou ao crime 

de infanticídio e, consequentemente, à mãe que pratica o crime, principalmente no 

aspecto da pena.  

 

3.2.2.2 Código Penal de Portugal. 

 

A partir das várias tentativas de Reforma da Legislação Penal constante do 

Livro V das Ordenações Filipinas, principalmente aquelas resultantes da formação 

de uma comissão para a reforma de toda a legislação portuguesa, criada com o 

Decreto de 31 de março de 1778, editado pela Rainha D. Maria I, o primeiro Código 

Penal português só viria a ser aprovado em 1852. Referido Código Penal foi 

duramente criticado por ser considerado uma cópia autêntica de diversos códigos 

estrangeiros, o que chocava com muita da tradição penal portuguesa.396 

O crime de infanticídio vinha previsto como crime autônomo no artigo 356º, 

que assim o definia: 

 
Artigo 356º 
Aquelle, que commetter o crime de infantecidio, matando 
voluntariamente u infante no acto do seu nascimento, ou dentro em 
oito dias depois do seu nascimento, será punido com a pena de 
morte. 

                                            

396 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 31. 
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Parágrafo único. No caso de infantecidio commettido pela mãi para 
occultar a sua deshonra, ou pelos avós maternos para occultar a 
deshonra da mãi, a pena será a de prisão maior temporaria. (grifos 
nossos) 

 

O Código Penal português de 1852, ao conceituar o infanticídio praticado pela 

mãe, adotara o sistema psicológico, tendo por fundamento o motivo de honra, 

seguindo a linha pioneira do Código Penal austríaco de 1803, que havia seguido a 

teoria humanista de Cesare Beccaria. Há que se ressaltar que o privilégio da defesa 

da honra se estendia aos avós maternos. 

Em 1886, foi aprovado e entrou em vigor um novo Código Penal, que vigorou 

até 1982 (foi o Código Penal que mais tempo vigorou em Portugal).397 O crime de 

infanticídio também vinha tipificado no artigo 356º, como crime autônomo, com a 

seguinte redação: 

 
Artigo 356º 
Aquele que cometer o crime de infanticídio, matando voluntàriamente 
um infante no acto do seu nascimento, ou dentro em oito dias, depois 
do seu nascimento, será punido com a pena de prisão maior de vinte 
a vinte e quatro anos. 
Parágrafo único. No caso de infanticídio cometido pela mãe para 
ocultar a sua desonra, ou pelos avós maternos para ocultar a 
desonra da mãe, a pena será a de prisão maior de dois a oito anos. 
(grifos nossos) 

 

Pela leitura do referido artigo 356º do Código Penal de Portugal de 1886, em 

relação ao tratamento do crime de infanticídio praticado pela mãe, o Direito 

português continuou adotando o sistema psicológico, tendo por fundamento o motivo 

de honra, considerando que só justificaria a mãe responder por infanticídio caso a 

mesma matasse o filho para ocultar a sua desonra. Continuava, para o Direito Penal 

português, em 1886, o infanticídio praticado pela mãe, sendo uma espécie de 

infanticídio privilegiado (uma vez que havia a previsão de um tipo de infanticídio 

genérico, que poderia ser praticado por terceiros), praticado por motivo de honra. E, 

igualmente, referido privilégio continuava a alcançar os avós maternos. 

Na década de 60, do século XX, foi encomendado a Eduardo Correia o 

projeto para um novo Código Penal, que restou concluído em 1963 (Parte Geral) e 

                                            

397 Ibidem., p. 33. 
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em 1966 (Parte Especial).398 A apreciação e a aprovação deste Projeto, por vários 

motivos, foram adiadas sucessivamente.399 

De acordo com o Anteprojeto de Eduardo Correia, o artigo 141º tipificava o 

crime de infanticídio privilegiado como crime autônomo da seguinte forma: 

 
Artigo 141º 
A mãe que matar o filho durante ou logo após o parto, estando ainda 
sob a influência perturbadora do estado puerperal ou para ocultar a 
sua desonra, será punida com prisão de seis meses a três anos. 
(grifos nossos) 

 

Assim justificou o autor do Anteprojeto a nova redação para o crime de 

infanticídio: 

 

[...] apresenta-se mais perfeito em relação à disposição actualmente 
em vigor. Na verdade, nele se considera um aspecto de 
imputabilidade diminuída para que a medicina chama a atenção, a 
influência perturbadora do estado puerperal.400 

 

Pela redação do artigo 141º do Anteprojeto, constata-se que Eduardo Correia, 

continuou seguindo a tradição da legislação penal portuguesa no sentido de 

considerar o infanticídio crime autônomo e quando fosse praticado pela mãe, 

mantinha-se a adoção do sistema psicológico, baseado no motivo de honra, para a 

conceituação do infanticídio, porém, acrescentou outro, o sistema fisiopsicológico, o 

da influência perturbadora do estado puerperal, para, também, conceituar o 

infanticídio. Assim, Eduardo Correia ampliou as hipóteses de cabimento do 

infanticídio quando incluiu, no tipo, a adoção do sistema fisiopsicológico. Era a 

adoção do chamado critério composto, no qual se identificavam os dois sistemas: o 

psicológico e o fisiopsicológico. 

Além disso, ao denominar de “infanticídio privilegiado”, Eduardo Correia 

tornou o crime de infanticídio, em seu Anteprojeto, um crime de mão própria na 

medida em que somente poderia ser sujeito ativo do mesmo a mãe. 

                                            

398 Ibidem., p. 35. 
399 Idem. 
400 Ibidem., p. 36. 
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Somente em 1982 foi aprovado o Código Penal português, baseado no 

Anteprojeto de Eduardo Correia, 1963 (Parte Geral) e 1966 (Parte Especial), através 

do Decreto-lei nº 400/82, de 23 de setembro.401 

O Código Penal de Portugal de 1982 tipificava o crime de infanticídio no artigo 

137º da seguinte forma: 

 
Artigo 137º 
A mãe que matar o filho durante ou logo após o parto, estando ainda 
sob a sua influência perturbadora ou para ocultar a desonra será 
punida com prisão de 1 a 5 anos. (grifos nossos) 

 

Seguindo a orientação de Eduardo Correia, o Código Penal de Portugal de 

1982, ao conceituar o crime de infanticídio, adotou uma configuração dupla, pois 

adotou dois sistemas: o psicológico, tendo por base o motivo de honra, e o 

fisiopsicológico, que leva em consideração a influência do estado puerperal, durante 

ou logo após o parto. Foi a consagração do sistema composto.   

Desta forma, tratando como infanticídio privilegiado, o Código Penal de 

Portugal de 1982 passou a considerar o infanticídio um crime de mão própria, 

porque somente poderia ser praticado pela mãe, na pessoa do descendente, 

recebendo este delito um tratamento beneficiado em termos de censura, desde que 

concorressem duas circunstâncias: que se desse durante ou logo após o parto 

(elemento temporal), e cujo motivo fosse a influência perturbadora do estado 

puerperal da mãe ou a finalidade de ocultar a sua desonra (elemento pessoal).402 

Por fim, em 1995, o Código Penal de Portugal de 1982 passou por uma 

revisão, que culminou com a alteração do conceito do crime de infanticídio, revisão 

esta que resultou no Código Penal, publicado através do Decreto-lei nº 48/95, de 15 

de março, com entrada em vigor em 1 de outubro de 1995.403 

Com a revisão do Código Penal português, o crime de infanticídio passou a 

ter previsão no artigo 136º, com a seguinte redação:  

 
 
 
 

                                            

401 Ibidem., p. 40. 
402 Ibidem., p. 41. 
403 Idem. Com as modificações introduzidas no Código Penal português, a partir de 1995, o Código 
Penal português está regido pela Lei nº 59, de 4 de setembro de 2007 e não mais pelo Decreto-Lei nº 
48/95, de 15 de março. 
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Artigo 136º 
Infanticídio 
A mãe que matar o filho durante ou logo após o parto e estando 
ainda sob a sua influência perturbadora, é punida com pena de 
prisão de 1 a 5 anos. (grifos nossos) 

 

Do novo conceito do infanticídio, constata-se que o Código Penal de Portugal 

continuou a considerar o infanticídio como crime autônomo, mas excluiu do conceito 

o sistema psicológico, afastando, assim, a cláusula da “ocultação da desonra”, 

enquanto fundamento do privilégio do tipo do crime de infanticídio.404 

Assim, passou-se a adotar, apenas, o sistema fisiopsicológico. Não se utiliza 

no tipo a expressão “influência do estado puerperal” e sim “influência perturbadora”, 

que deve ser entendida no mesmo sentido de estado puerperal. O lapso temporal, 

da mesma forma que no Código Penal do Brasil, é o período compreendido durante 

o parto ou logo após, sendo apenas a mãe o sujeito ativo do crime, o que o torna um 

crime de mão própria. 

A pena prevista é a de prisão de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

 

3.2.2.3 Código Penal do Peru. 

 

O artigo 155 do Código Penal do Peru (Codigo Penal de La Republica Del 

Peru), seguindo a influência do Projeto do Código Penal suíço de 1916, conceituava 

o infanticídio como crime autônomo, adotando o sistema fisiopsicológico: “155.- La 

madre que intencionalmente matare a su hijo durante el parto, o estando todavia 

bajo la influencia del estado puerperal, sufrirá penitenciaria non mayor de três años o 

prisión non menor de seis meses.” (grifo nosso). 

Posteriormente, o Código Penal do Peru passou por uma reforma, que 

alcançou o crime de infanticídio: 

 

110.- Infanticidio. La madre que mata a su hijo durante el parto o bajo 
la influencia del estado puerperal, será reprimida con pena privativa 
de libertad no menor de uno ni mayor de cuatro años, o con 
prestación de servicio comunitario de cincuentidós a ciento cuatro 
jornadas. (grifo nosso) 

 

                                            

404 Ibidem., p. 44. 
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De acordo com o dispositivo legal mencionado, o Código Penal do Peru 

continuou conceituando o infanticídio como crime autônomo e adotando o sistema 

fisiopsicológico para a sua tipificação na medida em que, para ocorrer o crime, é 

preciso que a mãe mate o filho sob a influência do estado puerperal.405  

A conduta pode ser praticada durante o parto ou sob a influência do estado 

puerperal, não determinando o legislador peruano um prazo para tal influência.406 

Porém, tal construção gera a interpretação de que o crime pode ser praticado 

durante o parto, mesmo não estando a mãe sob a influência do estado puerperal.407  

A pena prevista é, além da privativa de liberdade de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 

também de prestação de serviço comunitário.408 Comparando com o dispositivo 

anterior, verifica-se que houve um aumento da pena uma vez que antes da reforma 

a pena máxima cominada era de até 3 (três), passando a ser de 4 (quatro) anos. 

Quis o legislador peruano aumentar um pouco o rigor da pena prevista para a mãe 

que praticasse o infanticídio. 

 

3.2.3 Com a adoção de outros sistemas ou sem a adoção de nenhum sistema. 

3.2.3.1 Código Penal da Áustria. 

 

Como visto no item 2.1, a Áustria, seguindo a filosofia humanista de Cesare 

Beccaria, foi o país pioneiro a abolir a pena de morte, bem como a conceituar o 

crime de infanticídio como crime autônomo, adotando o sistema psicológico fundado 

no motivo de honra. Adotando o sistema psicológico, o § 139 do Código Penal 

austríaco, de 3 de setembro de 1803, conceituava o crime de infanticídio da seguinte 

forma:  

 

Peine de l’infanticide 
§ 139. - La mère qui tue son enfant qui vient de naître ou le laisse 
périr en omettant intentionnellement de donner au nouveau-ne les 
soins nécessaires est passible, si le meurtre a été commis sur un 
enfant légitime, de la réclusion de rigueur perpétuelle. S'il s'agissait 
d'un enfant naturel, la peine será, en cas de meurtre proprement dit, 

                                            

405 ARGACHOFF, Mauro, op. cit., p. 101. 
406 Idem. 
407 Idem. 
408 Idem. 
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de dix a vingt ans, et en cas de décès par suite du manque de soins 
nécessaires, de cinq a dix ans de réclusion de rigueur.409 
 
§ 139. - A mãe que mata seu filho recém-nascido ou o deixa morrer 
por omissão intencional de não lhe prover os cuidados necessários, é 
passível, caso o assassinato tenha sido cometido contra seu filho 
legítimo, de receber pena perpétua de reclusão. Caso se trate de um 
filho bastardo, a pena será, em caso de assassinato propriamente 
dito, de 10 a 20 anos e em caso de falecimento em consequência de 
omissão de socorro, de cinco a dez anos de confinamento rigoroso. 
(tradução livre). 

 

O Código Penal da Áustria sofreu uma reforma que alcançou o crime de 

infanticídio. Embora o Código Penal da Áustria não tenha mais um dispositivo legal 

que se refira especificamente ao crime de infanticídio, como fazia o revogado § 139, 

o § 79 tipifica a conduta relativa ao crime de “matar uma criança no nascimento”. 

Há três crimes distintos e tipificados em dispositivos próprios: o assassinato (§ 

75); o homicídio (§ 76) e o matar uma criança no nascimento (§ 79), a saber: 

 
Mord 
§ 75. Wer einen anderen tötet, ist mit Freiheitsstrafe von zehn bis zu 
zwanzig Jahren oder mit lebenslanger Freiheitsstrafe zu bestrafen; 
 
Assassinato 
§ 75. Qualquer pessoa que mata outra pessoa será punida com 
prisão de dez a vinte anos ou prisão perpétua (tradução livre); 
 
Totschlag 
§ 76. Wer sich in einer allgemein begreiflichen heftigen 
Gemütsbewegung dazu hinreißen läßt, einen anderen zu töten, ist mit 
Freiheitsstrafe von fünf bis zu zehn Jahren zu bestrafen; 
 
Homícidio 
§ 76. Qualquer pessoa que se deixe levar por uma emoção violenta, 
geralmente compreensível, para matar outra, deve ser punida com 
pena de prisão de cinco a dez anos (tradução livre); 
 
Tötung eines Kindes bei der Geburt 
§ 79. Eine Mutter, die das Kind während der Geburt oder solange sie 
noch unter der Einwirkung des Geburtsvorgangs steht, tötet, ist mit 
Freiheitsstrafe von sechs Monaten bis zu fünf Jahren zu bestrafen; e 
 
Matar uma criança no nascimento 
§ 79. Uma mãe que mata a criança durante o nascimento ou ainda 
sob a influência do processo de parto, deve ser punida com pena de 
prisão de seis meses a cinco anos. (tradução livre) (grifos nossos) 

                                            

409 ANCEL, Marc. Les codes pénaux européenes. Paris: Centre Français de Droit Comparé, 1956, 
v. 1, p. 119 (Nouvelle Collection du Comité de Législation Étrangère et de Droit International).  
 



163 

 

  

Considerando que o homicídio é tipificado como sendo o crime praticado por 

qualquer pessoa que se deixe levar por uma emoção violenta, geralmente 

compreensível, cuja pena é de 5 (cinco) a 10 (dez) anos de prisão; sendo 

comparado o homicídio com o assassinato, que prevê uma pena de 10 (dez) a 20 

(vinte) anos de prisão ou prisão perpétua, o Código Penal da Áustria dá ao homicídio 

um tratamento de homicídio privilegiado. 

Desta forma, o § 79 ao tipificar o crime de “matar uma criança no 

nascimento”, ainda que não tenha recebido expressamente o nome de “infanticídio” 

deve ser considerado como um dispositivo legal que esteja tipificando o infanticídio 

como um crime autônomo e não como uma espécie de homicídio privilegiado. Até 

mesmo porque o homicídio privilegiado já está previsto no § 76. 

O Código Penal da Áustria, ao tipificar o infanticídio, não adotou um critério 

específico, nem psicológico e nem fisiopsicológico, limitando-se a dizer “durante o 

nascimento ou ainda sob a influência do processo de parto”.  A pena prevista para o 

crime de matar uma criança no nascimento é de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos de 

prisão.  

 

3.2.3.2 Código Penal da Itália. 

 

Na Itália, o Código Penal de 1930, previa o infanticídio como crime autônomo 

no artigo 578, conceituando-o com base no sistema psicológico, tendo por 

fundamento o motivo de honra: 

 

578. - Infanticide pour motif d’honneur. - Quiconque cause la mort 
d’un nouveau-né, aussitôt après l’accouchement, ou bien du foetus 
pendant l’accouchement pour sauvegarder son propre honneur ou 
l’honneur d’un proche parent, est puni de réclusion de trois à dix ans. 
Encourent la même peine ceux qui participent au fait, dans le seul but 
de venir en aide à l’une des personnes indiquées à la disposition 
précédente. Dans tous les autres cas, on applique la réclusion pour 
une durée de dix ans au moins à ceux qui participent au fait.410 
On n’applique pas les circonstances aggravantes indiquées à l’article 
61. 

 

                                            

410 ANCEL, Marc. Les codes pénaux européenes. Paris: Centre Français de Droit Comparé, 1957, 
v. 2, p. 979. (Nouvelle Collection du Comité de Législation Étrangère et de Droit International). 
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Uma leitura do título do artigo deixa claro que o artigo 578 consagrava o 

sistema psicológico na medida em que era expresso em mencionar o infanticídio por 

motivo de honra. O fato poderia ser praticado para salvaguardar a própria honra ou a 

honra de um parente próximo. A pena prevista era de reclusão de 3 (três) a 10 (dez) 

anos. 

Em 1981, o Código Penal da Itália foi reformado pela Lei nº 442, de 5 de 

agosto, e a redação do artigo 578 alterada. O infanticídio continuou sendo tratado 

como crime autônomo, porém, deixou de ser adotado o motivo de honra clássico na 

sua tipificação, passando a prever, na conceituação do infanticídio, as condições de 

“abandono material e moral” da mãe infanticida.411 Neste sentido, a redação do 

artigo 578 do Código Penal da Itália, que assim passou a definir o crime de 

infanticídio: 

 

578 
Infanticidio in condizioni di abbandono materiale e morale. 
La madre che cagiona la morte del proprio neonato immediatamente 
dopo il parto, o del feto durante il parto, quando il fatto è determinato 
da condizioni di abbandono materiale e morale connesse al parto, è 
punita con la reclusione da quattro a dodici anni (cpp 381). 
A coloro che concorrono nel fatto di cui al primo comma si applica la 
reclusione non inferiore ad anni ventuno (cpp 380). Tuttavia, se essi 
hanno agito al solo scopo di favorire la madre, la pena può essere 
diminuita da un terzo a due terzi. 
Non si applicano le aggravanti stabilite dall'articolo 61 del codice 
penale (1). 
Articolo sostituito da art. 2 L. 5/8/1981, n. 442. (grifos nossos) 

 

Comparando com a redação anterior, verifica-se, também, que o legislador 

italiano quis punir mais gravemente a mãe infanticida. Antes da Lei nº 442/1981, a 

pena prevista variava de 3 (três) a 10 (dez) anos de reclusão e, depois, passou a ser 

de 4 (quatro) a 12 (doze) anos de reclusão. Se for comparada com a pena para o 

infanticídio no Código Penal do Brasil, na Itália a pena é o dobro daquela prevista no 

Brasil uma vez que o artigo 123 do Código Penal brasileiro estabelece uma pena de 

2 (dois) a 6 (seis) anos de detenção. 

                                            

411 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 37.  
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De acordo com o dispositivo apontado, a legislação italiana define o 

infanticídio como sendo a “morte de um recém-nascido imediatamente depois do 

parto ou de um feto durante o parto praticado pela mãe”.412 

A modificação na redação do artigo 578 do Código Penal da Itália provocou 

numerosas dúvidas e divergências de interpretação na medida em que se refere às 

condições de abandono material e moral conexas com o parto e determinantes da 

prática do fato.413 

Deve-se registrar que o sujeito ativo e o lapso temporal, considerados na 

Itália, muito se assemelham aos do Código Penal do Brasil, devendo o crime ser 

praticado pela mãe, durante ou imediatamente após o parto.414 

Antes da Lei nº 442/1981, o Código Penal da Itália tipificava o infanticídio 

adotando o sistema psicológico, com a expressa menção ao motivo de honra. A 

partir de 5 de agosto de 1981, o artigo 578 do Código Penal da Itália substituiu a 

expressão “para salvaguardar sua própria honra ou a honra de um parente próximo” 

pela “quando o fato é determinado pelas condições de abandono material e moral 

conexas ao parto”. 

Com essa modificação, que importou em deixar de fazer expressa referência 

ao motivo de honra, por uma questão de organização sistemática do trabalho, o 

Código Penal da Itália não foi incluído no item dos países que tratam o infanticídio 

como crime autônomo, conceituando-o com a adoção do sistema psicológico. Ele foi 

tratado juntamente com os países que adotam outros sistemas ou que nenhum 

sistema é adotado. 

Por outro lado, há que se ressaltar que a expressão contida no artigo 578 do 

Código Penal da Itália “quando o fato é determinado pelas condições de abandono 

material e moral conexas ao parto” deixa evidente a ideia da situação de 

vulnerabilidade da mãe infanticida quando da prática do crime. Essa situação de 

vulnerabilidade da mãe, representada pelas condições de abandono material e 

moral, pode ser considerada para dar um novo alcance para o motivo de honra e, 

consequentemente, para o sistema psicológico a justificar o privilégio no crime de 

infanticídio. 

                                            

412 FARHAT, Alfredo, op. cit., p. 127-128. 
413 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., loc. cit.  
414 ARGACHOFF, Mauro, op. cit., p. 102. 
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Talvez essa tenha sido a intenção do legislador italiano quando modificou o 

artigo 578: dar um maior alcance para o motivo de honra. O motivo de honra deixou 

de ser empregado no seu sentido estrito, como sempre foi utilizado historicamente, 

para as hipóteses resultantes de gravidez ilícita, ilegítima, fora do matrimônio, 

passando a ser empregado em seu conceito amplo, alcançando não só o motivo de 

honra tradicional, mas também para abranger a mulher que se encontre em uma 

situação de vulnerabilidade, representada nas condições de abandono material e 

moral conexas ao parto. 

Esse novo conceito para o motivo de honra viria a beneficiar e proteger a mãe 

infanticida, ainda que o artigo 578 do Código Penal da Itália estivesse punindo mais 

rigorosamente a mãe que viesse a praticar o crime de infanticídio. 

Por fim, o pensamento contido no Código Penal da Itália fundamenta-se na 

necessidade de um curto espaço de tempo para a caracterização da emoção em 

virtude do motivo de honra.415 

    

3.2.3.3 Código Penal da Colômbia. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 369 do Código Penal da 

Colômbia (Codigo Penal de La Republica de Colombia), que assim conceituava 

referido crime: 

 
369. - La madre que, para ocultar su deshonra, en el momento del 
parto o dentro de los ocho días subsiguientes, causare la muerte de 
su hijo, no inscrito todavía en los registros del estado civil, incurrirá 
en prisíon de dos a seis años. 
En igual sanción incurrirá el que cometa el hecho previsto en el inciso 
anterior, para ocultar la deshonra de su madre, descendiente, hija 
adoptiva o hermana. (grifos nossos) 

 

Pela leitura do dispositivo legal indicado, o Código Penal da Colômbia 

considerava o infanticídio crime autônomo e o conceituava adotando o sistema 

psicológico, fundado no motivo de honra, estendendo o privilégio da ocultação da 

desonra aos parentes próximos da mãe infanticida e não apenas aos avós maternos. 

A pena prevista era de prisão de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

                                            

415 FARHAT, Alfredo, op. cit., p. 128. 



167 

 

  

O Código Penal da Colômbia sofreu uma modificação, passando o crime de 

infanticídio a vir previsto no artigo 108, com o seguinte título: “Muerte de hijo fruto de 

acceso carnal violento, abusivo, o de inseminación artificial o transferencia de ovulo 

fecundado no consentidas.”: 

 
108. Muerte de hijo fruto de acceso carnal violento, abusivo, o de 
inseminación artificial o transferencia de ovulo fecundado no 
consentidas. [Penas aumentadas por el artículo 14 de la ley 890 de 
2004] La madre que durante el nacimiento o dentro de los ocho (8) 
días siguientes matare a su hijo, fruto de acceso carnal o acto sexual 
sin consentimiento, o abusivo, o de inseminación artificial o 
transferencia de óvulo fecundado no consentidas, incurrirá en prisión 
de sesenta y cuatro (64) a ciento ocho (108) meses. (grifos nossos) 
 

Os artigos 103 e 104 prevêem, respectivamente, o crime de homicídio e as 

circunstâncias agravantes.  

 

103. Homicidio. [Penas aumentadas por el artículo 14 de la ley 890 
de 2004, a partir del 1o. de enero de 2005] El que matare a otro, 
incurrirá en prisión de doscientos ocho (208) a cuatrocientos 
cincuenta (450) meses.; e 
 
104. Circunstancias de agravación. [Penas aumentadas por el 
artículo 14 de la ley 890 de 2004] La pena será de cuatrocientos 
(400) a seiscientos (600) meses de prisión, si la conducta descrita en 
el artículo anterior se cometiere:  

 

Considerando que o infanticídio veio tratado em dispositivo legal próprio, o 

artigo 108, pode-se concluir que o Código Penal da Colômbia considerou o 

infanticídio como crime autônomo e não como crime de homicídio. 

De acordo com o dispositivo legal apontado, o Código Penal da Colômbia, ao 

tipificar o crime de infanticídio, não adotou o sistema psicológico uma vez que não 

fez referência ao fato da mãe praticar o fato para ocultar a sua desonra, bem como, 

da mesma forma, deixou de estender o privilégio aos parentes mais próximos da 

mãe infanticida. Além disso, ao conceituar o crime, especificou, taxativamente, quais 

seriam as hipóteses em que a conduta da mãe seria considerada infanticídio: acesso 

carnal violento ou abusivo ou inseminação artificial não consentida. A conduta 

precisa ser praticada pela mãe no momento do nascimento ou no prazo máximo de 

oito dias subsequentes ao nascimento. Não há, no artigo, a menção à expressão 

“logo após”, optando o legislador a indicar o prazo de forma expressa. 
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A pena prevista é de prisão de 64 (sessenta e quatro) a 108 (cento e oito) 

meses, ou seja, de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses a 9 (nove) anos. 

O Código Penal da Colômbia tipificava o infanticídio adotando o sistema 

psicológico, com a expressa menção ao motivo de honra. Com a modificação, o 

infanticídio passou a ser cabível nas hipóteses de acesso carnal violento ou abusivo 

ou de inseminação artificial não consentida. 

Fica evidente que, com a reforma, o artigo 108 do Código Penal da Colômbia 

ao conceituar o crime de infanticídio mudou o sistema adotado na medida em que 

deixou de mencionar expressamente o motivo de honra, pois, na redação do artigo, 

não se refere mais à mãe que pratica o fato para ocultar a sua desonra e sim àquela 

que mata o filho nas hipóteses de gravidez resultante de acesso carnal violento ou 

abusivo ou de inseminação artificial não consentida. 

Assim como foi ressaltado em relação ao Código Penal da Itália, com essa 

modificação, que importou em deixar de fazer expressa referência ao motivo de 

honra, por uma questão de organização sistemática do trabalho, o Código Penal da 

Colômbia não foi incluído no item dos países que tratam o infanticídio como crime 

autônomo, conceituando-o com a adoção do sistema psicológico. Ele foi tratado 

juntamente com os países que adotam outros sistemas ou que nenhum sistema é 

adotado. 

Por outro lado, há que se ressaltar que a expressão contida no artigo 108 do 

Código Penal da Colômbia “a mãe que durante o nascimento matar o seu filho, fruto 

de acesso carnal ou ato sexual sem consentimento, ou abusivo, ou de inseminação 

artificial ou de transferência de óvulo fecundado não consentida” deixa evidente a 

ideia da situação de vulnerabilidade da mãe infanticida quando da prática do crime. 

Essa situação de vulnerabilidade da mãe pode estar representada quando a mesma 

praticou o crime com o intuito de ocultar a gravidez resultante de acesso carnal ou 

ato sexual sem consentimento, ou abusivo, ou de inseminação artificial ou de 

transferência de óvulo fecundado não consentida. Assim como na Itália, na 

Colômbia, a mãe também quis ocultar a gravidez e praticou o fato pelas condições 

de abandono material e moral em sentido amplo. É justamente essa situação de 

vulnerabilidade que dará um novo alcance para o motivo de honra e, 

consequentemente, para o sistema psicológico a justificar o privilégio no crime de 

infanticídio. 
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Da mesma forma como ocorreu na Itália, talvez essa tenha sido a intenção do 

legislador colombiano com a modificação que alcançou o crime de infanticídio: dar 

um maior alcance para o motivo de honra. O motivo de honra deixou de ser 

empregado no seu sentido estrito, como sempre foi utilizado historicamente, para as 

hipóteses resultantes de gravidez ilícita, ilegítima, fora do casamento, passando a 

ser empregado em seu conceito amplo, alcançando não só o motivo de honra 

tradicional, mas também para abranger a mulher que se encontrasse em uma 

situação de vulnerabilidade, representada nas condições de abandono material e 

moral em sentido amplo. Aqui, as condições de abandono material e moral levariam 

a mãe infanticida a ocultar a gravidez resultante de acesso carnal ou ato sexual sem 

consentimento, ou abusivo, ou de inseminação artificial ou de transferência de óvulo 

fecundado não consentida e, quando do parto, a matar o próprio filho.  

Esse novo conceito para o motivo de honra viria a beneficiar e proteger a mãe 

infanticida, ainda que o artigo 108 do Código Penal da Colômbia estivesse punindo 

mais rigorosamente a mãe que viesse a cometer o crime de infanticídio, com uma 

pena de prisão de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses a 9 (nove) anos. 

 

3.2.3.4 Código Penal do Chile.  

 

O crime de infanticídio está previsto no artigo 394 do Código Penal do Chile 

(Codigo Penal de La Republica de Chile), que assim conceitua referido crime: 

 
Parág. 2. Del Infanticidio 
394. Cometen infanticidio el padre, la madre o los demás 
ascendientes legítimos o ilegítimos que dentro de las cuarenta y ocho 
horas después del parto, matan al hijo o descendiente, y serán 
penados con presidio mayor en sus grados mínimo a medio. (grifos 
nossos) 

 

O Código Penal do Chile considerou o infanticídio como crime autônomo e, ao 

conceituá-lo, não adotou um critério específico, ou psicológico (baseado no motivo 

de honra) ou fisiopsicológico (que leva em consideração a influência do estado 

puerperal). Sujeitos ativos do crime podem ser, além da mãe, o pai e demais 

ascendentes legítimos ou ilegítimos. O lapso temporal para a prática do crime é 

taxativo e breve: deve ser praticado dentro das quarenta e oito horas após o parto, 

não havendo qualquer menção ao momento “durante o parto”. 
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A pena prevista é de presídio maior em seus graus mínimo a médio. 

 

3.2.3.5 Código Penal do Haiti. 

 

O Código Penal do Haiti (Codigo Penal de La Republica de Haiti) prevê o 

infanticídio como crime autônomo no artigo 245: “245. - Se califica como infanticidio 

el homicídio de un niño recién nacido.”.  

Da leitura do dispositivo legal mencionado, verifica-se que o Código Penal do 

Haiti considerou o infanticídio como crime autônomo e não adotou um sistema 

específico para conceituá-lo, nem o psicológico e nem o fisiopsicológico. Além disso, 

qualquer pessoa pode ser sujeito ativo do infanticídio e não apenas a mãe. 

O artigo 247 previa a pena para o crime de infanticídio: “247. - Todo culpable 

de asesinato, de parricídio, de infanticídio, o de envenenamento, será pena de 

muerte.”. 

Referido artigo 247 previa a pena de morte para quem cometesse o crime de 

infanticídio. Cumpre ressaltar que mencionado artigo foi modificado pelo Decreto de 

4 de julho de 1988: “247. - (Décret du 4 Juillet 1988).- Tout coupable d'assassinat, de 

parricide, d'infanticide ou d'empoisonnement sera puni de travaux forcés à 

perpétuité.”. 

Com a mudança, a pena prevista para o infanticídio foi alterada, recebendo 

uma gradação, variando entre a pena de trabalhos forçados à prisão perpétua, 

deixando o Código Penal do Haiti de prever a pena de morte. 

Cumpre registrar que embora tenha sido modificado, deixando de prever a 

pena de morte, o Código Penal do Haiti ao estabelecer como pena máxima em 

abstrato a prisão perpétua, confere um tratamento severo ao crime de infanticídio. 

Isso porque em um mesmo dispositivo legal acabou cominando a mesma pena para 

os crimes de assassinato, parricídio, infanticídio e envenenamento. 

 

3.2.3.6 Código Penal da Guatemala. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 303 do Código Penal da 

Guatemala (Codigo Penal de La Republica de Guatemala, Decreto nº 17/1973), que 

assim o conceituava: 
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303. La madre que intencionalmente matare a su hijo durante el parto 
o estando todavía bajo la influencia del estado puerperal, será 
castigada con tres años de prisión correccional. En la misma pena 
incurrirán los abuelos maternos que para ocultar la deshonra de la 
madre, dieren muerte al recién nacido. (grifos nossos)  

 

Da leitura de referido dispositivo legal, verifica-se que o Código Penal da 

Guatemala considerava o infanticídio como crime autônomo e o conceituava 

adotando o sistema fisiopsicológico, baseado na influência do estado puerperal. 

Além disso, estendia o privilégio aos avós maternos que praticassem o fato para 

ocultar a desonra da mãe. A pena prevista, tanto para a mãe quanto para os avós 

maternos, era de 3 (três) anos de prisão correcional. 

Pode-se afirmar que o referido artigo 303, na conceituação do infanticídio, 

adotava o critério composto: sistema fisiopsicológico, baseado na influência do 

estado puerperal, no que se referia à mãe; e sistema psicológico, fundado no motivo 

de honra, quanto aos avós maternos. 

O Código Penal da Guatemala foi modificado, alteração esta que alcançou o 

crime de infanticídio. Com a reforma introduzida, o Código Penal da Guatemala 

continuou a tratar o infanticídio como crime autônomo, com previsão no artigo 129, 

que passou a caracterizar referido crime da seguinte forma: 

 
Infanticidio 
129. La madre que impulsada por motivos, íntimamente ligados a su 
estado, que le produzcan indudable alteración síquica, matare a su 
hijo durante su nacimiento o antes de que haya cumplido tres días, 
será sancionada con prisión de dos a ocho años. (grifos nossos) 

 

De acordo com o dispositivo legal apontado, constata-se que o Código Penal 

da Guatemala, ao tipificar o crime, continuou a adotar o sistema composto, porém, 

descrito de outra forma. Isto porque quanto ao sistema fisiopsicológico, não fez 

expressa referência ao fato da mãe praticar o fato sob a influência do estado 

puerperal, limitando-se a dizer “a mãe que impulsionada por motivos, intimamente 

ligados ao seu estado, que lhe produzam indubitável alteração psíquica”; e quanto 

ao sistema psicológico, deixou de estender o privilégio de ocultação da desonra aos 

avós maternos. 

Quanto à pena, a mesma aumentou: de 3 (três) anos de prisão correcional, a 

pena prevista passou a ser de prisão de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
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O Código Penal da Guatemala, em relação à mãe, tipificava o infanticídio 

adotando o sistema fisiopsicológico, com a expressa menção à influência do estado 

puerperal. Com a modificação, o infanticídio passou a ser cabível nas hipóteses em 

que a mãe agir impulsionada por motivos intimamente ligados ao seu estado, que 

lhe produzam indubitável alteração psíquica. 

Fica evidente que, com a reforma, o artigo 129 do Código Penal da 

Guatemala ao conceituar o crime de infanticídio mudou o sistema adotado na 

medida em que deixou de mencionar expressamente a influência do estado 

puerperal, pois, na redação do artigo, não se refere mais à mãe que pratica o fato 

sob a influência do estado puerperal e sim àquela que mata o filho impulsionada por 

motivos intimamente ligados ao seu estado, que lhe produzam indubitável alteração 

psíquica. 

Como foi ressaltado em relação ao Código Penal da Itália, com essa 

modificação, que importou em deixar de fazer expressa referência à influência do 

estado puerperal, por uma questão de organização sistemática do trabalho, o 

Código Penal da Guatemala não foi incluído no item dos países que tratam o 

infanticídio como crime autônomo, conceituando-o com a adoção do sistema 

fisiopsicológico. Ele foi tratado juntamente com os países que adotam outros 

sistemas ou que nenhum sistema é adotado. 

Por outro lado, há que se ressaltar que a expressão contida no artigo 129 do 

Código Penal da Guatemala “a mãe que impulsionada por motivos, intimamente 

ligados ao seu estado, que lhe produzam indubitável alteração psíquica” possa ser 

considerada a adoção do sistema composto em relação à mãe: o sistema 

psicológico, baseado no motivo de honra, na medida em que o artigo menciona “a 

mãe que impulsionada por motivos, intimamente ligados ao seu estado”; e o sistema 

fisiopsicológico, fundado não na influência do estado puerperal, mas na alteração 

psíquica sofrida pela mãe. 

Da mesma forma como ocorreu na Itália, talvez essa tenha sido a intenção do 

Código Penal da Guatemala com a modificação que alcançou o crime de infanticídio: 

dar um maior alcance tanto para o sistema psicológico quanto para o sistema 

fisiopsicológico. O motivo de honra deixou de ser empregado no seu sentido estrito, 

como sempre foi utilizado historicamente, para as hipóteses resultantes de gravidez 

ilícita, ilegítima, fora do matrimônio, passando a ser empregado em seu conceito 

amplo, alcançando não só o motivo de honra tradicional, mas também para abranger 
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a mulher que se encontrasse em uma situação de vulnerabilidade, representada nas 

condições de abandono material e moral em sentido amplo. Aqui, as condições de 

abandono material e moral estariam representadas pelos motivos intimamentes 

ligados ao seu estado e que produziriam na mãe infanticida uma alteração psíquica 

a ponto de a mesma vir a praticar o crime.  

Da mesma forma, a influência do estado puerperal não seria mais utilizada no 

seu sentido estrito, mas com alcance amplo, referindo-se a toda e qualquer alteração 

psíquica que resultasse dos motivos intimamente ligados ao estado em que se 

encontrasse a mãe infanticida. 

Esse novo conceito para os sistemas psicológico e fisiopsicológico viria a 

beneficiar e proteger a mãe infanticida, ainda que o artigo 129 do Código Penal da 

Guatemala estivesse punindo mais rigorosamente a mãe que viesse a praticar o 

crime de infanticídio, com uma pena de prisão de 2 (dois) anos a 8 (oito) anos. 

    

3.3 Infanticídio como crime de homicídio qualificado, como crime de homicídio 

simples e como crime de homicídio privilegiado ou atenuado. 

3.3.1 Como crime de homicídio qualificado. 

3.3.1.1 Código Penal da Argentina. 

 

O Código Penal da Argentina (Codigo Penal de La Republica Argentina, Ley 

11.179) tipificava o infanticídio como crime autônomo no artigo 81, 2º, ao tratar dos 

crimes contra a vida, da seguinte forma: 

 
81. - 1º Se impondrá reclusión de 3 (três) a 6 (seis) años, o prisión de 
uno a tres años:  
[...]   
2º Se impodrá reclusión hasta três años o prisión de seis meses a 
seis años a la madre que, para ocultar su deshonra, matare a su hijo 
durante el nacimiento o mientras se encuentra bajo la influencia del 
estado puerperal y a los padres, hermanos, maridos e hijos que, para 
ocultar la deshonra de su hija, hermana, esposa o madre, 
cometiesen el mismo delito. (grifos nossos)  

 

Pela leitura do dispositivo legal apontado, verifica-se que o Código Penal da 

Argentina, na conceituação do infanticídio como crime autônomo, adotava o critério 

composto uma vez que utilizava tanto o sistema psicológico quanto o sistema 

fisiopsicológico para a sua tipificação. Isto porque fazia expressa menção às 
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elementares “para ocultar sua desonra”, bem como “sob a influência do estado 

puerperal”. 

Além disso, no que se referia à adoção do sistema psicológico, o artigo 81, § 

2º estendia o privilégio da defesa da honra aos parentes próximos da mãe 

infanticida. 

Cumpre salientar, contudo, que o Código Penal da Argentina sofreu uma 

modificação da Lei nº 24.410, de 28 de dezembro de 1994, que revogou o artigo 81, 

2º que previa, expressamente, o infanticídio como crime autônomo. 

Com a revogação do artigo 81, 2º, o artigo 81 do Código Penal da Argentina 

passou a apresentar a seguinte redação: 

 

81. - 1º Se impondrá reclusión de 3 (três) a 6 (seis) años, o prisión de 
uno a tres años:  
a) Al que matare a otro, encontrándose en un estado de emoción 
violenta y que las circunstancias hicieren excusable. (grifos nossos) 
b) Al que, con el propósito de causar un daño en el cuerpo o en la 
salud, produjere la muerte de alguna persona, cuando el medio 
empleado no debía razonablemente ocasionar la muerte.  
2º (Inciso derogado por art. 1° de la Ley N° 24.410 B.O. 2/1/1995).  

 

Assim, o crime de infanticídio não se encontra mais previsto no Código Penal 

da Argentina como crime autônomo.416 Portanto, aquele que vier a matar o próprio 

filho, responderá por homicídio qualificado, na forma do artigo 80, 1º do Código 

Penal da Argentina:417 

 

80. - Se impondrá reclusión perpetua o prisión perpetua, pudiendo 
aplicarse lo dispuesto en el art. 52, al que matare:  
1º A su ascendiente, descendiente, cónyuge, ex cónyuge, o a la 
persona con quien mantiene o ha mantenido una relación de pareja, 
mediare o no convivência; (inciso sustituido por art. 1° de la Ley N° 
26.791 B.O. 14/12/2012) (grifos nossos) 

 

Neste sentido, cumpre salientar que a mãe que vier a matar o próprio filho, 

não responderá por crime de infanticídio e sim por crime de homicídio qualificado, 

cuja pena prevista é reclusão perpétua ou de prisão perpétua.418 Como modalidade 

de homicídio qualificado, não há que se falar, para a caracterização do infanticídio, 

                                            

416 ARGACHOFF, Mauro, op. cit., p. 104.  
417 Idem. 
418 Idem. 

http://servicios.infoleg.gob.ar/infolegInternet/verNorma.do?id=791
http://www.infoleg.gob.ar/infolegInternet/verNorma.do?id=206018
http://www.infoleg.gob.ar/infolegInternet/verNorma.do?id=206018
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na adoção de qualquer sistema, seja ele psicológico, seja ele fisiopsicológico. A 

intenção do legislador argentino, com a revogação do artigo 81, § 2º foi a de punir 

mais severamente aquele que viesse a praticar um crime de infanticídio, inclusive a 

própria mãe.  

Comprovada, no entanto, a violenta emoção, quando da prática do crime, a 

conduta poderá ser inserida naquela prevista no artigo 81, 1º, “a” do Código Penal 

da Argentina, cuja pena prevista vai restar sensivelmente diminuída419 uma vez que 

o fato deixará de ser tipificado como modalidade de homicídio qualificado e sim 

como uma espécie de homicídio privilegiado. 

 

3.3.1.2 Código Penal da Espanha. 

 

O Código Penal da Espanha tipificava, inicialmente, o crime de infanticídio no 

artigo 424. Neste dispositivo legal, o infanticídio vinha tratado como crime autônomo 

e era adotado o sistema psicológico, fundado no motivo de honra, para conceituar 

referido crime.420 Previa referido artigo que responderia por infanticídio a mãe que, 

para ocultar sua desonra desse causa à morte do filho que ainda não tivesse 

completado três dias.421 O privilégio da defesa da honra era estendido aos avós 

maternos que, para ocultar a desonra da mãe, viessem a praticar o infanticídio.422 

Nesta hipótese, o benefício importaria na aplicação de uma pena privilegiada, no 

entanto, superior àquela prevista para os casos em que o sujeito ativo fosse a 

própria mãe.423 

O Código Penal da Espanha foi reformado pela Ley Orgánica 10, de 23 de 

noviembre de 1995, que revogou o artigo 424 e, assim, deixou de prever o 

infanticídio como crime autônomo, passando a conduta a ser tipificada como crime 

de homicídio.424 

 
 
 
 

                                            

419 Idem. 
420 MAGGIO, Vicente de Paula Rodrigues. Infanticídio e a morte culposa do recém-nascido. 
Campinas/SP: Millennium Editora, 2004, p. 156. 
421 Idem. 
422 Idem. 
423 Idem. 
424 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 44. 
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TÍTULO I 
Del homicidio y sus formas 
 
138.  
1. El que matare a otro será castigado, como reo de homicidio, con la 
pena de prisión de diez a quince años. 
2. Los hechos serán castigados con la pena superior en grado en los 
siguientes casos: 
a) cuando concurra en su comisión alguna de las circunstancias del 
apartado 1 del artículo 140, o  
b) cuando los hechos sean además constitutivos de un delito de 
atentado del artículo 550.; e 
 
140.  
1. El asesinato será castigado con pena de prisión permanente 
revisable cuando concurra alguna de las siguientes circunstancias: 
1.ª Que la víctima sea menor de dieciséis años de edad, o se trate de 
una persona especialmente vulnerable por razón de su edad, 
enfermedad o discapacidad.  
2.ª Que el hecho fuera subsiguiente a un delito contra la libertad 
sexual que el autor hubiera cometido sobre la víctima. 
3.ª Que el delito se hubiera cometido por quien perteneciere a un 
grupo u organización criminal. 
2. Al reo de asesinato que hubiera sido condenado por la muerte de 
más de dos personas se le impondrá una pena de prisión 
permanente revisable. En este caso, será de aplicación lo dispuesto 
en la letra b) del apartado 1 del artículo 78 bis y en la letra b) del 
apartado 2 del mismo artículo. (grifos nossos) 

 

De acordo com os artigos 138 e 140, 1, 1ª, o Código Penal da Espanha tratou 

o infanticídio como modalidade de crime de homicídio qualificado uma vez que o 

artigo 140, 1, 1ª prevê como assassinato, punido com pena de prisão permanente, 

quando a vítima for menor de dezesseis anos de idade ou se trate de uma pessoa 

especialmente vulnerável em razão de sua idade, enfermidade ou incapacidade. O 

infanticídio pode ser tipificado nesta conduta e não como homicídio simples, previsto 

no artigo 138. 

O que se constata, com a reforma introduzida no Código Penal da Espanha, é 

que o legislador espanhol quis punir mais severamente o infanticídio quando deixou 

de prever expressamente a conduta como crime autônomo e tornou modalidade de 

crime de homicídio qualificado, prevendo a pena de prisão permanente (perpétua). 
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3.3.1.3 Código Penal da França. 

 

O Direito francês foi, inicialmente, muito rigoroso na punição do infanticídio, 

com a previsão da pena de morte, conforme previa o Código napoleônico de 

1810.425 Com a Lei de 21 de novembro de 1901, foi atenuada a pena para o crime 

de infanticídio,426 tendência esta mantida pela Lei de 13 de abril de 1954:  

 
Art. 300. - (L. 21 novembre 1901). L’infanticide est le meurtre ou 
l’assassinat d’um enfant nouveau-né; e 
 
Art. 302. - (L. 21 novembre 1901). Tout coupable d’assassinat, de 
parricide et d’empoisonnement, sera puni de mort, sans préjudice de 
la disposition particulière contenue em l’article 13 relativement au 
parricide. 
(L. 13 avril 1954). Toutefois, la mère, auteur principal ou complice de 
l’assassinat ou du meurtre de son enfant nouveau-né, sera punie des 
travaux forcés à temps, mais sans que cette disposition puisse 
s’appliquer à ses coauteurs ou complices.427 

 

A partir de 1994, o ordenamento jurídico francês deixou de considerar o 

infanticídio um crime autônomo428 na medida em que o Código Penal da França de 

1994 deixou de prever expressamente o crime de infanticídio.429 

A mãe que vier a matar o próprio filho responderá por crime de homicídio 

voluntário qualificado, previsto no artigo 221-4, 1º e 3º, com aplicação de pena que 

pode ser de reclusão criminal e até perpétua: 

 

CHAPITRE Ier: Des atteintes à la vie de la personne 
Section 1: Des atteintes volontaires à la vie. 
 
221-1.Le fait de donner volontairement la mort à autrui constitue un 
meurtre. Il est puni de trente ans de réclusion criminelle.; 
 
221-3. Le meurtre commis avec préméditation ou guet-apens 
constitue un assassinat. Il est puni de la réclusion criminelle à 
perpétuité. 
Les deux premiers alinéas de l'article 132-23 relatif à la période de 
sûreté sont applicables à l'infraction prévue par le présent article. 
Toutefois, lorsque la victime est um mineur de quinze ans et que 
l'assassinat est précédé ou accompagné d'un viol, de tortures ou 

                                            

425 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 235. 
426 Idem. 
427 ANCEL, Marc. Les codes pénaux européenes, op. cit., v. 2, p. 677.   
428 ARGACHOFF, Mauro, op. cit., p. 108. 
429 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., loc. cit. 
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d'actes de barbarie ou lorsque l'assassinat a été commis sur un 
magistrat, un fonctionnaire de la police nationale, un militaire de la 
gendarmerie, un membre du personnel de l'administration 
pénitentiaire ou toute autre personne dépositaire de l'autorité 
publique, à l'occasion de l'exercice ou en raison de ses fonctions, la 
cour d'assises peut, par décision spéciale, soit porter la période de 
sûreté jusqu'à trente ans, soit, si ele prononce la réclusion criminelle 
à perpétuité, décider qu'aucune des mesures énumérées à l'article 
132-23 ne pourra être accordée au condamné; en cas de 
commutation de la peine, et sauf si le décret de grâce en dispose 
autrement, la période de sûreté est alors égale à la durée de la peine 
résultant de la mesure de grâce.; (grifos nossos) e 
 
221-4. Le meurtre est puni de la réclusion criminelle à perpétuité 
lorsqu'il est commis: 
1° Sur un mineur de quinze ans; 
2° Sur un ascendant légitime ou naturel ou sur les père ou mère 
adoptifs; 
3° Sur une personne dont la particulière vulnérabilité, due à son âge, 
à une maladie, à une infirmité, à une déficience physique ou 
psychique ou à un état de grossesse, est apparente ou connue de 
son auteur; (grifos nossos) 

 

3.3.1.4 Código Penal de El Salvador. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 155 do Código Penal de El 

Salvador (Codigo Penal de La Republica de El Salvador), como modalidade do crime 

de homicídio atenuado, que assim conceituava o crime: 

 
Homicidio Atenuado 
 
155. - La madre que matare a su hijo durante el nacimiento o dentro 
de las setenta y dos horas subsiguientes, en un estado de emoción 
violenta que las circunstancias hicieren excusable, será sancionada 
con prisión de uno a cuatro años.  

 

O Código Penal de El Salvador foi modificado e o crime de infanticídio deixou 

de ser previsto como espécie de homicídio atenuado, passando a ser tipificado como 

modalidade do crime de homicídio agravado no artigo 129, 1), quando for praticado 

contra descendente, cuja pena de prisão prevista varia de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) 

anos: 

 
HOMICIDIO AGRAVADO 
 
129.- Se considera homicidio agravado el cometido con alguna de las 
circunstancias siguientes: 
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1) En ascendiente o descendiente, adoptante o adoptado, hermano, 
cónyuge o persona con quien se conviviere maritalmente;  
[...]  
En estos casos la pena será de treinta a cincuenta años de prisión. 
(grifos nossos) 

 

Em relação ao crime de infanticídio, pode-se afirmar que o Código Penal de El 

Salvador não tratou o infanticídio como crime autônomo, disciplinando-o em três 

artigos: 138, 139 (ambos os artigos não se referem à morte e sim à lesão ou à grave 

enfermidade) e 129, 1).  

Assim, quem causar lesões ou grave enfermidade, dolosas ou culposas, ao 

não nascido, responderá, respectivamente, pelos crimes de lesões corporais, 

previstas nos artigos 138 e 139 do Código Penal de El Salvador. Ocorrendo a morte, 

responderá por crime de homicídio agravado pela morte de descendente, previsto no 

artigo 129, 1), cuja pena prevista será de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) anos de prisão. 

 

LESIONES EN EL NO NACIDO 
 
138.- El que ocasionare en el no nacido una lesión o enfermedad que 
perjudicare gravemente su normal desarrollo o provocare en el 
mismo una grave tara física o psíquica, será sancionado con prisión 
de uno a diez años, según la gravedad de la mismas.; e  
 
LESIONES CULPOSAS EN EL NO NACIDO 
 
139.- El que culposamente ocasionare las lesiones descritas en el 
artículo anterior, será sancionado con multa de cincuenta a cien días 
multa.La embarazada no será penada al tenor de este precepto. 

 

Com a reforma, o Código Penal de El Salvador ao transformar o infanticídio 

numa modalidade de crime de homicídio agravado, deixando de tipificar como 

homicídio atenuado, e prevendo uma pena de prisão de 30 a 50 anos, quis punir 

muito mais severamente aquele que viesse a praticar um infanticídio, inclusive a 

mãe infanticida. 

 

3.3.1.5 Código Penal do Panamá. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 316 do Código Penal do 

Panamá (Codigo Penal de La Republica de Panama) que assim conceituava o 

crime: 
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316. - Cuando el delito previsto en el art. 311 se cometa en la 
persona de un niño no inscrito todavía en el Registro Civil, y en los 
cinco primeros días después de nacido para salvar el honor del 
culpable o el de su mujer, su madre, su descendiente, su hija 
adoptiva o su hermana, la pena será de prisión por uno a seis años. 

 

Por uma leitura do dispositivo legal indicado, verifica-se que o Código Penal 

do Panamá adotava o sistema psicológico para conceituar o infanticídio como crime 

autônomo uma vez que era expresso ao utilizar a expressão “para salvar a honra do 

culpado”. 

O Código Penal do Panamá sofreu uma reforma e o infanticídio deixou de ser 

conceituado como crime autônomo, passando a ser tratado como uma espécie de 

homicídio qualificado, previsto no artigo 132: 

 
DEL HOMICIDIO 
 
131. Quien cause la muerte a otro será sancionado con prisión de 
diez a veinte años.; e 
 
132. El delito previsto en el artículo anterior será sancionado con 
pena de veinte a treinta años de prisión cuando se ejecute: 
1. En la persona de un pariente cercano o de quien se encuentre 
bajo la tutela del autor, aun cuando esta no hubiera sido declarada 
judicialmente. (grifos nossos) 
2. Como consecuencia de un acto de violencia doméstica. 
3. Con conocimiento, en una mujer grávida, en niños de doce años 
de edad o menos o en um adulto de setenta años o más, o en acto 
de discriminación o racismo. (grifos nossos) 

 

O Código Penal do Panamá não considerou o infanticídio crime autônomo, 

não fazendo, assim, qualquer menção à conduta da mãe que mata o próprio filho, 

seja por motivo de honra (critério psicológico), seja por força da influência do estado 

puerperal (critério fisiopsicológico). O artigo 132 do Código Penal do Panamá limita-

se a agravar a pena daquele que mata parente, tendo conhecimento do parentesco. 

Neste caso, a pena será de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos de prisão. 

Fica evidente que a modificação introduzida no Código Penal do Panamá teve 

por objetivo punir mais rigorosamente o autor do crime de infanticídio uma vez que 

quando era tipificado como crime autônomo, a pena era de prisão de 1 (um) a 6 

(seis) anos. Ao ser considerado espécie de homicídio qualificado, a pena passou a 

ser de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos de prisão.  
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3.3.1.6 Código Penal da Nicarágua. 

 

Os crimes de parricídio e de infanticídio vinham previstos, respectivamente, 

nos artigos 126 e 136 do Código Penal da Nicarágua (Codigo Penal de La Republica 

de Nicaragua), que assim conceituavam referidos crimes: 

 

PARRICIDIO, HOMICIDIO, ASESINATO, INFANTICIDIO 
 
126. - El que, a sabiendas de las relaciones que lo ligan, matare a su 
padre, madre o hijo, sean legítimos o ilegítimos, o a cualquier otro de 
sus ascendientes o descendientes legítimos o ilegítimos o a su 
cónyuge, será castigado como parricida, con la pena de 10 a 25 años 
de presidio.; e 
 
136. - El que da muerte a un niño menor de siete años, sin estar 
ligado con la víctima con las relaciones familiares a que se refiere el 
art. 126, cometerá el delito de infanticidio, y será castigado con la 
pena de 15 a 30 años de presidio. (grifos nossos) 

 

O Código Penal da Nicarágua considerava o infanticídio crime autônomo e, ao 

conceituá-lo, não adotava um critério específico, ou psicológico (baseado no motivo 

de honra) ou fisiopsicológico (que leva em consideração a influência do estado 

puerperal). Enquanto o artigo 136 considerava o infanticídio a morte de criança sem 

qualquer vínculo familiar, o artigo 126 tipificava como parricídio a morte do próprio 

filho. Para ambos os crimes, as penas previstas eram elevadas. 

O Código Penal da Nicarágua, de 1974, foi revogado pelo Código Penal de 

2008, a Ley nº 641. 

Com a Ley nº 641, o Código Penal de 2008 da Nicarágua deixou de prever o 

infanticídio como crime autônomo, passando a conceituar, nos artigos 138 e 139, 

respectivamente, os crimes de homicídio e de parricídio.  

 
HOMICIDIO 
 
138. - Quien prive de la vida a otro será sancionado con pena de diez 
a quince años de prisión.; e 
 
PARRICIDIO 
 
139. - Quien, a sabiendas del vínculo que lo une, prive de la vida a su 
ascendiente, descendiente, hermano, cónyuge o conviviente en 
unión de hecho estable, será sancionado con una pena de quince a 
veinte años de prisión. 
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Si concurriera alguna de las circunstancias de asesinato, la pena 
será de veinte a veinticinco años de prisión. (grifos nossos) 

 

Quanto ao crime de infanticídio, o artigo 567 do Código Penal da Nicarágua 

de 2008, que trata das Disposições Transitórias, no número 9, assim disciplinou a 

respeito do infanticídio, anteriormente previsto no artigo 136 do Código Penal 

revogado: 

 
567. - Disposiciones transitorias. El régimen transitorio de este 
Código, se regirá por las siguientes reglas: 
[...]  
9. Los acusados o sentenciados por el delito de infanticidio 
establecido en el artículo 136 del Código derogado, deberán ser 
juzgados por el delito de homicidio agravado por la circunstancia 
contemplada en el artículo 36 numeral 2 del presente Código, y en 
los casos de condena por este delito, ésta deberá ser revisada 
conforme a esta disposición. (grifos nossos) 
 
36. - Circunstancias agravantes. Son circunstancias agravantes: 
[....] 
2. Abuso de superioridad. Cuando se ejecuta el hecho mediante 
disfraz o engaño, con abuso de superioridad o se aprovechan las 
circunstancias de lugar, tiempo o auxilio de otras personas que 
debilitanla defensa del ofendido o facilitan la impunidad del 
delincuente. 

 

3.3.1.7 Código Penal da República Dominicana. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 300 do Código Penal da 

República Dominicana (Codigo Penal de La Republica Dominicana), que assim 

conceituava referido crime: 

 
300. - El que mata a un niño recién nacido, se hace reo de 
infanticidio.; (grifos nossos) e 
 
302. - Se castigará con la pena de treinta años de trabajos públicos a 
los culpables de asesinato, parricidio, infanticidio y envenenamiento. 

 

O Código Penal da República Dominicana considerava o infanticídio crime 

autônomo e, ao conceituá-lo, não adotava um critério específico, ou psicológico 

(baseado no motivo de honra) ou fisiopsicológico (que leva em consideração a 

influência do estado puerperal). Com uma estrutura diversa daquela encontrada no 

ordenamento jurídico brasileiro, cuja norma penal compõe-se de um preceito 
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primário e de um preceito secundário ou sancionador, o Código Penal da República 

Dominicana apresentava um conceito e uma pena para o crime em artigos 

diferentes.  

Desta forma, no artigo 300, tinha-se o conceito de infanticídio, como crime 

autônomo. Sujeito ativo do crime não era só a mãe, que podia ser praticado por 

qualquer pessoa. Sujeito passivo do crime era o recém-nascido, não fazendo o 

legislador qualquer distinção entre o recém-nascido e o nascente. 

O artigo 302 estabelecia a pena a ser aplicada para o crime de infanticídio, 

pena esta que era de 30 (trinta) anos de trabalhos públicos, não falando a lei em 

privação da liberdade. 

O Código Penal de 1884 foi revogado pela Ley nº 550, de 16 de dezembro de 

2014. A partir do Código Penal de 2014, o infanticídio, como crime autônomo deixou 

de ser previsto no Código Penal da República Dominicana, que passou a prever o 

crime de homicídio, na modalidade simples e agravada. O infanticídio passou a ser 

previsto como espécie de homicídio agravado, com pena de 30 (trinta) a 40 

(quarenta) anos de prisão: 

 
Homicidio 
 
98. - Quien mata dolosamente a otro comete homicidio. El homicidio 
será sancionado con diez a veinte años de prisión mayor.; e 
Homicidio agravado 
 
99. - El homicidio será sancionado con treinta a cuarenta años de 
prisión mayor, sin perjuicio de lo dispuesto en los artículos 49 y 50 de 
este código, en los casos siguientes:  
1) Si precede, acompaña o sigue a otro homicidio, o a otra infracción 
grave;  
2) Si tiene por objeto preparar o facilitar la comisión de otro crimen o 
delito, o favorecer la fuga o asegurar la impunidad del autor de estas 
infracciones;  
3) Si se comete con premeditación o acechanza, en cuyo caso la 
infracción se denomina asesinato;  
4) Si se comete contra una de las personas siguientes:  
a) Un niño, niña o adolescente;  
b) Un ascendiente o descendiente en cualquier grado, o contra el 
padre o madre adoptivos, si el vínculo es aparente o conocido por el 
autor; (grifos nossos)  
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3.3.1.8 Código Penal do México. 

 

Inicialmente, cumpre registrar que o crime de infanticídio vinha previsto nos 

artigos 325, 326, 327 e 328 do Código Penal do México (Codigo Penal de La 

Republica de Mexico) como crime autônomo da seguinte forma: 

 
CAPITULO V 
INFANTICIDIO 
 
325. - Llámase infanticídio: la muerte causada a un niño dentro de las 
setenta y dos horas de su nacimiento, por algunos de sus 
ascendientes consanguíneos. 
 
326. - Al que cometa el delito de infanticídio se le aplicarán de seis a 
diez años de prisión, salvo lo dispuesto en el artículo siguiente. 
 
327. - Se aplicarán de tres a cinco años de prisión a la madre que 
cometiere el infanticídio de su propio hijo, siempre que concurran las 
siguientes circunstancias: 
I. Que no tenga mala fama; 
II. Que haya ocultado su embarazo; 
III. Que el nacimiento del infante haya sido oculto y no se hubiere 
inscrito en el Registro Civil, y 
IV. Que el infante no sea legítimo. 
 
328. - Si en el infanticídio tomare participación un medico, cirujano, 
comadrón o partera, además de las penas privativas de la libertad 
que les correspondan, se les suspenderá de uno a dos años en el 
ejercicio de su profesion. 

 

De acordo com o artigo 327, o crime de infanticídio era conceituado tomando 

por base o sistema psicológico, considerando o motivo de honra e a pena prevista 

era de 3 (três) a 5 (cinco) anos de prisão. 

O Código Penal do México foi modificado em 24 de junho de 2009 e os 

artigos 325, 326, 327 e 328 foram revogados e as disposições legais passaram a 

ficar da seguinte forma: 

 
CAPITULO II 
HOMICIDIO 
 
302.- Comete el delito de homicidio: el que priva de la vida a outro; 
 
307. - Al responsable de cualquier homicidio simple intencional que 
no tenga prevista uma sanción especial en este Código, se le 
impondrán de doce a veinticuatro años de prisión.; 
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CAPITULO III 
REGLAS COMUNES PARA LESIONES Y HOMICIDIO 
 
310. - Se impondrá de dos a siete años de prisión, al que en estado 
de emoción violenta cause homicidio en circunstancias que atenúen 
su culpabilidad. Si lo causado fueren lesiones, la pena será de hasta 
una tercera parte de la que correspondería por su comisión.; 
 
CAPITULO V 
INFANTICIDIO 
 
325.- (Se deroga); 
 
326.- (Se deroga); 
 
327.- (Se deroga); e 
 
328.- (Se deroga). 

 

Isto significa dizer que, antes da reforma de 24 de junho de 2009, o Código 

Penal do México considerava o infanticídio crime autônomo. A partir da reforma, a 

conduta passou a estar prevista no artigo 323 do Código Penal do México, que trata 

do crime de homicídio em razão de parentesco ou relação, com pena que variava de 

10 (dez) a 40 (quarenta) anos. O infanticídio passou a ser tratado como uma 

modalidade de crime de homicídio qualificado. A intenção foi punir mais gravemente 

o autor do infanticídio. 

 
CAPITULO IV 
HOMICIDIO EM RAZÓN DEL PARENTESCO O RELACIÓN 
 
323. - Al que prive de la vida a su ascendiente o descendiente 
consanguíneo en línea recta, hermano, cónyuge, concubina o 
concubinario, adoptante o adoptado, con conocimiento de esa 
relación se le impondrá prisión de diez a cuarenta años. Si faltare 
dicho conocimiento, se estará a la punibilidade prevista en el artículo 
307, sin menoscabo de observar alguna circunstancia que agrave o 
atenúe la sanción a que se refieren los Capítulos II y III anteriores. 

 

Neste ponto, é preciso registrar que referido artigo 323 previa pena que 

variava de 10 (dez) a 40 (quarenta) anos, porém, o Código Penal do México sofreu 

uma modificação em 2012, através de Decreto publicado em 14 de junho de 2012, 

alcançando, dentre outros, o artigo 323, que teve sua redação modificada, no que 

tange à previsão da pena, passando a constar o seguinte: 
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CAPÍTULO IV 
HOMICIDIO EN RAZÓN DEL PARENTESCO O RELACIÓN 
(Reformada la denominación mediante Decreto publicado en el Diario 
Oficial de la Federación el 10 de enero de 1994) 
[Artículo 323] 
 
Artículo 323. - Al que prive de la vida a su ascendiente o 
descendiente consanguíneo en línea recta, hermano, cónyuge, 
conviviente, compañera o compañero civil, concubina o concubinario, 
adoptante o adoptado, com conocimiento de esa relación se le 
impondrá prisión de treinta a sesenta años. Si faltare dicho 
conocimiento, se estará a la punibilidad prevista en el artículo 307, 
sin menoscabo de observar alguna circunstancia que agrave o 
atenúe la sanción a que se refieren los capítulos II y III anteriores. 
(Artículo reformado mediante Decreto publicado en el Diario Oficial 
de la Federación el 14 de junio de 2012) 

 

A pena que era de 10 (dez) a 40 (quarenta) anos de prisão, passou a ser de 

30 (trinta) a 60 (sessenta) anos de prisão. Portanto, o infanticídio, que, a partir de 

2009, sofreu sensíveis mudanças legislativas, deixando de ser previsto como crime 

autônomo e sendo tratado como crime de homicídio qualificado em razão do 

parentesco, a partir de 2012, passou a ser mais severamente punido no México, com 

uma pena de 30 (trinta) a 60 (sessenta) anos de prisão. 

 

3.3.2 Como crime de homicídio simples. 

3.3.2.1 Código Penal da Alemanha. 

 

Inicialmente, cumpre lembrar que o Código Penal da Alemanha, de 15 de 

maio de 1871, previa o infanticídio como crime autônomo no § 217, que assim o 

conceituava: 

 
§ 217 (Infanticídio) 
 
1. - A mãe, que dolosamente mata seu filho ilegítimo, no nascimento 
ou logo em seguida, é punida com prisão não inferior a três anos. 
 
2. - Havendo circunstâncias atenuantes, a pena é de prisão de seis 
meses a cinco anos. 

 

Em 31 de janeiro de 1998, o Código Penal da Alemanha foi reformado e o § 

217 revogado, deixando o Código Penal alemão de prever, expressamente, o 
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infanticídio como crime autônomo. Isto porque o Código Penal da Alemanha deixou 

de tipificar individualmente o crime de infanticídio.430 

Com a alteração, pode-se dizer que o infanticídio passou a ser tipificado, no 

Código Penal da Alemanha, como modalidade do crime de homicídio na sua forma 

simples, a saber: 

 
§ 211. Homicídio qualificado. O homicídio qualificado é punido com 
prisão perpétua. 
Assassino é quem mata uma pessoa: 
Pelo prazer de matar, para saciar o apetite sexual, por cobiça ou por 
outros motivos torpes; 
Por meios pérfidos, cruéis ou capazes de gerar perigo comum, ou 
para possibilitar ou ocultar uma outra conduta punível. 
 
§ 212. Homicídio simples. Quem mata uma pessoa, sem ser 
assassino, é punido como matador, com pena privativa de liberdade 
não inferior a cinco anos. 
Em casos especialmente graves deve ser aplicada prisão perpétua. 
 
§ 213. Casos menos graves de homicídio simples. Se o agente 
praticou a conduta movido por cólera, decorrente de e imediatamente 
em seguida a maus tratos infligidos pelo morto a ele ou a um 
parente, ou a uma severa ofensa dirigida pelo morto a ele ou a um 
parente, para os quais não tenha havido culpa sua, ou se está 
presente um outro caso menos grave, a pena é privativa de liberdade 
de um ano até cinco anos. 
 
§§ 214, 215. (Revogados) 
 
§ 216. Morte a pedido. Se alguém foi levado a matar, por solicitação 
expressa e séria do morto, deve ser aplicada pena de seis meses até 
cinco anos. 
A tentativa é punível. 
 
§ 217. Infanticídio. (Revogado)  

 

3.3.3. Como crime de homicídio privilegiado ou atenuado. 

3.3.3.1 Código Penal da Costa Rica. 

 

O crime de infanticídio está previsto no artigo 113 do Código Penal da Costa 

Rica (Codigo Penal de La Republica de Costa Rica, Decreto nº 4.573, de 4 de maio 

de 1970), como forma de homicídio especialmente atenuado, dentro do capítulo que 

trata do crime de homicídio.  

                                            

430 RIBEIRO, Fernando José Martins Barbosa, op. cit., p. 44. 
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O Código Penal da Costa Rica prevê três modalidades de crime de homicídio: 

o homicídio simples (artigo 111), o homicídio qualificado (artigo 112) e o homicídio 

especialmente atenuado (artigo 113, 3)), este último que, nada mais é do que o 

infanticídio, que não é previsto como modalidade autônoma de infanticídio. 

 

111.- Quien haya dado muerte a una persona, será penado con 
prisión de doce a dieciocho años. (Así reformado por el artículo 1 de 
la ley Nº 7398 de 3 de mayo de 1994); e 
 
113.- Se impondrá la pena de prisión de uno a seis años: 
 
1) A quien haya dado muerte a una persona hallándose el agente en 
estado de emoción violenta que las circunstancias hicieren 
excusable. El máximo de la pena podrá ser aumentado por el Juez 
sin que pueda exceder de diez años si la víctima fuere una de las 
comprendidas en el inciso primero del artículo anterior; 
 
2) El que con la intención de lesionar causare la muerte de otro; y 
3) A la madre de buena fama que para ocultar su deshonra diere 
muerte a su hijo dentro de los tres días siguientes a su nacimiento. 
(grifos nossos) 

 

O Código Penal da Costa Rica não considerou o infanticídio crime autônomo 

e, ao conceituá-lo, estabeleceu uma pena menor a ser aplicada para o crime de 

homicídio, prevista no artigo 113, 3) caso a conduta de tirar a vida do recém-nascido 

seja praticada pela mãe, de boa fama, contra o próprio filho, desde que no prazo 

máximo de 3 (três) dias após o nascimento.  

Embora não seja tratado o infanticídio como crime autônomo, o Código Penal 

da Costa Rica adota o sistema psicológico, que leva em consideração o motivo de 

honra, uma vez que é expresso ao estabelecer que o crime poderá ser praticado 

para ocultar sua deshonra. 

A pena é de prisão de 1 (um) a 6 (seis) anos. 

 

3.3.3.2 Código Penal do Paraguai. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 347 do Código Penal do 

Paraguai (Codigo Penal de La Republica Del Paraguay) que assim conceituava o 

crime: 

 
347.- La muerte de um párvulo ilegítimo cometida por la misma 
madre o sus parientes más cercanos, con el objeto de ocultar la 
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deshonra de aquélla, immediatamente del nacimiento o dentro de los 
tres dias, será castigada con dos a cuatro años de penitenciaría. 

 

De acordo com o artigo 347, o Código Penal do Paraguai considerava o crime 

de infanticídio crime autônomo e adotava o sistema psicológico, baseado no motivo 

de honra, para conceituar referido crime, estendendo o privilégio da ocultação da 

desonra aos parentes mais próximos da mãe infanticida. A pena prevista era de 2 

(dois) a 4 (quatro) anos de penitenciária. 

O Código Penal do Paraguai sofreu uma modificação, que alcançou o crime 

de infanticídio, que está previsto no artigo 105: 

 

CAPITULO I 
HECHOS PUNIBLES CONTRA LA VIDA 
 
105.- Homicidio doloso  
1º El que matara a otro será castigado con pena privativa de libertad 
de cinco a quince años.  
2º La pena podrá ser aumentada hasta veinticinco años cuando el 
autor:  
1. matara a su padre o madre, a su hijo, a su cónyuge o concubino, o 
a su hermano;  
2. con su acción pusiera en peligro inmediato la vida de terceros;  
3. al realizar el hecho sometiera a la víctima a graves e innecesarios 
dolores físicos o síquicos, para aumentar su sufrimiento;  
4. actuara en forma alevosa, aprovechando intencionalmente la 
indefensión de la víctima;  
5. actuara con ánimo de lucro;  
6. actuara para facilitar un hecho punible o, en base a una decisión 
anterior a su realización, para ocultarlo o procurar la impunidad para 
sí o para otro;  
7. por el mero motivo de no haber logrado el fin propuesto al intentar 
otro delito; o  
8. actuara intencionalmente y por el mero placer de matar.  
3º Se aplicará una pena privativa de libertad de hasta cinco años y se 
castigará también la tentativa, cuando:  
1. el reproche al autor sea considerablemente reducido por una 
excitación emotiva o por compasión, desesperación u otros motivos 
relevantes;  
2. una mujer matara a su hijo durante o inmediatamente después del 
parto.  
4º Cuando concurran los presupuestos del inciso 2º y del numeral 1 
del inciso 3º, se aplicará una pena privativa de libertad de hasta diez 
años. (grifos nossos)  

 

O Código Penal do Paraguai não considerou o infanticídio crime autônomo e, 

ao conceituá-lo, entendeu por tratar a conduta do infanticídio como integrante do tipo 

penal do crime de homicídio, no artigo 105, 3º, 2.  No caso do crime de infanticídio, 



190 

 

  

não se pode dizer que se trata de uma modalidade de homicídio qualificado na 

medida em que há a expressa previsão de que a pena privativa de liberdade será de 

5 (cinco) anos apenas. Não é uma pena maior do que aquelas previstas no artigo 

105, 1º e no artigo 105, 2º. O artigo 105, 2º do Código Penal do Paraguai é que 

consagra o homicídio qualificado. 

O artigo 105, 3º, 2 do Código Penal do Paraguai está disciplinando uma 

modalidade de homicídio privilegiado ou atenuado que ocorrerá quando o delito for 

praticado pela mãe contra o próprio filho, desde que durante ou imediatamente após 

o parto. 

Apesar do Código Penal do Paraguai conceituar o crime de infanticídio como 

um tipo privilegiado do crime de homicídio, não fez qualquer menção à conduta da 

mãe que mata o próprio filho, seja por motivo de honra (critério psicológico), seja por 

força da influência do estado puerperal (critério fisiopsicológico).  Ao conceituar o 

crime de infanticídio, não adotou nem o critério psicológico, nem o critério 

fisiopsicológico. Para caracterizar o infanticídio, basta, apenas, que o crime seja 

praticado no período de tempo determinado que, conforme pode ser notado, se 

assemelha ao modelo brasileiro, cujo legislador preferiu a expressão “logo após”, 

mas também com caráter de imediaticidade. 

 

3.3.3.3 Código Penal da Venezuela. 

 

O crime de infanticídio está previsto no artigo 413 do Código Penal da 

Venezuela (Codigo Penal de La Republica de Venezuela), que assim conceitua 

referido crime: 

 
CAPITULO I 
DEL HOMICIDIO 
 
407.- El que intencionalmente haya dado muerte a alguna persona 
será penado com presidio de doce a dieciocho años.; 
 
408.- En los casos que se enumeran a continuación se aplicarán las 
siguientes penas: 
1º - Quince a veinticinco años de presidio a quien cometa el 
homicidio por medio de veneno o de incendio, sumersión u otro de 
los delitos previstos en el Título VII de este Libro, con alevosía o por 
motivos fútiles o innobles, o en el curso de la ejecución de los delitos 
previstos en los arts. 453, 454, 455, 457, 460 y 462 de este Código. 
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2º - Veinte a veintiséis años de presidio si concurrieren en el hecho 
dos o más de las circunstancias indicadas en el numeral que 
antecede. 
3º - Veinte a treinta años de presidio para los que lo perpetren: 
a) En la persona de su ascendiente o descendiente, legitimo o 
natural, o en la de su cónyuge. 
b) En la persona del Presidente de la República o de quien ejerciere, 
aunque fuere interinamente, las funciones de dicho cargo.; e 
 
413.- Cuando el delito previsto en el art. 407 se haya cometido en un 
niño recién nacido, no inscrito en el Registro del estado civil dentro 
del término legal, con el objeto de salvar el honor del culpado o la 
honra de su esposa, de su madre, de su descendiente, hermana o 
hija adoptiva, la pena señalada en dicho artículo se rebajará de un 
cuarto a la mitad. (grifos nossos) 

 

O Código Penal da Venezuela não considerou o infanticídio crime autônomo 

e, ao conceituá-lo, de acordo com o artigo 413, o legislador entendeu por tratar a 

conduta do infanticídio como uma causa especial de diminuição de pena do crime de 

homicídio.   

Apesar do Código Penal da Venezuela conceituar o crime de infanticídio 

como uma causa especial de diminuição de pena do crime de homicídio, ao 

conceituar o infanticídio, adotou o critério psicológico, podendo o delito ser praticado 

por motivo de honra. De acordo com a previsão legal, o crime pode ser praticado 

para salvar a honra da própria mãe ou salvar a honra dos parentes mais próximos da 

mãe infanticida. 

A pena de presídio de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos será reduzida de um 

quarto até à metade.  

Há que se destacar o interessante critério utilizado como lapso temporal pelo 

legislador: o prazo legal para o registro civil do recém-nascido. 

 

3.3.3.4 Código Penal de Cuba. 

 

O crime de infanticídio vinha previsto no artigo 438 do Código Penal de Cuba 

(Codigo de Defensa Social de La Republica de Cuba), que assim conceituava 

referido crime: 

 
438. - A) La madre que para ocultar su deshonra, matare al hijo que 
no haya cumplido ocho días, será sancionada con privación de 
libertad de seis meses y un día a tres años. 
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B) Los abuelos maternos que para ocultar la deshonra de la hija 
cometieren el delito a que se refiere el apartado anterior, serán 
sancionados con privación de libertad de dos a cuatro años. 
C) No concurriendo las circunstancias de los párrafos anteriores, el 
delito será sancionado, según los casos, con las sanciones 
señaladas al parricidio o al asesinato. (grifos nossos) 

 

De acordo com o mencionado artigo 438, o Código Penal de Cuba 

considerava o infanticídio crime autônomo, adotava o sistema psicológico para a sua 

conceituação, fundado no motivo de honra, estendendo o privilégio do motivo de 

honra para os avós maternos.  

No que se referia à pena, a mãe poderia ser punida com uma pena de 

privação da liberdade que variava de 6 (seis) meses e 1 (um) dia a 3 (três) anos. Se 

o fato fosse praticado pelos avós maternos, a pena também era de privação da 

liberdade, porém, era um pouco maior, sendo de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

O Código Penal de Cuba sofreu uma modificação, que alcançou o crime de 

infanticídio, que passou a vir conceituado no artigo 264, segunda parte: 

 

264. 1. El que de propósito mate a un ascendiente o descendiente o 
a su cónyuge, sea por matrimonio formalizado o no, incurre en las 
mismas sanciones previstas en el artículo anterior, aunque no 
concurra en el hecho ninguna circunstancia de cualificación. 
2. La madre que dentro de las setenta y dos horas posteriores al 
parto mate al hijo, para ocultar el hecho de haberlo concebido, 
incurre en sanción de privación de libertad de dos a diez años.(grifos 
nossos) 

 

Com a reforma, o Código Penal de Cuba passou a tipificar o crime de 

infanticídio como modalidade de homicídio privilegiado. A mãe é o sujeito ativo do 

crime, que poderá ser praticado no prazo máximo de setenta e duas horas após o 

parto, sem qualquer menção ao momento durante ao parto.  

No que tange à pena, comparando com a pena prevista para o crime de 

infanticídio no Código Penal do Brasil, a pena é bem superior: de 2 (dois) a 10 (dez) 

anos de privação de liberdade. Comparando com a pena prevista para o crime de 

homicídio, prevista no artigo 261 do Código Penal de Cuba, a mesma é de privação 

de liberdade de 7 (sete) a 15 (quinze) anos: “261. El que mate a otro, incurre en 

sanción de privación de libertad de siete a quince años”. 
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Pode-se dizer que a pena prevista para o crime de homicídio simples, no 

Código Penal do Brasil, é maior, em relação ao crime de homicídio, no Código Penal 

de Cuba, considerando que, no Brasil, a pena varia de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.  

Fica evidente que, com a reforma, o artigo 264.2 do Código Penal de Cuba ao 

conceituar o crime de infanticídio mudou o sistema adotado na medida em que 

deixou de mencionar expressamente o motivo de honra, pois, na redação do artigo, 

não se refere mais a “a mãe que para ocultar a sua desonra”, passando a prever “a 

mãe que matar o filho para ocultar o fato de tê-lo concebido”. Além disso, com essa 

modificação, ao não prever o motivo de honra, deixou de estender o privilégio aos 

avós maternos, como fazia anteriormente o artigo 438, B. 

Assim como foi ressaltado em relação ao Código Penal da Itália, com essa 

modificação, que importou em deixar de fazer expressa referência ao motivo de 

honra, por uma questão de organização sistemática do trabalho, o Código Penal de 

Cuba não foi incluído no item dos países que tratam o infanticídio como crime 

autônomo, conceituando-o com a adoção do sistema psicológico.  

Por outro lado, há que se ressaltar que a expressão contida no artigo 264.2 

do Código Penal de Cuba “a mãe que matar o filho para ocultar o fato de tê-lo 

concebido” deixa evidente a ideia da situação de vulnerabilidade da mãe infanticida 

quando da prática do crime. Essa situação de vulnerabilidade da mãe pode estar 

representada quando a mesma praticou o crime com o intuito de ocultar o fato de ter 

concebido o filho. A mãe quis ocultar a gravidez pelas condições de abandono 

material e moral em sentido amplo. É justamente essa situação de vulnerabilidade 

que dará um novo alcance para o motivo de honra e, consequentemente, para o 

sistema psicológico a justificar o privilégio no crime de infanticídio. 

Da mesma forma como ocorreu na Itália, talvez essa tenha sido a intenção do 

legislador cubano quando modificou o artigo 438: dar um maior alcance para o 

motivo de honra. O motivo de honra deixou de ser empregado no seu sentido estrito, 

como sempre foi utilizado historicamente, para as hipóteses resultantes de gravidez 

ilícita, ilegítima, fora do casamento, passando a ser empregado em seu conceito 

amplo, alcançando não só o motivo de honra tradicional, mas também para abranger 

a mulher que se encontrasse em uma situação de vulnerabilidade, representada nas 

condições de abandono material e moral em sentido amplo. Aqui, as condições de 

abandono material e moral levariam a mãe infanticida a ocultar a gravidez e, quando 

do parto, a matar o próprio filho.  
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Esse novo conceito para o motivo de honra viria a beneficiar e proteger a mãe 

infanticida, ainda que o artigo 264.2 do Código Penal de Cuba estivesse punindo 

mais rigorosamente a mãe que viesse a praticar o crime de infanticídio, com uma 

pena de privação de liberdade de 2 (dois) a 10 (dez) anos. 

 

3.4 Análise dos dispositivos legais. 

 

Primeiramente, antes de analisar os dispositivos legais dos códigos penais 

estrangeiros anteriormente apontados, cumpre lembrar que o crime de infanticídio, 

ao longo do seu percurso histórico, passou por dois grandes períodos: um primeiro, 

em que era tipificado como homicídio qualificado, sendo punido de forma cruel e 

severa, destacando-se a pena de morte como uma das sanções previstas e 

aplicadas para a mãe infanticida. Um segundo, inaugurado no século XVIII por 

Cesare Beccaria que, inspirado pelo pensamento iluminista da época e por ideias 

humanitárias, passou a defender a tese do infanticídio como homicídio privilegiado, 

quando praticado por motivo de honra pela mãe, justamente para que a mãe 

infanticida não fosse mais punida com a pena de morte. O motivo de honra, que 

impulsionaria a mãe infanticida, retiraria a perversidade do crime. 

A corrente defendida por Cesare Beccaria ganhou força e se tornou uma 

realidade, sendo adotada, praticamente, por todos os países, à época, que 

passaram a tipificar o infanticídio como crime autônomo, uma espécie de delito de 

exceção, quando praticado pela mãe por motivo de honra, fundamento esse que 

passou a embasar o chamado sistema psicológico. A partir desse pensamento 

trazido por Cesare Beccaria, o crime de infanticídio começou a ser punido de forma 

bem mais branda e quase todos os países que adotaram a teoria do infanticídio 

praticado por motivo de honra deixaram de prever a pena de morte para referido 

crime.  

O motivo de honra, que justificava o privilégio no crime de infanticídio, vinha 

em socorro da mãe infanticida e se apresentava como argumento para tutelar a 

própria honra da mãe infaticida. Ao se colocar em uma balança dois direitos, a vida 

da criança morta e a honra da mãe infanticida, pesava mais a honra da mãe 

infanticida que acabava prevalecendo sobre a vida da criança morta. Era o raciocínio 

que se fazia para justificar penas brandas para tal crime, apesar do infanticídio ser 

um crime que trazia consigo um aspecto de perversidade. O reconhecimento do 
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motivo de honra como privilégio do crime de infanticídio retiraria a perversidade do 

crime e justificaria o tratamento mais brando dado à mãe infanticida.  

No Brasil, não foi diferente. Depois da Proclamação da Independência, e de 

D. Pedro I ter outorgado a Constituição do Império de 1824, o primeiro diploma penal 

do Brasil independente, o Código Criminal do Império de 1830, acompanhando a 

corrente majoritária, e adotando a tese defendida por Cesare Beccaria, também 

tipificou o infanticídio como crime autônomo, adotando o sistema psicológico para a 

sua conceituação quando o mesmo fosse praticado pela mãe. A mãe que matasse o 

próprio filho por motivo de honra seria beneficiada na medida em que não 

responderia por crime de homicídio, e sim por crime de infanticídio, recebendo uma 

pena mais branda. 

Com a análise dos dispositivos legais, o que se pretende verificar é se com o 

passar dos anos e dos séculos houve uma mudança na forma do tratamento do 

crime de infanticídio. O principal objetivo é verificar se, na atualidade, continua 

prevalecendo, na legislação estrangeira, o entendimento de tratar o infanticídio como 

crime autônomo e se o tratamento em matéria de pena permanece brando. 

Esse estudo do crime de infanticídio na legislação estrangeira é fundamental 

para verificar se o Código Penal vigente acompanhou ou não a tendência dos países 

estudados e se está de acordo com o regime de tratamento adotado na atualidade. 

Procedendo a uma análise do percurso legislativo dos 26 (vinte e seis) países 

selecionados, vai se identificar dois momentos bem nítidos: um primeiro momento no 

qual o infanticídio recebeu, por parte do legislador estrangeiro, um tratamento 

brando, no qual foi tipificado como crime autônomo; e um segundo momento, a partir 

do qual, o legislador estrangeiro começou a se dividir na forma de conceituar o 

infanticídio: ou o considerava crime autônomo, punindo-o mais brandamente; ou o 

considerava uma espécie de homicídio qualificado, sancionando-o com rigor. 

É o que se vai demonstrar a seguir. 

Considerando o primeiro momento, no qual o infanticídio recebeu um 

tratamento mais brando do legislador estrangeiro, sendo tipificado como crime 

autônomo, dos 26 (vinte e seis) países selecionados, constata-se que, inicialmente, 

15 (quinze) adotavam o sistema psicológico para conceituar o infanticídio; 2 (dois) 

utilizavam o sistema fisiopsicológico; 2 (dois) empregavam o critério composto, que 

considerava tanto o sistema psicológico quanto o sistema fisiopsicológico; 6 (seis) 

não aplicavam sistema algum e 1 (um) conceituava como homicídio atenuado.  
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Neste primeiro momento da análise do percurso legislativo do infanticídio na 

legislação estrangeira, na tipificação do infanticídio como crime autônomo 

prevalecia, nitidamente, a adoção o sistema psicológico, fundado no motivo de 

honra. 

Com o passar do tempo, a forma de tratar o infanticídio mudou. Num segundo 

momento do percurso legislativo do infanticídio na legislação estrangeira ocorreram 

sensíveis alterações: dos 26 (vinte e seis) países selecionados, 13 (treze) passaram 

a tipificar o infanticídio como crime autônomo e 13 (treze) como modalidade do crime 

de homicídio. Dos 13 (treze) países que optaram por caracterizar o infanticídio como 

modalidade do crime de homicídio, 8 (oito) classificaram como homicídio qualificado, 

1 (um) como homicídio simples e 4 (quatro) como espécie de homicídio privilegiado 

ou atenuado.  

O empate na classificação entre considerar o infanticídio crime autônomo e 

modalidade do crime de homicídio deixa bem claro que a matéria é polêmica e 

sempre foi objeto de grandes discussões. Isto porque sendo o infanticídio um 

verdadeiro homicídio, no momento de se tipificar a conduta, tanto no Brasil quanto 

nos países estrangeiros, constantemente se questionou, e se questiona, se deveria 

conceituar o infanticídio como crime autônomo ou como espécie do crime de 

homicídio. A matéria está distante de chegar a um consenso. A classificação aqui 

apresentada confirma a controvérsia a respeito do tema. 

Dos 15 (quinze) países que, primeiramente, adotavam o sistema psicológico 

para conceituar o infanticídio, 4 (quatro) continuaram aplicando o sistema psicológico 

para tratar o infanticídio como crime autônomo: Honduras, Equador, Bolívia e 

Uruguai; 2 (dois) países permaneceram classificando o infanticídio como crime 

autônomo, adotando o sistema psicológico, porém, revendo o conceito do motivo de 

honra: Itália e Colômbia. 

O artigo 578 do Código Penal da Itália foi modificado e a expressão “para 

salvaguardar a própria honra” foi substituída por “em condições de abandono 

material e moral”. A mãe que pratica o infanticídio em condições de abandono 

material e moral o faz porque encontra-se em uma situação de vulnerabilidade, 

situação esta que servirá para rever o conceito do motivo de honra e da própria 

honra, para fins de conceituação do crime de infanticídio. Portanto, a Itália, apesar 

da reforma, teria mantido, no artigo 578 do Código Penal, o sistema psicológico para 

tipificar o infanticídio. 
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Da mesma forma, o Código Penal da Colômbia ao prever o infanticídio sob o 

título “morte de filho fruto de acesso carnal violento, abusivo, ou de inseminação 

artificial ou transferência de óvulo fecundado não consentidas” alterou o conceito do 

motivo de honra e, consequentemente, do alcance de aplicação do sistema 

psicológico. Isto porque a mãe que vier a praticar o infanticídio nestas condições 

também se encontrará em uma situação de vulnerabilidade que vai caracterizar um 

novo conceito do motivo de honra para justificar e fundamentar a adoção do sistema 

psicológico. 

Paraguai e Cuba continuaram a adotar o sistema psicológico, fundado no 

motivo de honra, porém modificaram o critério de conceituar o infanticídio: deixaram 

de tratá-lo como crime autônomo e passaram a considerá-lo uma espécie de 

homicídio privilegiado.  

Em relação a Cuba, cumpre destacar que houve, assim como ocorreu na 

Itália e na Colômbia, uma reformulação no conceito do motivo de honra. No Código 

Penal de Cuba, o infanticídio, tratado como homicídio privilegiado, poderá ser 

praticado não para ocultar a desonra, mas para “ocultar o fato de tê-lo concebido”. 

Amplia-se, também, o conceito do motivo de honra, para significar a situação de 

vulnerabilidade na qual a mãe infanticida encontrar-se quando da prática do crime. 

Portanto, a mãe poderá praticar o infanticídio não propriamente para ocultar a 

desonra própria e sim para ocultar o fato de ter concebido um filho.  

Desta forma, matar um filho, ao nascer, com a finalidade de ocultar o fato de 

tê-lo concebido equivalerá a uma situação de ocultar a própria desonra. Neste caso, 

o conceito de honra foi ampliado para representar uma situação de vulnerabilidade 

na qual vai encontrar-se a mãe, no momento da prática do crime, e que vai servir de 

fundamento para o infanticídio. 

A Costa Rica já utilizava o motivo de honra para tipificar o infanticídio não 

como crime autônomo, mas como modalidade de homicídio privilegiado. 

Na Venezuela, o motivo de honra é empregado não para conceituar o 

infanticídio como crime autônomo, mas para considerar como uma causa de 

diminuição da pena do crime de homicídio.  

Assim, dos 15 (quinze) países que, originariamente, empregavam o sistema 

psicológico, para a conceituação do infanticídio, 10 (dez) continuaram a utilizar o 

motivo de honra para tipificar o infanticídio: 6 (seis) como crime autônomo 

(Honduras, Equador, Bolívia, Uruguai, Itália e Colômbia) e 4 (quatro) como 
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modalidade de crime de homicídio privilegiado (Costa Rica, Paraguai, Venezuela e 

Cuba). 

Os 5 (cinco) países que adotavam o sistema psicológico e deixaram de utilizar 

referido sistema são: Portugal, Áustria, Espanha, Panamá e México. 

Portugal continuou a tipificar o infanticídio como crime autônomo, porém, 

passou a utilizar o sistema fisiopsicológico, fundado na influência do estado 

puerperal. 

A Áustria manteve a tipificação do infanticídio como crime autônomo, porém, 

deixou de utilizar um sistema específico, psicológico ou fisiopsicológico. O 

interessante a registrar em relação à Áustria, como sendo o país pioneiro na adoção 

do sistema psicológico, e na tipificação do infanticídio como crime autônomo 

baseado no motivo de honra, afastou-se desta orientação. A Áustria continuou 

tipificando o infanticídio como crime autônomo, porém não mais utilizando o motivo 

de honra para a sua conceituação e sim um outro critério, que não se encaixa nem 

no sistema psicológico e nem no sistema fisiopsicológico, a saber: “uma mãe que 

mata a criança durante o nascimento ou ainda sob a influência do processo de 

parto”. 

Espanha, Panamá e México deixaram de tratar o infanticídio como crime 

autônomo e optaram por considerá-lo modalidade de crime de homicídio qualificado, 

com previsão de penas mais severas, inclusive prisão perpétua, como previsto na 

Espanha. 

Guatemala e Argentina eram os 2 (dois) países que utilizavam o critério 

composto para conceituar o infanticídio como crime autônomo. Apenas a Guatemala 

continuou a adotar o critério composto. Em relação à Guatemala, cumpre destacar 

que, inicialmente, o critério composto era previsto da seguinte maneira: aplicava-se o 

sistema fisiopsicológico para a mãe, pois, previa-se que a mesma poderia matar o 

próprio filho sob a influência do estado puerperal; e aplicava-se o sistema 

psicológico em relação aos avós maternos, que poderiam praticar o crime para 

defender a honra da mãe. 

Houve uma modificação no Código Penal da Guatemala no que se referia à 

aplicação do critério composto. O fato poderia ser praticado desde que a mãe fosse 

impulsionada por motivos intimamente ligados ao seu estado que lhe produzissem 

indubitável alteração psíquica. A expressão agir impulsionada por motivos 

intimamente ligados ao seu estado pode ser considerada no contexto do sistema 
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psicológico e a expressão produzir indubitável alteração psíquica pode ser tratada 

no campo do sistema fisiopsicológico. Em relação ao sistema psicológico, não há 

mais previsão do fato ser praticado em defesa da honra da mãe pelos avós 

maternos. O Código Penal da Guatemala teria ampliado as noções dos sistemas 

psicológico e fisiopsicológico e mantido o critério composto para conceituar o 

infanticídio como crime autônomo.  

A Argentina que, inicialmente, também utilizava o critério composto para 

conceituar o infanticídio como crime autônomo deixou de adotar tal critério uma vez 

que passou a tipificar o infanticídio como modalidade do crime de homicídio 

qualificado, com previsão de aplicação de prisão perpétua para o seu autor. 

Suíça e Peru são os 2 (dois) países que, originariamente, aplicavam o 

sistema fisiopsicológico para a conceituação do infanticídio como crime autônomo e 

continuaram fiéis à adoção do critério fisiopsicológico, fundado na influência do 

estado puerperal. 

Chile, Haiti, França, Nicarágua, República Dominicana e Alemanha 

representam o grupo dos 6 (seis) países que não adotavam sistema algum para a 

conceituação do infanticídio. Aqui, é preciso fazer algumas considerações. 

Chile e Haiti tipificaram o infanticídio como crime autônomo, mas sem utilizar 

um sistema específico. 

França, Nicarágua e República Dominicana não empregaram um sistema 

para conceituar o infanticídio, porém, o consideraram uma espécie de crime de 

homicídio qualificado. 

A Alemanha que, originariamente, não utilizava um sistema específico para 

conceituar o infanticídio, o considerava crime autônomo. Uma modificação 

introduzida no Código Penal da Alemanha revogou o artigo que previa o crime de 

infanticídio como crime autônomo, passando o infanticídio a ser considerado, em 

princípio, uma modalidade do crime de homicídio simples. 

El Salvador foi o país que, originariamente, tratava o infanticídio como espécie 

de homicídio atenuado uma vez praticado em estado de emoção violenta, passando, 

posteriormente, a ser tipificado como um tipo do crime de homicídio agravado. 

Assim como foi visto quando da análise do crime de infanticídio no Código 

Penal do Brasil de 1890, uma questão que se discutiu muito, à época, a relativa a se 

estender ou não o privilégio da defesa da honra aos avós maternos ou aos parentes 
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próximos da mãe infanticida quando se adotava o sistema psicológico, na legislação 

estrangeira essa questão controvertida também se verificou. 

Dos países que adotavam o sistema psicológico, tinha-se a seguinte situação: 

10 (dez) países estendiam o privilégio da defesa da honra aos avós maternos ou aos 

parentes mais próximos da mãe infanticídia: Honduras, Equador, Uruguai, Portugal, 

Colômbia, Guatemala, Espanha, Panamá, Venezuela e Cuba. 

Mudanças foram introduzidas e dos 10 (dez) países, apenas 3 (três) 

mantiveram o benefício da defesa da honra sendo estendido aos avós maternos ou 

aos parentes mais próximos da mãe: Equador, Uruguai e Venezuela. Cumpre 

ressaltar que Equador e Uruguai tipificaram o infanticídio como crime autônomo, 

adotando o sistema psicológico. Equador estendeu o privilégio da defesa da honra 

aos avós maternos e Uruguai aos parentes mais próximos da mãe. 

Venezuela tratou o infanticídio como causa de diminuição de pena do crime 

de homicídio e o benefício da defesa da honra foi estendido aos parentes mais 

próximos da mãe. 

Honduras, embora tenha tratado o infanticídio como crime autônomo e 

adotado o sistema psicológico, deixou de aplicar o benefício da defesa da honra aos 

avós maternos. 

Portugal, também, apesar de considerar o infanticídio crime autônomo deixou 

de estender o benefício do motivo da honra aos avós maternos porque mudou o 

sistema de conceituação do infanticídio: não adotando mais o sistema psicológico, 

baseado no motivo de honra, e passando a aplicar o sistema fisiopsicológico, 

fundado na influência do estado puerperal, não tinha mais sentido prever o privilégio 

da defesa da honra em relação aos avós maternos. 

A Colômbia, tendo em vista que mudou o critério para a conceituação do 

infanticídio, que passou a ser “morte de filho fruto de acesso carnal violento, abusivo, 

ou de inseminação artificial ou transferência de óvulo fecundado não consentidas”, 

deixando de ser o motivo de honra tradicional, parece que, com base nesta 

modificação, optou por excluir dos parentes próximos da mãe o benefício da defesa 

da honra. 

A Guatemala, da mesma forma como ocorreu com a Colômbia, modificou a 

forma de caracterizar o critério composto utilizado para conceituar o infanticídio 

como crime autônomo. Não utilizando mais o sistema tradicional do motivo de honra, 

em princípio, não faria sentido estender o benefício para os avós maternos. 
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Espanha e Panamá como passaram a considerar o infanticídio uma espécie 

de crime de homicídio qualificado, deixando de adotar o sistema psicológico, 

igualmente, deixaram de aplicar o benefício da defesa da honra aos avós maternos 

e aos parentes próximos da mãe infanticida. 

A razão de Cuba ter retirado dos avós maternos o benefício da defesa da 

honra deve ter sido a modificação no conceito do motivo de honra. Não havendo 

mais o motivo de honra tradicional, passando a ser o fato praticado para “ocultar o 

fato de tê-lo concebido”, não se teria, em tese, uma honra a se defender. O conceito 

de honra teria sido ampliado, deixando de ser visto no seu sentido estrito. Assim, 

não poderiam os avós maternos praticar o fato para ocultarem o fato da mãe ter 

concebido o filho. Somente a mãe poderia matar o próprio filho por esse motivo.  

Quanto ao aspecto da pena, constata-se que a legislação estrangeira, de um 

modo geral, caminhou no sentido de punir mais severamente o autor do crime de 

infanticídio. Essa intenção ficou evidente nos países que deixaram de considerar o 

infanticídio crime autônomo e passaram a tipificá-lo como uma espécie de homicídio 

qualificado, com previsão de penas bem altas, inclusive de prisão perpétua. 

Argentina, França, Espanha, El Salvador, México são exemplos de países que 

buscaram na pena um tratamento mais rigoroso para o crime de infanticídio. 

Em relação aos países que continuaram conceituando o infanticídio como 

crime autônomo, seja com a adoção do sistema psicológico, seja do sistema 

fisiopsicológico, também houve um maior rigor no que se refere à aplicação da pena. 

Itália, Colômbia são exemplos de países que tipificaram o infanticídio como crime 

autônomo, adotaram o sistema psicológico e aumentaram a pena para o crime. 

Ultrapassada esta breve análise comparativa dos dispositivos legais da 

legislação estrangeira, algumas considerações ainda precisam ser feitas. 

Após a adoção do sistema psicológico, fundado no motivo de honra, teoria 

inaugurada por Cesare Beccaria, com o passar do tempo, alguns países, embora 

tivessem continuado a tratar o infanticídio como crime autônomo, alteraram a forma 

de tipificá-lo uma vez que deixaram de considerar o motivo de honra, que baseia o 

sistema psicológico, e passaram ou a adotar a influência do estado puerperal, que 

fundamenta o sistema fisiopsicológico; ou optaram por seguir um outro critério ou 

sistema. Outros países optaram por tipificar o infanticídio ou como modalidade de 

homicídio qualificado ou como espécie de homicídio privilegiado. 
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Além disso, países como Itália, Colômbia, Guatemala e Cuba alteraram os 

conceitos relativos ao motivo de honra e à influência do estado puerperal, dando um 

alcance maior aos sistemas psicológico e fisiopsicológico. No que se refere ao 

motivo de honra, a proposta foi considerá-lo equivalente a uma situação de 

vulnerabilidade na qual deve encontrar-se a mãe infanticida quando da prática do 

crime. 

Dos 13 (treze) países que tipificaram o infanticídio como crime autônomo, 6 

(seis) adotaram o sistema psicológico, baseado no motivo de honra: Honduras, 

Equador, Bolívia, Uruguai, Itália e Colômbia; 3 (três) aplicaram o sistema 

fisiopsicológico, fundado na influência do estado puerperal: Suíça, Portugal e Peru; e 

4 (quatro) ou seguiram outros sistemas ou não seguiram nenhum sistema: Áustria, 

Chile, Haiti e Guatemala.  

Em relação aos países que consideraram o infanticídio crime autônomo, 

verifica-se que prevaleceu como corrente dominante a do sistema psicológico, 

fundado no motivo de honra. E, neste ponto, pode-se afirmar que o Brasil não 

acompanhou a maioria (seis países adotando o sistema psicológico e quatro países 

adotando outros sistemas) na medida em que, embora considere o infanticídio crime 

autônomo, ao tipificá-lo, adotou o sistema fisiopsicológico, fundado na influência do 

estado puerperal. 

Lembrando que dos 6 (seis) países que adotaram o sistema psicológico, 5 

(cinco) são da América Latina e 1 (um) da Europa. E dos 3 (três) países que 

aplicaram o sistema fisiopsicológico, apenas 1 (um) é da América Latina, sendo 2 

(dois) da Europa. Os outros 2 (dois) países que não abraçaram sistema algum na 

tipificação do infanticídio são da América Latina. Os outros dois que seguiram um 

outro sistema, um é da Europa (Áustria) e outro é da América Latina (Guatemala). 

Assim, pode-se afirmar, com segurança, que dos 13 (treze) países examinados, e 

que conceituaram o infanticídio como crime autônomo, apenas 3 (três) admitiram o 

sistema fisiopsicológico, representando, desta forma, a minoria. 

Em relação aos 13 (treze) países que consideraram o infanticídio modalidade 

do crime de homicídio, tem-se 8 (oito) tipificando como espécie de homicídio 

qualificado, 1 (um) como homicídio simples e 4 (quatro) como modalidade de 

homicídio privilegiado. 

Os países que optaram por tipificar o infanticídio como modalidade de 

homicídio qualificado assim o fizeram porque quiseram punir mais severamente o 
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autor do crime, com previsão de penas mais rigorosas. A previsão do cabimento da 

prisão perpétua é a demonstração desse regime de tratamento. 

Dos 8 (oito) países que consideraram o infanticídio como crime de homicídio 

qualificado 6 (seis) são da América Latina e 2 (dois) da Europa. 

Argentina, Espanha, França, El Salvador, Panamá, Nicarágua, República 

Dominicana e México tipificaram o infanticídio como crime de homicídio qualificado, 

prevendo penas bastante severas, dentre as quais se destaca a prisão perpétua. 

Há que se registrar que o Código Penal da Argentina sofreu uma mudança. 

Inicialmente, o infanticídio era tratado como crime autônomo, tipificado com base no 

critério composto, adotando-se tanto o sistema psicológico quanto o sistema 

fisiopsicológico, e com a alteração, deixou de existir como crime autônomo, 

passando a vir previsto como modalidade de homicídio qualificado, e com previsão 

de prisão perpétua para o seu agente. 

A Alemanha, país europeu, tratou o infanticídio como modalidade de 

homicídio simples, em princípio. 

Dos 4 (quatro) países que trataram o infanticídio como crime de homicídio 

privilegiado ou atenuado, todos são da América Latina. 

Costa Rica, Paraguai, Venezuela e Cuba classificaram o infanticídio como 

crime de homicídio privilegiado ou atenuado, cominando penas mais brandas, uma 

vez que a finalidade era punir com menos rigor o autor do crime, principalmente a 

mãe infanticida. 

Cumpre ressaltar que Venezuela está sendo considerada como país que 

considera o infanticídio como modalidade de homicídio privilegiado ou atenuado, 

porém, dos 4 (quatro) países, é o único que dá um tratamento de causa de 

diminuição de pena e não de modalidade de homicídio privilegiado. Mas a 

Venezuela, apesar disso, está sendo considerada para fins de ser incluída na 

classificação dos países que consideram o infanticídio modalidade de homicídio 

privilegiado ou atenuado.  

Se forem somados os países que consideraram o infanticídio crime 

autônomo, 13 (treze) no total, com aqueles que trataram o infanticídio como 

homicídio privilegiado, 4 (quatro) países, ter-se-á um total de 17 (dezessete) países 

dispensando um tratamento mais brando ao infanticídio.  

Dos 26 (vinte e seis) países, somente 8 (oito) optaram por um tratamento 

mais rigoroso, considerando o infanticídio uma modalidade de homicídio qualificado, 



204 

 

  

prevendo penas severíssimas, com a cominação de prisão perpétua, inclusive, e 1 

(um) país, em princípio, o tratou como homicídio simples. 

Conclui-se que dos 26 (vinte e seis) países estudados prevaleceu a corrente 

da tipificação do infanticídio com a adoção do sistema psicológico, baseado no 

motivo de honra. Isto porque somando os países que consideraram o infanticídio 

crime autônomo com aqueles que trataram o infanticídio como modalidade de 

homicídio privilegiado, predominou a corrente da tipificação do infanticídio com a 

adoção do sistema psicológico, baseado no motivo de honra. Foram 17 (dezessete) 

países no total. Assim, a intenção foi a de retirar a perversidade da conduta 

praticada pela mãe infanticida e punir esta mãe mais brandamente. 

Após examinar o crime de infanticídio na legislação estrangeira, constata-se 

que o artigo 123 do Código Penal do Brasil que tipificou o infanticídio como crime 

autônomo, adotando o sistema fisiopsicológico, fundado na influência do estado 

puerperal, não acompanhou o percurso legislativo da legislação estrangeira da 

atualidade, merecendo uma urgente reforma para se adequar a uma tendência que 

vem se apresentando: rever o conceito do crime de infanticídio, com a adoção do 

sistema psicológico, fundado no motivo de honra, no qual o alcance e o sentido da 

honra também precisam ser revistos, com a finalidade de punir a mãe pela prática de 

um crime de infanticídio quando a mãe efetivamente vier a praticar um crime de 

infanticídio, encontrando-se em uma situação de vulnerabilidade.  
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4. A HONRA E O INFANTICÍDIO 

4.1 Considerações iniciais. 

 

Para que se possa concluir o trabalho inicia-se o presente capítulo com a 

pergunta que foi feita na introdução. 

Sempre se doutrinou no sentido de que o crime de infanticídio, por ser uma 

espécie de homicídio privilegiado, deveria receber um tratamento menos rigoroso 

por parte do legislador. Qual a razão desse privilégio? 

Durante seu percurso histórico-legislativo, em épocas primitivas, desde o 

Direito Romano, desde a Idade Média, o crime de infanticídio, porque era 

considerado um crime repugnante e monstruoso, autêntica figura de homicídio 

doloso, qualificado pela repulsiva agravante dos sagrados laços de parentesco, 

entre o agente e a vítima, aumentado pela impossibilidade de qualquer reação, da 

sua parte, contra o ataque para exterminar o seu ser e ainda pela premeditação do 

fato,431 previa a aplicação de penas severíssimas, cruéis e bárbaras à infanticida, 

mãe havida como desnaturada.432 A pena para o infanticídio era a mais rigorosa, de 

ordinário a pena de morte, aplicada de maneira espetacular, com requintes de 

perversidade: o cúleo, a asfixia por submersão, a empalação, a morte com a queima 

do corpo vivo, ou a prévia tortura com tenazes ardentes etc.433 

Outras formas de se executar a pena de morte eram feitas através da 

concessão da cegueira, a repulsiva morte pelo suplício da fogueira, do sepultamento 

com vida, do afogamento.434 Em Roma, ao tempo de Justiniano, a infanticida era 

cozida em um saco, juntamente com um cão, um galo, uma víbora e uma macaca e 

lançada ao mar ou a um rio.435 

Foi a partir do século XVIII, com o Iluminismo, com as ideias desenvolvidas 

por Cesare Beccaria, que as legislações mais modernas passaram a dar ao 

infanticídio uma outra fisionomia jurídica, tratando-o como uma forma privilegiada de 

homicídio, considerando-o um delictum exceptum, um delito de exceção, quando 

fosse praticado pela mãe por motivo de honra.   

                                            

431 OLIVEIRA, Olavo. O delito de matar. Ceará: Imprensa Universitária do Ceará, 1959, p. 263. 
432 PEDROSO, Fernando de Almeida. Homicídio, participação em suicídio, infanticídio e aborto 
(crimes contra a vida). Rio de Janeiro: Aide, p. 233. 
433 OLIVEIRA, Olavo, op. cit., p. 263. 
434 PEDROSO, Fernando de Almeida, op. cit., p. 233-234. 
435 Ibidem., p. 234. 
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O infanticídio tornou-se uma modalidade distinta e autônoma de crime, 

passando a vir previsto em dispositivo próprio, com nomen juris peculiar, criando-se, 

dessa forma, figura derivada do homicídio, com cominação de pena revestida de 

maior suavidade, brandura.436 

Surgia a noção de honra. Seria a honra a motivar o agir da mãe infanticida, ao 

matar o próprio filho, que retiraria a perversidade do crime e permitiria o tratamento 

mais brando em matéria de punição, com a exclusão da pena de morte. Agindo 

impulsionada por um motivo de honra, não haveria crueldade no agir da mãe e o 

infanticídio passava a ser visto como uma espécie de crime privilegiado. 

Foi a honra, o motivo de honra que fez com que o infanticídio merecesse 

receber um tratamento menos rigoroso por parte do legislador. Essa a razão de ser 

do privilégio. Foram razões de ordem humanitária que mudaram a forma de tratar o 

infanticídio.  

Com os conceitos de honra e do motivo de honra, surgiu o sistema 

psicológico para tipificar e caracterizar o infanticídio como crime autônomo. 

Se comparado com o homicídio, deveria o infanticídio ser considerado um 

crime mais grave do que o homicídio por denotar natureza repugnante e repulsiva, 

incontida monstruosidade, acentuada barbárie, uma aberração indescritível. No 

entanto, passou a ser considerado uma espécie de crime privilegiado, recebendo um 

tratamento com extrema brandura.437  

Como figura típica derivada do homicídio, o tipo legal do infanticídio 

apresentava todas as características daquele, com o acréscimo de outros 

caracteres, denominados elementos especializantes, que modificavam sua feição 

jurídica, e lhe conferiam a natureza privilegiada, a característica de delito de 

exceção.438 Constituía, assim, o infanticídio, um tipo especial em relação ao 

homicídio, que seria um tipo geral.439    

Falava-se em motivo de honra na medida em que, ao praticar o infanticídio, a 

mãe matava o próprio filho com a finalidade de defender a sua própria honra, que 

seria questionada em razão de uma gravidez, como regra, indesejada. A gravidez 

seria indesejada porque resultante de relações ilícitas, fora do casamento, uma 

                                            

436 Idem. 
437 Ibidem., p. 233. 
438 Ibidem., p. 234. 
439 Idem. 
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gravidez ilegítima. Portanto, a honra em questão, no crime de infanticídio, seria a 

exclusivamente sexual. 

Estando em questão a honra sexual, para caracterizar o crime de infanticídio, 

seria necessário que a mãe agisse honoris causa, por motivo de honra, imbuída do 

desejo de ocultar gravidez ilegítima e fora do casamento. Desta forma, quem poderia 

ser sujeito ativo do crime de infanticídio seriam as mulheres solteiras, as separadas 

ou divorciadas, as viúvas ou as casadas com marido estéril que, engravidando, 

poderiam viver clima de angústia, tormento e aflição moral.440   

Partindo do pressuposto de que a razão de ser do privilégio seria o motivo de 

honra, certo é que, para as legislações que adotam ou adotaram o critério 

psicológico, o conceito de honra diz ou dizia respeito à gravidez ilegítima, de modo 

que a incolumidade moral que se busca livrar dos dissabores deveria ser a 

exclusivamente sexual.441 Portanto, o privilégio da defesa da honra não alcançaria 

as prostitutas, as mulheres devassas, de comportamentos sexuais notoriamente 

dissolutos, podendo, no entanto, beneficiar ladras e estelionatárias, desde que se 

mantivessem sexualmente recatadas, dentro dos padrões socialmente aceitos.442 

Para as mulheres que não estivessem alcançadas pelo conceito de honra 

apresentado, caso viessem a matar o próprio filho “por motivo de honra”, 

responderiam por homicídio e não por infanticídio. 

Como visto nos itens 2.5 e 2.6, os códigos anteriores ao Código Penal de 

1940, bem como algumas legislações estrangeiras que precederam o Código Penal 

de 1940, basearam-se no sistema psicológico, fundado no motivo de honra, para a 

concessão do privilégio e consequente conceituação do crime de infanticídio como 

crime autônomo. Incluíram no tipo penal o dolo específico como condição para a 

caracterização jurídica do delito de exceção, exigindo, para fins de tipicidade, que a 

infanticida agisse movida pelo intuito e escopo de preservar sua honra, sob o prisma 

sexual.443  

Se o sistema psicológico restringia o motivo de honra às hipóteses de 

gravidez ilegítima, uma vez que era a honra sexual que se buscava defender, por 

outro lado, não alcançava os casos de gravidez legítima e, portanto, não vinha em 

                                            

440 Ibidem., p. 234-235. 
441 Ibidem., p. 235. 
442 Idem. 
443 Ibidem., p. 234. 
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proteção, por exemplo, da mulher casada, caso viesse a praticar o infanticídio. Desta 

forma, a aplicação do sistema psicológico seria defeituosa na medida em que não 

tutelaria a honra de toda e qualquer mulher. Uma mulher que viesse a matar o 

próprio filho, resultante de uma gravidez legítima, responderia por crime de 

homicídio e não por crime de infanticídio. 

Levando em consideração que o infanticídio tipificado com base no sistema 

psicológico somente alcançava as hipóteses de gravidez ilegítima, indo contra o 

entendimento dos códigos anteriores, o Código Penal vigente teria feito a opção de, 

abandonando o monopólio do motivo de honra, basear a caracterização do crime de 

infanticídio no sistema fisiopsicológico, que leva em consideração a influência do 

estado puerperal, sistema que também não se apresenta imune ou contrário a 

críticas, embora, em tese, poderia parecer melhor do que o sistema psicológico.444 

A partir de 1940, para a caracterização do infanticídio, como crime autônomo, 

o motivo que levaria a mãe a praticar o crime apresentaria-se como o fato de menor 

importância, predominando e sendo relevante o desequilíbrio fisiopsíquico que 

poderia acometer a parturiente no decorrer ou logo após o processo do parto.445 

Portanto, motivação à parte, teria conferido o sistema fisiopsicológico maior 

amplitude na constatação do infanticídio, compreendendo não só a gravidez 

ilegítima como também a legítima, aquela havida durante o casamento.446 Essa teria 

sido a razão do tipo penal delitivo ter vinculado a ocorrência do crime à influência do 

estado puerperal.447 

A razão do Código Penal vigente ter adotado o sistema fisiopsicológico, para 

a caracterização do infanticídio, embora criticado, teve como fundamento e objetivo 

evitar a injustiça que a aplicação do sistema psicológico proporcionava, por restringir 

o motivo de honra às hipóteses de gravidez ilegítima na medida em que, com tal 

sistema, buscava-se preservar a honra sob a ótica sexual.448  

Neste sentido, a lição de Euclides Custódio da Silveira: 

 

 

                                            

444 Ibidem., p. 235. Cumpre destacar que vem despontando prestigiosa corrente que defende e 
preconiza pelo retorno do sistema psicológico.  
445 Ibidem., p. 236. 
446 Idem. 
447 Idem. 
448 Ibidem., p. 238. 
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[...] A razão fundamental da escolha desse novo critério foi evitar a 
injustiça que o tradicional propiciava, por restringir a honoris causa à 
gravidez ilegítima. A mulher casada, que concebia legitimamente, 
mas era abandonada pelo esposo, sem recursos financeiros, às 
vésperas do parto, não podia invocar a honoris causa, se matasse o 
recém-nascido impelida pela situação de desespero e dos distúrbios 
físicos e morais decorrentes do puerpério. O que se pretendeu, 
portanto, foi ampliar o privilégio de molde a abranger todos os casos 
em que a parturiente sofresse tais distúrbios fisiológicos e psíquicos 
ou morais.449 

 

Discorrendo a respeito do sistema fisiopsicológico, baseado na influência do 

estado puerperal, adotado pelo Código Penal de 1940, para conceituar o crime de 

infanticídio, que não fazia distinção entre gravidez ilegítima e gravidez legítima, 

assim manifestava-se Nelson Hungria: 

 

[...] O critério físio-psíquico, ao contrário do puramente psicológico, 
não distingue entre gravidez ilegítima ou legítima, abstraindo, 
portanto, ou pelo menos relegando para terreno secundário, a causa 
honoris: sòmente tem em conta a particular perturbação físio-
psíquica decorrente do parto. Ao invés do impetus pudoris, o impetus 
doloris. É o critério que, adotado, em tôda a sua pureza, no Projeto 
suíço de 1916 (mantido no Código promulgado em 1937), tem 
influído em legislações posteriores.450 (grifos nossos) 

 

Com o regime instituído pelo Código Penal vigente, a partir de 1940, para que 

a mãe pudesse praticar a conduta típica, responder pelo crime de infanticídio e ser 

punida mais brandamente, era necessário que a mesma atuasse sob a influência do 

estado puerperal, que trouxesse para a mãe uma desordem ou uma turvação do 

espírito, um colapso do senso moral, uma perturbação momentânea no equilíbrio do 

seu psiquismo e consciência, refletindo, nociva e perniciosamente, em sua psique, 

combalindo suas forças emocionais e seus freios inibitórios, diminuindo sua 

capacidade de discernimento e resistência para a prática do ato lesivo.451      

Por outro lado, essa perturbação psíquica causada pela influência do estado 

puerperal, a ponto de diminuir a capacidade de entendimento ou de auto-inibição da 

mãe deveria de ser, obrigatoriamente, constatada através do competente exame 

médico-legal. Ocorre que, na prática, nem sempre seria possível comprovar, através 

                                            

449 SILVEIRA, Euclides Custódio da. Direito penal: crimes contra a pessoa. 2. ed. rev. ord. e atual. 
por Everardo da Cunha Luna. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1973, p. 92-93.  
450 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 238. 
451 PEDROSO, Fernando de Almeida, op. cit., p. 233.  
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de perícia médica, que a mãe agiu sob a influência do estado puerperal justamente 

por tratar-se de um estado transitório, que se apaga, sem deixar vestígios. Neste 

sentido, o ensinamento de Aníbal Bruno: 

 

A lei admite que o estado puerperal pode gerar uma situação de 
turvação do espírito capaz de determinar a mulher a praticar o 
infanticídio. Essa situação, mesmo existente, será transitória e 
geralmente se apaga sem deixar vestígios. Será difícil demonstrar 
que ela ocorreu e conduziu ao crime. Em geral, tais fatos se passam 
fora da presença de testemunhas, sobretudo de testemunha idôneas, 
e quando chega o perito já os sinais da sua passagem se 
desvaneceram.452 

 

Como bem destacou Aníbal Bruno, o estado puerperal é uma situação que, 

mesmo existente, é transitória, normalmente se apaga sem deixar vestígios e será 

difícil demonstrar que o estado puerperal ocorreu e conduziu a mãe à prática do 

crime. 

Portanto, se com a adoção do sistema fisiopsicológico, quis o legislador do 

Código Penal vigente ampliar o campo de alcance do infanticídio para abranger 

tanto as hipóteses de gravidez ilegítima quanto de gravidez legítima, na prática, a 

dificuldade em se demonstrar a ocorrência do estado puerperal, importou em 

prejuízo para a própria mãe infanticida uma vez que não comprovado o estado 

puerperal, mesmo tendo praticado o infanticídio, a mãe responderia por crime de 

homicídio e não por crime de infanticídio. 

Assim, ao invés de mudar o sistema adotado para conceituar o crime de 

infanticídio, melhor seria ter mantido o sistema psicológico, para conceituar o 

infanticídio com base no motivo de honra, porém, revendo o conceito de honra para 

que a defesa da honra não ficasse vinculada às hipóteses de gravidez ilegítima 

exclusivamente, e pudesse alcançar também outras situações. Um conceito no qual 

se identificasse a honra associada àquelas situações nas quais a mãe se 

encontrasse em situações de total vulnerabilidade quando da prática do infanticídio. 

Nestes casos, mantendo o sistema psicológico, fundado no motivo de honra, com 

seu conceito revisto, se garantiria à mãe infanticida responder por um crime de 

natureza privilegiada, recebendo um tratamento mais brando e evitando 

                                            

452 BRUNO, Aníbal. Direito penal, parte especial, op. cit., p. 146. 
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condenações injustas pela prática de homicídio pelo fato de não ter se conseguido 

provar a ocorrência do estado puerperal. 

Em relação ao estado puerperal, tendo em vista que trata-se de uma 

perturbação psíquica que, se ocorrer no momento da prática do crime, pode diminuir 

a capacidade de entendimento ou de auto-inibição da mãe, deve o mesmo ser 

examinado no campo da culpabilidade e não da tipicidade. O estado puerperal não 

deve ser considerado para fins de caracterização do infanticídio e sim o motivo de 

honra. 

É o que se procurará demonstrar a seguir.  

 

4.2 A honra. 

 

Imagine-se uma menina, guarda zelosa do mais sagrado thesouro 
que possue, a honra. Tentada e seduzida por um homem, - de pura e 
immaculada, até então, vê-se deshonrada. Tempo depois, alguma 
cousa passa-se no seu organismo; ella reconhece-se gravida. Os 
fulgidos sonhos que lhe povoavam a mente, eil-os substituidos pela 
idéa tetrica da desgraça, que a espreita. A ira desoladora dos paes, o 
desprezo dos parentes e amigos, o ferro em brasa da deshonra que 
combure-lhe a existencia, tudo faz-lhe despertar o desejo imperioso 
de salvação. Tenta o aborto, mas debalde. Approxima-se o momento 
do parto, que se processa clandestinamente. Nasce o filho; e, antes 
que este se denuncie, mata-o. Desapparece o corpo de delicto de 
sua deshonra.453 

 

O Código Criminal do Império de 1830 e o Código Penal de 1890 

conceituaram o infanticídio como crime autônomo e, ambos os códigos, seguiram a 

mesma linha na medida em que estabeleceram duas figuras típicas de infanticídio: 

uma prevendo um infanticídio geral ou simples, que poderia ser praticado por 

terceiros e outra caracterizando um infanticídio privilegiado, que somente poderia ser 

cometido pela mãe por motivo de honra.  

As expressões “para ocultar a sua desonra” e “para ocultar a desonra própria” 

vinham previstas nos referidos códigos como elementares do tipo e confirmavam a 

adoção do sistema psicolológico na conceituação do infanticídio privilegiado, 

praticado pela mãe por motivo de honra.  

                                            

453 CARVALHO, Antonio Amancio Pereira de, op. cit., p. 153-154.  
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A adoção do sistema psicológico, o agir por motivo de honra retirava a 

perversidade do crime e autorizava, pela lei, um tratamento mais brando à mãe 

infanticida. Em última análise, a mãe que matasse o próprio filho, defendendo a sua 

honra, agiria desta forma porque estaria vivendo um drama decorrente de uma 

situação de vulnerabilidade. 

A ideia de uma mulher matar o próprio filho recém-nascido e indefeso, de 

rejeitar voluntariamente seu instinto materno seria tão inconcebível que só poderia 

ser entendida como uma loucura momentânea.454 Assim, as mães que matassem 

seus filhos restavam absolvidas ou tinham suas penas reduzidas com base na 

alegação da loucura puerperal.455 

A única justificativa possível para uma mãe decidir matar seu próprio filho 

seria se ela o fizesse para “occultar a deshonra propria”, conforme previsto pelo 

artigo 298, parágrafo único do Código Penal de 1890. 

De acordo com Isabel Cristina Hentz, a honra, do ponto de vista 

antropológico, seria um sistema de valores que influenciaria todo o código moral de 

uma sociedade e dialogaria fortemente com os papéis atribuídos ao que seria 

considerado masculino e feminino, sendo que o feminino teria uma forte ligação com 

o recato sexual.456  

Fabíola Rohden, tratando dos temas referentes ao conceito de honra, sua 

historicidade e seu uso atualmente, destaca que os estudos agrupados em torno da 

noção de honra chamam a atenção, particularmente, para as variadas formas pelas 

quais são encenados ou construídos os conjuntos de valores associados ao gênero 

e, em particular, aos modelos de família adotados em cada contexto.457 

Em seu estudo, Fabíola Rohden ressalta que outro elemento importante é o 

fato de que o conceito de honra não é único e estável. Ou mais precisamente, além 

dos termos específicos variarem enormemente entre diferentes sociedades, não 

sendo possível universalizar ou generalizar uma única noção de honra, também 

                                            

454 ROHDEN, Fabíola, op. cit., p. 47. 
455 Idem. 
456 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 99.  
457 ROHDEN, Fabíola. Para que serve o conceito de honra, ainda hoje? In: CAMPOS: Revista de 
Antropologia Social (UFPR). Curitiba, v. 7, n. 2, 2006, p. 101. Disponível em: 
<http://revistas.ufpr.br/campos/article/view/7436/5330>. Acesso em: 08 jan. 2018. 

http://revistas.ufpr.br/campos/article/view/7436/5330


213 

 

  

sofrem variações e redefinições a partir das suas atualizações concretas na 

interação social.458 

A honra feminina do final do século XIX e início do século XX no Brasil, 

quando da vigência do Código Penal de 1890 e, portanto, quando o crime de 

infanticídio era conceituado tendo por base o sistema psicológico, estava 

intimamente ligada à virgindade e muito associada, embora não exclusivamente, à 

integridade do hímen.459 

No final do século XIX, e durante as três primeiras décadas do século XX, os 

especialistas brasileiros em medicina legal produziram uma extensa literatura sobre 

o estudo do hímen, e passaram a figurar entre as principais autoridades mundiais 

sobre sua morfologia.460 Dentre os profissionais de renome podiam-se destacar os 

nomes de Nina Rodrigues, Nascimento Silva, Agostinho José de Souza Lima, Miguel 

Sales, Flamínio Favero, Oscar Freire, Afrânio Peixoto.461 

Afrânio Peixoto embora não conseguisse explicar a razão de tantas mulheres 

da classe trabalhadora terem procurado a Polícia, nos casos de defloramento, seus 

estudos permitiam uma análise fascinante do direito brasileiro.462 Estudos do hímen 

realizados por médicos-legistas, que culminaram com a campanha de Afrânio 

Peixoto contra a “himenolatria” (“fetichismo do hímen”), comprovavam a imensa 

preocupação das autoridades jurídicas com a honra sexual e a virgindade feminina 

durante todo o período de vigência do Código Penal de 1890.463 

A honra das mulheres encontrava-se associada à sua conduta moral e sexual 

e era tão importante que afetava os homens próximos a elas. A honra do homem 

acabava sendo pautada pela conduta sexual das mulheres à sua volta como esposa, 

irmãs e filhas.464 Portanto, caso uma moça solteira cedesse e acabasse sendo 

deflorada, a honra de toda a família também era questionada e deveria ser reparada 

com o casamento.465 

                                            

458 Ibidem, p. 114-115. 
459 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., loc. cit. 
460 CAULFIELD, Sueann, op. cit., p. 51. 
461 Idem. Afrânio Peixoto, inclusive, publicou o famoso livro Sexologia Forense, em 1934. 
462 Ibidem., p. 53. 
463 PEIXOTO, Afrânio. Sexologia forense. Rio de Janeiro: Guanabara, 1934, p. 105-117 apud 
CAULFIELD, Sueann, op. cit., loc. cit. “Hymenolatria” é o título do quarto capítulo do livro de Afrânio 
Peixoto, Sexologia Forense.  
464 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 100. 
465 Idem. Essa situação explica, inclusive, como foi visto na análise da legislação estrangeira, porque 
alguns países, que adotaram o sistema psicológico para conceituar o crime de infanticídio, optaram 
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A situação não seria diferente em relação à mulher casada. Sendo descoberta 

em traição, seria papel do marido “lavar sua honra de homem”, em casos extremos 

com o sangue da mulher adúltera e do outro homem.466 Tratava-se de um costume 

não só aceito socialmente, mas também utilizado com sucesso pelos advogados de 

defesa nos tribunais, que sustentavam que o sentimento gerado pela desonra 

masculina poderia ser tão forte a ponto de provocar o homem ofendido, 

temporariamente fora de sua razão habitual, a praticar crimes atrozes, não 

condizentes com a sua índole normal.467 

Evaristo de Moraes atuou como advogado de defesa no Tribunal do Júri onde 

teve a oportunidade de defender vários homens acusados de homicídio, sustentando 

em plenário a tese da “legítima defesa da honra”. Em seu livro “Reminiscências de 

Um Rábula Criminalista”, Evaristo de Moraes, por exemplo, relatou um caso no qual 

convenceu os jurados a se compadecerem com o sentimento de desonra do réu por 

ele defendido, o qual acabou sendo absolvido.468 

A honestidade feminina referia-se à virtude moral no sentido sexual.469 

Portanto, a honestidade da mulher não significava necessariamente não mentir, 

exceto no sentido de que os depoimentos das vítimas de estupro ou defloramento 

teriam credibilidade caso elas fossem mulheres “honestas”.470 

A defesa da honra, tanto no Código Criminal de 1830 quanto no Código Penal 

de 1890, foi considerada, no crime de infanticídio, causa capaz de torná-lo um tipo 

privilegiado em relação ao infanticídio praticado por terceiros, bem como de retirar a 

perversidade do ato praticado por uma mãe infeliz, que vivia um drama, que, para 

salvar a sua honra, chegava ao ponto de sacrificar o próprio filho.471 

                                                                                                                                        

por estender o privilégio da defesa da honra ou para os avós maternos ou para os parentes mais 
próximos da mãe infanticida. Essa questão também chegou a ser objeto de discussão quando da 
elaboração do Código Penal de 1890, mas acabou não sendo aprovada. 
466 Idem. 
467 Idem. 
468 MORAES, Evaristo de. Começou em 1900 a Minha Serie dos Crimes Passionaes: o do Alferes 
Almada. In: ________. Reminiscencias de um rabula criminalista. Rio de Janeiro: Editora a 
Grande Livraria Leite Ribeiro, 1922, p. 179-183.  
469 CAULFIELD, Sueann, op. cit., p. 77. 
470 Idem. 
471 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 101. 
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A honra seria o principal motivador na prática do infanticídio, a causa que, na 

sua generalidade, levaria a mulher a matar o próprio filho, isto é, ocultar o seu 

nascimento com o objetivo de salvar a própria honra e evitar a reprovação social.472 

Por outro lado, é preciso destacar que não bastava a mulher, ao praticar o 

infanticídio, alegar que o fizera para ocultar a desonra própria, mas também, era 

necessário, que a mesma comprovasse que tinha uma honra que pudesse ser 

colocada em risco.473 

Assim, a defesa da honra somente poderia ser alegada por uma mulher que 

tivesse uma honra para defender.474  

Em relação a esta questão, Thomaz Alves Junior chamava a atenção para o 

fato de que uma infanticida reincidente não poderia alegar a defesa da honra uma 

vez que sua honra já teria sido colocada em risco anteriormente e não poderia ser 

salva mais de uma vez; o mesmo se aplicando às prostitutas, que seriam mulheres 

sem honra, sem moral e caso cometessem infanticídio, não poderiam alegar que o 

fizeram para ocultar a sua desonra. Porque precisas, merecem destaque as palavras 

de Thomaz Alves Junior que mencionava, inclusive, previsão do Código da Baviera: 

 
O Codigo da Baviera (art. 158) acrescentava. 
“A mãi infanticida, que tiver vivido como prostituta, ou que tiver já 
soffrido pena, por occultar a prenhez e o parto, etc.” 
No caso de reincidencia pune o infanticidio com a morte. O anotador 
deste Codigo (5) diz: 
“O terror da deshonra, sendo a base de escusa admittida pela lei em 
favor da mãi infanticida, é evidente que esta escusa não se póde 
applicar ás mulheres que se tornaram estranhas ao sentimento da 
deshonra, como as prostitutas e as já manchadas por terem querido 
occultar a prenhez e o parto.” 
Os códigos da Allemanha consideram aggravante o facto da 
prostituição, theoria que abraçamos porque póde ser applicada até 
certo ponto pela nossa lei. (6).475  

 

Também no mesmo sentido o entendimento de Antonio Amancio Pereira de 

Carvalho: 

 

 
 

                                            

472 Idem. 
473 Ibidem., p. 121. 
474 Ibidem., p. 122. 
475 ALVEZ JUNIOR, Thomaz, op. cit., p. 268. 
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Alguns criminalistas, como Carrara e Balestrini, consideram a causa 
honoris como determinante deste crime sui generis, destacado do 
homicídio: outros, porém, consideram essa causa unicamente como 
excusa que degrada a pena. 
Não escrupulisamos em acceitar esta ultima opinião. Effectivamente 
o substratum juridico sobre o qual assenta o assassinato de um 
recem-nascido, illegitimamente gerado, caso unico do infanticidio, é o 
prompto desapparecimento dos traços de sua existencia pro honore. 
Só assim esse titulo teria sua razão de ser, evitando-se o absurdo de 
uma prostituta ou uma reincidente, como apresenta Ferriani um caso, 
que matando o filho recém-nascido, comparticipe da brandura da 
pena, que a lei decretou para uma mãe desventurada. 
Este favor da lei, segundo Balestrini, deve aproveitar tambem aos 
parentes mais proximos, porquanto da nodoa daquella partilham 
estes.476       

 

Até nos casos de estupro, a prostituta não estaria amparada pela lei na 

medida em que este crime era considerado não como sendo uma violência contra a 

mulher e sim uma violência contra a honra da mulher.477 

Antonio Bento de Faria, ao comentar o Código Penal de 1890, enumerou os 

requisitos para que uma mulher pudesse alegar a defesa da honra no caso de 

cometer infanticídio: 

 
A deshonra da mulher, pelo nascimento de um filho, só pode provir 
da illegitimidade dessa prole, simplesmente natural, quando solteira, 
ou viúva; adulterina, quando casada. 
Dos termos - occultar a deshonra propria - se deprehende a 
necessidade de investigar a existencia de duas condições ou 
circumstancias de facto, sem as quaes não terá logar a qualifiicação 
do delicto no paragrapho supra. 
1º. E’ necessario que a autora do delicto seja mulher honesta, ou 
considerada como tal, para que possa admittir-se a excusa fundada 
na necessidade de salvar a honra; é indispensavel que exista uma 
honra a salvar. 
Assim, não aproveitaria tal allegação á mulher de vida 
manifestamente licenciosa. 
2º. E’ necessario tambem que seja verosimil a necessidade de 
occultar a deshonra. 
Nesse sentido, escreve ainda o DR. PORTELLA (Op. cit.): 
“A disposição legal é razoável tratando-se de uma mulher, até então 
honesta, solteira, casada ou viúva, que, seduzida por um meio 
qualquer, foi levada a commetter o crime para occultar sua miséria; 
mas descabida quando se trata de uma supposta honesta ou 
prostituta, que do infanticidio se serve para passar vida folgada em 
depravação ou outro gozo qualquer, habitual ou não. Em rigor, a 
circumstancia attenuante deve desapparecer para a prostituta, 

                                            

476 CARVALHO, Antonio Amancio Pereira de, op. cit., p. 156.  
477 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., loc. cit. 
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porque ella não pode occultar, o que já está no domínio publico - a 
sua deshonra”. 
Tratando-se de uma mulher seduzida, ou por cuja seducção foi, a 
seu requerimento ou de seus pais, processado o amante, não 
existiria, então, deshonra a occultar, por ser a perda de sua honra 
manifestamente publica, como objecto de um processo. 
Não havendo segredo a occultar não se pode admittir uma 
qualificação que se funda no estado de superexcitação de animo em 
que pode achar-se a mãe para quem o nascimento do filho é a prova 
evidente da sua deshonra (RIVAROLA - Cod. pen. argentino., vol. 
2, pagina 56.).478 

 

No que se refere à sedução, mencionada por Antonio Bento de Faria, cumpre 

lembrar que muitos processos de defloramento por sedução culminavam no 

casamento entre o sedutor e a mulher deflorada. 

Francisco José Viveiros de Castro sustentava que sedução e engano 

deveriam ser entendidos como crimes no contexto de uma promessa de casamento 

não cumprida.479 Deflorar por fraude consistiria em convencer uma mulher de que o 

deflorador seria seu marido legítimo, quando, na verdade, não o seria.480 Portanto, o 

consentimento da mulher na relação sexual fora do casamento seria defensável 

somente se ela tivesse a ilusão de que estaria concedendo um “adiantamento de 

direitos de marido”.481 Neste caso, para Francisco José Viveiros de Castro, teria 

razão em consentir.482 

Nos casos de estupro e defloramento, naquela época, por exemplo, em que a 

honra da mulher era questionada, o casamento entre o estuprador e a deflorada 

apagaria o crime, restituindo à mulher a posição anteriormente ocupada na 

sociedade.483 Esta situação demonstrava o quanto a honra constituía um bem 

precioso da mulher honesta que, se fosse colocado em risco, poderia prejudicar 

muito a sua vida, mas que quando fosse violada poderia, em alguns casos, ser 

reparada.484 

                                            

478 FARIA, Antonio Bento de. Annotações theorico-praticas ao codigo penal do Brasil: de accordo 
com a doutrina e legislação e a jurisprudencia, nacionaes e estrangeiras, seguido de um appendice 
contendo as leis em vigor e que lhe são referentes (parte geral e especial - legislação penal militar). 4. 
ed. Rio de Janeiro: Jacintho Ribeiro dos Santos Editor, 1929, v. 1, p. 521.  
479 CAULFIELD, Sueann, op. cit., p. 78. 
480 Idem. 
481 Idem. 
482 CASTRO, Francisco José Viveiros de. Os delictos contra a honra da mulher: adultério, 
defloramento, estupro, a sedução no direito civil. Rio de Janeiro: João Lopes da Cunha, 1897, p. 62. 
483 Ibidem., p. 210. 
484 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 127. 
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Isabel Cristina Hentz destaca que no período compreendido entre o final do 

século XIX e início do século XX, a honra não valia para todas as mulheres, mas 

apenas para as virgens, inocentes, ludibriadas por algum homem aproveitador que, 

apaixonadas, sacrificavam seu bem mais precioso, sua honra, ao receberem uma 

promessa de casamento.485 

As mulheres apontadas anteriormente só poderiam alegar a honoris causa ao 

cometerem o infanticídio se a criança morta fosse ilegítima, pois, se fosse legítima, 

fruto de um casamento, não haveria razão para a mulher temer a desonra.486 Neste 

sentido, também a lição de Antonio Bento de Faria. Portanto, a contrario sensu, se a 

mãe matasse filho legítimo, mesmo alegando que o fez honoris causa, praticaria 

homicídio e não infanticídio. Neste sentido, a lição de Thomaz Alves Junior, tendo 

por base o comentário oficial ao Código da Baviera, o qual afirmava que o 

infanticídio cometido em filho legítimo deveria ser punido como homicídio ou 

assassinato.487 

Como se pode constatar, o conceito de honra e sua aplicação e alcance no 

crime de infanticídio foi questão muito discutida durante a vigência do Código 

Criminal de 1830 e do Código Penal de 1890. A defesa da honra seria a única 

justificativa aceita para uma mãe praticar infanticídio e matar o próprio filho recém-

nascido e indefeso. No entanto, apesar do motivo de honra vir expressamente 

previsto na legislação penal, como elementar do tipo caracterizador do crime de 

infanticídio, quando praticado pela mãe, a matéria não era pacífica. 

Phaelante da Camara sustentava que seria difícil considerar a ocultação da 

desonra no crime de infanticídio porque a honra seria um conceito abstrato e cada 

grupo social, cada família, cada indivíduo teria a sua própria ideia do que seria 

honra: 

 
Sobre o sentimento da honra, diz o provecto criminalista, não nos 
deteremos em reflexões, porque todos comprehendem que é 
impossivel achar n’elle a minima uniformidade: cada associação, 
cada classe social, cada familia, quasi cada individuo tem o seu 
especial ponto de honra. E em nome d’elle se têm praticado as 
melhores e peores acções; elle impulsiona tanto o punhal do 
conspirador como o sabre do soldado. 

                                            

485 Ibidem., p. 128. 
486 Ibidem., p. 129. 
487 Ibidem., p. 129-130. 
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Nas baixas camadas sociaes, nos mais torpes agrupamentos, nas 
associações de malfeitores, nas colonias de condemnados, ahi 
mesmo existe o ponto de honra, conduzindo ás vinganças mais 
atrozes e aos crimes mais execraveis.488 

 

Continuando a sua análise crítica a respeito da defesa da honra, Phaelante da 

Camara justificava que, em situações semelhantes, nem todas as mulheres decidiam 

matar seu filho. Pelo contrário. Ouvindo seu instinto de mãe, optavam por assumir 

publicamente a desonra e criar seu filho, apesar de todas as dificuldades: 

 

O bom senso pondera que existem ahi mulheres que no grande 
naufragio da sua honra preferem stoicamente surgir á tona dos 
escrupulos mentirosos da sociedade com o seu filhinho nos braços, a 
ter de o afogar no rego da rua. 
Esta consideração faz desconfiar da mulher que, sob pretexto de 
conservar as cinzas da sua honra sacrificada na pyra dos amores 
illicitos, mata o seu proprio filho, justamente na occasião em que as 
outras mães sentem as vibrações do amor materno sacudirem-nas 
até ás raizes mysteriosas do seu ser. 
Tudo isto leva a pensar que na hypothese do dispositivo de lei a que 
nos estamos referindo é preciso ter muito em vista a criminosa, 
estudando as suas origens, os seus habitos, as suas predisposições 
psychologicas, e toda a rede das suas hereditariedades.489 

 

Do trecho destacado anteriormente, considerando que a defesa da honra 

vinha expressamente prevista no Código Penal de 1890 para beneficiar e punir mais 

brandamente a mãe infanticida, Phaelante da Camara apresentava como solução 

analisar, em cada caso concreto, detidamente a acusada, investigando sua vida 

pregressa, sua índole, família, para concluir se a mesma tinha ou não uma honra 

que pudesse ser realmente defendida.490 

Verifica-se que a defesa da honra prevista no Código Penal de 1890, para o 

crime de infanticídio, baseava-se em um modelo de honra destinado às mulheres de 

elite.491  

Para as mulheres mais pobres, a honra sexual não seria o único, talvez nem o 

principal, motivo para cometerem o infanticídio.492 Da mesma forma, os modelos de 

casamento, de legitimidade dos filhos, e a importância da virgindade não eram iguais 

                                            

488 CAMARA, Phaelante da, op. cit., p. 106-107. 
489 Ibidem., p. 109. 
490 HENTZ, Isabel Cristina, op. cit., p. 136. 
491 Ibidem., p. 138. 
492 Idem. 
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para as mulheres de elite e para as de classe mais pobre, considerando que as 

práticas amorosas e conjugais não eram homogêneas para todas as classes 

sociais.493 

Apesar dessas diferenças evidentes entre as mulheres de elite e as mulheres 

pobres, o Código Penal de 1890 previa um modelo de honra, para o crime de 

infanticídio, que era o mesmo para todas as mulheres, não fazendo distinção de 

classe social.494 Caso uma mulher tivesse que comprovar que possuía uma honra 

para ser ocultada, na hipótese de ter praticado um infanticídio, as mulheres de elite e 

as mulheres pobres, muito provavelmente, não estariam em uma mesma situação na 

medida em que a honra, para as mulheres de classes diferentes, apresentava pesos 

diferentes.495        

Essa conclusão a que se chega serve para demonstrar que quem cometia o 

crime de infanticídio, no início do século XX, eram, em sua maioria, as mulheres 

pobres e não as mulheres de elite. Quando foram analisados os casos concretos 

ocorridos na época da vigência do Código Penal de 1890, no item 2.6.1, procurou-

se demonstrar exatamente esse contexto de desigualdade entre as mulheres de elite 

e as mulheres pobres do início do século XX. As mulheres de elite defendiam sua 

honra ou praticando o aborto ou casando com os homens que as seduziam. 

Portanto, apesar da forma como vinha previsto no Código Penal de 1890, e 

do seu conceito originário, o conceito de honra deveria ser identificado levando em 

consideração cada caso concreto, para se chegar a um conceito de motivo de honra 

em sentido amplo, que não ficasse restrito tão somente às hipóteses de honra 

sexual. Para isso, seria fundamental analisar a pessoa da acusada que praticara o 

infanticídio. Até mesmo porque o artigo 298, parágrafo único do Código Penal de 

1890 não definia a honra e nem em que consistia a honoris causa. A defesa da 

honra sexual não seria o principal motivo que levava as mulheres, fossem elas 

pobres ou de elite, a cometerem o infanticídio e sim o fato das mesmas 

encontrarem-se em uma situação de vulnerabilidade emocional, que decorria de 

uma situação de conflito social que antecedia o parto e se instalava durante os nove 

meses de gravidez. É o que se procurará demonstrar no próximo item. 

  

                                            

493 Idem. 
494 Idem. 
495 Idem. 
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4.3 A honra e o infanticídio praticado em situação de vulnerabilidade. 

 

O conceito de honra, para fins de caracterização do infanticídio, levando em 

consideração o sistema psicológico, sempre foi empregado no sentido de honra 

sexual e, portanto, a mãe, em princípio, quando cometia o infanticídio, o fazia, em 

tese, para defender e ocultar a sua honra, sob a ótica sexual. No entanto, quando se 

examina os processos instaurados sob a vigência do Código Penal de 1890, verifica-

se que havia dois tipos de honra: a honra da mulher de elite e a honra da mulher 

pobre. E quando a mulher pobre cometia o crime de infanticídio, a análise das 

circunstâncias fáticas que envolviam o crime comprovava que o motivo de honra que 

impulsionava a mãe a matar o próprio filho não estava relacionado à defesa da sua 

honra sexual propriamente e sim porque a mesma encontrava-se em uma situação 

de vulnerabilidade, caracterizada por condições de abandono material e moral, de 

dor, de sofrimento, de miséria. Este constitui um argumento, por si só, suficiente 

para autorizar a revisão do conceito do motivo de honra. 

Os processos de Emília Faustina e de Olívia Nogueira da Gama comprovam 

essa distinção entre a honra da mulher de elite e a honra da mulher pobre e vão 

servir de base para a reformulação do conceito de honra no crime de infanticídio. 

No item 2.6.2, foi examinado o processo de Emília Faustina, no qual fora a 

mesma denunciada como incursa nas penas do artigo 298, parágrafo único do 

Código Penal de 1890, pelo infanticídio praticado no dia 2 de abril de 1903.  

Emília Faustina teria cometido um infanticídio pelo motivo de honra uma vez 

que após ter dado à luz a uma criança do sexo masculino, e para evitar a sua 

desonra, a enterrara viva em uma touceira de bananeiras. 

Em princípio, se o fato fora praticado por Emília Faustina para evitar sua 

desonra, é porque a acusada pretendera defender uma honra no aspecto sexual. 

Ocorre que uma análise detida do processo demonstra que não fora o motivo de 

honra, no seu sentido tradicional, o que moveu Emília Faustina a praticar o 

infanticídio. 

Emília Faustina tinha 18 anos, era de cor negra, trabalhava como empregada 

doméstica no local onde se deram os fatos. Com sete anos de idade fora entregue 

por seu pai, que a colocara em casa de família. Emília Faustina perdeu a virgindade 

para o seu patrão, de quem engravidara, quando, então, abandonou o emprego. No 

novo emprego, sempre negou aos patrões a gravidez. Por ocasião de seu 
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interrogatório, Emília Faustina foi expressa de que cometera o infanticídio, de que 

enterrara seu filho com vida porque não tinha recursos e meios para vesti-lo e criá-

lo. Portanto, não fora para defender sua honra, sob a ótica sexual, que Emília 

Faustina matou seu próprio filho e sim em razão de um abandono material e moral, 

porque não tinha recursos financeiros para criar seu filho. Emília Faustina não queria 

perder o emprego. Emília Faustina era uma mulher pobre e viveu um conflito social 

durante toda a sua gravidez. 

O que chamou a atenção no processo de Emília Faustina foi a decisão 

proferida pelos jurados por ocasião de seu julgamento. Emília Faustina, apesar de 

ter confessado o crime, foi absolvida após os jurados terem respondido 

negativamente ao primeiro quesito que indagara a respeito da autoria. Mesmo 

confessando os fatos, os jurados negaram que Emília Faustina tivesse, após ter 

dado à luz um filho, o enterrado vivo em uma touceira de bananeira. 

Embora os jurados tivessem negado o quesito relativo à autoria, o Conselho 

de Sentença levou em consideração o abandono material e moral no qual Emília 

Faustina encontrava-se no momento da prática do crime e que caracterizava, 

propriamente, o motivo de honra e optou por absolvê-la. Foi a situação de 

vulnerabilidade na qual Emília Faustina vivia o verdadeiro motivo de honra que a 

levou a cometer o crime de infanticídio e que foi considerada pelos jurados para 

absolver Emília Faustina. 

No item 2.6.3, foi examinado o processo de Olívia Nogueira da Gama, no 

qual fora a mesma denunciada como incursa nas penas do artigo 298 do Código 

Penal de 1890, pelo infanticídio praticado no dia 25 de janeiro de 1904. Embora a 

denúncia não tenha feito menção ao motivo de honra, quando do julgamento pelo 

Tribunal do Júri, na formulação dos quesitos, o motivo de honra fora quesitado uma 

vez que Olívia Nogueira da Gama acabou sendo pronunciada pela prática de um 

crime de infanticídio pelo motivo de honra. Da mesma forma como ocorreu com 

Emília Faustina, também não teria sido o motivo de honra, no seu sentido sexual, o 

que levou Olívia Nogueira da Gama a cometer o infanticídio de seu filho. 

Olívia Nogueira da Gama tinha 22 anos, era solteira, analfabeta, cozinheira e 

lavadeira. Aos 14 anos, fora mãe, do primeiro filho, em Valença, que também fora 

vítima de infanticídio. Olívia Nogueira da Gama esclarecera ter sido deflorada pelo 

seu patrão. O segundo filho, vítima do infanticídio pelo qual fora processada, 

também tivera como pai um seu patrão.  
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Assim como Emília Faustina, Olívia Nogueira da Gama era pobre e praticou o 

infanticídio não para defender sua honra sexual, mas em razão de uma situação de 

vulnerabilidade, consistente em um abandono material e moral no qual encontrava-

se. Além disso, Olívia Nogueira da Gama não se encaixava no perfil da mãe 

infanticida que, em tese, praticaria o crime para ocultar sua desonra: não era virgem, 

pois já fora mãe de um primeiro filho, nem era inocente e nem fora seduzida por um 

homem aproveitador que a enganara. O pai do filho que matara era seu patrão.  

Há que se acrescentar que o primeiro filho de Olívia Nogueira da Gama 

também fora vítima de infanticídio e para os juristas do início do século XX, uma 

infanticida reincidente não poderia se socorrer da alegação defensiva do motivo de 

honra quando da prática do infanticídio na medida em que não teria mais uma honra 

a defender, pois sua honra já teria sido posta em risco e não poderia ser salva mais 

de uma vez.496 Neste sentido, o próprio relato de Olívia Nogueira da Gama: 

 
Que com 14 anos dera à luz, em Valença, ao seu 1º filho quando 
servia de criada ou ama-seca das filhas de uma mulher de má vida 
por nome de Maria Iphigenia e esta pegou a criança e enterrou viva, 
dizendo que quando estava pondo terra em cima, que a criança 
chorou várias vezes e que ela falou à criada deste modo: “mato que 
é para teu benefício, pois você é pobre e não pode criar criança e eu 
não quero ter você com filho para não me incomodar”. 

 

Portanto, Olívia Nogueira da Gama encontrava-se em uma situação 

totalmente atípica que não a enquadrava em absoluto no tipo descrito no artigo 298, 

parágrafo único do Código Penal de 1890. E, no entanto, Olívia Nogueira da Gama 

acabou sendo pronunciada e julgada pela prática de um crime de infanticídio pelo 

motivo de honra, o que comprova a teoria de que Olívia Nogueira da Gama foi 

julgada pelo cometimento de um infanticídio por motivo de honra em razão da 

situação de vulnerabilidade na qual encontrava-se quando da ocorrência do fato. 

Uma situação de abandono material, de abandono moral, de miséria e de dor. Olívia 

Nogueira da Gama, assim como Emília Faustina, era uma mulher pobre e viveu um 

conflito social durante toda a sua gravidez.  

Olívia Nogueira da Gama, no primeiro julgamento, foi condenada como 

incursa nas penas do artigo 298, parágrafo único do Código Penal de 1890, tendo 

em vista que os jurados reconheceram a prática de um infanticídio pelo motivo de 

                                            

496 Este era o entendimento de Thomaz Alves Junior (ALVEZ JUNIOR, Thomaz, op. cit., p. 268). 
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honra. Submetida a um segundo julgamento, considerando que o primeiro foi 

anulado, Olívia Nogueira da Gama restou absolvida porque os jurados acolheram a 

tese da defesa da loucura puerperal. 

Os dois processos, tanto de Emília Faustina quanto de Olívia Nogueira da 

Gama comprovam que o motivo de honra, no infanticídio, deveria ser desdobrado, 

levando em consideração seu sentido estrito e seu sentido amplo. O motivo de honra 

no sentido estrito estaria associado à prática do infanticídio para a defesa da honra 

sexual, motivo este que deu origem ao sistema psicológico originariamente. O 

motivo de honra no sentido amplo estaria associado à prática do infanticídio em 

condições de abandono material, de abandono moral, de dor, de miséria.  

Praticar o infanticídio ou para defender a honra sexual ou em condições de 

abandono material, de abandono moral, de dor, de miséria, ou em ambos os casos, 

vai despertar na mãe infanticida um sofrimento, um conflito social que vai colocá-la 

em uma situação de vulnerabilidade. Será esta situação de vulnerabilidade que irá 

caracterizar, em síntese, o motivo de honra e, consequentemente, o crime de 

infanticídio. E, portanto, encontrando-se em uma situação de vulnerabilidade, não 

importa se foi o motivo de honra em sentido estrito ou em sentido amplo, nestas 

condições, tanto a mulher de elite quanto a mulher pobre poderão praticar o crime 

de infanticídio. Não importa a condição social da mulher, para que a mesma venha a 

cometer um crime de infanticídio por motivo de honra será necessário que a mesma 

se encontre em uma situação de total vulnerabilidade. Isto porque o crime de 

infanticídio é, antes de tudo, um delito social. 

No que se refere às condições de abandono material e moral, que serviriam 

para caracterizar um novo conceito da honra e do motivo de honra, para fins de 

tipificação do infanticídio praticado pelas mulheres predominantemente pobres, 

merece registrar a tipificação do crime de infanticídio contida no artigo 578 do 

Código Penal da Itália, após a reforma introduzida em 1981. 

A partir de 1981, o artigo 578 do Código Penal da Itália deixou de fazer 

menção ao motivo de honra, consistente em praticar o fato para salvaguardar a 

própria honra, na conceituação do crime de infanticídio, passando expressamente a 

denominar o crime de “infanticidio in condizioni di abbandono materiale e morale”, ou 

seja, infanticídio praticado em condições de abandono material e moral. Pergunta-

se:  
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Na Itália, após a reforma de 1981, o sistema adotado para conceituar o 

infanticídio continua sendo o psicológico? Sim.  

Na Itália, após a reforma de 1981, o conceito de honra foi reformulado? Sim. 

Na Itália, após a reforma de 1981, o motivo de honra consistente em praticar 

o infanticídio em condições de abandono material e moral refere-se às mulheres 

pobres que encontram-se em uma situação de vulnerabilidade? Sim. 

Essa é a essência do motivo de honra: ele conduz a mãe a matar o próprio 

filho porque encontra-se em uma situação de vulnerabilidade emocional porque vive 

em condições de abandono material, de abandono moral, de dor, de miséria, de 

sofrimento. A mãe, antes de cometer o infanticídio, vive um conflito social. Por isso 

que, mencionando Hélio Gomes no Capítulo 1, registrou-se que o infanticídio é, 

antes de tudo, um delito social. De acordo com referido autor, é o abandono moral, a 

miséria, a dor que conduzem a mãe à pratica do delito. 

É exatamente essa situação de vulnerabilidade emocional da mulher que vai 

retirar a perversidade do crime, vai transformar o infanticídio em um tipo de crime 

privilegiado e permitir que se dê um tratamento mais brando à mãe infanticida. 

Para caracterizar o infanticídio, não há que se fazer apenas uma distinção 

entre gravidez legítima e gravidez ilegítima, tomando por base o critério da honra 

sexual exclusivamente, e sim verificar se a mãe, no momento da prática do crime 

encontrava-se em uma situação de vulnerabilidade emocional, se matou o próprio 

filho porque estava vivendo uma situação de dor, de sofrimento, um conflito social, 

se a defesa da honra sexual ou a morte do filho em condições de abandono material 

e moral, de miséria, decorreram desse sofrimento, dessa dor, desse conflito social.  

Aqui, mais uma vez, merece lembrar a lição de Phaelante da Camara no que 

tange a analisar a pessoa da mãe infanticida para verificar se a mesma teria uma 

honra a ser defendida: 

 

[...] Tudo isto leva a pensar que na hypothese do dispositivo de lei a 
que nos estamos referindo é preciso ter muito em vista a criminosa, 
estudando as suas origens, os seus habitos, as suas predisposições 
psychologicas, e toda a rede das suas hereditariedades.497 (grifos 
nossos) 

 

                                            

497 CAMARA, Phaelante da, op. cit., p. 109. 
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Em relação aos infanticídios praticados sob a vigência do Código Penal de 

1940, que passou a exigir a prova da influência do estado puerperal, os processos 

instaurados para processar mulheres que praticaram infanticídio também 

comprovam que, a despeito da existência do estado puerperal, o que se tem nos 

autos são, também, mulheres em situação de completa vulnerabilidade emocional, 

praticando o crime de infanticídio. Mudou o código, mudou o critério de conceituar o 

crime, mas o perfil da mãe infanticida não mudou: continuou sendo aquela mulher 

que se encontrava em situação de vulnerabilidade. O motivo que conduzia a mãe à 

pratica do infanticídio continuava a ser o mesmo da época do Código Criminal de 

1830 e do Código Penal de 1890, ainda que na lei estivesse previsto o motivo de 

honra: a situação de vulnerabilidade da mulher. O infanticídio permanecia sendo um 

delito social porque quem continuava a cometer o crime de infanticídio era a mesma 

mulher vulnerável, material e moralmente, do século XIX e do início do século XX. 

Os processos de Luciene Santos Cardoso, de Renata de Souza Ferreira e de 

Tatiana Assis Rabetin analisados, respectivamente, nos itens 2.7.2, 2.7.3 e 2.7.4, 

comprovam que os crimes de infanticídio praticados sob a vigência do Código Penal 

de 1940 apresentaram mães infanticidas inseridas em um contexto de 

vulnerabilidade quando da prática do crime porque encontravam-se em condições 

de abandono material, de abandono moral, de dor, de sofrimento, vivendo um 

conflito social durante a gravidez. Portanto, ainda que tivessem agido sob a 

influência do estado puerperal, cometeram o crime motivadas pelo motivo de honra, 

consistente no fato de encontrarem-se em uma situação de vulnerabilidade.  

Em seu interrogatório, Luciene Santos Cardoso esclareceu que sofreu muito 

durante a gravidez, pois a escondeu de todos os familiares. O motivo de Luciene ter 

escondido a gravidez de sua família não foi para ocultar a desonra própria e sim 

porque a família de Luciene era contra a gravidez e o relacionamento de Luciene 

com o pai de seu filho, pois este era casado.  

Portanto, ficou evidente no processo de Luciene Santos Cardoso que a 

mesma, durante toda a gravidez, viveu um conflito social grave que a levou a 

cometer o infanticídio quando houve o parto, solitário e em casa. O auto de exame 

de lesão corporal realizado em Luciene Santos Cardoso, na conclusão, fora 

expresso no sentido de que não era o parto que levava a mãe a cometer o crime de 

infanticídio e sim o conflito social no qual a mesma se encontrava ao dar à luz uma 

vez que o infanticídio seria um delito social praticado, geralmente, por mães 
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solteiras, ignorantes ou mulheres abandonadas por seus parceiros. Luciene Santos 

Cardosos encaixava-se neste perfil. 

A influência do estado puerperal foi comprovada e Luciene Santos Cardoso 

foi condenada pela prática de infanticídio a uma pena de 2 (dois) anos de 

dentenção, em regime inicialmente aberto, tendo sido concedido o sursis.  

Apesar de ter sido condenada pela prática de um crime de infanticídio 

praticado sob a influência do estado puerperal, em que se adotou o sistema 

fisiopsicológico, por expressa previsão legal, o processo de Luciene Santos Cardoso 

comprova que a mesma praticou o infanticídio porque encontrava-se em uma 

situação de vulnerabilidade e quando cometeu o crime estava em condições de 

abandono material e moral, cometeu o infanticídio por motivo de honra. A influência 

do estado puerperal foi uma consequência do conflito social que vivenciou durante a 

gravidez.  

Quanto ao processo de Renata de Souza Ferreira, constata-se que a mesma, 

assim como Luciene Santos Cardoso, praticou o fato porque encontrava-se em uma 

situação de vulnerabilidade.  

Em seu interrogatório, Renata esclareceu que era solteira e mãe de um filho 

de 2 (dois) anos, registrado apenas no seu nome. O filho que Renata matara tinha 

como pai um senhor de nome Geraldo, que conhecera no Aeroporto Santos Dumont, 

onde Renata trabalhava como caixa na loja Sodiler. Geraldo não sabia da gravidez 

de Renata. 

No parecer da psiquiatria, Renata relatou que a gravidez, inicialmente, não 

fora desejada por ter sido fruto de um estupro, porém, depois da revolta inicial, 

lembrou de seu primeiro filho, que assumira sozinha, e decidiu pela evolução da 

gravidez. Foi expressa no sentido de que escondera a gravidez todo o tempo da 

família e dos vizinhos, dizendo ter sofrido calada durante os 9 (nove) meses. 

Pensava que após o nascimento, sua mãe ou sua tia iriam ajudá-la a criar este 

segundo filho. 

Renata de Souza Ferreira também viveu um conflito social durante os nove 

meses de gravidez e foi esse drama que a motivou e conduziu a cometer o 

infanticídio. Portanto, ainda que, no momento da prática do crime, tenha sido 

identificada a ocorrência do estado puerperal que acabou tornando-a inteiramente 

incapaz de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse 

entendimento, foi o motivo de honra, representado pela situação de vulnerabilidade 
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na qual encontrava-se Renata de Souza Ferreira que caracterizou o crime de 

infanticídio por ela praticado. 

Renata de Souza Ferreira não foi julgada pela prática do infanticídio uma vez 

que o exame médico-legal comprovou que a influência do estado puerperal tornou 

Renata inimputável e a mesma acabou sendo absolvida sumariamente. 

Quanto ao processo de Tatiana Assis Rabetin, a mesma foi submetida a 

exame de sanidade mental para verificar se agira sob a influência do estado 

puerperal. Nesta oportunidade, relatou aos peritos sua versão dos fatos. Esclareceu 

que o filho que fora morto tinha como pai um namorado de nome Leandro, que não 

quisera assumir a paternidade por já ser pai de 4 (quatro) filhos de outros 

relacionamentos. Este namorado, quando soube da gravidez de Tatiana, a agredira 

fisicamente e quis que ela fizesse um aborto. Tatiana só queria que ele registrasse a 

criança e ele retrucava que ela seria mais uma a lhe processar para obter pensão. 

Com o tempo, o comportamento de Leandro melhorou e ele passou a dizer para 

Tatiana que se ela não dissesse para ninguém que o filho era dele, ele ficaria com 

ela. Tatiana também esclareceu que já possuía uma filha, de nome “Bia”, de um 

relacionamento anterior, naquela época com 5 (cinco) anos de idade, que ganhava 

pouco e vendo que não poderia contar com seu namorado, acertou com uma moça 

de dar seu filho para ela criar, pois esta teria melhores condições financeiras. 

O relato de Tatiana Assis Rabetin é contundente no sentido de demonstrar o 

conflito social que viveu durante sua gravidez e a situação de vulnerabilidade na 

qual se encontrava. Como Tatiana acabou sendo absolvida, ao final do processo, 

não se pode afirmar que fora ela a autora do crime. Lembrando que Tatiana fora 

denunciada pela prática de homicídio qualificado e não de infanticídio uma vez que a 

elementar da influência do estado puerperal não ficou comprovada. De qualquer 

maneira, se a autoria tivesse sido comprovada, se os jurados tivessem considerado 

que Tatiana fora a autora do crime, evidente, que o fato por ela praticado teria sido 

um crime de infanticídio e não um crime de homicídio qualificado. 

As condições de abandono material e moral eram evidentes: o pai da criança 

não queria assumir a paternidade e pediu para Tatiana fazer um aborto; Tatiana não 

tinha condições financeiras de criar o filho e combinou com uma pessoa de entregar 

a criança, após o nascimento, para essa pessoa criar seu filho. A situação de 

vulnerabilidade na qual encontrava-se Tatiana Assis Rabetin era clara. Se foi Tatiana 

a autora da morte de seu filho, ela praticou um crime de infanticídio, movida pelas 
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condições de abandono material e moral, de dor, de miséria, de sofrimento, em 

síntese, por motivo de honra. 

No final do século XX e início do século XXI pratica-se o crime de infanticídio 

porque referido crime é um delito social, cometido por mulheres que encontram-se 

em situação de vulnerabilidade. Esta é a razão de tratar o infanticídio como crime 

autônomo e de natureza privilegiada e são as condições de abandono material, de 

abandono moral, de miséria, de dor, de sofrimento, de conflito social que vão retirar 

a perversidade do crime e autorizar um tratamento mais brando para a mãe 

infanticida. E são por esses motivos que o infanticídio deve continuar sendo 

tipificado como crime autônomo, com a adoção do sistema psicológico, baseado no 

motivo de honra, e não como modalidade do crime de homicídio. 

Fica claro, também, com a análise dos processos instaurados sob a vigência 

do Código Penal de 1940 que embora, na análise do crime de infanticídio, deva ser 

levado em consideração o sistema fisiopsicológico, o motivo de honra se faz 

presente e deve ser examinado, pois é este o real deflagrador do atuar da mãe 

infanticida, o motivo que vai levar a mãe a praticar o crime e que pode, portanto, 

provocar o estado puerperal. Justamente porque durante a gravidez a mãe vivencia 

uma situação de conflito social é que, durante o parto ou logo após, pode se verificar 

o estado puerperal. 

Assim, o sistema psicológico deverá ser restabelecido para conceituar o 

infanticídio, com a reformulação do conceito de honra, e o sistema fisiopsicológico, 

que importa na análise da influência do estado puerperal, deverá ser examinado na 

culpabilidade. 

 

4.4 A honra e o infanticídio praticado sob a influência do estado puerperal. 

 

Na análise dos casos concretos, relativos aos processos de Luciene Santos 

Cardoso, de Renata de Souza Ferreira e de Tatiana Assis Rabetin ficou evidente 

que embora, no momento da prática do crime, as acusadas, em tese, tivessem agido 

sob a influência do estado puerperal, foi o motivo de honra, representado pela 

situação de vulnerabilidade na qual encontravam-se, que levou as acusadas a 

cometerem o infanticídio. O motivo de honra é o real deflagrador do atuar da mãe 

infanticida e se apresenta em todo e qualquer processo de crime de infanticídio em 

que figura como acusada uma mãe. A mãe infanticida encontra-se em uma situação 
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de vulnerabilidade, vive uma situação de conflito social que vai provocar o 

surgimento do estado puerperal no momento da prática do infanticídio. 

Analisando o sentimento que move a mãe infanticida, a justificar e 

fundamentar o motivo de honra, no crime de infanticídio, calcado no sistema 

psicológico, assim posicionou-se Nelson Hungria: 

 
[...] o obsedante receio da descoberta do seu êrro, que a sociedade 
não perdoa, cria na mulher engravidada fora do matrimônio (ou por 
indissimulável adultério), e que ainda não perdeu o pudor, um 
verdadeiro estado de angústia, em que, gradativamente, se lhe vai 
apagando o próprio instinto de piedade para com o fruto do seu amor 
ilegítimo. É o drama íntimo da desventurada moça seduzida, que, um 
dia, se surpreende grávida.498 (grifo nosso) 

 

Embora, em seus comentários, Nelson Hungria estivesse se referindo ao 

motivo de honra no seu sentido estrito, no seu conceito clássico, de honra sexual, 

deixava claro que o motivo de honra despertava na mãe infanticida um estado de 

angústia, um desespero que acabava desorientando-a e levando-a a praticar o 

crime. 

Também se referindo à defesa da honra, no seu sentido tradicional, mas 

registrando que o motivo de honra despertaria na mãe um conflito social, que a 

colocaria em um estado de sofrimento, a lição de Olavo Oliveira, reportando-se à 

descrição de Nelson Hungria: 

 

[...] A situação psíquica de desespero, mercê da ruminação 
silenciosa e anavalhante de angústia e de vergonha, durante os 
longos e intermináveis nove meses de prenhez, da mulher 
ilegitimamente fecundada, sem casamento ou com traição aos 
deveres conjugais, em marcha progressiva, dia a dia, para o repúdio 
da família e o vilipêndio da sociedade, teve descrições magistrais, 
em passagens memoráveis de Michele Longo (10) e Nelson Hungria 
(11).499  

 

Fica evidente que desta situação na qual a mãe infanticida procura preservar 

sua honra, sob a ótica sexual, surge um conflito em que se debate a mulher, que 

concebeu um filho num contexto ilegítimo, entre matar o filho nascente ou neonato 

                                            

498 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 237. 
499 OLIVEIRA, Olavo, op. cit., p. 264-265.  
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ou submeter-se às duras consequências da perda da sua condição de mulher 

honrada.500 

Destacava Heleno Cláudio Fragoso que essa perturbação mental poderia 

ocorrer mais facilmente se se tratasse de mulher nervosa ou angustiada, ou de filho 

ilegítimo.501  

Da mesma forma, Nelson Hungria lembrava que o motivo de honra poderia 

contribuir, juntamente com a morbidez fisiológica própria do parto, para o estado de 

excitação e angústia que diminuem a responsabilidade da parturiente.502 Todas as 

causas, fossem elas fisiológicas e psicológicas, deveriam ser constatadas no seu 

conjunto e interdependência para que não ficasse excluída a consideração do 

motivo de ocultação da desonra, nos casos em que, realmente, o motivo de honra 

tivesse entrado como um coeficiente do anormal impulso criminoso da infanticida.503  

Nelson Hungria mencionava que era opinião de Franz Eduard Ritter von Liszt 

o entendimento de que somente quando fossem aliados o motivo de honra e a 

influência do estado puerperal se deveria admitir o mais brando tratamento penal do 

infanticídio.504  

Embora este não tenha sido o posicionamento adotado pelo Código Penal de 

1940, que acabou seguindo o sistema fisiopsicológico para a caracterização do 

infanticídio, cumpre lembrar que os peritos e os juízes não devem abstrair, no 

momento da formação do seu juízo e convencimento, não só o motivo de honra, 

como também outras causas psicológicas de igual urgência, quando ocorram.505 

Todos esses argumentos servem para concluir que o motivo de honra como 

causa para a prática do infanticídio, dependendo do maior ou menor grau de abalo 

psíquico que o conflito social e a condição de vulnerabilidade possam causar na 

mãe infanticida, o motivo de honra pode provocar, no momento do cometimento do 

crime, o surgimento do estado puerperal. Caso isto ocorra, a mulher deverá ser 

                                            

500 PEDROSO, Fernando de Almeida, op. cit., p. 235. 
501 FRAGOSO, Heleno Cláudio, op. cit., p. 76. 
502 HOFFBAUER, Nelson Hungria Guimarães. Comentários ao código penal, op. cit., p. 247.  
503 Ibidem., p. 247-248. 
504 Ibidem., p. 248. Nelson Hungria chamava a atenção para o fato de que a opinião defendida por 
Franz Eduard Ritter von Liszt era o critério adotado pelo Código argentino. Nelson Hungria registrava, 
ainda, a proposta que Gleispach fazia ao conceito de infanticídio, em retificação ao sugerido por 
Franz Eduard Ritter von Liszt: “a ocisão do filho (legítimo ou ilegítimo) pela mãe, durante o parto ou 
sob a influência da perturbação ocasionada por êste, quando ela se encontra repudiada ou 
abandonada e age por necessidade (no mais amplo sentido)” (Idem).  
505 Idem. 
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submetida a exame de insanidade mental para verificar até que ponto a influência do 

estado puerperal tornou-a inimputável ou não. 

O que não se pode presumir é que todo motivo de honra importa no 

aparecimento do estado puerperal ou que todo crime de infanticídio é praticado sob 

a influência do estado puerperal. Por isso, não deveria uma circunstância que está 

intimamente relacionada com a culpabilidade ser colocada como elementar do tipo e 

ser examinada no campo da tipicidade. 

Como o Código Penal vigente adotou o sistema fisiopsicológico para a 

conceituação do infanticídio, em todos os processos, a análise da ocorrência do 

estado puerperal deverá, obrigatoriamente, ser feita. 

Nos três processos que foram analisados, três situações distintas se 

apresentaram. 

No processo de Luciene Santos Cardoso, ficou demonstrado o estado 

puerperal, porém, restou comprovado que o estado puerperal não retirou a 

capacidade de entendimento de Luciene e a mesma foi considerada imputável. 

Portanto, Luciene Santos Cardoso, ao final do julgamento, foi condenada pela 

prática de infanticídio. 

No processo de Renata de Souza Ferreira, ao contrário, ficou comprovado 

que a influência do estado puerperal retirou completamente a capacidade de 

entendimento de Renata no momento da prática do crime, que Renata era 

inimputável. Assim, Renata de Souza Ferreira foi absolvida sumariamente, ao final 

da primeira fase do procedimento, do juízo da acusação, e nem foi submetida a 

julgamento pelo Tribunal do Júri, ficando isenta de pena. 

No processo de Tatiana Assis Rabetin, não se conseguiu comprovar a 

ocorrência do estado puerperal e, por tal razão, desde o início do processo, Tatiana 

foi denunciada, processada, e posteriormente pronunciada e julgada pela prática de 

homicídio qualificado. Tendo em vista que os jurados entenderam que não havia 

prova suficiente para uma condenação, no que se referia à autoria, absolveram 

Tatiana Assis Rabetin da acusação do crime de homicídio qualificado.  

O processo de Tatiana Assis Rabetin demonstrou que a adoção do sistema 

fisiopsicológico não é seguro na medida em que, não se conseguindo comprovar a 

ocorrência do estado puerperal, mesmo a mãe tendo praticado infanticídio, ela corre 

o risco de ser processada e condenada injustamente pela prática de homicídio pela 

falta de prova de uma elementar do tipo, qual seja, a influência do estado puerperal. 
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Assim, tendo em vista que é o motivo de honra que leva a mãe a cometer o 

crime de infanticídio, se no momento da prática do fato, ficar demonstrado que a 

situação de vulnerabilidade da mulher deflagrou o surgimento do estado puerperal, 

deverá ser instaurado o incidente de insanidade mental para verificar não se a 

influência do estado puerperal vai caracterizar o infanticídio e sim se a influência do 

estado puerperal foi capaz de causar uma perturbação psíquica na mãe a ponto de 

diminuir a capacidade de entendimento ou de auto-inibição da mesma, tornando-a 

inimputável. 

Em caso positivo, se a influência do estado puerperal, no momento do 

cometimento do fato, retirou totalmente a capacidade de entendimento da mãe, a 

ponto de torná-la inimputável, a mesma deverá ser absolvida sumariamente, pois 

será isenta de pena, com a aplicação da regra contida no artigo 26, caput do Código 

Penal.506 Caso tenha retirado em parte a capacidade de entendimento, tornando-a 

semi-imputável, responderá pelo crime, recebendo uma pena reduzida, com a 

aplicação da regra contida no artigo 26, parágrafo único do Código Penal.507 

E caso fique demonstrado que a mãe agiu sob a influência do estado 

puerperal, mas que o estado puerperal não foi suficiente a ponto de torná-la 

inimputável ou semi-imputável, responderá normalmente pelo crime, sem qualquer 

redução na pena. 

Por fim, se o motivo de honra não for suficiente para causar uma perturbação 

psíquica a ponto de provocar o estado puerperal, incidente de insanidade mental 

não será instaurado e não haverá qualquer questionamento, no processo, se a mãe 

agiu ou não sob a influência do estado puerperal. 

 

 

 

 

                                            

506 Código Penal, art. 26: “É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento” 
507 Código Penal, art.26. 
[...] 
Parágrafo único: “A pena pode ser reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços), se o agente, em virtude de 
perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era 
inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.” 
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4.5 Uma proposta de nova definição legal para o crime de infanticídio. 

 

Para concluir o trabalho, que tratou da honra e o infanticídio, será 

apresentada uma proposta de nova definição legal para o crime de infanticídio. Para 

isso, será fundamental conjugar a análise que foi feita, no Capítulo 3, do crime de 

infanticídio na legislação estrangeira com a revisão do conceito de honra 

apresentado no presente capítulo, que deverá embasar o sistema psicológico, 

utilizado para conceituar o crime de infanticídio. 

No item 3.4, houve a oportunidade de analisar os dispositivos legais dos 

códigos penais dos países selecionados para examinar o crime de infanticídio na 

legislação estrangeira, realizando algumas conclusões. 

Foram selecionados 26 (vinte e seis) países para exame do percurso 

legislativo do crime de infanticídio na legislação estrangeira.  

Em um primeiro momento, no qual o infanticídio recebeu um tratamento mais 

brando do legislador estrangeiro, sendo tipificado como crime autônomo, dos 26 

(vinte e seis) países selecionados, constatou-se que, inicialmente, 15 (quinze) 

adotavam o sistema psicológico para conceituar o infanticídio; 2 (dois) utilizavam o 

sistema fisiopsicológico; 2 (dois) empregavam o critério composto, que considerava 

tanto o sistema psicológico quanto o sistema fisiopsicológico; 6 (seis) não aplicavam 

sistema algum e 1 (um) conceituava como homicídio atenuado.  

Neste primeiro momento da análise do percurso legislativo do infanticídio na 

legislação estrangeira, verificou-se que na tipificação do infanticídio como crime 

autônomo prevalecia, nitidamente, a adoção do sistema psicológico, fundado no 

motivo de honra para conceituar o infanticídio. 

Com o passar do tempo, a forma de tratar o infanticídio mudou, pois no 

segundo momento do percurso legislativo do infanticídio na legislação estrangeira, 

ocorreram sensíveis alterações: dos 26 (vinte e seis) países selecionados, 13 (treze) 

continuaram a tipificar o infanticídio como crime autônomo e 13 (treze) passaram a 

conceituar o infanticídio como modalidade do crime de homicídio. Dos 13 (treze) 

países que optaram por caracterizar o infanticídio como modalidade do crime de 

homicídio, 8 (oito) classificaram como homicídio qualificado, 1 (um) como homicídio 

simples e 4 (quatro) como espécie de homicídio privilegiado ou atenuado.  

Merece registrar que o empate na classificação entre considerar o infanticídio 

crime autônomo e modalidade do crime de homicídio deixa bem claro que a matéria 
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é polêmica e sempre foi objeto de grandes discussões. Isto porque sendo o 

infanticídio um verdadeiro homicídio, no momento de se tipificar a conduta, tanto no 

Brasil quanto nos países estrangeiros, sempre se questionou, e se questiona, se o 

infanticídio deveria ser conceituado como crime autônomo ou como espécie do crime 

de homicídio. A matéria está distante de chegar a um consenso. A classificação aqui 

apresentada ratificou a controvérsia a respeito do tema. 

Dos 15 (quinze) países que, primeiramente, adotavam o sistema psicológico 

para conceituar o infanticídio, 6 (seis) continuaram aplicando o sistema psicológico 

para tratar o infanticídio como crime autônomo: Honduras, Equador, Bolívia, Uruguai, 

Itália e Colômbia; sendo que desses seis, 2 (dois) países apesar de terem revisto o 

conceito do motivo de honra, continuaram adotando o sistema psicológico: Itália e 

Colômbia. 

O artigo 578 do Código Penal da Itália foi modificado e a expressão “para 

salvaguardar a própria honra” foi substituída por “em condições de abandono 

material e moral”. A mãe que pratica o infanticídio em condições de abandono 

material e moral o faz porque encontra-se em uma situação de vulnerabilidade, 

situação esta que vai caracterizar um novo conceito do motivo de honra e da própria 

honra, para fins de conceituação do crime de infanticídio, com a adoção do sistema 

psicológico, que acabou sendo revisto. Portanto, a Itália, apesar da reforma, teria 

mantido, no artigo 578 do Código Penal, o sistema psicológico para tipificar o 

infanticídio. 

Da mesma forma, o Código Penal da Colômbia ao prever o infanticídio sob o 

título “morte de filho fruto de acesso carnal violento, abusivo, ou de inseminação 

artificial ou transferência de óvulo fecundado não consentidas” alterou o conceito do 

motivo de honra e, consequentemente, do alcance de aplicação do sistema 

psicológico. Isto porque a mãe que vier a praticar o infanticídio nestas condições 

também se encontrará em uma situação de vulnerabilidade que vai caracterizar um 

novo conceito do motivo de honra para justificar e fundamentar a adoção do sistema 

psicológico. 

Paraguai e Cuba continuaram a adotar o sistema psicológico, fundado no 

motivo de honra, porém modificaram o critério de conceituar o infanticídio: deixaram 

de tratá-lo como crime autônomo e passaram a considerá-lo uma espécie de 

homicídio privilegiado.  
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Em relação a Cuba, cumpre destacar que houve, também, assim como 

ocorreu na Itália e na Colômbia, uma reformulação no conceito do motivo de honra. 

No Código Penal de Cuba, o infanticídio, tratado como homicídio privilegiado, poderá 

ser praticado não para ocultar a desonra, mas para “ocultar o fato de tê-lo 

concebido”. Amplia-se, assim, o conceito do motivo de honra, para significar a 

situação de vulnerabilidade na qual a mãe infanticida encontra-se quando da prática 

do crime. Portanto, a mãe poderá praticar o infanticídio não propriamente para 

ocultar a desonra própria e sim para ocultar o fato de ter concebido um filho.  

Portanto, matar um filho, ao nascer, com a finalidade de ocultar o fato de tê-lo 

concebido vai equivaler a uma situação de ocultar a própria desonra. Matar o próprio 

filho com a finalidade do ocultar o fato de tê-lo concebido seria uma definição que 

ampliaria o conceito do motivo de honra. Representaria, também, uma situação de 

vulnerabilidade na qual vai encontrar-se a mãe, no momento da prática do crime, e 

que vai servir de fundamento para o infanticídio. 

Feitas estas considerações, é preciso fazer mais algumas. Dos 26 (vinte e 

seis) países selecionados, se forem somados os países que consideraram o 

infanticídio crime autônomo, 13 (treze) no total, com aqueles que trataram o 

infanticídio como homicídio privilegiado propriamente dito, 4 (quatro) países, ter-se-á 

um total de 17 (dezessete) países dispensando um tratamento mais brando ao 

infanticídio.  

Dos 26 (vinte e seis) países, somente 8 (oito) optaram por um tratamento 

mais rigoroso, considerando o infanticídio uma modalidade de homicídio qualificado, 

prevendo penas severíssimas, com a cominação da pena de prisão perpétua, 

inclusive, e 1 (um) país, em princípio, o tratou como homicídio simples. 

Portanto, a primeira conclusão a que se deve chegar é no sentido de, 

acompanhando a corrente majoritária, deve o infanticídio ser tipificado como crime 

autônomo. Neste ponto, portanto, o regime de tratamento que o Brasil dispensou ao 

infanticídio deve ser mantido. O artigo 123 do Código Penal, seguindo a linha do 

Código Criminal de 1830 e do Código Penal de 1890, tratou o infanticídio como 

crime autônomo e privilegiado. Como visto, esse regime de tratamento deve ser 

mantido, pois esta é a tendência dominante da legislação estrangeira. 

Dos 17 (dezessete) países que quiseram punir mais brandamente o 

infanticídio, 13 (treze) consideraram como crime autônomo e 4 (quatro) como 

espécie de homicídio privilegiado. Assim, verifica-se que 10 (dez) adotaram o 
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sistema psicológico e apenas 3 (três) empregaram o sistema fisiopsicológico, 

portanto, mais do que o dobro dos países optou pelo critério psicológico. Prevalece o 

sistema psicológico como sistema dominante para conceituar o crime de infanticídio, 

fundado no motivo de honra.  

Os países que trataram o infanticídio como modalidade do crime de homicídio 

adotaram duas posturas: ou consideraram o infanticídio como crime de homicídio 

qualificado ou consideraram o infanticídio como crime de homicídio privilegiado ou 

atenuado. Nestes casos, o objetivo foi o tratamento mais rigoroso ou não que se 

pretendia dispensar ao infanticídio em matéria de pena. Há países como, por 

exemplo, a Argentina, que considerou o infanticídio crime de homicídio qualificado, 

estabelecendo para o mesmo a pena de prisão perpétua para o seu agente. Aqueles 

países que consideraram o infanticídio um crime de homicídio privilegiado ou 

atenuado, colocaram no tipo uma circunstância que levaria à redução da pena uma 

vez que o objetivo seria punir menos severamente o seu agente. 

Conclui-se que dos 26 (vinte e seis) países estudados prevaleceu a corrente 

da tipificação do infanticídio como crime autônomo, com a adoção do sistema 

psicológico, baseado no motivo de honra. Isto porque somando os países que 

consideraram o infanticídio crime autônomo com aqueles que trataram o infanticídio 

como modalidade de homicídio privilegiado, predominou a corrente da tipificação do 

infanticídio com a adoção do sistema psicológico, baseado no motivo de honra. 

Foram 17 (dezessete) países no total. Assim, a intenção foi a de retirar a 

perversidade da conduta praticada pela mãe infanticida e punir esta mãe mais 

brandamente. 

Tendo em vista que a legislação estrangeira demonstra que a maioria dos 

países optou por aplicar o sistema psicológico ou outro sistema para a tipificação do 

crime de infanticídio, conclui-se que a definição legal do crime de infanticídio, 

prevista no artigo 123 do Código Penal brasileiro deve ser revista e reformulada.  

Após examinar o crime de infanticídio na legislação estrangeira, constata-se 

que o artigo 123 do Código Penal do Brasil que tipificou o infanticídio como crime 

autônomo, adotando o sistema fisiopsicológico, fundado na influência do estado 

puerperal, não acompanhou o percurso legislativo da legislação estrangeira da 

atualidade, merecendo uma urgente reforma para se adequar a uma tendência que 

vem se apresentando: rever o conceito do crime de infanticídio, com a adoção do 

sistema psicológico, fundado no motivo de honra, no qual o alcance e o sentido da 
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honra também precisam ser revistos, com a finalidade de punir a mãe pela prática de 

um crime de infanticídio quando a mãe encontrar-se em uma situação de 

vulnerabilidade, consistente em condições de abandono material e moral. Tendo em 

vista que, inclusive, essa é a verdadeira essência do crime de infanticídio: é o 

conflito social, o sofrimento, a dor que vão criar a situação de vulnerabilidade e levar 

a mãe à prática do crime. 

Assim, a proposta de nova definição legal para o crime de infanticídio que se 

faz é aquela na qual se apresentará um tipo autônomo, distinto daquele que tipifica o 

crime de homicídio, no qual virá o conceito do crime de infanticídio, que somente 

poderá ser praticado pela própria mãe uma vez que será um crime de mão própria. 

Da mesma forma como fizeram o Código Criminal do Império de 1830 e o 

Código Penal de 1890, que consagravam a situação do infanticídio praticado pela 

mãe por motivo de honra, na nova definição legal para o crime de infanticídio, deve 

ser previsto no tipo a elementar em que se preveja o infanticídio ser praticado pela 

mãe por motivo de honra, seja para defender a honra sexual, motivo de honra em 

sentido estrito, seja porque cometeu o crime em condições de abandono material e 

moral, motivo de honra em sentido amplo. Ambos os casos irão caracterizar uma 

situação de vulnerabilidade, que irá fundamentar o motivo de honra. 

Incluindo o motivo de honra como elementar do tipo estar-se-á criando um 

tipo autônomo de infanticídio, distinto em relação ao homicídio e de natureza 

privilegiada, cujo conceito levará em consideração o sistema psicológico. 

Cumpre lembrar que o Requerimento nº 756/2011, aditado pelo de nº 

1.034/2011, criou uma comissão de juristas para a elaboração do Anteprojeto do 

Código Penal. Referida comissão, em 2012, gerou o relatório final do anteprojeto, o 

qual, após submissão ao presidente do Senado, deu origem ao Projeto de Lei nº 

236/2012. 

Referida comissão de juristas, ao elaborar a parte especial do Anteprojeto do 

Código Penal, no que se refere aos crimes em espécie, manifestou-se da seguinte 

forma: 

 
Cada crime previsto na parte especial do Código Penal atual ou na 
legislação extravagante foi submetido, portanto, a um triplo 
escrutínio: i) se permanece necessário e atual; ii) se há figuras 
assemelhadas previstas noutra sede normativa; iii) se as penas 
indicadas são adequadas à gravidade relativa do delito. 
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Inicialmente, o Projeto nº 236/2012, previa o crime de infanticídio da seguinte 

forma:  

 
Infanticídio 
Art. 124. Matar o próprio filho, durante ou logo após o parto, sob a 
influência perturbadora deste: 
Pena - prisão, de um a quatro anos. 
Parágrafo único. Quem, de qualquer modo, concorrer para o crime, 
responderá nas penas dos tipos de homicídio. 

 

A versão mais atualizada do Anteprojeto do Código Penal, gerada após o 

exame do aduzido Projeto de Lei pela comissão especial de senadores, no final de 

2013, passou a prever o crime de infanticídio da seguinte forma: 

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar o próprio filho, durante ou logo após o parto, sob a 
influência perturbadora deste: 
Pena - prisão, de dois a seis anos. 
Parágrafo único. Quem de qualquer modo, concorrer para o crime, 
responderá nas penas dos tipos de homicídio. 

 

O exame do Anteprojeto do Código Penal demonstra que a intenção do 

legislador é permanecer tratando o infanticídio como crime autônomo e de natureza 

privilegiada. No entanto, continua adotando o sistema fisiopsicológico, fundado na 

influência do estado puerperal, que, como se demonstrou, é critério que não deve 

ser utilizado na conceituação do infanticídio, como elementar do tipo, e sim como 

matéria a ser examinada na culpabilidade.  

Caso o anteprojeto seja aprovado da forma como está, continuará o 

infanticídio criando, na prática, situações de insegurança e incerteza e não vindo em 

socorro da mulher que vive uma situação de conflito social durante os nove meses 

de gravidez e que merece receber um tratamento mais brando. 

Além disso, a preocupação do legislador está sendo, tão somente, com a 

questão relativa ao concurso de pessoas, no crime de infanticídio. 

Se o motivo de honra, que passará a significar a prática do crime de 

infanticídio em situação de vulnerabilidade, provocar a ocorrência do estado 

puerperal, será instaurado o incidente de insanidade mental para verificar se, no 

momento da prática do crime, a influência do estado puerperal tornou a mãe 

infanticida inimputável, semi-imputável ou não comprometeu a imputabilidade da 

mesma.    
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Desta forma, continuando a tratar o infanticídio como crime autônomo, 

recebendo tipificação em dispositivo legal próprio, com o restabelecimento do 

sistema psicológico para conceituar o infanticídio, baseado no motivo de honra, cujo 

conceito será revisto, pois será identificado se a mãe praticou o fato encontrando-se 

em uma situação de vulnerabilidade ou não, estar-se-á concedendo ao infanticídio o 

tratamento de figura de crime privilegiado que ele deve ter em relação ao homicídio, 

retirando, assim, a perversidade do fato e dispensando um tratamento mais brando à 

mãe infanticida. 

A título de contribuição, a nova definição legal para o crime de infanticídio 

cometido pela mãe, por motivo de honra, seria a seguinte: “Matar o próprio filho, 

durante o parto ou logo após, por encontrar-se a mãe em situação de 

vulnerabilidade emocional.”.  

Com essa nova definição legal para o crime de infanticídio, teria a adoção do 

sistema psicológico, baseado no motivo de honra, com seu conceito revisto. Na nova 

definição legal, o motivo de honra viria previsto na expressão “situação de 

vulnerabilidade emocional”. Além disso, as noções de motivo de honra em sentido 

estrito e em sentido amplo também seriam identificadas na nova definição legal do 

crime, pois estariam alcançadas na noção de vulnerabilidade emocional. Por 

exemplo, uma mãe que viesse a matar o próprio filho para ocultar uma gravidez 

ilegítima, estaria praticando o crime por motivo de honra no seu sentido estrito e em 

razão de vulnerabilidade emocional. Da mesma forma, uma mãe que viesse a matar 

o próprio filho em condições de abandono material, de abandono moral, de dor, de 

sofrimento, de miséria, também estaria praticando o crime por motivo de honra, 

porém, no seu sentido amplo, mas igualmente em razão de vulnerabilidade 

emocional.  
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CONCLUSÕES 

 

Diante de tudo o que foi desenvolvido durante o trabalho, algumas conclusões 

se impõem. 

Sempre se doutrinou no sentido de que o crime de infanticídio, por ser uma 

espécie de homicídio privilegiado, deveria receber um tratamento menos rigoroso 

por parte do legislador. Qual seria a razão desse privilégio? 

Inicialmente, o ato de matar os filhos não constituía crime e não era punido. 

Quando passou a ser tipificado como crime, era tratado como modalidade de 

parricídio e punido com a pena de morte, agravada com os tormentos mais 

dolorosos. 

No Direito Romano, a mãe que matasse o próprio filho praticava modalidade 

de parricídio, uma espécie de homicídio qualificado, sendo punida com o culeus, um 

tipo de pena que consistia na mesma ser colocada dentro de um saco de couro, 

juntamente com uma víbora, um cão, um galo, e lançada ao mar. Dentre as penas 

severíssimas aplicadas ao parricídio destacava-se a pena de morte. 

Quando se ingressou no século XVIII, Cesare Beccaria, inspirado no 

movimento Iluminista e nas ideias humanitárias, passou a defender a tese do 

infanticídio como espécie de homicídio privilegiado quando fosse praticado pela 

mãe, ou por parentes, por motivo de honra. O objetivo era o abrandamento da pena 

do infanticídio, em especial deixar de aplicar a pena de morte. O motivo de honra 

retiraria a perversidade do crime, tornando-o um crime privilegiado. 

A partir do pensamento humanitário de Cesare Beccaria, de um modo geral, 

as legislações começaram a tratar o infanticídio como crime autônomo, prevendo 

penas mais brandas para a mãe que matasse o próprio filho por motivo de honra. A 

Áustria foi o primeiro país a abolir a pena de morte e o Código Penal austríaco, de 3 

de setembro de 1803, foi o pioneiro no tratamento do infanticídio como crime 

autônomo por motivo de honra. 

Este movimento chegou ao Brasil. Após a Proclamação da Independência, 

em 1822, o artigo 179, § 18 da Constituição do Império de 1824, elaborada sob a 

influência das ideias iluministas, previa a elaboração de um Código Criminal que 

fosse fundado nas sólidas bases da justiça e equidade. 

O Brasil, seguindo a tendência dos ordenamentos jurídicos estrangeiros, ao 

elaborar o Código Criminal do Império de 1830, não só conceituou o infanticídio 
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como crime autônomo, como também adotou, expressamente, o sistema 

psicológico, fundado no motivo de honra, pois se referia especificamente ao 

infanticídio praticado pela mãe para ocultar a sua desonra. 

O Código Penal de 1890 manteve o mesmo regime adotado pelo Código 

Criminal de 1830: conceituou o infanticídio como crime autônomo e adotou o sistema 

psicológico, fundado no motivo de honra, uma vez que se referia especificamente ao 

infanticídio praticado pela mãe para ocultar a sua desonra. 

Tanto o Código Criminal de 1830 quanto o Código Penal de 1890 

dispensavam ao infanticídio praticado pela mãe um tratamento de infanticídio 

privilegiado, prevendo o motivo de honra como elementar do tipo, uma vez que 

também previam um outro tipo de infanticídio, denominado simples, que poderia ser 

praticado por qualquer terceiro e sem o ser pelo motivo de honra.  

O Código Criminal de 1830 e o Código Penal de 1890 consideravam o 

infanticídio praticado pela mãe, por motivo de honra, uma espécie de infanticídio 

privilegiado uma vez que a defesa da honra para evitar uma reprovação social, que 

importaria no sacrifício do próprio filho, retiraria a perversidade do crime. A angústia 

vivida por uma mãe que ocultava uma gravidez ilegítima demonstrava um drama que 

justificava a defesa da honra. 

Como o sistema psicológico não vinha em socorro de todas as mulheres, pois 

só alcançava as hipóteses de gravidez ilegítima, e não de gravidez legítima, o motivo 

de honra não poderia ser invocado por uma mulher casada que tivesse sido 

abandonada pelo marido. Assim, o Código Penal de 1940 mudou o critério de 

conceituar o infanticídio e passou a adotar o sistema fisiopsicológico, fundado na 

influência do estado puerperal, que não fazia distinção entre gravidez ilegítima e 

gravidez legítima. A influência do estado puerperal foi prevista como elementar do 

tipo. 

Considerando que o estado puerperal é um estado transitório e geralmente se 

apaga, sem deixar vestígios, será difícil de ser demonstrado que ocorreu e que 

conduziu ao crime. Iniciada a vigência do Código Penal de 1940, na prática, a 

dificuldade de comprovar a ocorrência do estado puerperal gerou situações de 

insegurança e incerteza na medida em que, sendo a influência do estado puerperal 

elementar do tipo, a falta de prova do estado puerperal poderia fazer com que a mãe 

infanticida viesse a ser condenada por homicídio e não por infanticídio, acarretando, 

assim, condenações injustas. 



243 

 

  

O Código Penal de 1940, no que se referia ao conceito do crime de 

infanticídio, passou a receber críticas, surgindo corrente que defendia o retorno ao 

sistema psicológico. O Código Penal de 1969, que não chegou a entrar em vigor, 

conceituou o infanticídio levando em consideração o sistema psicológico. 

A análise do crime de infanticídio nos 26 (vinte e seis) códigos penais 

estrangeiros selecionados demonstrou que o entendimento que prevalece na 

legislação estrangeira é considerar o infanticídio como crime autônomo, adotando, 

para a sua conceituação, o sistema psicológico, fundado no motivo de honra. 

Apenas 8 (oito) países tipificaram o infanticídio como espécie de homicídio 

qualificado, com a previsão de penas duras, severas, dentre as quais destaca-se a 

pena de prisão perpétua. Portanto, a legislação estrangeira, em matéria de 

infanticídio, buscou dar ao mesmo um tratamento mais brando, com a previsão de 

penas menos rigorosas. 

Com relação ao sistema psicológico, fundado no motivo de honra, verificou-se 

que a Itália, país que adota referido sistema para conceituar o infanticídio, 

reformulou o conceito do motivo de honra. O artigo 578 do Código Penal da Itália 

sofreu uma modificação em 1981 e, a partir de então, deixou de fazer expressa 

menção à prática do crime para “salvaguardar a própria honra”, passando a indicar 

que o crime deve ser cometido “em condições de abandono material e moral”. Na 

Itália, o motivo de honra não está mais diretamente relacionado à defesa da honra 

sexual e sim às condições de abandono material e moral, que vão demonstrar que a 

mãe infanticida, no momento da prática do crime, encontrava-se em uma situação de 

vulnerabilidade. 

O exame dos casos de crime de infanticídio cometidos à época da vigência do 

Código Penal de 1890 comprova que os crimes não foram praticados para defender 

a honra sexual e sim porque as mulheres encontravam-se em uma situação de 

vulnerabilidade porque mataram seus filhos em condições de abandono material, de 

abandono moral, de dor, de miséria, de sofrimento.  

A análise dos processos instaurados para processar e julgar as mães que 

praticaram crimes de infanticídio sob a vigência tanto do Código Penal de 1890 

quanto do Código Penal de 1940 comprova que as autoras de referidos crimes 

eram, em sua maioria, mulheres pobres, integrantes de uma classe social menos 

favorecida e que, quando praticaram o infanticídio encontravam-se em condições de 

abandono material, de abandono moral, de dor, de miséria, de sofrimento, de conflito 
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social durante os nove meses de gravidez. Isto porque, para estas mulheres, o 

infanticídio é um delito social. 

Conclui-se, portanto, que o conceito de honra deve ser revisto, afastando-se 

do critério que leva em consideração exclusivamente a honra sexual para diferenciar 

entre gravidez legítima e gravidez ilegítima. A honra sexual pode continuar levando a 

mulher a praticar o infanticídio. Neste caso, haverá um motivo de honra em sentido 

estrito e a mãe estará em uma situação de vulnerabilidade. E poderá haver um 

motivo de honra em sentido amplo. Se a mulher praticou o fato em condições de 

abandono material, de abandono moral, de dor, de sofrimento, de miséria, haverá 

situação de vulnerabilidade também. Assim, o motivo de honra será examinado 

levando em consideração cada caso concreto e será caracterizado por uma situação 

de vulnerabilidade emocional da mãe infanticida. 

Tendo em vista que é o motivo de honra que leva a mãe a praticar o 

infanticídio, o conflito social vivido pela mulher durante os nove meses de gravidez, 

no momento do parto, pode ou não provocar a ocorrência do estado puerperal. Caso 

o estado puerperal se manifeste, durante o parto ou logo após, a instauração do 

incidente de sanidade mental será necessária para verificar se, no momento da 

prática do crime, a mãe encontrava-se em uma situação de inimputabilidade ou de 

semi-imputabilidade. 

Se ficar comprovada a inimputabilidade, a mãe infanticida ficará isenta de 

pena, com a aplicação da regra contida no artigo 26, caput do Código Penal, e será 

absolvida sumariamente. Se ficar demonstrada a semi-imputabilidade, a mulher será 

julgada e, se condenada, será aplicada a norma prevista no artigo 26, parágrafo 

único do Código Penal, e a pena aplicada será reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois 

terços). Se a influência do estado puerperal não comprometeu a capacidade de 

entendimento da mãe, não havendo semi-imputabilidade, não haverá qualquer 

redução na pena a ser imposta. 

Se o conflito social vivido pela mãe, durante os nove meses de gravidez não 

provocar o surgimento do estado puerperal durante o parto ou logo após, não há que 

se falar em instauração do incidente de insanidade mental para verificar se a mulher, 

durante a prática do crime, encontrava-se ou não em uma situação de 

inimputabilidade, de semi-imputabilidade ou não. 

Assim, pode-se concluir o presente trabalho que a razão do infanticídio ser 

tratado como crime autônomo, adotando o sistema psicológico para conceituá-lo, 
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fundado no motivo de honra, é para poder dar um tratamento mais brando àquela 

mãe infanticida que praticou o crime em situação de vulnerabilidade emocional uma 

vez que o infanticídio é um delito social. A razão de ser desse privilégio é punir mais 

brandamente a mulher que venha a cometer um crime de infanticídio nestas 

condições. 

Para esse fim, será sugerida uma proposta de nova definição legal para o 

crime de infanticídio. Nesta definição legal, será apresentado um tipo autônomo, 

distinto daquele que tipifica o crime de homicídio, no qual constará o conceito do 

crime de infanticídio, que somente poderá ser praticado pela mãe, nos seguintes 

termos: “matar o próprio filho, durante o parto ou logo após, por encontrar-se a mãe 

em situação de vulnerabilidade emocional”. 

De acordo com essa nova definição legal, verifica-se que, da mesma forma 

como fizeram o Código Criminal do Império de 1830 e o Código Penal de 1890, que 

consagravam a situação do infanticídio praticado pela mãe por motivo de honra, virá 

prevista no tipo a hipótese de o crime de infanticídio ser praticado pela mãe por 

motivo de honra, nos casos em que ela cometer o crime em situação de 

vulnerabilidade emocional. 

Se o motivo de honra, que passará a significar a prática do crime em situação 

de vulnerabilidade emocional, provocar a ocorrência do estado puerperal, será 

instaurado o incidente de insanidade mental para verificar se, no momento da prática 

do crime, a influência do estado puerperal tornou a mãe infanticida inimputável, 

semi-imputável ou não comprometeu a sua imputabilidade.    

Desta forma, continuando a tratar o infanticídio como crime autônomo, 

recebendo tipificação em dispositivo legal próprio, com o restabelecimento do 

sistema psicológico para conceituar o infanticídio, baseado no motivo de honra com 

um conceito revisto, no qual se identificará que a mãe praticou o fato encontrando-se 

em uma situação de vulnerabilidade emocional, estar-se-á concedendo ao 

infanticídio o tratamento de figura privilegiada que ele deve ter, retirando, assim, a 

perversidade do fato e dispensando um tratamento mais brando à mãe infanticida. 
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